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Decreto Nº 1.360, de 18 de Abril de 2011.
ESTABELECE OS NOVOS QUADROS DE REMUNERAÇÃO DOS 
AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS, VINCULADOS AO PODER EXE-
CUTIVO MUNICIPAL, COM A APLICAÇÃO DA REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sergio Luiz Schmitz, Prefeito Municipal, de Alto Bela Vista, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente de conformidade com a Lei Municipal nº 
551, de 23 de Abril de 2010;

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam estabelecidos os novos quadros de remuneração 
dos agentes públicos municipais, vinculados ao Poder Executivo 
Municipal, pela aplicação dos índices revisionais estabelecidos na 
Lei Municipal nº 501, de 14 de Abril de 2011, conforme anexos 
deste Decreto.

Art. 2º A Coordenadoria de Fiscalização e Recursos Humanos, su-
bordinada à Gerência de Administração e Finanças, operacionali-
zará as alterações e adequações necessárias nos sistemas infor-
matizados de gestão dos recursos humanos.

Art. 3º O valor do valor do auxilio-alimentação, instituído nos ter-
mos da Lei Municipal nº 313, de 29 de maio de 2006, passa a ser 
de R$ 68,60 (Sessenta e oito reais e sessenta centavos).

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
suportadas por dotações orçamentárias específicas e constantes 
dos orçamentos municipais.

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 18 de 
abril de 2011.
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal
 
Registrado e publicado nesta data.
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21 1.036,13 1.045,55 1.054,97 1.064,39 1.073,81 1.083,23
- Agente 
de Cons-
trução e 
Manuten-
ção.

22 1.092,65 1.103,01 1.113,37 1.123,73 1.134,09 1.144,45

23 1.154,81 1.165,17 1.175,53 1.185,90 1.196,26 1.206,62

24 1.216,98 1.227,34 1.237,70 1.248,06 1.258,42 1.268,78

25 1.279,14 1.289,51 1.299,87 1.310,23 1.320,59 1.330,95

ANEXO I
A N E X O  III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 
2009.

TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
II – AGENTES DE SERVIÇOS DE APOIO E OPERACIONAIS

NÍVEL
REFERÊNCIAS

CARGOSA B C D E F
26 1.048,88 1.059,37 1.069,86 1.080,34 1.090,83 1.101,32 - Agente 

de Vi-
gilância 
Sanitá-
ria.

27 1.111,81 1.122,30 1.132,78 1.143,27 1.153,76 1.164,25

28 1.174,74 1.185,22 1.195,71 1.206,20 1.216,69 1.227,18
29 1.237,66 1.248,15 1.258,64 1.269,13 1.279,62 1.290,10
30 1.300,59 1.311,08 1.321,57 1.332,06 1.342,54 1.353,03
31 1147,59 1.159,07 1.170,54 1.182,02 1.193,49 1.204,97 - Opera-

dor de 
Esca-
vadeira 
Hidráuli-
ca;
- Opera-
dor de 
Motoni-
veladora; 
- Opera-
dor de 
Trator de 
Esteiras.

32 1.216,45 1.227,92 1.239,40 1.250,87 1.262,35 1.273,83
33 1.285,30 1.296,78 1.308,25 1.319,73 1.331,21 1.342,68
34 1.354,16 1.365,63 1.377,11 1.388,59 1.400,06 1.411,54

35 1.423,01 1.434,49 1.445,97 1.457,44 1.468,92 1.480,39
41 1.199,41 1.211,40 1.223,40 1.235,39 1.247,39 1.259,38 - Agente 

Adminis-
trativo;
- Tesou-
reiro;
- Fiscal.
- Tesou-
reiro; e
- Fiscal.
 
 

42 1.271,37 1.283,37 1.295,36 1.307,36 1.319,35 1.331,34
43 1.342,25 1.354,24 1.366,24 1.378,23 1.390,22 1.402,22
44 1.413,12 1.425,12 1.437,11 1.449,10 1.461,10 1.473,09

45 1.484,00 1.495,99 1.507,98 1.519,98 1.531,97 1.543,97
66 1.836,79 1.855,16 1.873,53 1.891,89 1.910,26 1.928,63

- Mecâ-
nico.

67 1.947,00 1.965,37 1.983,73 2.002,10 2.020,47 2.038,84
68 2.057,21 2.075,57 2.093,94 2.112,31 2.130,68 2.149,05
69 2.167,41 2.185,78 2.204,15 2.222,52 2.240,89 2.259,25
70 2.277,62 2.295,99 2.314,36 2.332,73 2.351,09 2.369,46

ANEXO I
A N E X O  III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 
2009.

TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ANEXO I
A N E X O  III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 
2009.

TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
I – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

NÍVEL
REFERÊNCIAS

CARGOS
A B C D E F

1 684,86 691,71 698,56 705,41 712,25 719,10
- Agente de 
Limpeza e 
Copa; 

02 725,95 732,80 739,65 746,50 753,35 760,19
- Meren-
deira;

03 767,04 773,89 780,74 787,59 794,44 801,29
- Auxiliar 
de Creche;

04 808,13 814,98 821,83 828,68 835,53 842,38

- Agente 
Comuni-
tário de 
Saúde; e

05 849,23 856,08 862,92 869,77 876,62 883,47
- Auxiliar 
de Serviços 
Gerais.

06 761,39 769,00 776,61 784,23 791,84 799,46 - Recepcio-
nista;
- Telefonis-
ta; e
- Insemina-
dor.

07 807,07 814,68 822,30 829,91 837,53 845,14

08 852,75 860,37 867,98 875,60 883,21 890,82

09 898,44 906,05 913,66 921,28 928,89 936,51

10 944,12 951,73 959,35 966,96 974,58 982,19

11 802,08 810,10 818,12 826,14 834,16 842,18 - Auxi-
liar de 
Consultório 
Dentário;
- Auxiliar 
Administra-
tivo.

12 850,20 858,22 866,24 874,26 882,28 890,30

13 898,32 906,34 914,36 922,38 930,40 938,42

14 946,44 954,46 962,48 970,50 978,52 986,54

15 994,56 1.002,58 1.010,60 1.018,62 1.026,64 1.034,66

ANEXO I
A N E X O  III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 
2009.
TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

II – AGENTES DE SERVIÇOS DE APOIO E OPERACIONAIS 
Continuação

NÍVEL
REFERÊNCIAS

CARGOS
A B C D E F

16 962,50 972,13 981,75 991,38 1.001,00 1.010,63 - Opera-
dor de 
Máquina 
Agrícolas – 
Operador 
de Rolo 
Compac-
tador – 
Operador 
de Pá Car-
regadeira 
– Operador 
de Retroes-
cavadeira 
– Operador 
de Balsa – 
Motorista.

17 1.020,25 1.029,88 1.039,50 1.049,13 1.058,75 1.068,38

18 1.078,00 1.087,63 1.097,25 1.106,88 1.116,50 1.126,13

19 1.135,75 1.145,38 1.155,00 1.164,63 1.174,25 1.183,88

20 1.193,50 1.203,13 1.212,75 1.222,38 1.232,00 1.241,63
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ANEXO I
A N E X O  III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 
2009.
TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
IV – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL
REFERÊNCIAS

CARGOSA B C D E F

76 2.314,05 2.337,19 2.360,33 2.383,47 2.406,61 2.429,75
Assisten-
te Social

77 2.452,89 2.476,03 2.499,17 2.522,31 2.545,45 2.568,59
78 2.591,73 2.614,88 2.638,02 2.661,16 2.684,30 2.707,44  
79 2.730,58 2.753,72 2.776,86 2.800,00 2.823,14 2.846,28  
80 2.869,42 2.892,56 2.915,70 2.938,84 2.961,98 2.985,12  

81 2.468,19 2.492,87 2.517,55 2.542,24 2.566,92 2.591,60
 Enfer-
meiro

82 2.616,28 2.640,96 2.665,65 2.690,33 2.715,01 2.739,69

Médico 
– Clínica 
Geral (10 
h/s).

83 2.764,37 2.789,05 2.813,74 2.838,42 2.863,10 2.887,78  
84 2.912,46 2.937,15 2.961,83 2.986,51 3.011,19 3.035,87  
85 3.060,56 3.085,24 3.109,92 3.134,60 3.159,28 3.183,97  
86 2.529,66 2.554,96 2.580,25 2.605,55 2.630,84 2.656,14

- Enge-
nheiro 
Civil (16 
h/s).

87 2.658,44 2.683,73 2.709,03 2.734,32 2.759,62 2.784,92
88 2.787,21 2.812,51 2.837,80 2.863,10 2.888,40 2.913,69
89 2.915,99 2.941,28 2.966,58 2.991,88 3.017,17 3.042,47
90 3.044,76 3.070,06 3.095,36 3.120,65 3.145,95 3.171,24
91 3.395,71 3.429,67 3.460,54 3.491,41 3.522,28 3.553,15

- Médico 
Veteriná-
rio.

92 3.587,10 3.617,97 3.648,84 3.679,71 3.710,59 3.741,46
93 3.772,33 3.803,20 3.834,07 3.864,94 3.895,81 3.926,68
94 3.957,55 3.988,42 4.019,29 4.050,16 4.081,03 4.111,90
95 4.142,77 4.173,64 4.204,51 4.235,38 4.266,25 4.297,12

96 3.610,78 3.646,89 3.683,00 3.719,11 3.755,21 3.791,32

- Agen-
te de 
Controle 
Interno;

97 3.827,43 3.863,54 3.899,65 3.935,75 3.971,86 4.007,97
- Biólo-
go; e

98 4.044,08 4.080,18 4.116,29 4.152,40 4.188,51 4.224,62
- Conta-
dor.

99 4.260,72 4.296,83 4.332,94 4.369,05 4.405,15 4.441,26  
100 4.477,37 4.513,48 4.549,59 4.585,69 4.621,80 4.657,91  

ANEXO I
A N E X O  III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 
2009.

TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
IV – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL
REFERÊNCIAS

CARGOSA B C D E F
101 3.816,45 3.854,61 3.892,78 3.930,94 3.969,11 4.007,27

102 4.045,44 4.083,60 4.121,77 4.159,93 4.198,10 4.236,26

- Advo-
gado (16 
h/s).

103 4.274,42 4.312,59 4.350,75 4.388,92 4.427,08 4.465,25  
104 4.503,41 4.541,58 4.579,74 4.617,90 4.656,07 4.694,23  
105 4.732,40 4.770,56 4.808,73 4.846,89 4.885,06 4.923,22  
106 4.071,67 4.112,39 4.153,11 4.193,82 4.234,54 4.275,26

107 4.315,97 4.356,69 4.397,41 4.438,12 4.478,84 4.519,56
Odontó-
logo

108 4.560,27 4.600,99 4.641,71 4.682,42 4.723,14 4.763,86  

III – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO
Continuação

NÍVEL
REFERÊNCIAS

CARGOSA B C D E F
51 1.236,89 1.249,26 1.261,63 1.274,00 1.286,37 1.298,74 - Auxiliar 

de Enfer-
magem 
– Cargo 
em ex-
tinção.

52 1.311,10 1.323,47 1.335,84 1.348,21 1.360,58 1.372,95
53 1.385,32 1.397,69 1.410,06 1.422,43 1.434,79 1.447,16
54 1.459,53 1.471,90 1.484,27 1.496,64 1.509,01 1.521,38

55 1.533,75 1.546,12 1.558,48 1.570,85 1.583,22 1.595,59

56 1.271,59 1.284,31 1.297,02 1.309,74 1.322,45 1.335,17
Técnico 
Agrícola

57 1.347,88 1.360,60 1.373,31 1.386,03 1.398,74 1.411,46  
58 1.424,17 1.436,89 1.449,60 1.462,32 1.475,03 1.487,75  
59 1.500,46 1.513,18 1.525,89 1.538,61 1.551,32 1.564,04  
60 1.576,75 1.589,47 1.602,18 1.614,90 1.627,61 1.640,33  

61 1.357,22 1.370,79 1.384,36 1.397,94 1.411,51 1.425,08

Técni-
co em 
Enferma-
gem

62 1.438,65 1.452,22 1.465,80 1.479,37 1.492,94 1.506,51  
63 1.520,08 1.533,66 1.547,23 1.560,80 1.574,37 1.587,94  
64 1.601,52 1.615,09 1.628,66 1.642,23 1.655,80 1.669,38  
65 1.682,95 1.696,52 1.710,09 1.723,66 1.737,24 1.750,81  

ANEXO I
A N E X O  III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 
2009.

TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
IV – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL
REFERÊNCIAS

CARGOSA B C D E F
36 1.184,78 1.196,63 1.208,48 1.220,32 1.232,17 1.244,02

- Fono-
audi-
ólogo 
(16h/s).

37 1.255,87 1.267,71 1.279,56 1.291,41 1.303,26 1.315,10
38 1.326,95 1.338,80 1.350,65 1.362,50 1.374,34 1.386,19
39 1.398,04 1.409,89 1.421,73 1.433,58 1.445,43 1.457,28
40 1.469,12 1.480,97 1.492,82 1.504,67 1.516,52 1.528,36
46 1.234,16 1.246,50 1.258,84 1.271,18 1.283,53 1.295,87

- Psi-
cólogo 
(20h/s).

47 1.308,21 1.320,55 1.332,89 1.345,23 1.357,58 1.369,92
48 1.382,26 1.394,60 1.406,94 1.419,28 1.431,62 1.443,97
49 1.456,31 1.468,65 1.480,99 1.493,33 1.505,67 1.518,01
50 1.530,36 1.542,70 1.555,04 1.567,38 1.579,72 1.592,06

66 1.836,79 1.855,16 1.873,53 1.891,89 1.910,26 1.928,63

- Farma-
cêutico 
(20h/s) e

67 1.947,00 1.965,37 1.983,73 2.002,10 2.020,47 2.038,84

- Fisiote-
rapeuta 
(20h/s).

68 2.057,20 2.075,57 2.093,94 2.112,31 2.130,68 2.149,04  
69 2.167,41 2.185,78 2.204,15 2.222,52 2.240,88 2.259,25  
70 2.277,62 2.295,99 2.314,36 2.332,72 2.351,09 2.369,46  
71 1.883,90 1.902,74 1.921,58 1.940,42 1.959,26 1.978,10

- Auxi-
liar de 
Contabi-
lidade.

72 1.996,93 2.015,77 2.034,61 2.053,45 2.072,29 2.091,13
73 2.109,97 2.128,81 2.147,65 2.166,49 2.185,32 2.204,16
74 2.223,00 2.241,84 2.260,68 2.279,52 2.298,36 2.317,20
75 2.336,04 2.354,88 2.373,71 2.392,55 2.411,39 2.430,23
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526 1.398,79 1.412,78 1.426,77 1.440,76 1.454,74 1.468,73 -    Pro-
fessor 
II – 30 
horas se-
manais.

527 1.482,72 1.496,71 1.510,70 1.524,68 1.538,67 1.552,66
528 1.566,65 1.580,64 1.594,62 1.608,61 1.622,60 1.636,59
529 1.650,58 1.664,56 1.678,55 1.692,54 1.706,53 1.720,51
530 1.734,50 1.748,49 1.762,48 1.776,47 1.790,45 1.804,44
531 1.865,04 1.883,69 1.902,34 1.920,99 1.939,64 1.958,29 -    Pro-

fessor 
II – 40 
horas se-
manais.

532 1.976,94 1.995,59 2.014,24 2.032,89 2.051,54 2.070,19
533 2.088,84 2.107,50 2.126,15 2.144,80 2.163,45 2.182,10
534 2.200,75 2.219,40 2.238,05 2.256,70 2.275,35 2.294,00

535 2.312,65 2.331,30 2.349,95 2.368,60 2.387,25 2.405,90
536 2.574,65 2.600,40 2.626,14 2.651,89 2.677,64 2.703,38 -    Orien-

tador 
Escolar – 
40 horas 
semanais.

537 2.729,13 2.754,88 2.780,62 2.806,37 2.832,12 2.857,86
538 2.883,61 2.909,35 2.935,10 2.960,85 2.986,59 3.012,34
539 3.038,09 3.063,83 3.089,58 3.115,33 3.141,07 3.166,82
540 3.192,57 3.218,31 3.244,06 3.269,81 3.295,55 3.321,30

ANEXO III
ANEXO I, da Lei Complementar nº 14, de 10 de janeiro de 2005.

CARGOS DE PROVIMENTO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

Identificação do 
Cargo

Carga Horária 
Semanal

Forma de 
Provimento

Nº de 
Vagas Vencimentos

Médico Clínico Geral 40h Temporário 01 12.772,83
Médico Clínico Geral 20h Temporário 02 6.386,41
Odontólogo 40h Temporário 01 4.071,67
Enfermeiro 40h Temporário 01 2.468,19
Técnico de Enferma-
gem 40h Temporário 01 1.357,22
Auxiliar de Enferma-
gem 40h Temporário 01 1.236,89
Psicólogo 20h Temporário 01 1.236,89
Nutricionista 20h Temporário 01 1.234,16
Assistente Social 20h Temporário 01 1.157,02
Professor de Educa-
ção Física 40h Temporário 01 1.864,03
Agente Comunitário 
de Saúde 40h Temporário 04 684,86

109 4.804,57 4.845,29 4.886,01 4.926,72 4.967,44 5.008,16  
110 5.048,87 5.089,59 5.130,31 5.171,02 5.211,74 5.252,46  
111 6.386,41 6.450,28 6.514,14 6.578,01 6.641,87 6.705,73

- Médico 
– Clínica 
Geral (20 
h/s).

112 6.769,60 6.833,46 6.897,33 6.961,19 7.025,05 7.088,92
113 7.152,78 7.216,65 7.280,51 7.344,37 7.408,24 7.472,10
114 7.535,97 7.599,83 7.663,70 7.727,56 7.791,42 7.855,29
115 7.919,15 7.983,02 8.046,88 8.110,74 8.174,61 8.238,47
116 7.590,01 7.665,91 7.741,81 7.817,71 7.893,61 7.969,51

- Médico 
– Clínica 
Geral (40 
h/s).

117 8.045,41 8.121,31 8.197,21 8.273,11 8.349,01 8.424,91
118 8.500,81 8.576,71 8.652,61 8.728,51 8.804,41 8.880,31
119 8.956,21 9.032,11 9.108,01 9.183,91 9.259,81 9.335,71
120 9.411,61 9.487,51 9.563,41 9.639,31 9.715,21 9.791,11

 ANEXO II
ANEXO ÚNICO da Lei Complementar nº 13, de 10 de janeiro de 
2005.

PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
TABELA DE VENCIMENTOS
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

 
NÍVEL

REFERÊNCIAS  
A B C D E F CARGOS

501 464,21 468,85 473,50 478,14 482,78 487,42 - Pro-
fessor 
II – 10 
horas se-
manais.

502 492,06 496,71 501,35 505,99 510,63 515,27
503 519,92 524,56 529,20 533,84 538,48 543,13
504 547,77 552,41 557,05 561,70 566,34 570,98
505 575,62 580,26 584,91 589,55 594,19 598,83
506 627,35 633,62 639,90 646,17 652,44 658,72 -    Pro-

fessor 
I – 20 
horas se-
manais.

507 664,99 671,26 677,54 683,81 690,09 696,36
508 702,63 708,91 715,18 721,45 727,73 734,00
509 740,27 746,55 752,82 759,09 765,37 771,64
510 777,91 784,19 790,46 796,73 803,01 809,28
511 932,51 941,84 951,16 960,49 969,81 979,14 -    Pro-

fessor 
II – 20 
horas se-
manais.

512 988,46 997,79 1.007,11 1.016,44 1.025,76 1.035,09
513 1.044,41 1.053,74 1.063,06 1.072,39 1.081,71 1.091,04
514 1.100,36 1.109,69 1.119,01 1.128,34 1.137,66 1.146,99
515 1.156,31 1.165,64 1.174,96 1.184,29 1.193,61 1.202,94
516 1.287,32 1.300,19 1.313,07 1.325,94 1.338,81 1.351,69 -    

Orien-
tador 
Escolar 
– 20 
horas se-
manais.

517 1.364,56 1.377,43 1.390,31 1.403,18 1.416,05 1.428,93
518 1.441,80 1.454,67 1.467,54 1.480,42 1.493,29 1.506,16
519 1.519,04 1.531,91 1.544,78 1.557,66 1.570,53 1.583,40

520 1.596,28 1.609,15 1.622,02 1.634,90 1.647,77 1.660,64

ANEXO II
ANEXO ÚNICO da Lei Complementar nº 13, de 10 de janeiro de 
2005.                                                                               
PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

TABELA DE VENCIMENTOS
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

REFERÊNCIAS
NÍVEL A B C D E F CARGOS
521 1.334,56 1.347,91 1.361,26 1.374,60 1.387,95 1.401,29

-    Pro-
fessor I – 
40 horas 
semanais

522 1.414,64 1.427,98 1.441,33 1.454,67 1.468,02 1.481,37
523 1.494,71 1.508,06 1.521,40 1.534,75 1.548,09 1.561,44
524 1.574,78 1.588,13 1.601,48 1.614,82 1.628,17 1.641,51
525 1.654,86 1.668,20 1.681,55 1.694,90 1.708,24 1.721,59
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ASSESSOR

Assessor de Comu-
nicação e Informa-
ção, responsável 
pelo exercício das 
atribuições e com-
petências previstas 
no art. 21, desta lei. 01 C.C. 02 1.879,59

ANEXO IV
ANEXO  III da Lei Complementar nº 21, de 16 de fevereiro de 
2009

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO (Continu-
ação)

IDENTIFI-
CAÇÃO DO 
CARGO ATRIBUIÇÕES

Nº DE 
VAGAS PADRÃO NÍVEL

VALOR 
R$

COORDE-
NADOR

Coordenador de Fiscaliza-
ção e Recursos Humanos, 
atribuições previstas no art. 
12, § 1º, desta lei.

13 C.C. 02 1.879,59

Coordenador de Controle 
Patrimonial e Compras, 
atribuições previstas no art. 
12, § 2º, desta lei.
Coordenador Administrativo 
e de Assistência Técnica, 
atribuições previstas no art. 
14, § 1º, desta lei.
Coordenador Operacional, 
atribuições previstas no art. 
14, § 2º, desta lei.
Coordenador de Transpor-
tes, atribuições previstas no 
art. 15, § 1º, desta lei.
Coordenador de Assistência 
Social, atribuições previstas 
no art. 22, desta lei.
Coordenador Ambiente Ur-
bano, atribuições previstas 
no art. 16, Par. Único, desta 
lei.
Coordenador de Controle 
Operacional, atribuições 
previstas no art. 17, § 1º 
desta lei.
Coordenador de Saúde, 
atribuições previstas no art. 
17, § 2º desta lei.
Coordenador Pedagógico, 
atribuições previstas no art. 
18, § 1º desta lei.
Coordenador de Unidade 
Escolar, atribuições previstas 
no art. 18, § 2º desta lei – 3 
(três) vagas.

ANEXO IV
ANEXO  III da Lei Complementar nº 21, de 16 de fevereiro de 
2009

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

IDENTIFI-
CAÇÃO DO 
CARGO ATRIBUIÇÕES

Nº DE 
VAGAS PADRÃO NÍVEL VALOR  R$

GERENTE

Gerente de Adminis-
tração e Finanças, 
responsável pelas 
atribuições e com-
petências estabe-
lecidas no art. 12, 
desta lei.

08 C.C. 01

Subsídios 
fixados, 
nos Termos 
da Lei 
Municipal nº 
406, de 21 
de julho de 
2008.

2.813,23

Gerente de Orça-
mento e Gestão, 
responsável pelas 
atribuições e com-
petências estabe-
lecidas no art. 13, 
desta lei.
Gerente de Agri-
cultura e Meio Am-
biente, responsável 
pelas atribuições e 
competências esta-
belecidas no art. 14, 
desta lei.
Gerente de Trans-
portes, responsável 
pelas atribuições e 
competências esta-
belecidas no art. 15, 
desta lei.
Gerência de Urba-
nismo, Habitação, 
Indústria e Comér-
cio, responsável 
pelas atribuições e 
competências esta-
belecidas no art. 16, 
desta lei.
Gerente de Saúde, 
responsável pelas 
atribuições e com-
petências estabe-
lecidas no art. 17, 
desta lei.
Gerente de Educa-
ção, responsável 
pelas atribuições e 
competências esta-
belecidas no art. 18, 
desta lei.
Gerente de Es-
portes, Cultura e 
Turismo, responsá-
vel pelas atribuições 
e competências 
estabelecidas no 
art. 19, desta lei.
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GERÊN-
CIA DE 
ADMINIS-
TRAÇÃO E 
FINANÇAS

Respon-
sável pela 
Contabi-
lidade da 
Câmara 
de Verea-
dores

Executar, com 
responsabilida-
de técnica, nos 
termos da lei, os 
serviços de con-
tabilidade pública 
da Câmara de 
Vereadores, com 
formação em 
contabilidade e 
registro no CRC/
SC.

FG

01 01 1.045,00

Respon-
sável pela 
Unidade 
Conve-
niada da 
Secretaria 
de Estado 
da Fazen-
da

Responsável pela 
coordenação 
dos serviços 
decorrentes de 
Convênio com 
a Secretaria 
de Estado da 
Fazenda, no ca-
dastramento dos 
produtores rurais 
e no controle 
da distribuição 
e retorno as 
Notas Fiscais de 
Produtor Rural, 
e de outras atri-
buições previstas 
no mencionado 
termo de con-
vênio.

01 04 469,90

GERÊNCIA 
DE AGRI-
CULTURA 
E MEIO 
AMBIEN-
TE

Respon-
sável pela 
Coorde-
nação dos 
Serviços 
de Inse-
minação 
Artificial

Responsável pela 
coordenação e 
assessoramento 
das ações e ser-
viços de insemi-
nação artificial; 
organizar, plane-
jar e coordenar 
os serviços, 
especialmente no 
atendimento aos 
chamados e na 
melhoria genéti-
ca, notadamente 
do gado leiteiro.

FG 01 06 317,18

GERÊN-
CIA DE 
TRANS-
PORTES

Opera-
dor de 
Máquinas 
Especiais

Responsável pela 
operação de má-
quinas especiais 
– para fins desta 
lei, máquinas 
especiais são 
aquelas de maior 
valor patrimo-
nial e de maior 
complexidade 
operacional, 
notadamente 
a escavadeira 
hidráulica.

FG 02 05 328,93

ANEXO IV
ANEXO  III da Lei Complementar nº 21, de 16 de fevereiro de 
2009

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO (Continu-
ação)

IDENTIFI-
CAÇÃO DO 
CARGO ATRIBUIÇÕES

Nº DE 
VAGAS PADRÃO NÍVEL VALOR  R$

ENCARRE-
GADO

Encarregado de 
Transportes e Obras, 
responsável pelas atri-
buições estabelecidas 
no art. 15, § 2º desta 
lei – 4 (quatro) vagas.

08 C.C. 03 1.233,48

Encarregado de Unida-
de Escolar, responsá-
vel pelas atribuições 
estabelecidas no art. 
18, § 3º desta lei – 3 
(três) vagas.
Encarregado de Espor-
tes, Cultura e Turismo, 
responsável pelas atri-
buições estabelecidas 
no parágrafo único do 
art. 19, desta Lei.

Assistente

Assistente de Ga-
binete, atribuições 
previstas no art. 22, 
desta lei. 01 C.C 03 1.233,48

TOTAL 31

ANEXO V
A N E X O IV da Lei Complementar nº 41, de 08 de abril de 2011.

FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Vinculação, Identificação, Atribuições e Remuneração.

ÓRGÃO 
DE VIN-
CULAÇÃO

IDENTI-
FICAÇÃO 
DA FUN-
ÇÃO DE 
CONFIAN-
ÇA

ATRIBUIÇÕES PADRÃO
N° DE 
VAGAS NÍVEL

VALOR R$

Gabinete 
do PRE-
FEITO E 
VICE

Secretário 
da Junta 
do Serviço 
Militar

Responsável pelo 
exercício das 
atribuições da 
Junta do Serviço 
Militar, presidida 
pelo Prefeito 
Municipal, nos 
termos da legis-
lação específica.

FG 01 04 469,90
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de moradores ou das associações de agricultores, regularmente 
instituídas, com funcionamento reconhecido pela Administração 
Municipal:
- Titular: Ires Nesello;
- Suplente: Erica Urmann;

c) representante das Associações de Pais e de Professores, das 
escolas públicas em funcionamento no Município:
- Titular: Vânia Lautert;
- Suplente: Maria Jose Correa de Souza;

d) representante dos clubes de mães, regularmente instituídos, 
com funcionamento reconhecido pelo órgão municipal de assis-
tência social:
- Titular: Nadir Ohlweiler;
- Suplente: Elci krüger;

e) representante das entidades que congregam pessoas idosas, 
regularmente instituídas, com funcionamento reconhecido pelo 
órgão municipal de assistência social:
- Titular: Erno Jung;
- Suplente: kundel Schwingel;

f) representante das entidades, sem fins lucrativos, de represen-
tação de portadores de endemias ou que congreguem quaisquer 
formas de assistência à saúde de seus membros, com funciona-
mento reconhecido pelo órgão municipal de saúde:
- Titular: Izolde koller;
- Suplente: Ilga Magendantz.

II - representantes de prestadores de serviços de saúde do Siste-
ma Único de Saúde - SUS, com sede no Município:

a) Titular: Bibiane Aparecida da Rosa Arruda;

b) Suplente: Márcia Schneider Nordt.

III - representantes de profissionais e trabalhadores da saúde, 
preferencialmente, do SUS:

a) Titulares:
- Francarlo Gôuvea;
- Joseane Savoldi Bressan;

b) Suplentes:
- Lisneia Raquel Pallas;
- Marloiva Biavati.

IV - representantes de organismos do Poder Executivo Municipal:

a) para representar o órgão municipal de saúde:
- Titular: Dalir Antonio Schiochet;
- Suplente: Maria Suzana Rossetto;

b) para representar o órgão municipal de assistência social:
- Titular: Larissa Ruviaro;
- Suplente: Rita Naisser;

c) representante do órgão municipal responsável pela gestão fi-
nanceira da Administração Municipal:
- Titular: Vilmar José Zonta;
- Suplente: Milton Vitor Rosset.

Art. 2º As pessoas nomeadas tomarão posse no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias da data de publicação deste Decreto para o 
mandato de 2 (dois) anos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o decreto 

GERÊNCIA 
DE URBA-
NISMO, 
HABI-
TAÇÃO, 
INDÚS-
TRIA E 
COMÉR-
CIO

Direção 
do Serviço 
de Sane-
amento 
Básico – 
SSB

Responsável pela 
direção geral dos 
serviços de sane-
amento básico, 
especialmente 
do sistema de 
abastecimento 
de água.

FG

01 02 628,48

Respon-
sável pela 
Manuten-
ção Ope-
racional 
do Serviço 
de Sane-
amento 
Básico – 
SSB

Responsável 
pela manuten-
ção operacional 
e fiscalização 
dos serviços de 
Saneamento 
Básico – SSB, 
notadamente os 
relacionados ao 
abastecimento 
de água.

01 06 317,18

GERÊNCIA 
DE SAÚDE

Direção 
de Pro-
gramas de 
Saúde

Dirigir os 
programas de 
saúde pública, 
especialmente 
aqueles voltados 
à ações e servi-
ços preventivos 
e de saneamento 
básico.

FG

01 02 628,48

Respon-
sável pela 
Vigilância 
Sanitária

Responsável pelo 
exercício precí-
puo da vigilância 
sanitária, con-
forme as normas 
pertinentes.

01 03 561,00

ANEXO VI

SUBSÍDIOS ESTABELECIDOS PELA
LEI MUNICIPAL Nº 398, de 27 de junho de 2008.

AGENTE POLÍTICO VALOR DO SUBSÍDIO
Prefeito Municipal 7.301,43
Vice-Prefeito Municipal 3.650,71

Decreto Nº 1358, de 15 de Abril de 2011.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE SAÚDE - CMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Elizur Raizer, Prefeito Municipal em exercício de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, especialmente, nos termos das disposições do § 5º, 
do art. 5º, da Lei Complementar nº 25, de 24 de junho de 2009;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeadas as seguintes pessoas, para a composição 
da estrutura do Conselho Municipal de Saúde - CMS:

I - representantes dos segmentos organizados, no âmbito munici-
pal, de usuários do Sistema Único de Saúde - SUS:

a) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, com base 
territorial no Município:
- Titular: Erci Bautz Allebrandt;
- Suplente: Leonice Engel;

b) representante dos conselhos comunitários, das associações 
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inteiros e seis centésimos por cento), para a remuneração dos 
agentes públicos municipais que ocupam cargos estabelecidos:

I - no Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais, do Poder Executivo Municipal, aprovado pela 
Lei Complementar nº 12, de 10 de janeiro de 2005;

II - no Plano de Carreira e de Valorização do Magistério Público 
Municipal, aprovado pela Lei Complementar nº 13, de 10 de ja-
neiro de 2005;
III - na Lei que Dispõe Sobre a Contratação por Tempo Determi-
nado para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional In-
teresse Público, nos termos do Anexo Único da Lei Complementar 
nº 14, de 10 de janeiro de 2005;

IV - na organização da Estrutura Administrativa do Poder Execu-
tivo Municipal, aprovada pela Lei Complementar nº 21, de 16 de 
fevereiro de 2009;

IV - na Organização da Estrutura Administrativa da Câmara Muni-
cipal de Vereadores, aprovada pela Lei Complementar nº 22 de 19 
de fevereiro de 2009.

§ 1º O mesmo índice revisional estabelecido no caput deste ar-
tigo será aplicado, também aos subsídios estabelecidos nas Leis 
Municipais nº 398 e 399, ambas de 27 de junho de 2008 e na Lei 
Municipal nº 406, de 21 de julho de 2008.
§ 2º O percentual revisional previsto no caput deste artigo será 
aplicado, para fins de revisão, ao valor do auxilio-alimentação, ins-
tituído nos termos da art. 2º, da Lei Municipal nº 313, de 29 de 
maio de 2006.

Art. 2º Fica concedido, a título de ganho real, percentual equiva-
lente a 2,94% (dois inteiros e noventa e quatro centésimos por 
cento), de forma não cumulativa e concomitante com o percentual 
revisional estabelecido no caput do artigo anterior, à remuneração 
identificada nos incisos do caput, do art. 1º, desta Lei.

Parágrafo único. O índice de majoração previsto no caput deste 
artigo também se aplica ao auxilio-alimentação, nos termos do § 
2º, do art. 1º, desta Lei.

Art. 3º O Poder Executivo e o Poder Legislativo publicarão, através 
de atos próprios e adequados, os quadros de pessoal, constando 
o valor dos vencimentos e da remuneração revisada, inclusive dos 
subsídios, pela aplicação dos índices revisional e de majoração 
estabelecidos nos arts. 1º e 2º, desta lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão su-
portadas por dotações orçamentárias previstas em ações específi-
cas, nos termos da legislação orçamentária municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, 14 de abril 
de 2011.
ELIZUR RAIZER
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado em data supra.

ALICE SCHwAMBACH LEMkE
Responsável pelas Publicações

n.º 1104, de 21 de Agosto de 2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 15 de 
abril de 2011.
ELIZUR RAIZER
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

ALICE SCHwAMBACH LEMkE
Responsável pelas Publicações

Decreto Nº 1359, de 18 de abril de 2011.
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora MAIARA SCHwANkE¸ inscrita 
no CIC/CPF sob o n.º 064.584.489-61 , portador da Cédula de 
Identidade nº 3.922538, para o cargo de provimento em comissão 
de COORDENADORA DE ASSISTENCIA SOCIAL com as atribuições 
estabelecidas no art. 21, § , da Lei Complementar nº 021, de 16 
de fevereiro de 2009.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos nos anexos III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista (SC), em 18 de 
Abril de 2011.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

ALICE SCHwAMBACH LEMkE.
Responsável pelas Publicações

Lei Municipal Nº 551, de 14 de Abril de 2011.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL E CONCESSÃO DE MA-
JORAÇÃO DOS COMPONENTES DA REMUNERAÇÃO DOS AGEN-
TES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Elizur Raizer, Prefeito Municipal em exercício de Alto bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A revisão geral da remuneração dos agentes públicos mu-
nicipais, para a recomposição do valor aquisitivo da mesma, tendo 
por base a variação da inflação medida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, através da aplicação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado no período de 
março de 2010 a março de 2011, correspondente a 7,06% (sete 
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Antônio Carlos, em 19 de abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Decreto N° 042/2011
DECRETO N° 042/2011
Abre Crédito Especial - Superávit Financeiro no Orçamento Pro-
grama de 2011.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1.311 de 01 de 
Março de 2011.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
2.400,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

05 - SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05.03 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.03.08.244.0006.2.040-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas R$ 2.400,00.

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair superávit financeiro R$ 2.400,00.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 19 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 19 de Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 223/2011
PORTARIA Nº 223/2011
Concede Licença por pessoa da Familia.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo nº 80 da Lei Nº 
558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES-
SOA DA FAMILIA, por 30 dias, a MARCIA kOCH MANNES, ocupan-
te do Cargo efetivo de PROFESSOR III - 20H, a contar de 14 de 
Abril de 2011 a 13 de Maio de 2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 18 de Abril de 20111.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 18 de 
Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Antônio Carlos

Prefeitura MuniciPal

Decreto N.º 039/2011
DECRETO N.º 039/2011
Prorroga o Decreto Municipal n.º 11, de 24 de janeiro de 2011, 
que declarou situação anormal, caracterizada como situação de 
emergência, a área do município afetada por enxurradas ou inun-
dações bruscas.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
das atribuições legais conferidas pelo art. 56, inciso VI da Lei Or-
gânica do Município, pelo Art. 7 do Decreto Federal no 7.257, de 
04 de agosto de 2010, pela Lei Estadual nº 10.925, de 22 de se-
tembro de 1998, pelo Decreto Estadual nº 3.924, de 11 de janeiro 
de 2006 e pela Resolução no 3 do Conselho Nacional de Defesa 
Civil.

CONSIDERANDO:
- a continuidade dos efeitos da enxurrada, ocorrida no dia 22 de 
janeiro de 2011, atingindo parte do Município, conforme mapa e/
ou croqui das áreas afetadas, resultando em danos e prejuízos, 
constantes do Mapa das áreas afetadas pelo Desastre e Formu-
lários de Avaliação de Danos - AVADAN, anexos a este decreto;

- a recomendação da Comissão Municipal de Defesa Civil que ava-
liou e quantificou os efeitos do desastre, em acordo com a resolu-
ção n.º 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC;

- a existência de situações emergenciais ainda não atendidas, 
como a necessidade de reconstrução de moradias, de retaluda-
mento de área na Rua Libório Goedert, reconstrução de casa na 
localidade de canudos, bem como a necessidade de macadamizar 
as vias públicas do interior do Município, muito afetadas com as 
fortes chuvas;

- concorrem como critérios agravantes da situação de anormalida-
de: o grau de vulnerabilidade do cenário e da população atingida 
e o despreparo da Defesa Civil local frente ao desastre.

DECRETA:
Art. 1o - Fica prorrogado o Decreto Municipal n.º 011, de 24 de 
janeiro de 2011, que decretou situação anormal provocada por 
desastre e caracterizada como situação de EMERGÊNCIA.
Parágrafo único - Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulá-
rio de Avaliação de Danos e pelo croqui da área afetada, anexo a 
este decreto.

Art. 2o - Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencade-
amento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após 
adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3o - Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos, junto à Comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.
Parágrafo único - Essas atividades serão coordenadas pela Secre-
taria Executiva da COMDEC.

Art. 4o - Este decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.
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§ 1º da Lei 8.666/93,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação, com fim 
especifico de avaliar a seguinte área de terras para fins de doação 
para APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE ARROIO TRINTA, com sede na Rua XV de Novembro, Município 
de Arroio Trinta - SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.923.159/0001-40, 
com o objetivo de construir a própria sede:

- Uma Área de 2.661,14m² (dois mil seiscentos e sessenta e um 
virgula quatorze metros quadrados) e possui as seguintes con-
frontações: (Norte): com terras da área remanescente por uma 
distância de 34,32 metros; (Sul): com a Rua Vanderlei José Rotta 
por uma distância de 39,34 metros e com terras de Ivo Biava por 
uma distância de 47,18 metros; (Nordeste): com terras da Prefei-
tura Municipal de Arroio Trinta por uma distância de 49,73 metros 
e ao (Noroeste): com terras da área remanescente por uma dis-
tância de 53,07 metros, localizada Rua Vanderlei José Rotta, nesta 
Cidade de Arroio Trinta, cadastrado conforme matrícula nº 26.477, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Videira - SC e Conforme le-
vantamento planimétrico e memorial descritivo, partes integrantes 
do presente Decreto.

Parágrafo único. O bem imóvel de que trata o “caput” deste Artigo 
será avaliado pela comissão composta com os seguintes membros:

1. TARCISIO LIDANI
2. SIDNEI SERIGHELLI
3. SÉRGIO LUIZ NESI
4. RONIVAN BRANDALISE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 13 de abril de 2011.
CLÁUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Pregão Presencial 99/2011-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 99/2011-PMB

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de limpeza, manutenção, pintura e roçada mecânica 
e manual para atender às necessidades das Secretarias Munici-
pais de Obras; Educação; Desenvolvimento Urbano e Transportes; 
Saúde e Cultura, Esporte, Turismo e Lazer; conforme Anexos I 
e II. Data da abertura da documentação e proposta de preços: 
05/05/2011 às 14:00 horas. Local para obtenção do edital: Setor 
de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um disquete ou 
pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu 18 de abril de 2011.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - PL Nº 069/2011
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 069/2011; Modalidade: Pregão Presen-
cial nº 037/2011; Tipo: Menor Preço Global; Objeto: Aquisição 
de peças e serviços de mão de obra para revisar e recuperar par-
tes danificadas do Automóvel Van Mercedes-Benz Esprinter - MB 
311, Placa MFZ-9220, ano 2002, da frota de veículos da Secretaria 
de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos, conforme previsto no edital e seus anexos; Entrega dos 
envelopes e abertura: dia 06/05/2011 às 09:00 (quatorze) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 19 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Decisâo - Pregão Presencial Nº 032/2011
EXTRATO DE DECISÂO

Pregão Presencial: nº 032/2011; Processo nº: 059/2011; Objeto: 
Aquisição de 01 (um) veículo, tipo automóvel, novo, 0 km (zero 
quilômetro) para vigilância sanitária desta municipalidade. Extrato 
da decisão: “( )Pelo exposto, conheço da impugnação por-
quanto tempestiva, mas DECIDO, pela manutenção do edital em 
todos os seus termos, vez que as exigências lá contidas não res-
tringem a participação de nenhuma empresa/marca, bem como 
representam fielmente as necessidade desta municipalidade:

Antônio Carlos, 19 de Abril de 2011.
RUDINEI GOEDERT
Pregoeiro

Extrato de Dispensa de LICITACAO N.º 015/2011
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACAO N.º 015/2011

Dispensa nº: 015/2011; Processo n: 068/2011; Objeto: Contra-
tação de empresa especializada em projetos para a realização de 
estudos ambiental simplificado para o desassoreamento de tre-
cho do Rio Ribeirão Vermelho, situada no Município de Antonio 
Carlos-SC; Fundamento Legal: Artigo 24, inciso I c/c IV da Lei 
8.666/93; Edson Lair Decker: Ordenador de Despesas. Ratifica-
ção em 18/04/2011; Rudinei Goedert: Presidente da Comissão de 
Licitação; Valor: R$ 7.500,00; Contratada: GIS Cartografia e Pla-
nejamento Ltda.

Antônio Carlos, 18 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Arroio Trinta

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 1386, de 13 de abril de 2011.
DECRETO Nº 1386, de 13 de abril de 2011.
Nomeia Comissão Especial de Avaliação, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art.53, 
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61/2011, conforme PP 269/2010 - PMB. Onde lê-se: aquisição de 
gêneros alimentícios para as CEIMS e Escolas Municipais para o 
período de fevereiro a setembro de 2011, leia-se: aquisição de 
gêneros alimentícios para as CEIMS e Escolas Municipais para o 
período de fevereiro a junho de 2011. Onde lê-se: até 30/09/2011, 
leia-se: até 15/06/2011.

Publicação de retificação do contrato 62/2011
Publicação de retificação do contrato 62/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERENCIA DE COMPRAS, LICITAÇOES E CONTRATOS

Fica retificada devido a erros de digitação a publicação realizada 
no dia 10/03/2011 no DOM/SC nº 694 pag. 09, referente ao Con-
trato 62/2011, conforme PP 269/2010 - PMB. Onde lê-se: aquisi-
ção de gêneros alimentícios para as CEIMS e Escolas Municipais 
para o período de fevereiro a setembro de 2011, leia-se: aquisição 
de gêneros alimentícios para as CEIMS e Escolas Municipais para o 
período de fevereiro a junho de 2011. Onde lê-se: até 30/09/2011, 
leia-se: até 15/06/2011.

Caçador

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 20.226
PORTARIA nº 20.226, de 21 de fevereiro de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar nº 
056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

R E S O L V E :
CONCEDER as Servidoras Públicas Municipais, a seguir relacio-
nadas, licença para tratamento de saúde, especificando: código, 
nome, cargo, secretaria de lotação, dias de licença e período de 
afastamento, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec. Dias Afat A contar de

2652
Marinice Apareci-
da Chaves

Auxiliar de Servi-
ços Gerais

005 60 11/02/11

9784
Silvia Cristina 
Eichele

Professor Educa-
ção Infantil

037 12 16/02/11

588 Sueli Ribeiro
Servente Edu-
cação

005 60 05/02/11

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 21 de fevereiro de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
Secretária de Educação.

Portaria Nº 20.264
PORTARIA Nº 20.264, de 18 de março de 2011.
O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 

Publicação de Licitação PP 056 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2011- FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE TIRAS REATIVAS PARA GLICEMIA PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Data da abertura da documentação e propostas de preços: 
04/05/2011 ás 15h00min.
Local para obtenção do edital: Setor de Compras e Licitações da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante apresentação de pen-
drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3243-
1040.

Biguaçu, 18 de abril de 2011.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal de Biguaçu

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde

Publicação de retificação do contrato 59/2011
Publicação de retificação do contrato 59/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERENCIA DE COMPRAS, LICITAÇOES E CONTRATOS

Fica retificada devido a erros de digitação a publicação realizada 
no dia 10/03/2011 no DOM/SC nº 694 pag. 08, referente ao Con-
trato 59/2011, conforme PP 269/2010 - PMB. Onde lê-se: aquisi-
ção de gêneros alimentícios para as CEIMS e Escolas Municipais 
para o período de fevereiro a setembro de 2011, leia-se: aquisição 
de gêneros alimentícios para as CEIMS e Escolas Municipais para o 
período de fevereiro a junho de 2011. Onde lê-se: até 30/09/2011, 
leia-se: até 15/06/2011.

Publicação de retificação do contrato 60/2011
Publicação de retificação do contrato 60/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERENCIA DE COMPRAS, LICITAÇOES E CONTRATOS

Fica retificada devido a erros de digitação a publicação realiza-
da no dia 10/03/2011 no DOM/SC nº 694 pag. 08/09, referente 
ao Contrato 60/2011, conforme PP 269/2010 - PMB. Onde lê-se: 
aquisição de gêneros alimentícios para as CEIMS e Escolas Muni-
cipais para o período de fevereiro a setembro de 2011, leia-se: 
aquisição de gêneros alimentícios para as CEIMS e Escolas Munici-
pais para o período de fevereiro a junho de 2011. Onde lê-se: até 
30/09/2011, leia-se: até 15/06/2011.

Publicação de retificação do contrato 61/2011
Publicação de retificação do contrato 61/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERENCIA DE COMPRAS, LICITAÇOES E CONTRATOS

Fica retificada devido a erros de digitação a publicação realizada no 
dia 10/03/2011 no DOM/SC nº 694 pag. 09, referente ao Contrato 
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SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS 
Ecretária de Educação.

Portaria Nº 20.266
PORTARIA Nº 20.266, de 18 de março de 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 101, item II da Lei Orgâ-
nica do  Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complemen-
tar nº 163, de 24/02/10, 

R E S O L V E:
CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, os Servidores Públicos 
Municipais, abaixo relacionados especificando: código, nome, car-
go, referência, carga horária, local de atuação, razão e período da 
contratação, conforme segue:

COD Nome Cargo Ref. CH
Local de 
Atuação

Razão da 
contrata-
ção

Período

10797

Alaíde 
Teresi-
nha de 
Oliveira

Professor 
de 1ª à 
5ª Série

1.3 A 20
EMEB 
Tabajara
 

Vaga 
Transitó-
ria

15/03/2011 à 
20/12/2011

10798

Alaide 
Teresi-
nha de 
Oliveira

Professor 
de 1ª à 
5ª Série

1.3 A 20
EMEB Cas-
telhano

V.V 
karine Lia 
Basso/ 
Licença 
Materni-
dade

16/03/2011  
à 06/09/2011

10793
Andréia 
Pollo

Professor 
de 5ª à 
8ª Série

1.3 A 27

EMEB 
Mª Luíza 
Barbosa, 
Alcides 
Tombini e 
EMEB Alto 
Bonito

Vaga Ex-
cedente

15/03/2011 à 
22/07/2011

10819

Angelita 
Ap. Me-
zzarobba 
de Souza

Professor 
de 1ª à 
5ª Série

1.3 A 20

EMEB 
Hilda Gra-
nemann 
de Sousa

V.V. à 
Maria 
Beatriz 
konflanz 
/ Licença 
Prêmio

09/03/2011 à 
08/06/2011

10751

Àurea 
Adriana 
de Mello 
Cordeiro

Professor 
de 5ª à 
8ª Série

1.3 A 15

EMEB 
Hilda Gra-
nemann 
de Sousa

V.V. à Ro-
seli S. de 
Amaral / 
Licença 
Sem Ven-
cimentos

01/03/2011 à 
20/12/2011

 10747

Bibiane 
Baldas-
sani das 
Neves

Professor 
de Ed. 
Infantil

1.3 A 20
EMEB Ir. 
Venâncio 
José

Vaga 
Transitó-
ria

01/03/2011 à 
20/12/2011

10782
Cerlei 
Maria 
Chaves

Servente 
da Edu-
cação

1.5 A 44
EMEB 
Tabajara

V.V. à Nil-
ce Frizon 
/ Licença 
Trata-
mento de 
Saúde

02/03/2011 à 
26/05/2011

10822
Cintia 
Colussi 
Graef

Professor  
Não Ha-
bilitado

1.1 A 15
EMEB Pie-
rina Santin 
Perret

V.V. à 
João 
Segat / 
Licença 
Prêmio

16/03/2011 à 
15/06/2011

legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, e o art. 108 e seguintes, da Lei Complementar nº 
056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

RESOLVE:
NOMEAR os médicos, a seguir relacionados, para comporem Junta 
Médica que irá avaliar as condições de saúde dos Servidores Públi-
cos Municipais especificados, e, apresentarem os respectivos Lau-
dos Médicos, no prazo de 15 dias, à Secretaria da Administração e 
Fazenda da Prefeitura Municipal, conforme segue:

Dia 01/04/2011:
Servidora: VILMA DE OLIVEIRA
Médicos Peritos: Sidney Roberto Marins, João Carlos Souza dos 
Santos e Nelson Dallagnol.

Dia 11/04/2011:
Servidora: MARINICE APARECIDA CHAVES
Médicos Peritos: Sidney Roberto Marins, José Roberto Queiróz e 
Nelson Dallagnol.

Dia 11/04/2011:
Servidor: SAMUEL FLORES ALVES
Médicos Peritos: Sidney Roberto Marins, João Carlos Souza dos 
Santos e Nelson Dallagnol.

Dia 14/04/2011:
Servidor: EDUARDO ESTEVO COMBIM NETO
Médicos Peritos: Sidney Roberto Marins, João Carlos Souza dos 
Santos e Nelson Dallagnol.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 20.265
PORTARIA nº 20.265, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 101, item II da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, e art. 35, inciso I, da Lei Complementar 
Nº 07 de 27 de dezembro de 1999.

RESOLVE:
ALTERAR a carga horária das servidoras a seguir relacionadas es-
pecificando código, nome, cargo, escola e carga horária, a contar 
de 1º de março de 2011, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Escola Carga horária

10061 Jeana Zago
Professor 5ª 
à 8ª 

EMEB Maria 
Luiza Barbosa

de 18 para 27 
h/s

9754
Gleci Aparecida de 
Moura 

Professor 5ª 
à 8ª

EMEB Henrique 
Júlio Berger

de 26 para 37 
h/s

9758
Elisangela Cristina 
kviatkovski

Professor 5ª 
à 8ª

EMEB Maria 
Luiza Barbosa

de 13 para 26 
h/s

10074 Catia dos Santos
Professor 5ª 
à 8ª

EMEB Maria 
Luiza Barbosa

de 21 para 
26h/s

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
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10808

Jocilene 
Lucia 
Colde-
bella 
Corrêa

Professor 
de Ed. 
Infantil

1.3 A 20

EMEB 
Hilda Gra-
nemann 
de Sousa

V.V. à 
Jozeane 
Cassol / 
Licença 
Materni-
dade

 04/03/2011 
à 19/08/2011

10757
Joel 
Caetano

Professor 
de Ed. 
Física

1.3 A 40
CEM Maria 
Luiza 
Barbosa

Vaga Ex-
cedente

01/03/2011 à 
22/07/2011

10776
Juliana 
Gonçal-
ves

Professor 
de Ed. 
Infantil

1.3 A 20
EMEB 
Padre José 
Chamot

Vaga 
Transitó-
ria

01/03/2011 à 
20/12/2011

10745
Jussara 
Brol

Professor 
de 1ª à 
4ª Série

1.3 A 20
EMEB 
Pedro 
Castelli

V.V. à 
Edilene 
kutcher 
/ Licença 
Trata-
mento 
de Saúde 
Familiar

01/03/2011 à 
29/04/2011

10753
kautteri-
ne Broch

Professor 
de 1ª à 
4ª Série

1.3 A 40
CEM Maria 
Luiza 
Barbosa

Vaga Ex-
cedente

01/03/2011 à 
22/07/2011

10748

Laureci 
Terezi-
nha de 
Paulo

Professor 
de 1ª à 
4ª Série

1.3 A 20
EMEB Es-
perança

V.V. à 
Sandra 
Mara 
Mos-
chetta 
da Silva/  
Licença 
Trata-
mento 
Saúde

04/03/2011 à 
31/03/2011

10804

Luciane 
Faga-
nello 
Chaves

Professor 
de Ed. 
Infantil

1.3 A 20
CEM Maria 
Luiza 
Barbosa

Vaga 
Transitó-
ria

01/03/2011 à 
20/12/2011

10814
Lucinei 
Xavier 
Paes

Professor 
de 5ª à 
8ª Série

1.3 A 20
CEM Maria 
Luiza 
Barbosa

Vaga Ex-
cedente

01/03/2011 à
22/07/2011

10795

Márcia 
Regina 
Gotardo 
Rupp

Professor 
de 1ª à 
4ª Série

1.3 A 20
EMEB 
Pe. José 
Chamot

Vaga Ex-
cedente

18/03/2011 à 
22/07/2011

10750
Maria de 
Lourdes 
Cassol

Professor 
de 1ª à 
4ª Série

1.3 A 40

EMEB 
Morada do 
Sol
EMEB Alto 
Bonito

Vaga 
Transitó-
ria
V.V. à 
Claudia 
Maurílio / 
SEMEC

01/03/2011 à 
20/12/2011

10733

Maria 
Rosân-
gela 
Chagas 
Faro

Auxi-
liar de 
Creche e 
Berçário

2.1 A 40
CMEI 
Educar é 
Tudo

Vaga 
Transitó-
ria

01/03/2011 à 
20/12/2011

10742
Mariane 
Navroski

Professor 
Não Ha-
bilitado

1.1 A 18
EMEB Pie-
rina Santin 
Perret

V.V. à 
Marivete 
kubaski 
/ Licença 
Prêmio

01/03/2011 à 
30/04/2011

10749
Monalize 
Seidel

Auxi-
liar de 
Creche e 
Berçário

2.1 A 40
CMEI 
Educar é 
Tudo

Vaga 
Transi-
tória / 
Convênio

02/03/2011 à 
20/12/2011

10813

Cló-
ris  de 
Fátima 
Casa-
grande

Professor 
de 1ª à 
5ª Série

1.3 A 20

EMEB 
Hilda Gra-
nemann 
de Sousa

V.V. à 
Odete 
Maria R. 
Xavier / 
SEMEC

04/03/2011 à 
20/12/2011 

10790

Cristiane 
Apa-
recida 
Trindade

Professor 
de 5ª à 
8ª Série

1.3 A 19

EMEB 
Hilda Gra-
nemann 
de Sousa

V.V. à 
Edilene 
kutcher 
/ Licença 
Trata-
mento 
de Saúde 
Familiar

04/03/2011 à 
29/04/2011

10755
Cristiane 
Moreira 
Camargo

Professor 
de Ed. 
Infantil

1.3 A 20

EMEB 
Henrique 
Júlio 
Berger

Vaga 
Transitó-
ria

01/03/2011 à  
20/12/2011

10812

Deise Te-
rezinha 
Pacevicz 
Spazzini

Professor 
de Ed. 
Infantil

1.3 A 20
EMEB San-
ta Clara 

Vaga 
Transitó-
ria 

01/03/2011 à 
20/12/2011

10800

Deisiane 
Apare-
cida de 
Paulo

Professor 
de 1ª à 
4ª Série

1.3 A 20
EMEB Ir. 
Venâncio 
José

V.V. à 
Maria 
Lidia V. 
Medeiros/ 
Licença 
Trata-
mento de 
Saúde e 
Licença  
Prêmio

17/03/2011 à 
23/04/2011

10810
Evelyn 
de Al-
meida 

Profes-
sora de 
5ª à 8ª 
Série

1.3 A 18
EMEB Dr 
Ulisses 
Guimarães

Vaga Ex-
cedente 

17/03/2011 à 
22/07/2011

10767
Flaviane 
Quares-
ma

Professor 
de 5ª à 
8ª Série

1.3 A 18

EMEB 
Henrique 
Júlio 
Berger

V.V. à 
Renato 
Vogel /à 
disposi-
ção sem 
ônus

01/03/2011 à 
20/12/2011

10833

Graziele 
Cristine 
Dreh-
mer de 
Oliveira

Professor 
de Ed. 
Infantil

1.3 A 20
EMEB Pie-
rina Santin 
Perret

V.V. à 
Maria 
Madionir 
Barichello 
/ à Dispo-
sição do 
IPASC

01/03/2011 à 
20/12/2011

10744
Hélio 
Pires

Professor 
Não Ha-
bilitado

1.1 A 40

EMEB 
Hilda G. 
de Sousa 
e  EMEB 
Ulysses 
Guimarães

Vaga Ex-
cedente 

03/03/2011 à 
22/07/2011

10803
Ione 
Maria 
Chiarello

Professor 
de 5ª à 
8ª Série

1.3 A 10

EMEB 
Henrique 
Júlio 
Berger

V.V. à 
Josete 
Estrowis-
py /à dis-
posição  
SEMEC

14/03/2011 à 
20/12/2011

10807

Ivonete 
Ribeiro 
Alves 
Carneiro

Professor 
de Ed. 
Infantil

1.3 A 20
CEM  Ma-
ria Luiza 
Barbosa

Vaga Ex-
cedente

03/03/2011 à 
22/07/2011

10734
Jenifer 
Begnini

Professor 
de Ed. 
Infantil

1.3 A 30
EMEB Es-
perança

Vaga 
Transitó-
ria

01/03/2011 à 
20/12/2011
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10743

Van-
derléia 
Forma-
gini

Professor 
de 5ª à 
8ª Série

1.3 A 40

EMEB 
Hilda Gra-
nemann 
de Sousa

Vaga Ex-
cedente

01/03/2011 à 
22/07/2011

10805

Vilmari 
Apareci-
da Maça-
neiro

Professor 
de 1ª à 
5ª Série

1.3 A 20
EMEB Pie-
rina Santin 
Perret

V.V Ange-
la Santin/ 
Licença 
Sem Ven-
cimento

01/03/2011 à 
20/12/2011

10829
Rodrigo 
Cavalett

Professor 
Não Ha-
bilitado

1.1 A 20

CEM Maria 
Luiza 
Barbosa, 
EMEB 
Pierina 
S. Perret 
e EMEB 
H. Júlio 
Berger

Vaga Ex-
cedente

01/03/2011 à 
22/07/2011

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal. 
                 
SCHEILLA MARIA SOARES MARINS 
Secretária  de Educação

Portaria Nº 20.267
PORTARIA Nº 20.267, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições le-
gais, nos termos do art. 73, III, alínea “b”, da Lei complementar nº 
56, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal, a seguir relacionada, 
licença nojo, especificando: código, nome, cargo, secretaria de 
lotação e assento do óbito, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec. Dias Afast.
Assento do 
Óbito

7775
Luciane Catarina 
Carneiro

Professor Educa-
ção Infantil 

37 08 Pai

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS 
Secretária de Educação.

Portaria Nº 20.268
PORTARIA Nº 20.268, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, , usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o art. 120, da Lei Complementar nº 056, 
de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador,

RESOLVE:

10817
Patrícia 
Cristina 
Lemos

Professor 
de Ed. 
Infantil

1.3 A 40
EMEB 
Ulysses 
Guimarães

V.V. à 
Michelle 
de Souza 
Santos / 
SEMEC 
e Vaga 
Transitó-
ria

01/03/2011 à 
20/12/2011

10783

Patrícia 
Villwock 
Ferreira 
de An-
drade

Professor 
de 1ª à 
4ª Série

1.3 A 40
EMEB 
Morada do 
Sol

V.V. à 
Lenira C. 
Ruppel / 
Licença 
Prêmio

01/03/2011 à 
31/03/2011

10771

Rosa 
Alice 
Gonçal-
ves

Servente 
da Edu-
cação

1.5 A 44

EMEB 
Morada do 
Sol

V.V. à 
Maria 
Helena 
Alves / 
Licença 
Trata-
mento de 
Saúde

21/03/2011 à 
23/04/2011

10821
Rosan-
gela da 
Cunha

Professor 
de 1ª à 
4ª Série

1.3 A 20
EMEB Ma-
ria Luíza 
Barbosa

V.V. à 
Elizan-
dra Ap. 
Berezoski 
Cividini / 
Licença 
sem Ven-
cimentos

14/03/2011 à 
14/04/2011

10752

Sandra 
Apa-
recida 
Peretti

Professor 
de Ed. 
Infantil

1.3 A 40

EMEB 
Hilda Gra-
nemann 
de Sousa

Vaga Ex-
cedente

01/03/2011 à 
22/07/2011

10801
Sídia Ma-
ria Basso 
klein

Professor 
de Ed. 
Infantil

1.3 A 20

EMEB 
Henrique 
Júlio 
Berger

V.V. à 
Maria 
de Jesus 
Groth / 
Licença 
Prêmio

14/03/2011 à 
13/04/2011

10809

Sílvia 
Cristina 
de Souza 
Machado 
Riedi

Professor 
de 5ª à 
8ª Série

1.3 A 12

EMEB 
Henrique 
Júlio 
Berger

V.V. à 
Josete 
Estro-
wispy / à 
Dispo-
sição  
SEMEC

01/03/2011 à 
20/12/2011

10792
Simone 
Eger

Professor 
de Ed. 
Infantil

1.3 A 20

EMEB 
Hilda Gra-
nemann 
de Sousa

V.V. à 
Maria de 
Jesus / 
Licença 
sem Ven-
cimentos

14/03/2011 à 
14/04/2011

10746

Sueli Te-
resinha 
Gonçal-
ves

Servente 
da Edu-
cação

1.5 A 44
EMEB Ir. 
Venâncio 
José

V.V. à 
Sandra 
Fonseca 
/ Licença 
Materni-
dade

01/03/2011 à 
12/08/2011

10754
Tayana 
Dallagnol

Professor 
Não Ha-
bilitado

1.1 A 20
CEM Maria 
Luíza 
Barbosa

Vaga Ex-
cedente

01/03/2011 à 
22/07/2011

10820

Uliana 
Ilona 
Liszkie-
vich

Secre-
tário 
Escolar

3.4 A 40
EMEB 
Padre José 
Chamot

V.V. à 
Ivonete 
Ruppel 
Mello / 
Gabinete

01/03/2011 à 
20/12/2011
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1063 Glória Ribeiro dos Santos
EMEB Henrique Júlio 
Berger

0,5

1063 Glória Ribeiro dos Santos EMEB Morada do Sol 04

10699 Helber Pablo Basegio
EMEB Hilda Granemann 
de Sousa

02

3328 Iliane Pagotto EMEB Ulisses Guimarães10
216 Iraci dos Santos EMEB Vereda dos Trevos02
1966 Iracilda Nora - 30

1190 Ivanir Aparecida Gonçalves
EMEB Hilda Granemann 
de Sousa

1,5

1246 Ivanise Aparecida  Mello
EMEB Maria Luiza 
Barbosa

05

153 Ivonete D´Agostini
EMEB Hilda Granemann 
de Sousa

10

6954 Janaina Demin EMEB Alto Bonito 01
815 Jane Maristela dos Santos CEI Santa Clara 02

3394 Janete Morais Nhaia
EMEB Hilda Granemann 
de Sousa

01

4270 Jaqueline S. Campos EMEB Alto Bonito 01

10682 Juliana Velasques Ferreira
EMEB Nossa Senhora 
Salete

03

7771 Lucia de Fátima Padilha 
EMEB Henrique Julio 
Berger

01

7775 Luciane Catarina Carneiro CEI Sininho 10

9871 Luciane de Almeida
EMEB Hilda Granemann 
de Sousa

0,5

3615 Marcia A. Souza Borba
EMEB Irmão Venâncio 
José 

04

5059
Marcia Alves de Oliveira 
Hahn

EMEB Morada do Sol 04

843 Marcia Ruppel Mello EMEB Alcides Tombini 02

10719 Maria Cristina Mafessoni 
EMEB Irmão Venâncio 
José

04

10185 Maria Elena P. Alves EMEB Morada do Sol 21,5

178
Maria Lidia Vieira de Me-
deiros

EMEB Irmão Venâncio 
José

19

178
Maria Lidia Vieira de Me-
deiros

EMEB Morada do Sol 20

1471 Marilene Coelho Gonçalves
EMEB walcin Nunes 
Garcia

02

676 Mariluce Lopes Stanke - 30

8554 Marines Favarin Manenti
EMEB Pierina Santin 
Perret

30

2577 Marinez Stefan de Mello
EMEB Maria Luiza 
Barbosa

2,5

2652 Marinice Chaves
EMEB Pierina Santin 
Perret

15

245 Marisa das Graças Ruppel SEMEC 26
250 Mauro Rogério dos Reis CEI Santa Clara 01
4588 Miguel Gustavo Reibnitz EMEB Morada do Sol 01
2084 Neide Fátima da Silva EMEB Alto Bonito 01

93 Nelson M. dos Santos 
EMEB Henrique Júlio 
Berger

01

10714 Nilce Pontes Fernandes Taquara Verde 15
1165 Nilse Frizon EMEB Tabajara 30

3293 Rejane T Faedo
EMEB Henrique Júlio 
Berger

01

10584
Romy Cristine S. Frances-
chetto

Infantil 01

8428 Roseli Bora
EMEB Hilda Granemann 
de Sousa

0,5

3318 Rosimar Borges Horn
EMEB Hilda Granemann 
de Sousa

0,5

9921 Rosmari Becker
EMEB Henrique Júlio 
Berger

01

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais a seguir relacio-
nados, 02( dois) anos de licença sem vencimentos, para tratar de 
assuntos particulares, especificando: código, nome, cargo, secre-
taria e período:

Cód. Nome Cargo Secretaria A contar de

653
Angela Santin Ma-
chado

Professor 5 a 8 016 01/03/2011

3426
Claudete Aparecida 
Martins

Servente Edu-
cação

005 06/03/2011

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS 
Secretária de Educação

Portaria Nº 20.269
PORTARIA Nº 20.269, de 18 de março de 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, e arts. 68 e 69, da lei Comple-
mentar nº 056, de 20/1202004 Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Caçador,

R E S O L V E:
EFETUAR o desconto em folha de pagamento em razão de faltas 
justificadas no mês de março, dos Servidores Públicos Municipais, 
abaixo relacionados, especificando: código, nome, escola e núme-
ro de faltas, conforme segue:

Cód. Nome Escola Nº faltas

4082 Adriana Antunes de Oliveira
EMEB Maria Luiza 
Barbosa

01

2180 Almira Pires de Moraes - 120

3313 Anely de Paula R. dos Santos
EMEB Hilda Granemann 
de Sousa

02

828 Bernadete Ribeiro dos Santos
EMEB Hilda Granemann 
de Sousa

0,5

6833 Cássia R. Maciel
EMEB Henrique Júlio 
Berger

0,5

280 Cláudio Granja SEMEC 01
1230 Cleide Fátima Dariz EMEB Tabajara 01

3380 Cleonice Aparecida Mokfa
EMEB Irmão Venâncio 
José

03

4110 Daniele Monteiro - 180

688 Diocléia Alves de Moura
EMEB Henrique Júlio 
Berger

02

858 Edilene kutcher da Silva Escola do Interior 15

2573 Elis Melanie Almeida
EMEB Hilda Granemann 
de Sousa

03

10081 Elisandra Scapinelli CEI Sonho Encantado 02

3558 Elisangela Bartel witte
EMEB Hilda Granemann 
de Sousa

04

10695
Elisangela Cristina kviatko-
vski

EMEB Ulisses Guimarães01

732 Elzira Costa EMEB Alto Bonito 01

1150 Gerson witte
EMEB Henrique Júlio 
Berger

01

3308 Gircela Antunes
EMEB Hilda Granemann 
de Sousa

03
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SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH 
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.271
PORTARIA nº 20.271, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados em diver-
sas Secretarias Municipais, o pagamento do adicional noturno, 
prestados durante o mês de março de 2011, especificando: códi-
go, nome e nº de horas prestadas, conforme segue:

Cód. Nome Nº Horas
10453 ALAN ROCHA LIEGEL 73,30
1866 VILMAR LEZAN 180
7685 ADELIO DE SOUZA CARVALHO 130
8550 EDSON FERREIRA LOPES 130
9198 ELIANE DO AMARAL 130
7671 FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO 130
10382 LEONARDO FELIPE DUARTE 130
4134 SILVANA SIMONE ADIERS 130
1303 DIOCLECIO ALVES DE MOURA 110
1276 GERALDO MORAES DA SILVA 110
1284 LUIZ ANTONIO wANCIw 80
1964 ADELAR GERALDO PIRAN 16,25
1836 ALDECIR BARP 21,43
1793 CICERO BRASIL MOREIRA 16,39
2027 EDEZIO RECALCATTI 23,21
830 ELOIR DO CARMO CORREIA ANTUNES 120
645 kLAITON STREY 14,50
1214 MARCIO BASSANI 16,45
546 NERY OLIVEIRA GUERIN 12,30
1827 ODAIR SANTANA 26,26
749 VALDECI JOSE PEREIRA DA SILVA 16,47
1849 VALDECI VIEIRA DE ALVARENGA 15,05
1535 VILMAR MIGUEL DOBNER 10,54
324 ALDAIR JOSÉ DE LIMA 130
4953 CAMILO PAGANINI 130
4081 FATIMA ROZANA GOMES DAMACENO 120
7746 SANTINA PIACENTINI 120
7987 ALESSANDRO GONÇALVES 97
8337 ANTONIO CARLOS MORAES DA CONCEIÇÃO 82
10300 CARLOS VENANCIO DOS SANTOS 77
10297 CLAUDIO SONEGO 33
10302 CRISTIANO REINALDO RODRIGUES FERNANDES 33
576 DANIEL PIRES DE CAMARGO 144
10292 EDGAR AIMI 33
9200 FABIO DE LIMA GARCIA 82
8336 FERNANDO ANTONIO SINHORIN 82
9195 GUSTAVO PEDROTTI BOSCARI 97
1439 ISAAC ALVES DE MELLO 40
1391 IVANIR JOSE PAGOTTO 144
9201 JOSÉ AUGUSTO MOREIRA PRADO 97
668 JOSE FERREIRA 144
1145 JOSÉ LUIZ CARVALHO 144
1444 JOSE SCHEFFEMACHER RIBEIRO 144
1457 JOSE VILMAR SOARES DE MIRANDA 144
9199 JOSIMARA APARECIDA DOS SANTOS 120

918 Samuel Flores Alves SEMEC 30

10575
Sandra Regina dos Santos 
Leal

EMEB Morada do Sol 01

545 Shirley Artico
EMEB Henrique Julio 
Berger

30

10576 Silvia Cristina Eichelle Educar é Tudo 10

4264 Vera Lucia de Moura 
EMEB Nossa Senhora 
Salete

01

2571 Zenita G. Pereira
EMEB Hilda Granemann 
de Sousa

01

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS 
Secretária de Educação.

Portaria Nº 20.270
PORTARIA nº 20.270 , de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador e mais o previsto na Lei Municipal nº 2.301, de 
19/04/2006,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados em diver-
sas Secretarias Municipais, o pagamento da prestação de serviço 
sob o regime de sobreaviso, prestado durante o mês março de 
2011, especificando: código, nome, cargo, secretaria de lotação e 
nº de horas prestadas, conforme segue:

Cód. Nome Cargo
 Sec. 
Lot.

 Nº Horas

131 Valmir Comunello Motorista Utilitário 02 150,00

7745
Ana Claudia Serra 
Carpes

Agente Administrativo 06 109,00

3287 Andrea Rui Pistore Tecnóloga em Alimentos 06 50,00

15
Giovani Ernandes 
Teles de Oliveira

Agente Serv. Agríc. e 
Flor.

06 116,00

3361
Janete Lisboa Velas-
ques

Fiscal Sanitarista 06 116,00

883 Mirna Mingotti Telefonista 06 250,00
7683 Nara Tescke Técnica em Enfermagem06 130,00

3262
Rosangela Cristina 
Malat

Assistente Social 06 90,00

110 Rutte klava Silva Auxiliar de Enfermagem 06 300,00
2648 Seleme Luiz Scolaro Motorista Caminhão 06 500,00

1065
waltraud warken 
Zardo

Auxiliar de Enfermagem 06 160,00

761 
Caçanjurê Coelho de 
Souza

Motorista Utilitário 08 400,00

7848 Neiva Vieceli Assistente Social 08 100,00

402
Nilson Donizete 
Medeiros

Motorista Caminhão 08 80,00

9603 Sergio Eloi Bisotto
Supervisor de Defesa 
Civil 

31 300,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
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30 361 CARLOS SOARES
50 929 DAMIAO QUINTINO DE SOUZA
30 8 DARCI ALVES
30 8481 DINEYA PADILHA CORDEIRO
13 1303 DIOCLECIO ALVES DE MOURA
40 387 DONIZETE ALVES DOS SANTOS
10 2503 DORIVAL GONCALVES SOARES
30 1301 EDSON IAROCH
30 1278 EURICO ANTONIO DE OLIVEIRA
16 2504 EZIO FERREIRA DOS SANTOS
30 10437 FABIO JOSÉ CORDEIRO
50 1089 FRANCISCO DE ASSIS MACHADO
22 1276 GERALDO MORAES DA SILVA
30 7672 GILBERTO DALMEDICO
16 2508 GILBERTO RODRIGUES RIBEIRO
20 8318 GIOVANI LIPkA
20 2492 ILTO ADAO FERREIRA
20 10506 IZAIAS IZAC ZARUR
40 478 JOACIR ANTUNES DE OLIVEIRA
20 9907 JOÃO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
30 1279 JOÃO JOSÉ DO PRADO
20 10067 JOÃO RODRIGO DE SOUZA
30 1405 JORGE LUIZ ANTUNES DE OLIVEIRA
10 2501 JOSE ADELIR SOARES
10 916 JOSÉ ODELIR TELES OLIVEIRA
5 1451 JOSEVANDIR MROZ
30 881 JOSÉ VOLNI ARRUDA PALHANO
30 3174 JULIO CESAR PETRYkOwSkI
60 7667 LILIANE MARIA CURY
20 1284 LUIZ ANTONIO wANCIw
20 3949 LUIZ CARLOS RIBEIRO
20 9615 MARILENE LIMA FAGUNDES
50 3517 MARIO DA SILVA MEDEIROS
20 9693 MOACIR CARDOSO
30 10504 NELSON BORGES TIBES
30 1846 NERY FRANkLIN DA SILVA JUNIOR
20 9487 NILSO JOSE GODINHO
30 855 OSVALDIR COSTA SCHAPHAUSER
30 10505 OZIEL ALVES DE OLIVEIRA
20 884 PAULO NORBERTO COMBIN
40 10438 PAULO ROBERTO SOUZA DA SILVA
20 10099 PAULO VOLEINIk
30 210 PEDRO HENRIQUE PINO GARCIA
60 10480 RENATA MAGALY TOMACHEUSkI
50 10503 RUDINEI GREGORIO
20 10759 SILMARA DE FÁTIMA CRUZ GOMES
20 3416 VALCYR NEDIVAL VASCONCELOS
10 123 VALDEMAR DE LIMA RIBEIRO
20 2515 VALDIR DOS SANTOS
30 609 VALSIR GRIBINSkI
10 547 VANDERLEY DE LIMA
50 2497 VILMAR GOES
10 786 VILMAR MOREIRA DOS SANTOS
20 842 wILSON RIBEIRO DOS SANTOS
30 3418 ZENITA APARECIDA ANTUNES DE MO
Secretaria de Saúde
60 1964 ADELAR GERALDO PIRAN
60 1857 ADENIR ZOTTO
60 1836 ALDECIR BARP
40 7739 ALICE LORENI GOMES DE LAFAVERA
60 1453 ALVARO SANTOS DE CASTRO
60 1793 CICERO BRASIL MOREIRA
40 8413 CLAUDETE MARIA BENTO CORRENTE
20 9384 DINAMAR APARECIDA GOMES

674 JOVENTINO RODRIGUES DOS PASSOS 144
8335 MARCIO FACCIONI DE MELLO 33
569 ORACIDES PIRES DE CAMARGO 144
780 OSMAR RIBEIRO GONÇALVES 144
9594 AZAEL EDSON DOS SANTOS 60
10794 CARLOS ALBERTO FELIPIASkI 60
9597 GERSON JOSE TELES DE SOUZA 200
9598 LUIZ wANDERLEY JOHANN DUREk 60
9600 THIAGO AUGUSTO DUARTE 60

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.272
PORTARIA nº 20.272 , de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 178 e seguintes, da Lei Complementar 
nº 056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ca-
çador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados em diver-
sas Secretarias Municipais, o pagamento do serviço extraordinário, 
horas extras, prestados durante o mês de março de 2011, especifi-
cando quantidade de horas, código e nome do servidor, conforme 
segue:

Gabinete do Prefeito
46,3 10453 ALAN ROCHA LIEGEL
60 103 ELTES FRANCISCO SINHORIN
60 1866 VILMAR LEZAN
Secretária da Administração e Fazenda
60 7685 ADELIO DE SOUZA CARVALHO
40 525 CELSO LUIZ THOMÉ
60 8550 EDSON FERREIRA LOPES
60 9198 ELIANE DO AMARAL
30 1382 EURICO wAGNER
60 7671 FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO
40 861 IRINI MILAN
30 3276 JOCELI CRIATIANE MARTINS
57 8551 JORGE LUIZ TRINDADE
60 10382 LEONARDO FELIPE DUARTE
20 1515 NELY FATIMA ALVES DE CAMPOS
30 999 SAMARA APARECIDA ROARIS
30 8548 SANDRA MARA AMADORI NUNES
40 10490 SILVANA SCHMIDT
60 4134 SILVANA SIMONE ADIERS
Secretaria de Infra-Estrutura
10 3521 AIRTON ROGERIO BICk
30 10048 ALOIR FERREIRA DE ALMEIDA
50 10436 ALTAMIRO FIGUEIROA
26 2647 ALTENIR FERREIRA
30 1003 ANTONIO MEDEIROS DE OLIVEIRA
20 1384 ANTONIO VANDERLEI PIRES
30 2634 ARGEMIRO ZOTTO
40 10179 CARLOS ALBERTO MACHADO
20 1018 CARLOS ANTONIO SOTEL
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30 803 ARNO wALDIR MALESkE
Programa de Saúde Familiar - PSF
7,30 7974 CANDICE VALEIDA GOLTZ
54,4 9350 ELIANE MARIA FURTADO ALVES CARLIN NOVROSkI
28 8052 GRAZIELA LEA GALLINA
28,3 9250 IARA APARECIDA SPEGGIORIN
60 8416 IRACI DE FATIMA RIBEIRO LOPES
60 8400 NELSON FLORENCIO SILVA
28 8398 NELY RAMOS NIZER CUNHA
34,3 10064 VAGNER ANDREATTO DA SILVA
Procuradoria Geral
8 10779 EVANDRO CARLOS FRITSCH
60 3481 FRANCO ANDREY RAMOS
Secretaria de Educação
50 599 ADEMIR NOVAIS DOS SANTOS
48,45 912 LAURINDO RODRIGUES
48,45 1993 PARCIVAL ANTONIO PINZIGHER
50 1720 SANDRO JOSÉ NERES DA ROCHA
DITTESc - Diretoria de Trânsito, Transporte e Segurança
56 7987 ALESSANDRO GONCALVES
50 8337 ANTONIO CARLOS MORAES DA CONCEIÇÃO
40 10300 CARLOS VENANCIO DOS SANTOS
50 10297 CLAUDIO SONEGO
50 10302 CRISTIANO REINALDO RODRIGUES FERNANDES
20 576 DANIEL PIRES DE CAMARGO
40 7983 DIOGO BORGES BARBOSA
50 10292 EDGAR AIMI
45 7991 EDUARDO DE BITTENCOURT
35 8334 EVELINE SEMkE MORAES
50 9200 FABIO DE LIMA GARCIA
50 8336 FERNANDO ANTONIO SINHORIN
56 9195 GUSTAVO PEDROTTI BOSCARI
20 1439 ISAAC ALVES DE MELLO
60 1391 IVANIR JOSE PAGOTTO
56 9201 JOSE AUGUSTO MOREIRA PRADO
20 668 JOSE FERREIRA
50 1145 JOSÉ LUIZ CARVALHO
20 1444 JOSE SCHEFFEMACHER RIBEIRO
20 1457 JOSE VILMAR SOARES DE MIRANDA
40 9199 JOSIMARA APARECIDA DOS SANTOS
50 674 JOVENTINO RODRIGUES DOS PASSOS
50 8338 JULIO CESAR GIROLETA
40 9255 LILIAN APARECIDA DE OLIVEIRA
45 7992 LOEMIR ENGEL LOPES
50 8339 LUCIARA GARCEZ COELHO
40 10104 MARCELO JOSE ALVES DE ANDRADE
40 8335 MARCIO FACCIONI DE MELLO
20 569 ORACIDES PIRES DE CAMARGO
20 780 OSCAR RIBEIRO GONÇALVES
50 7985 OSMAR PEREIRA DIAS
50 8333 PRISCILA APARECIDA DA LUZ
50 10296 VIVIANE DOMINGOS MULLER VOSGRAU
Programa CRAS
60 10295 ZILDA DE MELO ALBUQUERQUE
Projeto CREAS
60 9597 GERSON JOSE TELES DE SOUZA

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

60 2027 EDEZIO RECALCATTI
34 10766 EDINA FERREIRA LOPES
25 7744 ELIZANDRA DIEDRICH
40 830 ELOIR DO CARMO CORREIA ANTUNES
60 9694 FRANCIELE APARECIDA RIBEIRO
50 769 GENI APARECIDA DOS SANTOS
40 10488 GILMAR ANTONIO GONÇALVES
60 352 IRACILDA RIBEIRO CRISTALDO
36 10256 IVONETE RIBEIRO DA SILVA FURTADO
23 7742 IVONETE ZOLLNER LARA
60 645 kLAITON STREY
20 7981 LAURITA FAUSTINO AIMI
60 405 LUCIANO COLUZZI
60 10336 LUIZ CARLOS LONGO
40 7824 MAICON SGARBOSSA
20 7784 MARA RUBIA CORDEIRO
60 3852 MARCIA DE ARAUJO MATTIA
60 1214 MARCIO BASSANI
14 3273 MARIA ESTELA CAVICHIOLI
60 9393 MARIA HELENA MOREIRA MAGALHAES
60 10258 MARIA JOAQUINA ECCEL
40 10257 MARIA ZILDA OLIVEIRA DOS SANTOS
10 4741 MARIANE RAFAELA SEIDEL
20 7676 MARLENE APARECIDA RIBEIRO
20 8331 MONICA MICHELE wITIUk
60 546 NERY OLIVEIRA GUERIN
60 1827 ODAIR SANTANA
40 731 ODETE CRIVILATTI
4 10225 PATRICIA SARA ANTUNES
40 856 PAULO CESAR JARSCHEL
30 8479 REJANE SERAFINI
60 10102 ROSA MERI COLUZZI
14 9699 SALETE NOLL
21,45 3437 SAYONARA GALINA
20 135 SUELI TEREZINHA BUENO
27 344 TEREZA GRABASCH
10 7678 TEREZINHA HUÇULACk
60 749 VALDECI JOSE PEREIRA DA SILVA
60 1849 VALDECI VIEIRA DE ALVARENGA
60 1535 VILMAR MIGUEL DOBNER
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
60 324 ALDAIR JOSÉ DE LIMA
20 2651 ADÃO JUAREZ ROSA DE OLIVEIRA
30 5065 ADÃO ORTIZ GOES
20 476 ALTAIR JORGE MACHADO
20 10501 ANTONIO CARLOS BULLER
30 10451 ANTONIO VANDERLEI MOREIRA
60 4953 CAMILO PAGANINI
58 3409 IVONEI ANTONIO PAVELSkI
20 1833 JAIR RAMOS
20 10450 JOSE LUIZ FURLIN
20 6647 MONICA SENN
20 7686 NEIVA TEIXEIRA DA ROSA
30 396 NILTON ANTONIO VIEIRA
20 1002 OTAVIO ALUISIO SENHEN
30 1514 RUTH MACEDO MACIEL
30 1264 SEBASTIÃO MORAES
58 1328 VALMIR DO PRADO GERALDO
Secretaria de Assistência Social
60 4081 FATIMA ROZANA GOMES DAMACENO
60 897 GLADIS MARISA FONTANA
60 7746 SANTINA PIACENTINI
50 10097 VINICIUS MARCELINO PICCOLI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
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Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.275
PORTARIA Nº 20.275, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto no art. 166, da Lei Complemen-
tar nº 056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER as Servidoras Públicas Municipais a seguir relaciona-
das, 01 (um) vencimento mínimo do serviço público como auxílio-
natalidade, especificando: código, nome, cargo e secretaria de 
lotação, conforme segue:

Cód Nome Cargo Sec. Lot.
3420 Simone Dal Bosco Assistente Administrativo 002
9488 Gisele Ludvig Supervisor Escolar 005

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda

Portaria Nº 20.276
PORTARIA Nº 20.276, de 18 de março de 2011.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 124, da Lei Complementar nº 
056/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor,

R E S O L V E:
CONCEDER retorno da Licença Sem Vencimentos aos Servidores 
Públicos Municipais abaixo relacionados, especificando, nome, car-
go, secretaria de lotação e data do retorno das licenças:

Nome Cargo Sec. Lotação Data Retorno
Carla Cavalheiro 
Dallazem Secretária Escolar 002 09/03/2011
Denise Lourdes 
da Luz

Professor 1ª a 4ª
Professor 5ª a 8ª

016
016

15/03/2011
15/03/2011

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
Secretária De Educação.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.273
PORTARIA Nº 20.273, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto nos termos da Lei nº 1.889, de 
22/04/2003 e Lei nº 1.932, de 02/07/2003,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, gratificação por 
produtividade, referente ao mês de março, especificando, especi-
ficando: código, nome, cargo, referência, secretaria de lotação e 
pontuação, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Ref. Sec. Pontuação
10458 Ademilson Fernandes Fiscal de Obras A 32 1.000

0838
Fábio Deniz Casa-
grande

Aux. de Contabi-
lidade

14A 02 4.710

4594 Gelson Luiz Savi Fiscal de Postura27 03 2.620

3277
Gisele Aparecida 
Bonassa Mandelli

Fiscal de Postura27 03 3.220

0801
Nedival Rodrigues da 
Cruz

Fiscal de Postura27 02 3.260

0154
Silvio José Ferrareze 
Godinho

Fiscal de Obras 27 02 3.160

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAU HAUDSCH 
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.274
PORTARIA Nº 20.274, de 18 de março de 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 178, inciso V, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Caçador,

R E S O L V E: 
CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, designados para 
comporem Comissões de Processos Administrativos e Sindicâncias 
Administrativas, o pagamento de gratificação, especificando: códi-
go, nome e porcentagem da gratificação, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Nº Proc. Nº Portaria Gratif.

3481
Franco Andrey 
Ramos

Presidente P.A -  002/2011
P.A – 003/2011

20.090/10
20.171/11

25%
25%

049
Sineide do Carmo 
Rotta

Membro
P.A- 003/2011
P.A – 004/2011

20.171/11
20.182/11

20%
20%

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
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3426
CLAUDETE 
APARECIDA 
MARTINS DO

8 01/01/2011 31/12/2011 01/03/2011 05/03/2011

6734
TAISA BEA-
TRIZ BASSO

5 01/01/2010 31/12/2010 01/03/2011 30/03/2011

3421
ADRIANA 
APARECIDA 
PAVLOSkI

8 17/09/2009 16/09/2010 03/03/2011 01/04/2011

1928
ALEX ANDER-
SON MORAES 
DOS SANTOS

8 01/01/2010 31/12/2010 01/03/2011 30/03/2011

1315
ANDRE LUIS 
PAES JULIANI

8 12/03/2010 11/03/2011 01/03/2011 30/03/2011

364
DELMA 
LETICIA DRI 
FICAGNA

8 09/10/2009 08/10/2010 01/03/2011 30/03/2011

227
ELSA LUZZI 
FERNANDES

5 01/01/2007 31/12/2007 01/03/2011 30/03/2011

3745
ERENILDA 
AMERICANO

7 01/03/2010 28/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

1023
IRACI SALETE 
SEBEM

7 17/10/2007 16/10/2008 03/03/2011 01/04/2011

7707
IVANIR wE-
BER

3 16/07/2009 15/07/2010 01/03/2011 30/03/2011

4746
IVONETE 
DE FATIMA 
BERTULINO

6 10/05/2009 09/05/2010 01/03/2011 30/03/2011

888
JOSE OSNI 
BATISTA

8 01/01/2010 31/12/2010 01/03/2011 30/03/2011

1307
LAURA HEN-
RIQUE DE 
ANDRADE

6 01/01/2009 31/12/2009 01/03/2011 30/03/2011

8725
LOELY BELLA-
VER

2 01/01/2010 31/12/2010 01/03/2011 30/03/2011

7684
LUIZ EDUAR-
DO RUPPEL

4 17/07/2010 16/07/2011 01/03/2011 20/03/2011

3352
MARLEI 
kEHLER

6 16/08/2008 15/08/2009 01/03/2011 30/03/2011

3272
SILMARA 
BASEGGIO 
RADAELI

7 01/08/2009 31/07/2010 01/03/2011 30/03/2011

9197

SIMONE 
APARECIDA 
GONÇALVES 
CORRÊA 
MACHADO

1 02/03/2009 01/03/2010 01/03/2011 30/03/2011

9667
SONIA MARIA 
JENZURA DE 
CARVALHO 

1 04/01/2010 03/01/2011 01/03/2011 30/03/2011

2630
ADIR ANTO-
NIO DA SILVA

7 01/01/2009 31/12/2009 01/03/2011 30/03/2011

1146
JULIO CESAR 
MOSCHETTA 
DA SILVA

8 01/01/2010 31/12/2010 01/03/2011 30/03/2011

9385
MARIA EVA 
MARTINS DA 
SILVA

1 01/07/2009 30/06/2010 01/03/2011 30/03/2011

1963
SILVIO DOS 
SANTOS 
VARELA

8 21/02/2010 20/02/2011 03/03/2011 01/04/2011

9492
EDINEIA 
APARECIDA 
GALLO

1 11/11/2009 10/11/2010 01/03/2011 30/03/2011

2529
LUCIA 
RIBEIRO LUZ 
CAVALETTI

4 01/01/2006 31/12/2006 01/03/2011 30/03/2011

Portaria Nº 20.277
PORTARIA nº  20. 277 , de 18 de março de 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 90, da Lei Complementar nº 
056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

R E S O L V E: 
CONCEDER aos Servidores públicos Municipais férias regulamen-
tares no mês de março de 2011, acrescido do adicional de férias, 
aos Servidores lotados nas diversas Secretarias Municipais, especi-
ficando: código, nome, secretaria de lotação, período de aquisição 
e  período de gozo conforme segue:

Cód Funcionário Sec Período de Aquisição Período de Gozo

205
FERNANDO 
SCOLARO

5 01/07/2008 30/06/2009 01/03/2011 30/03/2011

6814
JAQUELINE 
CARNEIRO 
PINZEGHER

4 15/05/2009 14/05/2010 01/03/2011 30/03/2011

1207
ADAIR 
FERREIRA DA 
LUZ

6 01/01/2009 31/12/2009 01/03/2011 30/03/2011

4077
ARION MAR-
CAL SANTOS

7 01/01/2009 31/12/2009 03/03/2011 01/04/2011

2506
CELSO 
OLIVEIRA DA 
SILVA

7 28/12/2009 26/01/2011 03/03/2011 01/04/2011

764
DARCI PIRES 
DE CAMARGO

5 07/09/2007 07/06/2009 23/02/2011 24/03/2011

716
FERNANDO 
ANTONIO 
DAL PUPPO

5 01/01/2007 31/12/2007 01/03/2011 30/03/2011

305
GINESIO 
ALVES DE 
OLIVEIRA

5 03/11/2007 02/11/2008 03/03/2011 01/04/2011

1899
ITAMAR 
ABREU DO 
NASCIMENTO

4 01/01/2006 31/12/2006 01/03/2011 30/03/2011

10050
JOAO AN-
TONIO DOS 
SANTOS

1 08/02/2010 07/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

611
JOAO OLIVEI-
RA PRESTES

9 03/10/2009 02/10/2010 01/03/2011 30/03/2011

896
JOSE ALVES 
RIBEIRO

10 01/02/2010 31/01/2011 01/03/2011 30/03/2011

198
JOSE VALDIR 
PERETTI

7 01/01/2009 31/12/2009 03/03/2011 01/04/2011

1033
MARCIO ER-
NANI TELES 
DE OLIVEIR

8 01/01/2010 31/12/2010 01/03/2011 30/03/2011

274
ODEALMO 
TASCA

7 01/01/2010 31/12/2010 03/03/2011 01/04/2011

538
SEBASTIAO 
HORNBURG

3 01/01/2005 31/12/2005 03/03/2011 01/04/2011

8316
VALDINEI 
RUDI SOUZA

3 03/03/2010 02/03/2011 01/03/2011 30/03/2011

2521
VANDERLEI 
ALVES

8 01/01/2010 31/12/2010 01/03/2011 30/03/2011

7772

ANGELA MA-
RIA DELLAI 
PETRYkO-
wISkI

4 01/01/2010 31/12/2010 01/03/2011 30/03/2011

6833
CASSIA RE-
GINA GARCIA 
MACIEL

4 02/05/2009 01/05/2010 01/03/2011 30/03/2011
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Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.278
PORTARIA Nº 20.278 , de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 114, da Lei complementar nº 
056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
137/2008,

R E S O L V E :
CONCEDER as Servidoras Públicas Municipais, abaixo relaciona-
das, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, especifi-
cando: código, nome, cargo, secretaria de lotação e data de afas-
tamento, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec. Data Afast.
10653
10518

Jane Regina Dallag-
nol

Professor de 1ª a 4ª 016 19/03/11

10706
1977

karine Lia Basso Professor de 1ª a 4ª 016 11/03/11

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS 
Secretária de Educação.

Portaria Nº 20.279
PORTARIA Nº 20. 279, de 18 de março de 2011.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições le-
gais, e conforme inciso II, art. 17 da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, de 05/04/1990, e, ainda o que prevê o artigo 5º e artigo 
15, inciso I da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador, mais o pre-
visto nas Leis Complementares nº 114, de 28/08/2007 e 202, de 
23/02/2011, que institui a Fundação Municipal de Cultura - FMC e 
dá outras providências,

RESOLVE:
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 01, de 31/05/2010, o cidadão, abaixo relacionado, 
para ocupar cargo no Poder Executivo Municipal, especificando: 
nome, cargo, referência e carga horária e data da posse e exercí-
cio, conforme segue:

Nome Cargo Ref. C.H.
Posse e 
Exercício

Ricardo Roberto 
Cavalett

Instrutor da Banda Musical 
Municipal

22 40 11/03/2011

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

3384
LUCIMERI 
APARECIDA 
VIEIRA DA S

7 01/01/2009 31/12/2009 01/03/2011 30/03/2011

6301
NILO SERGIO 
LUZ AMORIN

5 06/02/2010 05/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

7829
GIANNI 
LUCIO PARI-
ZOTTO

3 17/09/2009 16/09/2010 01/03/2011 30/03/2011

4167
FABIANA 
BINOTTO

7 01/01/2010 31/12/2010 11/02/2011 12/03/2011

4262
kARINA 
ALVES DO 
NASCIMENTO

7 01/01/2010 31/12/2010 11/03/2011 09/04/2011

138
VERA LUCIA 
CHAVES 
BERTOTTO

5 02/02/2008 01/02/2009 01/03/2011 30/03/2011

1347
JOAO MARIA 
HORNBURG

6 01/01/2008 31/12/2008 01/03/2011 30/03/2011

1242
JOSE ALDO 
MORAES DA 
SILVA

7 11/08/2009 10/08/2010 03/03/2011 01/04/2011

10046
ALVETE 
ALIZETE 
SCHMIDT

1 03/02/2010 02/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

9963
DENISE 
BERNARDETE 
SCOLARO

1 03/02/2010 02/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

9960
EDMUNDO 
SOLLE

1 03/02/2010 02/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

10103
MARIA HELE-
NA BERTO

1 02/03/2010 01/03/2011 01/03/2011 30/03/2011

9950
MARIA 
SALETE RECH 
MENEZES

1 03/02/2010 02/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

9952
MARISA 
BITINE

1 03/02/2010 02/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

9938
MARLI DA 
CRUZ

1 03/02/2010 02/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

9936
MIRIAM 
OLIZETE AL-
MEIDA FUNkS

1 03/02/2010 02/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

9984
NEIVA APA-
RECIDA DE 
LIMA CARLIN

1 01/02/2010 31/01/2011 01/03/2011 30/03/2011

10037
ROSEMARI 
kUHL MEIRE-
LES DA SILVA

1 03/02/2010 02/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

10038
SANDRA 
REGINA 
JARSCHEL

1 03/02/2010 02/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

9929
SIRLEI JUDI-
TE SGARBI

1 03/02/2010 02/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

10042
TATIANE DE 
FATIMA AMA-
RAL SOARES

1 03/02/2010 02/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

10043
VIVIANE 
TRANCOSO 
DE LIMA

1 03/02/2010 02/02/2011 01/03/2011 30/03/2011

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH 
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200
ILSE MARIA SCHMIDT 
DRIESSEN

7,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH 
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.283
PORTARIA Nº 20.283, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador, e arts. 68 e 69, da lei Complementar 
nº 056, de 20/1202004 Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Caçador,

RESOLVE:
EFETUAR o desconto em folha de pagamento em razão de faltas 
injustificadas no mês de março de 2011, dos Servidores Públicos 
Municipais, abaixo relacionados, especificando: código, nome, lo-
cal de trabalho e número de faltas, conforme segue:

Cód. Nome Local Nº Faltas
10589 Anna Paula Luz EMEB Alto Bonito 01

6833 Cassia Maciel 
EMEB Henrique Julio 
Berger

02

8660 Ecleides Bleichuvel EMEB Maria Luiza Barbosa 01

4258 Edilene kutcher da Silva
EMEB Hilda Granemann de 
Sousa

02

1063 Gloria Ribeiro dos Santos EMEB Morada do Sol 02
3328 Iliane Pagotto EMEB Ulysses Guimarães 07
1246 Ivanise Aparecida Mello EMEB Maria Luiza Barbosa 02

156 Jucelei Dallagnol
EMEB Hilda Granemann de 
Sousa

0,5

1040 Maria Ledaci Visloski Educação 30
326 Marilene Escher EMEB Ulysses Guimarães 0,5
676 Mariluci Lopes Stanke EMEB Maria Luiza Barbosa 07
4588 Miguel Gustavo Reibnitz EMEB Morada do Sol 01
10524 Olivia dos Santos Moreira EMEB Ulysses Guimarães 01

Priscila Fiorentin Gomes F.M. Cultura 21

8428 Roseli Bora
EMEB Hilda Granemann de 
Sousa

0,5

9921 Rosmari Aparecida Becker
EMEB Henrique Julio 
Berger

0,5

8637 Rovena Ramos EMEB Morada do Sol 01

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH 
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.284
PORTARIA nº 20.284, de 18 de março de 2011.
O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 

Portaria Nº 20.280
PORTARIA Nº 20. 280, de 18 de março de 2011.
Dispõe sobre nomeação de Servidores Públicos Municipais aprova-
dos em Concurso Público.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, e conforme inciso II, art. 17 da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, de 05/04/1990, e, ainda o que prevê o artigo 5º e 
artigo 15, inciso I da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que 
dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 01, de 17/11/2007, os cidadãos, abaixo relaciona-
dos, para ocuparem cargos no Poder Executivo Municipal, especifi-
cando: código, nome, cargo, referência e carga horária, e data da 
posse e exercício, conforme segue:

Cód Nome Cargo Ref. C.H.
Data da 
posse e 
exercício

10784 Ione Pereira
Auxiliar de Serviços 
Gerais

1 44 16/03/11

10765
Marinez Aparecida 
Bertotto

Auxiliar de Serviços 
Gerais

1 44 15/03/11

10830
Neusa Gonçalves 
dos Santos Pereira

Auxiliar de Serviços 
Gerais

1 44 22/03/11

10823 Jocemara Silva
Auxiliar de Serviços 
Gerais

1 44 22/03/11

10077
Marcio Gonçalves 
Cordeiro

Auxiliar de Serviços e 
Obras Públicas

1 44 14/03/11

10828
Neivair Xavier de 
Oliveira Teles

Servente 15A 44 14/03/11

10799
Divanilda de Fáti-
ma Maciel Santos

Auxiliar de Serviços 
Gerais

1 44 21/03/11

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.281
PORTARIA Nº 20.281, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador, e arts. 68 e 69, da lei Complementar 
nº 056, de 20/1202004 Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Caçador,

RESOLVE:
EFETUAR o desconto em folha de pagamento em razão de faltas 
injustificadas no mês de março de 2011, dos Servidores Públicos 
Municipais, abaixo relacionados, especificando: código, nome e 
faltas/horas, conforme segue:

Cód. Nome Faltas/hs

1771
AURELIO LUIZ ARRA-
BAR

78,00
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Cód. Nome Cargo Sec. A contar de

9986 Bernadete Bridi
Agente Comunitário 
de Saúde

036 01/03/11

10220
Ivanir Lurdes 
Heckler

Agente Comunitário 
de Saúde

036 05/03/11

10000 Loriana Lopes
Agente Comunitário 
de Saúde

036 07/03/11

10576
Silvia Cristina 
Eichele

Professor Educação 
Infantil 

037 16/03/11

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.286
PORTARIA Nº 20.286 , de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar nº 
056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, licença para tratamento de saúde, conforme laudo da perícia 
médica:

Nome Cargo Tempo de licença A contar de
Ibraina Bleichvel 
Castilho

Auxiliar Serviços 
Gerais

120 dias 24/02/11

Daniela Monteiro Merendeira Escolar  6 meses 09/03/11

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda

Portaria Nº 20.287
PORTARIA nº 20.287 ,de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 184, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2005 - Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal ELIZETE TEREZINHA 
VENTZ FURLAN, ocupante do cargo de Professor 1ª a 4ª, lotada 
na Secretaria de Educação, a sexta parte dos seus vencimentos, 
por ter completado 25 (vinte e cinco) anos de trabalho na Prefei-
tura Municipal de Caçador, com efeitos a contar de 1º de março 
de 2011.

Registre-se e Publique-se.

legais e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar nº 
056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

R E S O L V E :
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relaciona-
dos, licença para tratamento de saúde, durante o mês de março 
de 2011, especificando: código, nome, cargo e dias de licença, 
conforme segue:

Cód Nome Cargo Dias Afast
4604 Amilquer Vitorio Gotardo Marceneiro 30

787
Denise Chiarello Hart-
mann

Engenheiro Florestal 60

9137 Eliana A Levecke Auxiliar Serviços Gerais 15
630 Eliana Linhares Pivatto Assistente Social 15

276
Eliane B Dupont Ma-
chado 

Professor 08

9959 Eliete Aparecida Furlin Agente Comunitário Saúde 05

8334 Eveline Semke Moraes
Agente de Segurança e 
Trânsito

05

141
Fernando Antonio B. de 
Oliveira

Médico 05

3278 Frenezi de Oliveira Auxiliar de Enfermagem 14

1249
Hamilton José Maga-
lhães 

Auxiliar de Serviços Agrícolas 
e Florestais

30

6552
Ibraina Bleichuvel 
Castilho

Auxiliar de Serviços Gerais 30

10050 João Antonio dos Santos
Auxiliar de Serviços e Obras 
Públicas

16

992 Ladir Antunes Camargo
Agente de Serviços e Obras 
Públicas

30

10185 Maria Elena Pereira AlvesServente educação 60
556 Marina Soares Traleski Atendente de Enfermagem 30
801 Nedival Rodrigues Cruz Fiscal de Posturas 07
1165 Nilse Baseggio Frizon Servente Educação 60

10038 Sandra Regina Jarschel
Agente Comunitário de 
Saúde

04

10040 Thais Costenaro
Agente Comunitário de 
Saúde

05

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.285
PORTARIA nº 20.285, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar nº 
056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

R E S O L V E :
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relacio-
nados, licença para tratamento de saúde, especificando: código, 
nome, cargo, secretaria de lotação e data do afastamento, con-
forme segue:
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R E S O L V E:
CONCEDER Progressão Funcional, para os Servidores Públicos 
Municipais, a seguir relacionados, especificando: código, nome, 
nível atual, nível ascendido, conforme Edital 002/2011-SEMEC, de 
07/02/2011, com efeitos retroativos a contar de 1º/03/2011, con-
forme segue:

Código Nome Nível atual Nível ascendido

468 ADALBERTO GOMES RIBEIRO 33 F 43 A

3320
ADRIANA APARECIDA DENIZ 
SANCHES

33 B 33 C

6948 ADRIANA LOSS kORMANN 13 A 13 B

2532 ADRIANA LOSS kORMANN 13 C 13 D

2680 ADRIANA MARLISA CAMPOS 33 C 33 D

6959 ADRIANA MOREIRA BAIRRO 33 A 33 B

3288 ADRIANA REGINA FAORO 33 C 33 D

523
ADRIANA VALERIA CECILIATO 
AZAMBUJA

33 F 43 A

71 AIRTON CARLOS LEITE 13 C 13 D

6964 ALDA PASQUALI BASQUEIRA 33 A 33 B

802 ALDA PASQUALI BASQUEIRA 33 D 33 E

646 ALDO MARGHOTTI 33 D 33 E

1143 ALDONIR ANCIUTTI 33 C 33 D

349
ANA MARIA MORETTI BORTO-
LON

33 A 33 B

968
ANASTACIA OLIVEIRA BER-
NARDO

43 E 43 F

790 ANDIARA ZENI 33 F 43 A

4275 ANDREA CARLA COMEL 33 B 33 C

6962 ANDREIA ANCIUTTI 33 A 33 B

7774
ANDRESSA DE FATIMA DE 
BASTIANI

13 A 13 B

3313
ANELY DE PAULA RIBEIRO DOS 
SANTOS

21 C 21 B

1841 ANGELA MARIA STAVIS 33 D 33 E

653 ANGELA SANTIN MACHADO 33 B 33 C

1062
ANGELICA MOSCHETA SCH-
NEIDER

13 D 13 E

6949 ANTONIA SAU MACIEL 15 A 15 B

1069
ANTONIO GETULIO RIBEIRO 
DOS SANTOS

33 A 33 B

804 BEATRIZ APARECIDA PEREIRA 33 F 43 A

828
BERNADETE MARIA RIBEIRO 
DOS SANTOS

31 E 31 F

1197
CARMELINDA RUSCZYk  MA-
LESkE

13 D 13 E

3388 CATARINA ZANOTTI 15 C 15 D

1013 CECILIA BERTOTTO PALOSCHI 33 B 33 C

783 CELSO VIERO 13 B 13 C

2127 CIZETE CATELLAN 33 D 33 E

2016 CIZETE CATELLAN 33 D 33 E

3358 CLARICE HAUFFE 33 B 33 C

1100 CLARICE LANFERDINI GATTI 33 A 33 B

535
CLARISSE DE ALBUQUERQUE 
RODRIGUES

33 E 33 F

3316
CLAUDETE APARECIDA kON-
FLANZ

33 C 33 D

290
CLAUDETE REGINA DAMBROS 
DE OLIVEIRA

13 E 13 F

126
CLAUDIA APARECIDA MAURI-
LIO

43 A 43 B

129 CLAUDIA MARIA BISCHOFF 33 D 33 E

2946 CLECI FAGANELLO 33 A 33 B

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS 
Secretária de Educação

Portaria Nº 20.288
PORTARIA Nº 20.288, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto no art. 52 da Lei Complementar 
nº 93, de 29/12/2006, e ainda o que prevê o art. 40, § 19 da 
Constituição Federal, combinado com as Emendas Constitucionais 
nºs 41 e 47,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal SALETE CATARINA 
LISZkIEVICH, ocupante do cargo de Supervisora Escolar, com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
de Educação, pagamento do abono de permanência.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS 
Secretária de Educação

Portaria Nº 20.289
PORTARIA Nº 20.289, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgâ-
nica do município de Caçador, mais o previsto no art. 42 da Lei 
Complementar nº 7, de 27/12/1999,

RESOLVE:
REDUZIR a carga horária do Servidor Público Municipal CLAUDIO 
GRANJA, ocupante do cargo de Professor 5ª a 8ª, lotado na EMEB 
Henrique Júlio Berger, de 24 (vinte e quatro) horas semanais para 
20 (vinte) horas semanais, a contar de 1º de março de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.

Portaria Nº 20.290
PORTARIA Nº 20.290, de 18 de março de 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 101, item II da Lei Or-
gânica do Município de Caçador, e capítulo IV art. 20 e 21 e 22 da 
Lei Complementar nº 07 de 27 de dezembro de 1999. 
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451
INES APARECIDA CORREA 
LEMOS

33 D 33 E

216 IRACI DOS SANTOS 23 A 23 B

431
IRACY APARECIDA BERTI DA 
CRUZ

13 D 13 E

1526 IRES MILAN DOS SANTOS 15 F 25 A

421
IRIA JANETE kLABUNDE MON-
TEIRO

13 E 13 F

1840 ISABEL BUENO DE OLIVEIRA 15 C 15 D

148 ITAMARA DE OLIVEIRA 23 C 23 D

1190
IVANIR APARECIDA GONCAL-
VES

15 D 15 E

2008 IVONE DELLAI 33 B 33 C

1314 IVONE NIEwINSkI 32 F 43 E

153
IVONETE APARECIDA DE 
AGOSTINI

13 B 13 C

626
IVONETE APARECIDA TOREZAN 
SUSIN

33 E 33 F

871
IVONETE FATIMA ARRUDA 
PIERDONA

23 C 23 D

1507 IVONETE RUPPEL MELLO 34 D 34 E

4276
IZABEL CRISTINA SALAMONI 
DE ARAÚJO

33 B 33 C

6 IZABEL GUIZONI GONCALVES 25 B 25 C

6954 JANAINA DEMIN 33 A 33 B

511 JANDIR BORTOTTO 43 A 43 B

2006 JANE FOGACA VIEIRA SCHMITZ 13 D 13 E

5687 JANE FOGACA VIEIRA SCHMITZ 13 B 13 C

815 JANE MARISTELA DOS SANTOS 13 C 13 D

1845
JANETE APARECIDA TARNIO-
wICZ

33 E 33 F

3394 JANETE MORAIS NHAIA 15 A 15 B

1250
JANICE APARECIDA PERBONI 
SCHUPPEL

33 D 33 E

2408
JAQUELINE SCAPINELLI DE 
CAMPOS

33 D 33 E

4270
JAQUELINE SCAPINELLI DE 
CAMPOS

33 B 33 C

829
JEANE APARECIDA COLDE-
BELLA CORDEIRO

33 C 33 D

997 JOAO AUGUSTO SEGAT 33 C 33 D

6966
JOCIANE REGINA SCAPINELLI 
ZARDO

33 A 33 B

1477
JOCIANE REGINA SCAPINELLI 
ZARDO

33 D 33 E

3306 JOELMA ANA ANTUNES 33 C 33 D

3302 JOICE MARA SARI 33 C 33 D

499
JOSETE MARIA DE LEMOS 
ESTROwISPY

33 D 33 E

4259
JUCELAINE TEREZINHA CATANI 
DA SILVA

33 B 33 C

2359 JULIANA PADILHA MAZZOTTI 33 A 33 B

4268 JULIANA VELASQUES FERREIRA33 B 33 C

687 JUSSARA FONSECA.... 33 F 34 A

1977 kARINE LIA BASSO 33 D 33 E

161 LAIR DE FATIMA kLABUNDE 33 E 33 F

4280 LEANDRO JOSE MARTELO 33 B 33 C

432
LENIRA DE CACIA CARNEIRO 
RUPPEL

33 F 43 A

3294 LILIA CAPELIM 21 C 21 D

63 LIRIA BELLAVER BASEGIO 13 C 13 D

1449
LOURDES DE FATIMA DE 
MATOS

25 A 25 B

1230 CLEIDE FATIMA DARIZ 34 F 44 A

3380 CLEONICE APARECIDA MOkFA 15 C 15 D

6965
CLORIS DE FATIMA CASAGRAN-
DE

33 A 33 B

3589
CONCEICAO APARECIDA RIBAS 
DA SILVA

15 C 15 D

7776 CRISTIANO HUGO RUCH 13 A 13 B

5701 DALVA BOLDUAN R 01 15 C

1942 DEBORA LIZ PADILHA FRANCO 34 C 34 D

6944
DILMA BUENO DE OLIVEIRA 
GOMES

33 A 33 B

266 DIRCE APARECIDA PELICIOLLI 13 B 13 C

3425
DOLVINA MASSEROLI LOCA-
TELLI

R 01 15 C

858 EDILENE kUTCHER DA SILVA 13 D 13 E

4258 EDILENE kUTCHER DA SILVA 13 C 13 D

1560 EDITE SALETE VENTZ 33 C 33 D

677 ELAY ELISANE PALOSCHI 13 D 13 E

1132 ELENIR IZABEL SPEZIA CORREA33 E 33 F

800 ELIANE BORTOLINI 34 F 44 A

1561
ELIANE CAVALHEIRO CA-
CHINSkI

13 E 13 D

381 ELIANE GONCALVES CORDEIRO 23 D 23 E

184
ELIANE TEREZINHA PELLIZZA-
RO

43 B 43 C

3290
ELISABETE APARECIDA MARINI 
BORTOLINI

33 C 33 D

799
ELISANDRA APARECIDA GIA-
COMEL

34 D 34 E

3291
ELISANGELA MITTANCk  CA-
MARGO

33 C 33 D

356 ELISETE RIBEIRO LOBAS 23 A 23 B

690
ELIZETE TEREZINHA VENTZ 
FURLAN

43 A 43 B

1059 EMA CRISTINA D AGOSTINI 33 F 43 A

3389 ERONILDES OLIENICk PINTO 13 B 13 C

122 EUNICE APARECIDA GODOY 34 E 34 F

592 EVA IDA LENZ BALATkA 44 A 44 B

6951 FABIANE CONSTANTINI 33 A 33 B

1232
FATIMA APARECIDA DE CASTI-
LHO CHAVES

13 C 13 D

3321 FATIMA HAMMES 33 C 33 D

2017 FATIMA HAMMES 33 C 33 D

2128 FELIZARDA LEMOS FRANCIO 13 C 13 D

4263 FRANCIELLE MARIN MENZEL 33 B 33 C

527 GELCY ANA LAVA STANIESkI 13 C 13 D

3969 GILVANA RODRIGUES RIBEIRO R 02 15 D

3308 GIRCELA ANTUNES 21 C 21 D

1088 GISELE ROSSI CANALLI BEHER 33 B 33 C

2917 GRECI SALETE COELHO 13 D 13 E

217 HILDA APARECIDA PREVEDA 33 E 33 F

404 HILDA PARAVISI DE BORTOLO 34 D 34 E

2445 HILDEGART DAL PIZZOL 33 D 33 E

966 IDALCI SAMPAIO COLLA 43 D 43 E

509
IDIANARA DE CASTRO VALEN-
TINI

33 E 33 F

1801
IEDA APARECIDA BLEICHUVEL 
MOSQUETA

33 E 33 F

1202 IEDA MARA FERNANDES 33 C 33 D

275
ILZA APARECIDA ROSSETTO 
RIBAS

33 E 33 F

1007 ILZA wITTE ROSSA 31 F 32 A
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187 MARTA MABONI ZANOTTI 33 E 33 F

250 MAURO ROGERIO DOS REIS 33 F 43 A

819 MERILUCI TRENTO 33 D 33 E

5700 MERILUCI TRENTO 33 B 33 C

522 MICHELLE DE SOUZA SANTOS 33 B 33 C

2084 NEIDE FATIMA DA SILVA 15 C 15 D

194
NEIDE TERESINHA PACHEN DA 
ROSA

43 E 43 F

1516 NEUZA CARRO CORDEIRO 15 D 15 E

526 NILVA CENDRON CZERNIAk 33 B 33 C

1129 NOELI SANDRA DALLACOSTA 13 C 13 D

2015
ODETE MARIA ROSSETO XA-
VIER CORREA

33 D 33 E

325
ODILA RAISER DOS SANTOS 
MAFFESSONI

43 C 43 D

2410 OLINDA SUZIN PARIZOTTO 13 C 13 D

724 ORLI RIBEIRO TIBES 33 C 33 D

6953 PAULO SERGIO DE MORAES 33 A 33 B

4279 REVANIR ANCIUTTI 33 B 33 C

457 RICARDO AZAMBUJA 43 A 43 B

951 RITA BEATRIZ FAVERO 43 E 43 F

1112 RITA SCHUMANN 33 D 33 E

1071 ROMNEY RIEDI 13 C 13 D

2002
ROSALBA ENDRIGO CORREA DE 
ALMEIDA

33 D 33 E

5686
ROSALBA ENDRIGO CORREA DE 
ALMEIDA

33 B 33 C

3307
ROSANA APARECIDA MACEDO 
BARZOTTO

33 A 33 C

7777
ROSANA kORMANN MARTINS 
DE OLIVEIRA

34 A 34 B

244 ROSANE BORTOLINI STEIN 33 B 33 C

2580
ROSANGELA APARECIDA RIBAS 
DE MELLO

13 B 13 C

4673 ROSANGELA FATIMA DE PAULA 15 B 15 C

1293 ROSANI DE FATIMA SABINI 15 C 15 D

1001 ROSELI SALETE FERENC 33 B 33 C

206 ROSELY APARECIDA SORGATTO 43 B 43 C

601 ROSEMARI MENEGAT DE PAULA33 D 33 E

5022 ROSI MARIA FONSECA R 00 15 B

2945 ROSILENE ZARDO 33 B 33 C

3318 ROSIMAR BORGES HORN 33 C 33 D

427
ROZANGELA DE BASTIANI 
DREHMER

33 C 33 D

4589 ROZANGELA PRETO VIVAN 33 B 33 C

701 RUTE ALVES PROENCA 33 E 33 F

782 SALETE CATARINA LISZkIEVICH33 C 33 D

2528
SALUTE MARIA PANDINI 
CONSONI

R 04 25 A

5699 SANDRA ELISA MUNCINELLI 33 B 33 C

6961
SANDRA MARA MOSCHETA DA 
SILVA kIRSCHNER

33 A 33 B

774 SANDRA MARIA FERREIRA 33 C 33 D

989 SANDRA MATOSO FONSECA 15 F 25 A

6955
SCHEILA BALBINOTTO AN-
CIUTTI

13 A 13 B

528 SHIRLEY SCHIMITT 33 D 33 E

3557 SIDNEA DOMINIAk 33 C 33 D

6946 SILMARA ADAMCZSkI 21 A 21 B

3304
SILVANA ALVES RIBEIRO 
BARDELLA

33 B 33 C

3784 SIMONE ALVES BONETTI 34 B 34 C

1509
LUCELIA APARECIDA GONÇAL-
VES CORDEIRO

33 D 33 E

707 LUCIA SPEGGIORIN 13 C 13 D

6969
LUCIANA GRANEMANN SOUZA 
TRAMONTINA

33 A 33 B

368
LUCIANA MARIA BARBOSA 
NUNES OLIVEIRA

31 B 31 C

493
LUCIANE APARECIDA DA SILVA 
DOS SANTOS

13 E 13 F

7775 LUCIANE CATARINA CARNEIRO 13 A 13 B

4599 LUCIANE DO CARMO PADILHA 33 B 33 C

895 LUCIANE REGINA PEREIRA 33 D 33 E

776 LUIZ CARLOS BALATkA 21 A 21 B

1136 LUIZA SAMIRA FLORES ALVES 33 C 33 D

2631 LURDES DE JESUS FERNANDES R 01 15 C

920 MARA TEREZINHA LIPkA 33 E 33 F

598 MARCELE GUZELA 33 C 33 D

5059
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 
HAHN

34 B 34 C

843
MARCIA INEZ GONCALVES 
CORDEIRO MELLO

33 E 33 F

2443
MARCIA REGINA CAREGNATO 
COLPINI

33 A 33 B

1066 MARCOS ADELMO DOS REIS 33 C 33 D

4282 MARCOS RONALDO STEIN 33 B 33 C

3612 MARDIORI BOSCARI LAZARIS 33 B 33 C

2137
MARIA ANTONIA FABIANI 
PADILHA

31 D 31 E

5684
MARIA ANTONIA FABIANI 
PADILHA

31 B 31 C

3615
MARIA APARECIDA SOUZA 
BORBA

15 B 15 C

3295 MARIA BEATRIZ kONFLANZ 33 A 33 B

3299 MARIA CLARICE SARTURI 33 A 33 B

3311
MARIA DE FATIMA JATOBA 
CRESTANI

21 B 21 C

3317
MARIA DE LURDES SICkA 
FERNANDES

33 C 33 D

178
MARIA LIDIA VIEIRA DE ME-
DEIROS

13 E 13 F

8308
MARIA LUCIANA MORAES DOS 
SANTOS

13 A 13 B

2608 MARIA MADALENA PALMEIRA R 02 15 D

4283 MARIA SELOI SALAMONI GAZZI 33 B 33 C

583 MARICI MENEGAT FRANCO 33 E 33 F

6957 MARILDE APARECIDA SCAPIN 33 A 33 B

1471
MARILENE COELHO GONCAL-
VES

33 E 33 F

6967
MARILENE PADILHA MEIRELES 
DA SILVA

33 A 33 B

596 MARILENE SALETE SETTI 33 F 43 A

1042
MARINEIS ANA DAMBROS 
CASTELANI

33 A 33 B

2014 MARINEZ PEREIRA 33 D 33 E

2577 MARINEZ STEFAN DE MELLO 13 C 13 D

6963 MARISA LAPOLLI 33 A 33 B

561 MARIVETE kUBASkI 33 E 33 F

1168 MARIVETE kUBASkI 33 E 33 F

8310 MARIZETE THEVES 13 A 13 B

824 MARLENE BAZIUk 33 D 33 E

833
MARLI TEREZINHA BORTOLI 
wOJEIC

33 E 33 F

1668 MARTA HELENA INEZ BECkER 14 E 14 F
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SCHEILLA MARIA SOARES MARINS 
Secretária de Educação.

Portaria Nº 20.291
PORTARIA Nº 20.291, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, e o art. 113, da Lei Complementar nº 056, de 
20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal EDILENE kUTCHER DA 
SILVA, ocupante do cargo de Professora, com exercício de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, 60 
(sessenta) dias de licença por motivo de doença em pessoa da 
família, a contar de 1º de março de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS 
Secretária de Educação

Portaria Nº 20.292
PORTARIA Nº 20.292, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
TORNAR sem efeito a Portaria nº 19.988, de 03/11/2010, que 
colocou o Servidor Público Municipal ADMIR JOSÉ CASAGRANDE, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
da Administração e Fazenda, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, à disposição Associação Comercial e In-
dustrial de Caçador- ACIC, em função de não haver mais interesse 
entre as partes, a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.293
PORTARIA Nº 20.293, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
CESSAR os efeitos da Portaria nº 18.716, de 31/03/09, que no-
meou o senhor EDVALDO JOSÉ ERLACHER, para exercer o cargo 

542 SIMONE STELA CACHOEIRA 33 E 33 F

1126 SOELI APARECIDA DA SILVA 33 D 33 E

825 SOLANGE MARGARETH CAMPOS14 A 14 B

4590 SOLANGE MARGARETH CAMPOS33 B 33 C

1255 SUELI MARIA RIBEIRO PEREIRA15 F 25 A

672
SUELI TEREZINHA DE SOUZA 
PRESTES

34 C 34 D

3125
SUZANA BEATRIZ SARI DOS 
REIS

33 C 33 D

6734 TAISA BEATRIZ BASSO 34 B 34 C

4267
TANIA GOMES DE ALMEIDA 
CRACCO

33 B 33 C

719 TERESINHA AUERBACH 33 D 33 E

204
TEREZINHA APARECIDA FER-
REIRA B

33 E 43 A

655
TEREZINHA CASTANHEIRA 
ANCIUTTI

33 E 33 F

6950
TEREZINHA CASTANHEIRA 
ANCIUTTI

33 A 33 B

222 TEREZINHA DA SILVA MELLO 33 A 33 B

2356
TEREZINHA ROSICLEIA kA-
MIENSkI

33 B 33 C

3430 TRINDADE LEMES 15 B 15 C

3359 VALMOR ARL 33 B 33 C

3319
VANDERLEIA BIRNFELD FER-
NANDES

33 C 33 D

1265
VANDERLEIA BIRNFELD FER-
NANDES

33 E 33 F

923
VANESSA COELHO DE SOUZA 
MAFFESSONI

13 E 13 F

8309
VANESSA SOUZA DA SILVA 
GILIOLI

13 A 13 B

656 VANUSA ZART 33 F 34 A

115 VARDERLEI FURLAN 33 E 33 F

6947 VENI APARECIDA DE MOURA 21 A 21 B

363 VENICE DE CARLI TOSATTI 43 C 43 D

654 VERA LUCIA BRAUN BERARDI 33 C 33 D

4271 VERA LUCIA CASARA CELLA 21 C 21 D

4264 VERA LUCIA DE MOURA 33 A 33 B

316 VERA LUCIA LIPkA NEVES 33 C 33 D

6960 VERA LUCIA MUCHINSkI 33 A 33 B

942 VERA LUCIA TIBES 15 F 25 A

864
VERA MARCIA wESTERLON DE 
OLIVEIRA

13 B 13 C

3631 VILMA DE OLIVEIRA R 01 15 C

283 VILSON MEIRELES DA SILVA 33 E 33 F

1036 VIVIANE MAIRA PEREIRA 33 E 33 F

6945 ZELI MORAES DE SOUZA 21 A 21 B

2571 ZENITA GRANEMANN PERETTI R 03 15 E

127
ZULEIDE APARECIDA PICOLLI 
RIBEIRO

43 A 43 B

667 AGENIR ARIATTI R 07 25 E

357 ANA MARIA CONSTANTINI R 07 25 E

1019 SIRLEI CARLIN DA SILVA R 08 25 B

3310 MARCIA ALVES RIBEIRO 21 C 21 D

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Refeito Municipal
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Portaria Nº 20.296
PORTARIA nº 20.296, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
CESSAR os efeitos das Portarias nº 19.374, de 29/01/2010 e Por-
taria nº 19.491, de 31/03/2010, que concedeu Função Gratificado 
ao Servidor Público Municipal EVANDRO JOSÉ MARTINS, ocupante 
do cargo de Engenheiro Agrônomo, com efeitos a contar de 1º de 
março de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.297
PORTARIA Nº 20.297, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador,

RESOLVE:
CESSAR os efeitos das Portarias nº 18.762, de 31/03/09, e nº 
18.763, de 31/03/09, no que se refere à designação dos servi-
dores abaixo relacionados para exercerem Função Gratificada, a 
contar de 1º de março de 2011:

Cód. Nome Cargo FGR

5063 André Augusto Carneiro
Operador da Usina de 
Asfalto

30%

846 Antonio Carlos Bittencourt Topógrafo 50%

638
Cecília Maria Stefanes 
Benetti

Tesoureira 50%

1073 Claudenir Leidens Odontólogo 30%
399 Claudio Altair Cordeiro Professor 20%
892 Cleony Lopes Barbosa Figur Assistente Social 30%
921 Edianez Bortot Faoro Advogada 30%

529
Edilene Terezinha M. Figue-
roa

Técnica Administrativa 30%

3858 Ercília Sita Bender Assistente Administrativo 30%
7829 Gianni Lúcio Parizotto Advogado 30%
879 Ivonete Maria Bazanella Auxiliar de Secretário 30%

1086 Larissa Fleck Savaris
Técnica em Processamento 
de Dados

30%

3850 Pedro Antonio Masiero Engenheiro Civil 30%
584 Regina Margarete Olienick Auxiliar de Secretário 30%
1071 Romney Riedi Professor 30%

7664
Sávia Maria Gomes Ferreira 
Cezar

Assistente Social 30%

3932 Tânia Ferreira Auxiliar de Contabilidade 30%

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 

em comissão de Diretor Técnico da Fundação Municipal de Espor-
tes- FMEC, da Prefeitura Municipal, Referência CC-3, com carga 
horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, a contar de 1º de 
março de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.294
PORTARIA Nº 20.294, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador,

RESOLVE:
CESSAR os efeitos da Portaria nº 18.876, de 29/05/10, no que se 
refere a nomeação do Senhor GILBERTO ORLANDO BAZEGGIO 
como Assessor do Secretário da Agricultura, do Meio Ambiente, da 
Pecuária e do Interior , a contar de 1º de março de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.295
PORTARIA nº 20.295, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar nº 
056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

R E S O L V E :
CONCEDER as Servidoras Públicas Municipais, a seguir relacio-
nadas, licença para tratamento de saúde, especificando: código, 
nome, cargo, secretaria de lotação, dias de licença e período de 
afastamento, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec. Dias Afat A contar de
545 Shirley Artico Professor 5ª a 8ª 030 180 17/03/11
3631 Vilma de Oliveira Merendeira Escolar 030 15 18/03/11

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
Secretária de Educação.
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Portaria Nº 20.301
PORTARIA Nº 20. 301, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 124, da Lei Complementar nº 056/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relaciona-
dos, licença prêmio, a que fazem jus, especificando nome, cargo, 
secretaria de lotação, período de aquisição e período de gozo, 
conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec
Período 
Aquisição

Período 
Gozo

290
Claudete Regi-
na Dambros de 
Oliveira

Professor 1ª 
a 4ª

016
02/02/03 a 
02/02/08

03/03/11 a 
31/05/11

630
Eliana Linhares 
Pivatto

Assistente 
Social

006
01/03/06 a 
01/03/11

17/03/11 a 
17/06/11

3858 Ercilia Sita Bender
Assistente Ad-
ministrativo

002
19/05/03 a 
19/05/08

03/03/11 a 
04/04/11

879
Ivonete Maria 
Bazzanella

Auxiliar de 
Secretário

002
05/10/93 a 
05/10/98

14/03/11 a 
12/04/11

5920
Jane Aparecida 
Granemann

Servente Edu-
cação

005
02/05/05 a 
02/05/10

01/03/11 a 
31/05/11

997
João Augusto 
Segat

Professor 5ª 
a 8ª

016
09/02/98 a 
09/02/03

16/03/11 a 
16/06/11

155 José Gonçalves
Agente Serv. e 
Obras Públicas

003
04/01/00 a 
04/01/05

03/03/11 a 
01/04/11

488
Leni da Silva Ma-
chado

Servente Edu-
cação

005
01/02/02 a 
01/02/07

01/03/11 a 
31/03/11

432
Lenira de Cacia 
Carneiro Ruppel

Professor 1ª 
a 4ª

016
10/02/97 a 
10/02/02

01/03/11 a 
31/03/11

3295
Maria Beatriz 
konflanz

Professor 5ª 
a 8ª

016
01/08/02 a 
01/08/07

09/03/11 a 
08/06/11

175
Maria Luiza Fonse-
ca Zeigler

Professor 1ª 
a 4ª

016
05/10/93 a 
05/10/98

03/03/11 a 
01/05/11

2483
Maria Madalena 
Ribeiro dos Santos 

Auxiliar de Ser-
viços Gerais

003
05/03/01 a 
05/03/06

01/03/11 a 
30/05/11

3427
Maristela Ferreira 
dos Santos Beckert

Servente 005
16/09/02 a 
16/09/07

21/03/11 a 
20/06/11

1255
Sueli Maria Ribeiro 
Pereira

Servente Edu-
cação

005
26/03/03 a 
26/03/08

01/02/11 a 
31/03/11

222
Terezinha da Silva 
Mello

Professor 1ª 
a 4ª

016
05/10/03 a 
05/10/08

03/03/11 a 
03/06/11

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.302
PORTARIA Nº 20.302, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal CAÇADOR, usando das suas atribuições le-
gais, nos termos da Lei Complementar
nº 163, de 24/02/2010,

RESOLVE:
PRORROGAR, os contratos por tempo determinado, dos(as) 
cidadãos(ãs), a seguir relacionados, especificando: nome,

Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.298
PORTARIA nº 20.298, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso V, e art. 85, parágrafo único, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador,

RESOLVE:
CESSAR os efeitos da Portaria nº 20.178, de 21/02/11, que CO-
LOCOU a disposição da Secretaria da Administração e Fazenda, 
o Servidor Público Municipal JOHNY MARCOS TIBES DE SOUZA, 
ocupante do cargo de Agente Municipal de Segurança e Trânsito, 
lotado na Guarda Municipal, e o DESIGNOU para exercer a Função 
Gratificada- FGR- 30% (trinta por cento) sobre seus vencimentos 
básicos, pertencente ao Grupo Ocupacional Funções Gratificadas, 
do Poder Executivo Municipal, previsto no art. 6º, folha nº 8/10, 
da Lei Complementar nº 01, de 8/3/1991 e suas alterações, a 
contar de 1º de março de 2011.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.299
PORTARIA nº 20.299, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso V, e art. 85, parágrafo único, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei 
Complementar nº 07, de 27/12/99, que dispõe sobre o novo Plano 
de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do Mu-
nicípio de Caçador, e dá outras providências,

RESOLVE:
RETIFICAR a portaria nº 18.763, de 31/03/09, no que se refere 
ao valor da Função Gratificada designada aos servidores abaixo 
relacionados, a contar de 1º de março, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Secretaria
Valor FGR 
antiga

Valor FGR 
atual

646 Aldo Marghotti Professor Educação 30% 50%

4167 Fabiana Binotto
Tecnóloga 
em alimen-
tos

Educação 30% 50%

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS 
Secretária De Educação.
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ao Fundo Municipal de Assistência Social
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14:00 Horas do Dia 05/05/2011.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:05 Horas do Dia 05/05/2011.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos no 
Departamento de Licitações, Sito Av. Santa Catarina, 195, fone 
(49) 3563 0322, Ramal 210, no horário de expediente em vigor.
e-mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br

Caçador, 18 de abril de 2011.
ANTONIO CARLOS CASTILHO
Secretário Municipal de Assistência Social

cargo, servidor substituído, secretaria de lotação, referência, car-
ga horária e período da contratação, conforme segue:

Nome Cargo Servidor SubstituídoSec Ref C.H Período

Nair Góes 
de Lara

Auxiliar de 
Serviços 
Agrícolas e 
Florestais

Hamilton José 
Magalhães /licença 
médica

09 03 44
10/03/11 a 
30/06/11

Sandréia 
de Oliveira 
Tavares

Nutricionista
karina Alves do 
Nascimento / férias

30 38 35
10/03/11 a 
10/04/11

Portaria Nº 20.303
PORTARIA Nº 20.303, de 18 de março de 2011.

O Prefeito Municipal CAÇADOR, usando das suas atribuições le-
gais, nos termos da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010,

RESOLVE:
CONTRATAR, por tempo determinado, os(as) cidadãos(ãs), a se-
guir relacionados, especificando: código, nome, cargo, secretaria 
de lotação, referência, carga horária e período da contratação, 
conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec. Ref. C.H.
Período da 
Contratação

10781 Altamiro Figueroa Motorista 03 10 44
01/03/11 a 
30/06/11

10794
Carlos Alberto 
Felipiaski

Educador Social 34 18 35
01/03/11 a 
30/06/11

10827 Elpídio de Oliveira Eletricista 08 15 44
21/03/11 a 
30/06/11

10811 Jair de Azeredo
Operador de 
Máquinas

07 15 44
01/03/11 a 
30/03/11

10756
Milton Gomes 
Ribeiro

Pedreiro 08 05 44
01/03/11 a 
30/06/11

10763
Norton André 
Felipe knolauch

Médico Clínico 
Geral

10 78 40
15/03/11 a 
30/06/11

10818
Oscar Armando 
Puin Manrique

Médico 06 39 20
04/03/11 a 
30/06/11

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de março de 
2011.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda

Aviso Licitação PR 06-2011 SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Pregão Presencial nº 06/2011
TIPO: Menor Preço Por Lote - Maior Desconto
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa(s) 
especializada(s) para prestação dos serviços de manutenção 
mecânica, funilaria e pintura, eletricidade, estofaria e tapeçaria, 
sendo serviços de caráter preventivo e corretivo, com aplicação e 
fornecimento de peças genuínas da marca do veículo ou originais 
de fábrica ou peças homologadas pelas montadoras, destinados 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 053   1190/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

HWX9572 55106844C EVERTON RODRIGUES 230 * VII6610/2

HWX9572 55106845C EVERTON RODRIGUES 230 * IX6637/2

HWX9572 55950744B EVERTON RODRIGUES 230 * IX6637/1

HWX9572 55950746B EVERTON RODRIGUES 230 * IX6637/1

MBA2648 55107066C ROSELI DE FATIMA ALVES 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  15 DE ABRIL DE 2011

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

1 / 1

Edital de Notificação de Multa de Trânsito nº 053 1190/2011



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 72320/04/2011 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 053   1191/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ABO1086 55106766C ROGERIO DOS SANTOS OLIVEIRA 181 * V5428/1

HWX9572 55950745B EVERTON RODRIGUES 1675185/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  15 DE ABRIL DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificação de Multa de Trânsito Nº 053 1191/2011
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 053   1192/2011

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AHD9631 55479604C LEODIR GUERREIRO DOS SANTOS 2336920/0

FXZ1967 55479866C PEDRO ZANOTTI 230 * V6599/2

LXJ9204 55479095C ANTONIO VALDEMAR RAMOS 162 * V5045/0

LXJ9204 55479096C ANTONIO VALDEMAR RAMOS 2326912/0

LXJ9204 55479700C ANTONIO VALDEMAR RAMOS 230 * V6599/2

LYB1396 55478196C MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 230 * IX6637/2

LYB1396 55479938C MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 230 * V6599/2

LYB1396 55950483B MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 230 * VII6610/2

LYB1396 55950484B MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 230 * I6556/4

LYB1396 55950485B MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 2326912/0

LYB1396 55950486B MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 230 * IX6637/2

LZF9104 55106933C ROSANE DA APARECIDA GUIMARAES DOS SANTOS 230 * XXII6769/3

LZF9104 55106934C ROSANE DA APARECIDA GUIMARAES DOS SANTOS 162 * V5045/0

LZO0448 55479693C IZAURINO PIRES 162 * I5010/0

MAK9869 55479253C RUI CARDOSO 1755274/2

MDF4038 55951138B CLAUDIR MORAES 162 * I5010/0

MDN4180 55479942C GILMAR DOS SANTOS 162 * V5045/0

MDS7733 55478217C JOSE ADAIR MOREIRA 230 * V6599/2

MEF9140 55107211C VILSON PEREIRA DE SOUZA 162 * I5010/0

MFP7674 55107265C GILMAR FRANCISCO DUARTE 230 * V6599/2

MFP7674 55107268C GILMAR FRANCISCO DUARTE 230 * I6556/1

MFP7674 55107275C GILMAR FRANCISCO DUARTE 2326912/0

MHD9566 55106885C PAULO SERGIO DOS SANTOS 230 * VII6610/2

MHT1762 55106351C TEREZA JASKIU CHAVALA 230 * V6599/2
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Edital de Notificação de Multa de Trânsito Nº 053 1192/2011



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 34

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 72320/04/2011 (Quarta-feira)

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  15 DE ABRIL DE 2011

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 053   1193/2011

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ANJ4534 55482689C ANTONIO CARLOS GOMES JUNIOR 2086050/1

LXS1511 55478095C ARY MENIN 1675185/1

LYB1396 55478190C MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 186 * II5738/0

LYB1396 55478191C MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 186 * II5738/0

LYB1396 55478192C MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 186 * II5738/0

LYB1396 55478193C MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 186 * II5738/0

LYB1396 55478194C MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 186 * II5738/0

LYB1396 55478195C MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 1705215/1

LYB1396 55478197C MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 1955835/0

LYB1396 55478198C MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 2086050/1

LYB1396 55478199C MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 186 * I5720/0

LYB1396 55478200C MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 1705215/1

LYB1396 55950482B MERI TEREZINHA BACH DAS NEVES 214 * II6130/0

LZB4757 55478014C IZOLDA MARIA ZANIN 181 * XVII5541/1

MEG4581 55478304C SERGIO MENIN 215 * II6181/0

MFP7674 55107267C GILMAR FRANCISCO DUARTE 1955835/0

MGA6170 55950200B LEOCIR PAULO 181 * XIX5568/0

MGS6818 55951435B GILNEY JOSE DE OLIVEIRA 252 * VI7366/2

1 / 2
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  15 DE ABRIL DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 584   454/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBX5618 8584025893 ANTONIO CARLOS XAVIER DE SOUZA 218 * I7455/0

MIK6787 8584025722 MARCIO SERAFIM 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  15 DE ABRIL DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

1 / 1
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 584   455/2011

Página : 1 / 3

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ABS2909 8584012747 CLAUDIOMIR DOMINGOS SAGIORATTO 218 * I7455/0

ABS2909 8584013941 CLAUDIOMIR DOMINGOS SAGIORATTO 218 * I7455/0

ACG9323 8584013085 SEBASTIAO SOARES RIBAS 218 * I7455/0

ACV1252 8584011320 VALTUIR PONTES 218 * I7455/0

AEQ3760 8584017451 ADAO CARDOSO DA SILVA 218 * I7455/0

AII3489 8584011255 JOAO MIGUEL DENIZ 218 * I7455/0

AKL6352 8584005686 ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 218 * I7455/0

ASV7001 8584013846 ROSEMIRA APARECIDA BIESECHE 218 * I7455/0

AZY7070 8584006133 EVERTON VITTI 218 * I7455/0

CAX5354 8584014153 VANDERLEI ANTUNES 218 * I7455/0

CBH1861 8584017632 JAIR ALVES DOS SANTOS 218 * I7455/0

CLC0159 8584017633 SIMONE BEATRIZ GUEDES 218 * I7455/0

CNQ9589 8584005816 ANTONIO MARCOS DE LIMA 218 * I7455/0

CXU6860 8584011170 MANOEL ROBERTO PEREIRA 218 * I7455/0

HQV4199 8584013291 ITACIR BACHI 218 * I7455/0

IDT8476 8584010087 DUMERQUES PAULO MENEGAZZI 218 * I7455/0

INL6891 8584012197 PATRICIA ISABEL DA SILVA 218 * I7455/0

JKS1726 8584011561 PEDRO BETIM SOBRINHO 218 * I7455/0

JZJ4878 8584010091 GILMAR CONTI 218 * I7455/0

KCZ7691 8584005681 LAURECIR BIANCHINI 218 * II7463/0

KHG9727 8584017622 VERCI FERRARI DA SILVA 218 * II7463/0

LNG5875 8584011457 CICERO MOREIRA RIBEIRO 218 * I7455/0

LWS3806 8584007058 VALDECIR RODRIGUES ARRUDA 218 * I7455/0

LWU8862 8584010060 RENAN ANTONIO DA SILVA 218 * II7463/0

LWU8862 8584010160 RENAN ANTONIO DA SILVA 218 * III7471/0

LWU8862 8584010486 RENAN ANTONIO DA SILVA 218 * II7463/0
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LWU8862 8584011352 RENAN ANTONIO DA SILVA 218 * III7471/0

LWU8862 8584011931 RENAN ANTONIO DA SILVA 218 * II7463/0

LXP5655 8584011406 JOSE ALVES DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

LXR2448 8584014346 VELCI COMIN 218 * I7455/0

LYB1587 8584015249 LEANDRO DOS SANTOS MONEGATE 218 * II7463/0

LYC3452 8584011602 BARJONAS PIRES DO VALE 218 * I7455/0

LZQ1355 8584012301 EUNICE APARECIDA CABRAL ALVES FERREIRA 218 * I7455/0

LZV2986 8584013454 JOSNEI SALVADOR DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

MAE4107 8584009479 SIDINEI DE OLIVEIRA DUARTE 218 * II7463/0

MAF2847 8584012587 GERALDO EUCLIDES SCOLARO 218 * I7455/0

MAF9646 8584011493 WANDIR TELES DE SOUZA 218 * I7455/0

MAL3705 8584010083 CLOVIS ROBERTO GAMBIN 218 * I7455/0

MBB2941 8584011620 AUTO ELITE LTDA 218 * III7471/0

MBB2941 8584011623 AUTO ELITE LTDA 218 * I7455/0

MBL2671 8584010086 CLOVIS PAULINO CALCKMANN JUNIOR 218 * I7455/0

MBQ4489 8584015332 CLEZIO MELLO 218 * I7455/0

MBW2126 8584014093 ELIZABETE TIBES DOS SANTOS 218 * II7463/0

MCA3107 8584011486 JALETE MILLA DE LARA 218 * I7455/0

MCJ6063 8584011109 CLAUDIA CRISTINA SMITH 218 * II7463/0

MCQ0312 8584012706 ANDRE MACHADO TOMAZ 218 * I7455/0

MCT1360 8584013003 JOSE RENATO AMORIM 218 * I7455/0

MCT1360 8584013032 JOSE RENATO AMORIM 218 * I7455/0

MCT1774 8584013418 ERNESTO CASTELANI 218 * II7463/0

MCV0230 8584017581 JORGE RIBEIRO DA SILVA 218 * III7471/0

MDJ6316 8584012715 VERONICE DA SILVA BUENO 218 * II7463/0

MDL3145 8584005710 OSVALDO JOSE SCOLARO 218 * I7455/0

MDX5266 8584016359 SILVANA BUZZO 218 * I7455/0

MEF8079 8584012496 KATIA TOREZAN 218 * I7455/0

MEQ8476 8584003384 PEDRINHO MIGUEL CANTELLI 218 * I7455/0

MES1159 8584011476 ROSE LOPES DE LIMA 218 * II7463/0

MFF9936 8584012772 NILSON SCHAEDLER 218 * I7455/0

MFH7478 8584005890 VALDEVINO BENTO DE ANDRADE 218 * I7455/0

MFH7478 8584005908 VALDEVINO BENTO DE ANDRADE 218 * I7455/0

MFH7478 8584005927 VALDEVINO BENTO DE ANDRADE 218 * II7463/0

MFL7027 8584018113 SUPERAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA 218 * II7463/0

MFO8944 8584012457 ANTONIO CESAR GALESKI 218 * I7455/0

MFV0094 8584014806 MAURICIO PEDROSO MORAES ME 218 * I7455/0
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MFV7418 8584010418 MATURINO RIBEIRO DE DEUS 218 * III7471/0

MGB6046 8584011284 JULIANA CHAPIESKI 218 * I7455/0

MGE8951 8584013891 MARIA DE LOURDES ANDRIGHETTI RECH 218 * I7455/0

MGU7101 8584013268 JOSE GHEDIN 218 * II7463/0

MGV2669 8584012726 JOAO BATISTA BECKER SERPA 218 * I7455/0

MGZ5458 8584011653 CAROLINE DA SILVA VIEIRA 218 * I7455/0

MHB1087 8584011878 CLAUDEMIR TELLES 218 * II7463/0

MHB1087 8584013343 CLAUDEMIR TELLES 218 * I7455/0

MHC6960 8584013722 CLEUSA RODRIGUES DE ARAUJO VARGAS 218 * II7463/0

MHC6960 8584013728 CLEUSA RODRIGUES DE ARAUJO VARGAS 218 * I7455/0

MHE8508 8584015059 MARIA CORDAZZO BITTENCOURT 218 * I7455/0

MHJ8686 8584012636 RAFAEL TOMAZI 218 * I7455/0

MHU4233 8584012249 JOAO CRISTIANO DE SOUZA DAVILA 218 * II7463/0

MHX4604 8584012215 ATILIO PEDROSO DA SILVA 218 * I7455/0

MIE9127 8584013478 ALVARO GUESSER DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  15 DE ABRIL DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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Prefeito Municipal

AURIENE ROEPkE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
13/04/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.505 de 13 de Abril de 2011
DECRETO Nº 6.505 DE 13 DE ABRIL DE 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL E CRIA ELEMENTO
DE DESPESA POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a lei Municipal nº 3.685 de 13 de abril d 2011, DECRETA:
Art.1º) Abre crédito Suplementar Especial e Cria Elemento de Des-
pesa no valor de R$ 28.675,00 (vinte e oito mil, seiscentos e se-
tenta e cinco reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do 
Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

91.00 - Fundo da Municipal de Saúde 
91.07 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária 
2.119 - Manutenção e Coordenação das Atividades de Vigilância 
em Saúde 
400000.00.126 - Despesas de Capital 
440000.00.126 - Investimentos 
449000.00.126 - Aplicações Diretas 
449052.00.126 - Equipamentos e Material Permanente 
R$ 28.675,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior 
dos Recursos da Vigilância Sanitária Municipal (cód 126).

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 13 de abril 
de 2011.
VILMAR GROSSkOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPkE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
13/04/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.506 de 13 de Abril de 2011
DECRETO Nº 6.506 DE 13 DE ABRIL DE 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a lei Municipal nº 3.684 de 13 de abril de 2011; DECRETA:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 317.880,00 
(trezentos e dezessete mil, oitocentos e oitenta reais), a fim de 

Campo Alegre

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 6.503 de 08 de Abril de 2011
Gabinete do PREFEITO
DECRETO Nº 6.503 DE 08 DE ABRIL DE 2011
ALTERA DISPOSIÇÕES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO
DECRETO Nº 6.404 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial ao Artigo 333, da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; DECRETA:
Art.1º) Alterar as disposições do Parágrafo único do Decreto nº 
6.404 de 14 de fevereiro de 2011, a qual passa a ter a seguinte 
redação:

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude do contratado ter sido aprovado no Processo Seletivo 
nº 008/2009, em 3º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 14 de fevereiro de 2011.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 08 de abril 
de 2011.
VILMAR GROSSkOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPkE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/04/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.504 de 13 de Abril de 2011
DECRETO Nº 6.504 DE 13 DE ABRIL DE 2011
DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO DE INSTITUIÇÃO
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO BÁSICO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art.1º) A Instituição de Ensino - ESCOLA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA PROF. EUGÊNIO SCHÜTZLER, Código do INEP nº 
42098912, fica extinta a partir desta data, em razão da inexistên-
cia de interesse público.

Parágrafo único: A Escola a que se refere o caput deste Artigo está 
localizada á Rua Principal snº, Localidade Lageado, Município de 
Campo Alegre/SC.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 13 de abril 
de 2011.
VILMAR GROSSkOPF
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 13 de abril 
de 2011.
VILMAR GROSSkOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPkE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
13/04/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campos Novos

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação Transportes
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2011

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 04/05/2011 às 14:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitu-
ra, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, tendo como 
objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA O ANO LETIVO DE 2011, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NA 
PROPOSTA PADRONIZADA.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou 
na sede da Prefeitura, localizada na Rua Expedicionário João Ba-
tista de Almeida, 323, no horário das 13:00 min às 17:30 horas 
diariamente.

Campos Novos, 20 de abril de 2011
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Aviso Licitação cartuchos
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2011

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 09/05/2011 às 14:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitu-
ra, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, tendo como 
objeto AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS ORIGINAIS, TONNER E FITAS 
DE IMPRESSORAS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA. O Edital que 
está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da 
Prefeitura, localizada na Rua Expedicionário João Batista de Almei-
da, 323, no horário das 13:00 min às 17:30 horas diariamente.

Campos Novos, 20 de abril de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 10/11
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/11

suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente:

91.00 - Fundo da Municipal de Saúde 
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas 
2.114 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
de Saúde 
400000.00.124 - Despesas de Capital 
440000.00.124 - Investimentos 
449000.00.124 - Aplicações Diretas 
449051.00.124 - Obras e Instalações R$ 40.000,00
449052.00.124 - Equipamentos e Material Permanente R$ 
30.000,00
91.02 - Manutenção das Atividades Básicas de Saúde 
2.133 - Manutenção e Coordenação do Programa Saúde Bucal 
300000.00.124 - Despesas Correntes 
330000.00.124 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.124 - Aplicações Diretas 
339030.00.124 - Material de Consumo R$ 22.000,00
91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência Medica e Tera-
pêutica 
2.028 - Realização de Diagnósticos dos Pacientes 
300000.00.129 - Despesas Correntes 
330000.00.129 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.129 - Aplicações Diretas 
339039.00.129 - Material de Consumo R$ 8.480,00
2.117 - Manutenção das Atividades de Diagnóstico e Terapia 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339030.00.119 - Material de Consumo R$ 15.000,00
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 7.000,00
91.05 - Manutenção das Atividades de Assist. Hospitalar e Ambu-
latorial 
2.118 - Manutenção dos Atendimentos Básicos Hospitalares 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
33.000,00
91.06 - Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica 
2.029 - Aquisição e Distribuição de Medicamentos Básicos 
300000.00.000 - Despesas Correntes 
330000.00.000 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.000 - Aplicações Diretas 
339032.00.127 - Material de Distribuição Gratuita R$ 53.100,00
339032.00.130 - Material de Distribuição Gratuita R$ 91.700,00
91.09 - Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica 
2.120 - Manutenção e Coordenação das Atividades Vigilância Epi-
demiológica 
300000.00.132 - Despesas Correntes 
330000.00.132 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.132 - Aplicações Diretas 
339030.00.132 - Material de Consumo R$ 5.000,00
339039.00.132 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
12.600,00
TOTAL R$ 317.880,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício An-
terior dos Recursos PAB (cód 124) dos Recursos MAC/TFD (cód. 
129), dos Recursos de Transferências do Município (cód. 119) dos 
Recursos da Farmácia Básica Federal (cód. 127) dos Recursos da 
Farmácia Básica Estadual (cód. 130) e dos Recursos da Vigilância 
Epidemiológica (cód. 132).

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Questão anulada, considerada CE

(*) – QUESTÃO CONSIDERADA CERTA PARA TODOS.

Publicado em 18 de Abril de 2011.

SiMae

Portaria Nº 018/2011/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 018/2011/SIMAE-CAO, de 18 de abril de 2011.
Nomeia Servidor para o quadro funcional da Autarquia que espe-
cifica .

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:
Nomear o Sr. Edson Gaspar Piotroski, nascido aos 14.08.1984, para 
exercer o Cargo de provimento efetivo de Encanador, Padrão 04, 
Nível 01, Referencia A, do Quadro Pessoal da Autarquia, Conforme 
Leis nº 1.604 e nº 970, de Capinzal e Ouro respectivamente, com 
vencimentos a partir da data de Posse, devendo esta se realizar 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da 
presente Portaria.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENSO
Diretor

Catanduvas

Prefeitura MuniciPal

Extrato Contrato FMS Nº 0038/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATO FMS Nº 0038/2011
Pregão n° 0011/2011 (processo licitatório nº 0047/2011).

Objeto: Contratação de serviços especializados de consultoria e 
assessoria técnica nas áreas de projetos e Saúde.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): MARLI AGOSTINI - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE LTDA
Valor global contratado: R$ 36.900,00 (trinta e seis mil e nove-
centos reais).
Vigência: de 11 de abril de 2011 até 31 de dezembro de 2011.
Data e assinatura do contrato: 11 de abril de 2011.

ELIZETE CARDOZO DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde.

A Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio torna público que fará 
realizar no dia 10/05/2011 às 09:00 horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço 
por item, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
E DIETAS ENTERAIS, PARA USO NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. 
JOSÉ ATHANÁZIO. O Edital que está amparado na lei de licitações 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.campos-
novos.sc.gov.br ou no Departamento de compras da Fundação, 
localizado a Rua Nereu Ramos, 379, no horário das 8h 30min às 
12:00 horas e das 13:30 ás 18:00 horas diariamente.

Campos Novos, 20 de abril de 2011.
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
MARLIÉSE DA CASS MECABÔ
Administradora

Capinzal

Prefeitura MuniciPal

Convite Para Obras e Serviços de Engenharia 
Nº0066/2011
AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº0066/2011
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
global com material e mão-de-obra, para execução do novo sis-
tema de iluminação da Área de Lazer Dr. Arnaldo Favorito, com 
Recursos do Governo Federal oriundos do Contrato nº 0327141-
18/2010- Programa Turismo Social no Brasil, celebrado com o Mi-
nistério do Turismo em 29/09/2010.

ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 04/05/2011.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 19 de abril de 2011.
PAULO RONALDO wAMES
Presidente da Comissão de Licitações

Gabarito Provisório
EDITAL 006/2011 TESTE SELETIVO – CAPINZAL
GABARITO PROVISÓRIO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15
A C A B A C A B A D * D C C C
16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B B C D D A B D C C B A D C B

NUTRICIONISTA
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15
D C C A C B D C A A * D C C C
16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B B C D D A B D C C B A D C B

FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15
D A C D B D C D B A * D C C C
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Edital de Notificação Convênio - PCONCÓRDIAFMAS/
IGDBFG/BOLSAFAMÍLIA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS/
IGDBFG/BOLSAFAMÍLIA, repasse no valor de R$ 1.960,80 ( mil 
novecentos e sessenta reais e oitenta centavos), referente Índice 
de Gestão Descentralizada-IGD-BF.

Concórdia SC, 19 de abril de 2011.
NEUSA APARECIDA DAHMER
Diretora de Assistência Social

Cordilheira Alta

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 032/2011
DECRETO Nº 032/2011, de 14 de abril de 2011.
“RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA OBRA QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal e demais legislações aplicáveis a espécie.

DECRETA:
Art. 1º - Fica para todos os efeitos reconhecida de utilidade pú-
blica, nos termos do art. 4º, da Lei Federal nº 4.771/1965, para 
fins de supressão de vegetação nativa, a abertura de vias pú-
blicas, para a implantação do loteamento urbano denominado 
“MIRANTE DO TREVO”, sito ao Acesso Hermes Franceschina no 
Município de Cordilheira Alta (SC), pertencente a área nº 01 com 
250.449,92m², devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Chapecó (SC) sob matrícula nº 80.603, 
de propriedade de TERRA OESTE URBANIZADORA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, nº 131 D, Sala 02, Centro, na Cidade de Chapecó (SC), 
inscrita no CNPJ sob nº 10.512.260/0001-08, nos termos do pro-
jeto apresentado.

Parágrafo Primeiro - A supressão da vegetação nativa não poderá 
ultrapassar 5.000 m² (Cinco mil metros quadrados).

Parágrafo Segundo - A declaração de utilidade pública se limita a 
obra abertura das seguintes vias públicas:
a) Rua “E” entre as Quadras 59 e 60 e Quadras 59 e 70;
b) Rua “F” entre as Quadras 60 e 70;
c) Rua “k” entre as Quadras 66 e 67;
d) Rua “H” entre as Quadras 66 e 73;
e) “Peatonal 1” entre as Quadras 67 e 73;

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 13 de abril de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em exercício

Chapadão do Lageado

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 230/2011 de 12.04.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 230/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei Complementar nº. 006 
de 23.12.99 e conforme Parecer Jurídico,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho à servi-
dora pública Neide Sebold da Silva, matriculada sob o nº. 24208, 
ocupante do cargo efetivo de Professora - 20 horas, na Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Esportes, Nível III - Referência 
2, para a Referência 3, conforme dispõe o art. 20, inciso I, e art. 
21 da Lei Complementar nº. 006 de 23.12.99.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01.02.2011.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de abril de 
2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura MuniciPal

Comunicação Indeferimento de Recurso - PR 8/2011 
- PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2011 - PMC

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de lim-
peza das caixas de água instaladas nos Centros Municipais de Edu-
cação Infantil, Escolas Municipais de Ensino Fundamental, CEBES, 
CRAS, CREAS e LAR ANJO GABRIEL.

COMUNICAÇÃO INDEFERIMENTO DE RECURSO
Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, bem como a Lei 10.520/2002, 
a Pregoeira torna público que na data de 19/04/2011 foi INDEFE-
RIDO o recurso administrativo interposto pela licitante BRUNO VAZ 
RODRIGUES - ME. De conseqüência, fica inalterado o julgamento 
proferido na sessão do dia 04/04/2011, prosseguindo o processo 
para adjudicação e posterior homologação do objeto licitado.

Concórdia, SC, 19 de abril de 2011.
LEONICE PARIZOTTO CAMARGO
Pregoeira
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Social do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos profissionais da Educação - FUNDEB, 
deste município, os seguintes conselheiros:

I - CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO:
a) Titular: kely Cristina Ranzan - CPF 773.189.001-53
b) Suplente: Ivete Atuatti Piaia - CPF 656.260.609-87

II - CONSELHO TUTELAR:
a) Titular: Adrieze Jamile da Rosa - CPF 063.022.379-39
b) Suplente: Daiane Pizzatto Gabriel - CPF 046.944.469-08

III - DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS:
a) Titular: Luana Paula Morescho - CPF 009.669.289-89
b) Suplente: Adriana Martini - CPF 027.800.399-06

IV - ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
a) Titular: Francine Sachet
b) Suplente: Carla Regina Guaragni Marin

V - ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: (Indicados pe-
las Secundaristas)
a) Titular: Uilian Felipe Aires dos Passos
b) Suplente: Lucas Mathias Giordan

VI - PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
a) Titular: Valeska Briancini Zanardi - CPF 065.890.769-79
b) Suplente: Carla Graciani - CPF 027.804.359-33
c) Titular: Néri Michelon Maioli - CPF 018.105.049-88
d) Suplente: Alcione Morescho Casonatto - CPF 019.262.759-77

VII - PODER EXECUTIVO MUNICIAPAL:
a) Titular: Solange Maria Dervanoski Lanzarin CPF 597.515.929-68
b) Suplente: Madian Gleicon Romanini - CPF 064.719.879-78

VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
a) Titular: Lenir Rosemary Martelli Tecchio - CPF 729.806.649-87
b) Suplente: Flavia Perim - CPF 040.448.959-10

IX - PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
a) Titular: Sonia Alberton magioni - 032.375.749-96
b) Suplente: Ivandra Rostirolla Muller - CPF 030.887.379-37

X - SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS:
a) Titular: Morgane Briancini Ozelame - CPF 023.178.739-13
b) Suplente: Vania Cristina Pederssetti Graciani - CPF 015.446.029-
01

Art. 3º - Para compor a diretoria do Conselho, foram eleitos os 
seguintes membros:
I - Presidente: Valeska Briancini Zanardi
II - Vice-Presidente: Luana Paula Morescho
III - Secretária Executiva: Solange Maria Dervanoski Lanzarin

Art. 4º - Os membros deste Conselho exercerão suas atividades 
em caráter relevante, sem qualquer tipo de ônus para o Município.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam as disposições em contrário.

Art. 7º - Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Cordilheira Alta - SC, 18 de abril de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e Publicado em data supra.

Registrado e Publicado em data supra.

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto Nº 033/2011
DECRETO 033/2011
“EXONERA E DECLARA A VACÂNCIA DE CARGO PUBLICO DE SER-
VIDOR QUE MENCIONA, POR MOTIVO DE APOSENTADORIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º - Declarar nos termos do Art. 32, da Lei Complementar 
Municipal nº 018/2001, de 04 de julho de 2001, a Exoneração e a 
Vacância do cargo de Operador de Máquinas do quadro de cargos 
de provimento efetivo da administração direta do Município de 
Cordilheira Alta, lotado na Secretaria de Infraestrutura, em virtude 
da concessão do beneficio previdenciário de aposentadoria volun-
tária, concedida ao servidor MODESTO CAMPOS, pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social _ INSS.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 18 de abril de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em exercício

Registrada e Publicada em data supra.

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto Nº 034/2011
DECRETO Nº 034/2011
“DISPÕE SOBRE O DELISGAMENTO E A NOMEAÇÃO DOS MEM-
BROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPA-
NHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições Consti-
tucionais e Legais de seu cargo e,
CONSIDERANDO o disposto no inciso XVI, do art. 70 da Lei orgâ-
nica Municipal;
CONSIDERANDO a Lei Municipal 747/07;
CONSIDERANDO os dispostos da Lei Federal 11.494/2007;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização da nominata dos 
membros do Conselho junto ao cadastro no Sistema Informatizado 
do FUNDEB,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam desligados do Conselho Municipal de Acompanha-
mento e Controle Social do Fundo de manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos profissionais 
da Educação - FUNDEB, os membros nominados nos Decretos 
101/2007 e 138/2009.

Art. 2 º - Fica ratificado o Decreto 24/2011, que nomeou para 
comporem o Conselho municipal de Acompanhamento e Controle 
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CLOVIS FIDÉLIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Extrato ADM 046/2011
Extrato: 046/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
Contratada: BATISTELO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
Valor: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
Vigência: Início: 01/04/2011 Término: 31/12/2011
Recursos : Dotação:
Objeto: O Objeto do presente Aditivo é o acréscimo quantitativo
no material locado, item 02 da licitação (Lonas Tipo Piramidas,
Tamanho 10x10m cada), em 02 (duas) unidades, correspondentes 
a 200m².
Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Paulo José Batistello

Cordilheira Alta, 01 de abril de 2011.

Extrato ADM 047/2011
Extrato:047/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
Contratada: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA
Valor: 6.520,82 (seis mil, quinhentos e vinte reais e oitenta e dois 
centavos)
Vigência: Início: 13/04/2011Término: 31/12/2011
Recursos: Dotação:
Objeto: O Objeto do presente Aditivo é reajustar o preço unitário 
global conforme previsão constante na Cláusula Quarta do Con-
trato Administrativo n.º 88/2008, pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor -INPC
Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Paulo Ademir Barcella

Cordilheira Alta, 13 de abril de 2011.
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 13/04/2011
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 14/04/2011
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 15/04/2011
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Fraiburgo

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 0122/2011
DECRETO Nº 0122, DE 19 DE ABRIL DE 2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2088, de 23 de Fevereiro de 2011;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2011 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), nas seguintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0017.1.023 - Construção, Ampliação e Reformas de unida-
des de Saúde
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0200 (74) R$ 
10.000,00

Total R$ 10.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2010, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Fraiburgo, 19 de Abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0123/2011
DECRETO Nº 0123, DE 19 DE ABRIL DE 2011.
DIVULGA O RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E A CLASSIFICAÇÃO 
FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0004 DE 31 DE MARÇO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada o resultado da prova prática e a classifica-
ção final do processo de seleção para contratação em caráter tem-
porário nº. 0004, de 31 de março de 2011, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 19 de Abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Coronel Martins

Prefeitura MuniciPal

Processo FUNSAU Nº 008/2011 Pregão Presencial 
FUNSAU Nº 007/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL MARTINS
PROCESSO FUNSAU Nº 008/2011 PREGÃO PRESENCIAL FUNSAU 
Nº 007/2011

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL MARTINS, Estado 
de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta re-
ferente ao Edital de Pregão Presencial Funsau n. 007/2011, até as 
8:15 horas do dia 06 de maio de 2011 e fará abertura das mesmas 
às 08:30 hs do mesmo dia. Constitui-se objeto da presente licita-
ção a contratação de empresa para aquisição de Medicamentos 
genéricos éticos e similares, conforme consta da relação anexa ao 
Edital de Pregão Presencial Funsau n. 007/2011, tipo menor preço 
por item, de acordo com as regras do Edital, conforme dispõe as 
Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 
e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e no que 
couber a legislação aplicável. A íntegra o Edital e de mais docu-
mentos poderão ser obtidos junto à sede do Município de Coronel 
Martins - SC com a Comissão de Licitação, sito à Rua Porto Alegre 
n. 47, Telefone (49) 3459-0011.

Coronel Martins - SC, 19 de abril de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Corupá

Prefeitura MuniciPal

Pregão Presencial 017/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 017/11

OBJETO: Aquisição de 01 carreta rodoviária usada e revisada com 
02 eixos, para transporte de máquinas tipo prancha com capaci-
dade de 22 toneladas. para compor a frota Municipal da Secretaria 
de Infra-Estrutura do Município de Corupá-SC.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 19/04/2011, 
às 09h00min do dia 04/05/2011.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
04/05/11
TIPO: Menor Preço.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: compras@
corupa.sc.gov.br.

Corupá, 18 de Abril de 2011.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal
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Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO – ACT N° 0004 DE 31 DE MARÇO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Instalador Hidráulico

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Prova 

Prática
Soma de 
Pontos

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Instalador HidráulicoDisciplina:

1 LINDOMAR PRATES 2224 0 0 2 NÃO 18/10/19611

4 ADRIANO VIEIRA 1414 0 0 0 NÃO 24/8/19892

terça-feira, 19 de abril de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto nº 0123/2011 - Código 1
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Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

Relação dos Candidatos Desclassificados por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO – ACT N° 0004 DE 31 DE MARÇO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Instalador Hidráulico

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

GeralÁrea de Atuação:

Instalador HidráulicoDisciplina:

2 VALMIR DE OLIVEIRA 1 Desclassificado

5 IRINEU ALVES RIBEIRO 1 Desclassificado

3 DIRCEU ALVES DA SILVA 1 Desclassificado

terça-feira, 19 de abril de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto nº 0123/2011 - Código 1 - Desclassificados
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RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MAGALI DOS SANTOS 
ROCHA, brasileira, casad, inscrita no CPF sob o n.º 907.134.359-
68, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 25 de abril de 2011 
até 31 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1135/2011
PORTARIA N.º 1.135 DE 19 DE ABRIL DE 2011.
Retifica e Ratifica a Portaria nº. 1.123/2011

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º  Retificar o art. 1º da portaria n.º 1.123 de 14 de abril 
de 2011, que nomeou a servidora PATRICIA FRAGOSO POSSA, 
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação 
EDUCAÇÃO INFANTIL, alterando a carga horária para 20 horas 
semanais.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria nº. 
1.123 de 14 de abril de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1136/2011
PORTARIA Nº 1.136, DE 19 DE ABRIL DE 2011.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0458/2011, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 39 (trinta e nove) para 40 (quarenta) horas 
semanais a carga horária da servidora ANA CARLA DE SOUZA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 899.844.989-72 em 
caráter temporário na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSI-
CA, no período de 20 de abril de 2011 até 31 de julho de 2011.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1132/2011
PORTARIA N.º 1.132 DE 19 DE ABRIL DE 2011.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MAGALI DOS SANTOS 
ROCHA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 907.134.359-
68, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, por 40 horas semanais, a partir de 
20 de Abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de Abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1133/2011
PORTARIA Nº 1.133, DE 19 DE ABRIL DE 2011.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora PAULA ELY, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o nº 020.026.289-04, nomeada no cargo 
de provimento efetivo de PSICÓLOGO, com carga horária de 20 
horas semanais, em 14 de abril de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1134/2011
PORTARIA N.º 1.134 DE 19 DE ABRIL DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0022 de 05 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo, por 20 horas semanais, a 
servidora DARLENE APARECIDA FERREIRA, que se encontra em 
Auxílio Doença;
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Resolução nº. 01 de 14 de Abril de 2011.
Dispõe sobre aprovação do Projeto de Lei para alteração da Lei do 
Conselho Tutelar de Garopaba/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Muni-
cipal nº 593/97, em conformidade com o deliberado em reunião 
ordinária no dia 14 de Abril de 2011.

RESOLVE:
Aprovar o Projeto de alteração da Lei do Conselho Tutelar de Ga-
ropaba.

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 14 de Abril de 2011.
EDENISI MARIA FRANCISCO
Presidente do CMDCA

Aviso de Licitação PR013/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2011

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇO 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com a Lei 
nº. 10.520, de 17/07/2002, objetivando a aquisição de materiais 
de copa e cozinha, para utilização nas unidades de saúde, deste 
município. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os 
envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” deve-
rão ser protocolados no protocolo geral da Prefeitura Municipal de 
Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, 
Garopaba/SC, até às 14h25min do dia 04/05/2011.
A sessão se dará a partir das 14h30min do dia 04/05/2011, no 
endereço acima especificado.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site www.
garopaba.sc.gov.br.

Garopaba, 18 de abril de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação TP002/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2011

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, sob regime de empreitada 
por preço unitário, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante 
as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar nº. 123/2006, bem como demais 
legislações pertinentes, objetivando a contratação de empresa 
para execução de obra de construção de Espaço Educacional In-
fantil - Proinfancia, na Rua Ilha do Corvo, Loteamento Village, 
área total de 1.118,48 m², com o fornecimento de materiais e 
mão de obra, conforme projeto básico. Os documentos referentes 
ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 01 DOCUMENTAÇÃO e 
nº. 02 PROPOSTA serão recebidos no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 
296, Centro, Garopaba/SC, até às 09h25min do dia 06/05/2011. 
A sessão se dará a partir das 09h30min do dia 06/05/2011, no 
endereço acima especificado. O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados, no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, no horário das 09h00min às 12h00min e 
das 14h00min às 17h00min.

Portaria Nº 1137/2011
PORTARIA Nº 1.137, DE 19 DE ABRIL DE 2011.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0459/2011, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
Considerando que estará substituindo o servidor DAVI RODRI-
GUES SEVERO FILHO, que assumirá as escolinhas de futsal nas 
escolas municipais;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 31 (trinta e uma) para 40 (quarenta) horas se-
manais a carga horária da servidora JOSIÉLE PADILHA DA SILVA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 009.786.789-66 em 
caráter temporário na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSI-
CA, no período de 02 de maio de 2011 até 31 de julho de 2011.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0016/2011-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0077/2011
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0016/2011-PMF

O Município de Fraiburgo (SC), neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, torna público a Inexigibilidade de Licitação nº 
0016/2011-PMF, para contratação do show musical com a du-
pla “TEODORO & SAMPAIO” para as comemorações alusivas ao 
Cinqüentenário de Fraiburgo no dia 17 de abril de 2011 no Par-
que da Maçã, através de sua representante exclusiva a empresa 
ARLY PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
04.419.138/0001-80, no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois 
mil reais), com base no Art. 25 Inc.III da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.
Recursos: Convênio PTEC nº 04634/110, celebrado com a Secre-
taria de Estado de Turismo, Cultura e Esporte - SEITEC, através da 
transferência de recursos financeiros do Estado de Santa Catarina, 
para a realização do evento P.E. - EXPOFRAI 2011.

Fraiburgo(SC), 19 de abril de 2011.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura MuniciPal

Resolução Nº. 01/CMDCA/2011.
CMDCA Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente
Lei Municipal 548/95
Garopaba/ SC
Telefone - 32548222/ 32548223
Email: desenvolvimentosocial@garopaba.sc.gov.br
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Governador Celso Ramos

Prefeitura MuniciPal

Edital de convocação Audiência Pública - PDP
EDITAL Nº. 01/2011 DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA
O Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no exercício de 
suas atribuições, convida V. S.ª para participar da 3ª Audiência 
Pública do Processo de Elaboração do Plano Diretor Participativo 
(PDP), a realizar-se no Hotel Águas de Palmas, dia 05 de maio de 
2011, com início às 19 horas, com a seguinte agenda:

1 - Recepção e inscrição dos participantes, a partir das 18h;
2 - Solenidade de Abertura, com pronunciamento do Prefeito Mu-
nicipal de Governador Celso Ramos, às 19 horas;
3 - Instalação da Mesa Coordenadora da Audiência Pública, às 
19h10min;
4 - Discussão e aprovação das regras para esta 3ª Audiência Pú-
blica;
5 - Apresentação da estrutura da Proposta de Projeto de Lei Com-
plementar (PLC) do PDP de Governador Celso Ramos para a po-
pulação municipal;
6 - Discussão e aprovação das regras para a realização e o funcio-
namento do Congresso do PDP/GCR, que promoverá o debate e 
aprovação da Proposta de PLC do PDP/GCR;
7 - Aprovação da data, local e horário do Congresso de Debate e 
Aprovação da Proposta de PLC do PDP/GCR;
8 - Disponibilização da Proposta de PL-PDP/GCR a todos os inte-
ressados, a fim de que possam apresentar eventuais sugestões, 
quando da realização do Congresso do PDP/GCR;
9 - Encerramento dos trabalhos, com previsão para as 22h.

Governador Celso Ramos, 18 de abril de 2011.

Guaramirim

Prefeitura MuniciPal

Retificação ao Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS
RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2011.

A Prefeitura Municipal de Guaramirim,(SC), torna público para co-
nhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao Edital de Pregão 
Presencial nº. 41/2011 que tem por objeto Contratação de em-
presa para o fornecimento e instalação de equipamentos para o 
registro eletrônico de ponto (REP), software e bobinas para termo 
impressão, conforme especificações constantes no edital.
Onde lê-se:
XII - Comunicação com o equipamento em TCP- IP100M Bits na-
tivo.
Leia-se:
XII - Comunicação com o equipamento em TCP- IP100M Bits.
Sendo assim, tendo em vista as alterações modificarem as ca-
racterísticas do objeto, esta administração publica comunica que 
altera a data para entrega e abertura dos envelopes, conforme 
segue: DATA, HORA e LOCAL: até às 09h 00 min do dia 04 de 
maio de 2011, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
Guaramirim.

Garopaba, 15 de abril de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Garuva

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação PMG Nº 011/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia PMG 
Nº011/2011
Tipo de julgamento: Menor Preço Global
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA SALA DE 
25,74 M² NO PAVIMENTO SUPERIOR DA SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GARUVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL E MAO DE OBRA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.

Entrega e Abertura dos Envelopes: 29/04/2011 às 09:00 horas.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

Garuva, 15 de abril de 2011.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 4.281, de 13 de Abril de 2011.
DECRETO Nº 4.281, DE 13 DE ABRIL DE 2011.
NOMEIA ROBERTO PROCÓPIO DE SOUZA PARA O CARGO DE SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado ROBERTO PROCÓPIO DE SOUZA, inscrito 
no CPF sob nº. 036.638.489-90, ao cargo de Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Social - Nível SEC, com 40 horas semanais, a 
partir de 18 de abril.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de abril de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar
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Portaria Nº 433/2011
PORTARIA Nº 433/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 09 (nove) dias de Férias não gozadas, conforme Porta-
ria Nº. 906/2010, à Servidora FABIANE CHIAMULERA (Matr. 2810), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, Nível 12/1, 
Letra “A”, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Mu-
nicipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de 
julho de 2009 e 30 de junho de 2010, para serem gozadas a partir 
de 18 de abril de 2011 a 26 de abril de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 18 de Abril de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 434/2011
PORTARIA Nº 434/2011

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE, 
AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, do Servidor 
HERCULANO MARTINS (matr. 188), ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
de Agente de Serviços Gerais, Nível - 1, Classe - “k”, conforme 
Certidão nº 20022040.1.00051/03-0 de 21.02.2008, expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos períodos 
de 01.09.1969 a 01.11.1971; 01.11.1972 a 1 3 . 0 6 . 1 9 7 3 ; 
01.07.1974 a 01.01.1975; 01.03.1975 a 01.12.1975; 01.03.1976 
a 01.01.1977; 01.04.1977 a 02.03.1978; 01.12.1978 
a 01.08.1979; 01.02.1980 a 20.01.1982; 01.03.1982 a 
22.07.1983; 01.02.1984 a 12.10.1984; 01.03.1985 a 13.11.1985; 
12.03.1987 a 03.08.1987; 04.08.1987 a 31.12.1989 (totali-
zando 14 anos e 17 dias) ao período de 01.01.1990 a 19.04.2011 
(totalizando 21 anos, 03 meses e 24 dias) conforme Certidão nº 
061 de 19.04.2011, expedida pela Prefeitura de Herval d’ Oeste e 
homologada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
de Herval d’ Oeste - IPREVI-HO; perfazendo para fins de Aposen-
tadoria por Idade e Tempo de Contribuição - Comum, um cômputo 
geral de 35 anos, 04 meses e 11 dias de tempo de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 19 de Abril de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’ Oeste

Portaria Nº 435/2011
PORTARIA Nº 435/2010 

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247, ou via internet no endereço www.gua-
ramirim.sc.gov.br.

Guaramirim (SC), 19/04/2011.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Herval do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 431/2011
PORTARIA Nº 431/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 15 de 
abril de 2011, por tempo indeterminado, com fulcro no Artigo 71, 
inciso I, §1º, da Lei Complementar Nº 191/2005, à Servidora FA-
BIANA CORBARI DE VARGAS (Matr. 1689), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível/Refe-
rência - 5/B, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação 
Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 18 de Abril de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 432/2011
PORTARIA Nº 432/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao servidor HERCULANO MARTINS 
(Matr. 188), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agen-
te de Serviços Gerais, Nível/Referência - 1/J, 40 horas semanais, 
para o Nível/Referência - 1/k, a partir de março de 2011, conforme 
dispõe a Lei Complementar Nº 0191/2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Abril de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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os limites urbanísticos estabelecidos na Lei de Zoneamento Muni-
cipal, instituído pela Lei municipal nº 219/2006, desde que apre-
sentem condições mínimas de higiene, segurança, estabilidade, 
salubridade e habitabilidade.

§ 1º As características construtivas relativa às condições mínimas 
de higiene, segurança, estabilidade, salubridade e habitabilidade 
de que trata este artigo serão determinadas através de laudo téc-
nico pericial elaborado por profissional da área, contratado pelo 
requerente.

§ 2º Para efeitos do que trata o caput deste artigo, considera-se:

I - construção irregular: aquela cuja licença foi expedida pelo Mu-
nicípio, porém, executada total ou parcialmente em desacordo 
com o projeto aprovado;

II - construção clandestina: obra feita sem prévia aprovação do 
projeto ou sem alvará de licença; e

III - construção clandestina parcial: aquela correspondente à am-
pliação de construção legalmente autorizada, porém, sem licença 
do Município.

Art. 2º. São passíveis de regularização somente as edificações que 
apresentarem as seguintes irregularidades:

I - recuos frontais;

II - afastamentos laterais e fundos;

III - taxa de ocupação;

IV - número de vagas para garagem, com tolerância de redução 
de até trinta e três por cento (33%) do mínimo exigido para edifí-
cios residenciais e para demais usos adota-se uma redução de até 
cinqüenta por cento (50%);

V - gabarito;

VI - índice de aproveitamento.

§ 1º Nos casos de regularização de recuos frontais, os requeri-
mentos referente aos imóveis situados em vias arteriais, coletoras 
e de integração regional, serão submetidos a análise e parecer do 
CDM - Conselho de Desenvolvimento Municipal.

§ 2º Nos casos de regularização em que a municipalidade enten-
da que poderá gerar grande impacto negativo urbanístico local, 
deverá encaminhar para análise do Conselho de Desenvolvimento 
Municipal - CDM.

Art. 3º. Não serão passíveis de regularização, para os efeitos desta 
Lei Complementar, as edificações que:

I - apresentarem irregularidades não previstas no art. 2° desta Lei 
Complementar;

II - estejam localizadas em logradouros ou terrenos públicos;

III - estejam localizados em faixas não edificáveis junto a lagos, 
rios, córregos, fundo de vale, faixas de escoamento de águas plu-
viais, galerias, canalizações, linhas de transmissão de energia de 
alta tensão, ZCA (Zona de Conservação Ambiental), ZPP (Zona de 
Preservação Permanente), bem como nas vias públicas municipais 
que contenham essa restrição e/ou situadas em áreas de risco a 
critério da Defesa Civil;

IV - que desatendam o direito de vizinhança de que trata o Código 

Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição - 
Comum ao Servidor Público Municipal Senhor HERCULANO MAR-
TINS e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia 
as funções inerentes ao cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais do Quadro Geral de Carreira deste Município, 
Matrícula nº 188, Nível 1, Classe “k”, 40 horas semanais, com 
fundamento nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005, a partir 
de 20 de abril de 2011.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.  

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 20 de Abril de 
2011. 
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’ Oeste

Pregão Presencial Nº 0012/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D\’OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório nº 0049/2011
Pregão Presencial nº 0012/2011
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste

Objeto: Contratação de empresa especializada para a fabricação, 
e instalação de sistemas de acondicionamento de documentos 
para o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, no município 
de Herval d\’Oeste, conforme memorial descritivo
Data de Abertura: 05/05/2011
Horário :14:00 horas
Local: Prefeitura Municipal de Herval d\’Oeste;
O edital poderá ser obtido no site www.hervaldoeste.sc.gov.br, no 
link licitações, ou junto ao Paço Municipal, ao custo de R$ 13,15 
(treze reais e quinze centavos).
Fundamentação legal: Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/93 e suas atualizações.

Herval d’Oeste (SC), 14 de abril de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

câMara de VereadoreS

Lei Complementar Nº 0275/2011
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
LEI COMPLEMENTAR Nº 0275/2011
DISPÕE SOBRE NORMAS RELATIVAS A REGULARIZAÇÃO DE EDI-
FICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE (SC), E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d’Oeste (SC), faz saber a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica o Município de Herval d’ Oeste, através do Chefe do 
Poder Executivo, autorizado a regularizar as edificações clandes-
tinas e/ou irregulares iniciadas e/ou executadas anteriormente à 
data de publicação desta Lei, edificadas em desconformidade com 
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do projeto;
b) taxa específica incidente sobre a área a ser regularizada, com 
valor correspondente ao da Taxa de Licença para Aprovação e 
Execução de Obras;
c) comprovante de recolhimento da compensação (integral ou 
primeira parcela) correspondente à regularização da obra, a ser 
apresentado à secretaria competente, antes da data de emissão 
do alvará de regularização; e

IX - Termo de Compromisso de Regularização conforme Modelo 
III;

X - anuência da Sociedade Condominial, quando for o caso.

§ 1º Constatada a qualquer tempo divergências nas informações 
ou discrepância nos valores recolhidos, o interessado será notifica-
do a saná-los ou a prestar esclarecimentos no prazo de trinta (30) 
dias, sob pena de ser tornada nula a regularidade da edificação 
e aplicadas às sanções cabíveis conforme previsto na Lei Comple-
mentar n° 219/2006.

§ 2º Para a solicitação de habite-se serão exigidos a documenta-
ção estabelecida na Lei Complementar nº 219/2006, inclusive o 
atestado de aprovação de vistoria para habite-se expedido pelo 
Corpo de Bombeiros relativo aos projetos de prevenção de incên-
dio, exceto para residências unifamiliares.

§ 3º Se o interessado na regularização da obra já tenha protocola-
do pedido de licença para construir, deverá requerer, no Protocolo, 
a sua substituição por novo pedido em que conste o requerimento 
de regularização conforme modelo I, além dos documentos indica-
dos no art. 4° da presente Lei Complementar e respectivo recibo 
de pagamento das taxas respectivas e o número do protocolo do 
processo a ser substituído.

§ 4º Para regularizar obra construída com Alvará de Construção, 
porém, em desacordo com o Projeto Aprovado, o solicitante de-
verá requerer no Protocolo, a reaprovação do projeto com o re-
querimento de regularização conforme modelo I, apresentando, 
além dos documentos indicados no art. 4º da presente Lei Com-
plementar, as vias originais do Alvará de Construção e dos Projetos 
Aprovados, para cancelamento.

Art. 5º. As regularizações que dizem respeito a recuo frontal, 
afastamentos laterais/fundos, taxa de ocupação, número de va-
gas para garagem, gabarito e índice de aproveitamento somente 
serão efetivadas mediante o pagamento de compensações, tendo 
por base a Unidade de Referência (UR), obedecidos aos seguintes 
critérios:

I - tratando-se de edificações construídas sobre o recuo frontal:
a) uma e meia (1,5) Unidade de Referência (UR) por metro qua-
drado de área construída irregularmente no pavimento térreo da 
testada principal do terreno; e
b) meia (0,50) Unidade de Referência (UR) por metro quadrado 
de área construída irregularmente nos demais casos (pavimentos 
acima do térreo e testadas secundárias).

II - tratando-se de edificações construídas sobre o afastamento 
lateral e/ou fundos:

a) Uma (1,0) Unidade de Referência (UR) por metro quadrado 
edificado a mais sobre o afastamento lateral e/ou fundos;

III - tratando-se de edificações que extrapolam a taxa de ocupa-
ção máxima permitida para a zona em que situa, computará uma 
(1,00) Unidade de referência por metro quadrado edificado a mais 
do que o permitido.

Civil Brasileiro; e

V - que possuam irregularidades causadas por usos desconformes 
com a Lei Municipal de Zoneamento e por desconformidade com a 
legislação federal e/ou estadual.

Parágrafo único. Todas as obras irregulares que, por suas carac-
terísticas construtivas resultem comprometimento da estrutura 
restante e/ou ofereçam risco aos imóveis e logradouros confron-
tantes, não serão e não poderão ser objeto de adequações ou 
ampliações.

Art. 4º. A regularização das construções de que trata esta Lei 
Complementar dependerá, além de atender ao disposto na legis-
lação federal, estadual e municipal, e aos procedimentos adminis-
trativos para aprovação de projetos e licenciamento de obras do 
Município de Herval d’ Oeste, da apresentação pelo proprietário ou 
cessionário do imóvel dos seguintes documentos:

I - requerimento do interessado, conforme modelo I, junto ao se-
tor de Protocolo, apresentando, além dos projetos e da documen-
tação padrão, os seguintes documentos:

a) solicitação de vistoria prévia e alinhamento;
b) anotação de Responsabilidade Técnica - ART com Laudo Téc-
nico e regularização da obra conforme a Norma Técnica, NBR 
13752, informando as condições da edificação;
c) Três (3) fotos da edificação, mostrando os recuos, afastamento 
do imóvel, apresentando quando possível, as desconformidades 
com a lei de uso e ocupação do solo;

II - cópia da notificação emitida por fiscal de obras e posturas do 
Município e/ou cópia do parecer técnico emitido pelo setor respon-
sável pela análise de projetos da Prefeitura, quando houver;

III - comprovante de que a construção foi iniciada e/ou executada 
até o ano de 2010, não sendo aceitos comprovantes de luz e água 
do tipo provisória para os casos de obras em execução;

IV - Termo de Declaração de Responsabilidade, conforme Modelo 
II, anexo a esta Lei Complementar;

V - Certidão junto ao Cartório de Registro de Imóveis ou outro do-
cumento hábil que comprove a propriedade ou a posse do imóvel 
sob o qual foi realizada a construção a ser regularizada;

VI - Certidão Negativa de Tributos Municipais relativo ao imóvel;

VII - projeto arquitetônico da edificação, constando:

a) planta de situação;
b) planta de locação constando, no mínimo, as cotas da situação 
real da edificação sobre o lote e planilha de áreas da mesma;
c) planta baixa de todos os pavimentos da edificação;
d) dois (02) cortes, passando por locais que melhor identifiquem 
toda a edificação;

e) no selo de identificação de cada prancha: “REGULARIZAÇÃO DE 
OBRA, CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 0275/2011”;
f) para edificações que não sejam unifamiliares, o requerente de-
verá atender as Normas do Corpo de Bombeiros, relativo à apro-
vação de projetos de prevenção contra incêndio;
g) quadro estatístico demonstrando claramente a área relativa à 
não conformidade com a Lei de Zoneamento Municipal.

VIII - comprovante dos seguintes recolhimentos cumulativamen-
te:

a) taxa de expediente, relativa à solicitação de análise e aprovação 
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Art. 10. Em caso de inadimplemento parcial do parcelamento rea-
lizado nos termos do art. 5°, §3° desta Lei Complementar, o saldo 
devedor deverá ser inscrito em dívida ativa.

Art. 11. Os processos não concluídos por omissão do requerente 
durante a vigência da presente Lei Complementar serão indefe-
ridos e arquivados, não gerando direito à devolução do valor já 
pago ao Município.

Art. 12. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação des-
ta Lei Complementar serão utilizados recursos do orçamento mu-
nicipal vigente.

Art. 13. Esta Lei Complementar terá validade de vinte e quatro 
(24) meses, contados a partir de sua vigência, cessando seus be-
nefícios após esse prazo.

Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’ Oeste (SC),
NELSON GUINDANI
Prefeito

MODELO I
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’ OESTE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

ALVARÁ DE REGULARIZAÇÃO/LEI COMPLEMENTAR N° 0275/2011

Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste
_____________________CPF/CNPJ__________________, 
abaixo assinado, desejando a regularização, de um prédio 
____________________ em ____________________, com ______ 
pavimentos, medindo ____________m², no lote nº. _______ qua-
dra _______, situado na _________________________________
__________, Bairro ________________________, com Inscrição 
Imobiliária - IPTU nº. ____________________________, vem, 
respeitosamente, conforme Lei Complementar n° 0275/2011, re-
querer o Alvará de Licença para a referida construção, razão pela 
qual sujeita-se a todos os dispositivos legais.

Termos em que,
Pede deferimento.

Herval d’ Oeste (SC), _____ de _______________ de _______

__________________________________
Requerente

ESCLARECIMENTOS:
1. Área do terreno:______________________________m²
2. Testada do terreno: ____________________________ml
3. Área total da construção: _________________________m²
4. Autor do Projeto:___________________________________
5. Número do Registro no CREA: _______________________
6. Responsável pela Construção:________________________
7. Número do registro no CREA: _________________________

MODELO II
MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO E RESPONSABILIDADE

Eu, _______________________, inscrito no Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura - CREA sob o nº _______, abaixo subs-
crito, DECLARO, para fins de regularização, na forma prevista na 
Lei Complementar Municipal nº 0275/2011 e como responsável 
pelo levantamento da edificação localizada no imóvel situado na 
Rua ______, sob o nº de matrícula _____ junto ao Cartório de 

IV - tratando-se de edificações sem o número mínimo de vagas 
para garagem, computar-se-ão vinte (20) Unidades de referência 
(UR) por vaga inferior ao número exigido.

V - tratando-se de edificações que extrapolam o limite de gabari-
to máximo permitido para a zona em que situa, computará uma 
(1,00) Unidade de referência por metro quadrado edificado a mais 
do que o permitido.

VI - tratando-se de edificações que extrapolam o índice de apro-
veitamento máximo permitido para a zona em que situa, computa-
rá uma (1,00) Unidade de referência por metro quadrado edificado 
a mais do que o permitido.

§ 1º Para os casos de edificações situadas em terrenos de esqui-
na ou com mais de uma frente, considerar-se-á testada principal 
aquela confrontante com o logradouro de maior hierarquia viária e 
nos casos em que os logradouros possuírem a mesma hierarquia, 
vale a definida na matrícula do Cartório de Registro de Imóveis 
como “frente” ou na ausência desta, a de maior extensão linear.

§ 2º Na ocorrência da situação definida no § 1º, deste artigo, 
aplicar-se-á, para efeitos de cálculo, a seguinte regra:

I - calcular-se-á, primeiramente, a compensação incidente sobre 
a testada principal; e

II - calcular-se-á, em seguida, a multa relativa às demais frentes, 
excetuando-se a área do terreno já abrangida na primeira apura-
ção.

§ 3º O valor referente à compensação poderá ser parcelado em 
até vinte e quatro (24) parcelas iguais e mensais, obedecida às 
previsões legais quanto a reajuste, juros e multas e com valor 
mínimo de parcela de uma (1) UR para pessoa física e três (3) UR 
para pessoa jurídica).

§ 4º Nos casos de infrações em mais de um item especificado nes-
te artigo, as compensações serão calculadas de forma cumulativa.

§ 5º Os recursos provenientes das compensações da presente Lei 
Complementar deverão ser aplicados obrigatoriamente em conta 
bancária específica e serão utilizados da seguinte forma:
a) para a melhoria da Infraestrutura Urbana - 40% (quarenta por 
cento);
b) para a melhoria e qualificação do Sistema de Controle Urba-
nístico (aquisição de equipamentos, veículos e capacitação de 
servidores) da Secretaria de Planejamento e Coordenação - 60% 
(sessenta por cento).

Art. 6º. Os processos e as notificações, de que trata essa lei com-
plementar, para regularização de edificação em andamento no Mu-
nicípio na data da publicação desta Lei Complementar poderão ser 
analisados segundo os parâmetros nesta estabelecidos, desde que 
haja manifestação expressa do interessado, além da apresentação 
dos documentos previstos no art. 4º.

Art. 7º. As regularizações das construções localizadas em vias não 
oficializadas, loteamentos ou desmembramentos não aprovados 
pelo Poder Público Municipal, dependerão de prévia regularização 
do parcelamento do solo, observada a legislação vigente.

Art. 8º. A regularização da edificação não dispensa o interessado 
do cumprimento das demais exigências previstas no Plano Diretor 
de Desenvolvimento Municipal de Herval d’ Oeste quanto à ativi-
dade exercida no imóvel.

Art. 9º. A regularização de que trata esta Lei Complementar não im-
plica no reconhecimento pelo Município do direito de propriedade.
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testadas secundárias) de _____ metros para a Zona em que se 
situa, para ____ metros, correspondendo a ____% de redução, 
representando _____m² construídos sobre o recuo frontal, impli-
cando em compensação monetária de R$ ______;

( ) redução de afastamento lateral de _____ metros para a Zona 
em que se situa, para ____ metros, correspondendo a ____% de 
redução, representando _____m² construídos sobre o afastamen-
to lateral, implicando em compensação monetária de R$ ______;

( ) redução de afastamento de fundos de _____ metros para 
a Zona em que se situa, para ____ metros, correspondendo a 
____% de redução, representando _____m² construídos sobre o 
afastamento de fundos, implicando em compensação monetária 
de R$ ______;

( ) aumento do potencial construtivo com acréscimo da Taxa de 
Ocupação de __% para a Zona em que se situa, para ____%, o 
que corresponde a ____m² de excedente, implicando em compen-
sação monetária de R$ ______;

( ) redução do número de vagas para de _____ vagas exigidas em 
lei para _______, o que corresponde a ____ % de redução, impli-
cando em compensação monetária de R$ _________;

( ) aumento do potencial construtivo com acréscimo do limite de 
gabarito máximo de __ pavimentos para a Zona em que se situa, 
para ____ pavimentos, o que corresponde a ____m² de exceden-
te, implicando em compensação monetária de R$ ______;

( ) aumento do potencial construtivo com acréscimo do Índice de 
Aproveitamento de __ para a Zona em que se situa, para ____, o 
que corresponde a ____m² de excedente, implicando em compen-
sação monetária de R$ ______;

Cláusula Terceira - O presente TERMO somente será firmado após 
aprovação por parte dos demais órgãos co-responsáveis pela 
aprovação de projetos arquitetônicos, tais como:, Corpo de Bom-
beiros, Vigilância Sanitária, dentro outros, bem como da obser-
vância das demais medidas administrativa e/ou judiciais que se 
fizerem necessárias em face do cumprimento das Notificações/
Autuações porventura lavradas.

Cláusula Quarta - A celebração do presente TERMO não impede a 
execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização 
do seu requerimento.

Cláusula Quinta - O presente TERMO se constitui em Título Exe-
cutivo Extrajudicial.

Cláusula Sexta - Sob pena de ineficácia, o presente TERMO de-
verá ser publicado no Mural Público e no DOM - Diário Oficial dos 
Municípios.

Cláusula Sétima - A lista de assinaturas anexas fará parte inte-
grante do presente termo, bem como as procurações, para os fins 
de direito.

Cláusula Oitava - Fica eleito o foro da Cidade de Herval d’ Oeste 
(SC) para dirimir os conflitos decorrentes do presente TERMO.

Nada mais havendo a ajustar, vai o presente TERMO assinado, em 
três vias, pelas partes, para que surta os seus efeitos legais.

Herval d’ Oeste (SC), _________________________

MUNICÍPIO - SEI ___________

INTERESSADO: __________________

Registro de Imóveis da ___ Circunscrição de propriedade/posse/
domínio útil de ___________, que o projeto apresentado reflete 
fielmente a construção já executada, estando passível de celebra-
ção de Termo de Compromisso de Regularização, tendo pleno co-
nhecimento de que no caso de serem apuradas desconformidades 
não será expedido Certificado de Vistoria e Conclusão de Obra.

E por ser a expressão da verdade, firmo a presente sob as penas 
da lei.

Herval d’ Oeste (SC), ________________________

___________________________
Responsável Técnico

MODELO III
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE REGULARIZAÇÃO

Termo de Compromisso de Regularização que entre si celebram 
o Município de Herval d’ Oeste, através da Secretaria de Plane-
jamento e Coordenação e _________________________ (quali-
ficação completa do interessado: nome, nº identidade, CPF/MF, 
estado civil, profissão e endereço), com fundamento no disposto 
na Lei Complementar nº 219/2006.
Pelo presente Termo de Compromisso de Regularização, autoriza-
do pela Lei Complementar nº 0275/2011, de 04 de abril de 2011, 
o Município de Herval d’ Oeste, através da Secretaria de Plane-
jamento e Coordenação, e ___________________, tem entre si 
justo e acertado:
Considerando a realização, pelo interessado, de ____________ 
(Descrever: construção, instalação, ampliação ou reforma de edifi-
cação) em desconformidade com o disposto na Lei Complementar 
nº 219/2006 (Lei de Zoneamento Municipal);
Considerando que incumbe ao Executivo Municipal emitir Alvará 
de Construção, assegurando atendimento aos preceitos da legisla-
ção correlata, especialmente da Lei de Zoneamento Municipal (Lei 
Complementar nº219/2006);
Considerando a demonstração de interesse dos celebrantes em 
pactuar o que adiante se segue:

RESOLVEM:
Celebrar o presente Termo de Regularização, doravante denomi-
nado TERMO, com fundamento na Lei Complementar nº 219/2006 
e no art. 1º, da Lei Complementar nº 0275/2011, de 04 de abril de 
2011 e de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Este TERMO tem por objeto a aprovação do 
Projeto Arquitetônico da _____________ (Descrever: construção, 
instalação, ampliação ou reforma de edificação), localizada no 
imóvel _________________ (Descrever a localização do imóvel, 
seu número de matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
e número no Cadastro Imobiliário Municipal) de propriedade/pos-
se/domínio útil do requerente, de acordo com o que estabelece a 
Lei Complementar Municipal nº 0275/2011.

Cláusula Segunda - Para a consecução do objeto deste TERMO, o 
interessado se compromete a efetuar o pagamento da respectiva 
compensação monetária, conforme estabelece o art. 5º, da Lei 
Complementar nº 0275/2011, de 04 de abril de 2011, para regu-
larização de um ou mais dos seguintes itens: (assinalar o(s) item 
(s) e preencher os campos respectivos).

( ) redução do recuo frontal da testada principal de _____ metros 
para a Zona em que se situa, para ____ metros, correspondendo 
a ____% de redução, representando _____m² construídos sobre 
o recuo frontal, implicando em compensação monetária de R$ 
______;

( ) redução do recuo frontal (pavimentos acima do térreo e 
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Publicação de Extrato de Comunicado de 
Conconrrência 02/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio da Comissão de Li-
citação, COMUNICA a todos os interessados que de acordo com a 
determinação do MM Juízo de Direito da Comarca de Imbituba, Dr. 
Fernando Seara Hickel através do Processo nº 030.11.001247-0 
- Ação: Cautelar Inominada - fica SUSPENSO por tempo indeter-
minado o Processo 45/2011 - Concorrência 02/2011.

Imbituba, 20 de abril de 2011.
MILENE RIBEIRO
Presidente da CPL

Publicação de Extrato de Dispensa 01/2011 
(Saneamento)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNIVIPAL DE SANEAMENTO
PROCESSO Nº 01/2011
DISPENSA Nº 01/2011

Objeto: Execução de serviços de drenagem pluvial com dissipado-
res de energia e galerias de tubos de concreto da Rua Rozendo 
Izidoro de Freitas - Paes Leme.
Valor Total: R$ 64.500,00
Empresa: Lasca Mineração e Construção Ltda.
Fundamento: Artigo 24, IV da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 20 de abril de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Irineópolis

Prefeitura MuniciPal

Lei N° 1.560/2011
LEI N.º 1.560/11, DE 13 DE ABRIL DE 2011.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMEN-
TO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, A OFERECER GARAN-
TIAS, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.

wANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de 
Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e Eu sanciono a seguinte,

LEI
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir 
financiamento com a Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais), observadas as disposições 
legais em vigor para a contratação de operações de crédito, as 
normas da Caixa Econômica Federal e as condições específicas.
Parágrafo Único - Os recursos resultantes do financiamento auto-
rizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicadas na execução 
de empreendimentos integrantes do Programa de Aceleração do 
Crescimento 2 - PAC 2.
Art. 2º - Para a garantia do principal, encargos e acessórios dos 
financiamentos ou operações de crédito pelo Município de Irineó-
polis, Estado de Santa Catarina para a execução de obras, serviços 
e equipamentos, observada a finalidade indicada no Art. 1º e seu 
parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vin-
cular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0275/2011
DISPÕE SOBRE NORMAS RELATIVAS A REGULARIZAÇÃO DE EDI-
FICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE (SC), E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO SERGIO MARTINI, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atri-
buições legais e conforme dispõe o § 6º do Art. 36 da Lei Orgânica 
de Herval d’Oeste, promulga a Lei Complementar nº 0275/2011 
que “DISPÕE SOBRE NORMAS RELATIVAS A REGULARIZAÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE (SC), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Herval d’Oeste, em 04 de Abril de 2011.
MAURO SERGIO MARTINI
Presidente

Imbituba

Prefeitura MuniciPal

Decreto PMI Nº 031.2011
DECRETO PMI Nº 031, de 15 de abril de 2011.
Dispõe sobre a PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL 
a título precário e gratuito, que fazem entre si o MUNICÍPIO DE 
IMBITUBA e a EMACOBRÁS IMÓVEIS LTDA e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, usando da competência priva-
tiva e atribuições que lhe confere o art. 26, § 4º da Lei Orgânica 
do Município de Imbituba,

DECRETA:
Art. 1º Fica PERMITIDO a EMACOBRÁS IMÓVEIS LTDA, CNPJ n.º 
30.261.036/0001-90, representada pelo Sr. Itamar Pittigliani, CPF 
n.º 455.109.899-04, o uso a título precário e gratuito do bem 
constituído de um espaço na Praça Henrique Lage próximo a Igre-
ja Matriz, pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme 
Art. 26, § 4º da Lei Orgânica do Município de Imbituba - SC.

Art. 2º O uso do bem público dar-se-á mediante Termo de Con-
trato de Permissão de Uso, com utilização exclusiva para fins de 
colocação de um Monumento alusivo a Henrique Lage, conforme 
projeto anexo, parte integrante deste Decreto.

Art. 3º A fiscalização da fixação do monumento, ficará sob a apro-
vação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Am-
biental - SEDURB.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 15 de abril de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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Homologação Processo Licitatório N.º 02/2011 - 
FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2011

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do 
processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: 
MR Informática Ltda, Papelaria São Bento Ltda, Jornal Diário do 
Planalto - Angelo Marcelo Schulka, Luis kaminski ME, Janaina dos 
Santos Martins Zucco e Gráfica e Editora Adoumi Ltda ME.

Irineópolis, 18 de abril de 2011.
NILDA EDITE BANHUk GALVÃO
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Contrato N.º 07/2011 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 07/2011

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: MR Informática Ltda
Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente e Impressos em 
Geral, para manutenção de atividades desenvolvidas na Unidade 
Sanitária e Postos de Saúde do Município, com entrega parcelada.
Valor: R$ 3.703,40 (três mil, setecentos e três reais e quarenta 
centavos).
Vigência - 18.04.2011 a 31.12.2011
Base Legal - Processo Licitatório n.º 002/2011 - Pregão Presencial 
n.º 002/2011
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

NILDA EDITE BANHUkI GALVÃO
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Contrato N.º 08/2011 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 08/2011

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Papelaria São Bento Ltda
Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente e Impressos em 
Geral, para manutenção de atividades desenvolvidas na Unidade 
Sanitária e Postos de Saúde do Município, com entrega parcelada.
Valor: R$ 2.682,76 (dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais e 
setenta e seis centavos).
Vigência - 18.04.2011 a 31.12.2011
Base Legal - Processo Licitatório n.º 002/2011 - Pregão Presencial 
n.º 002/2011
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

NILDA EDITE BANHUkI GALVÃO
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Contrato N.º 09/2011 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 09/2011

pró solvendo, as receitas e parcelas do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM.
§ 1º - O disposto no caput deste artigo obedece aos ditames con-
tidos nos Incisos I e II do Art. 159 da Constituição Federal, e, na 
hipótese da extinção dos impostos ali mencionados, os fundos ou 
impostos que venham a substituí-los, bem como, na sua insufi-
ciência, parte dos depósitos serão conferidos à Caixa Econômica 
Federal os poderes bastantes para que as garantias possam ser 
prontamente exeqüíveis no caso de inadimplemento.
§ 2º - Para a efetivação da cessão e/ou da vinculação em garantia 
dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil 
autorizado a transferir os recursos cedidos e/ou vinculados à conta 
e ordem da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários 
à amortização da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, 
em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não 
pagos, em caso de vinculação.
§ 3º - Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1º e 2º 
só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal, na hipó-
tese do Município de Irineópolis não ter efetuado, no vencimento, 
o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de emprés-
timos, financiamentos ou operações de crédito celebrados com a 
Caixa Econômica Federal.
Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito objeto 
do financiamento serão consignados como receita no orçamento 
ou em créditos adicionais.
Art. 4º - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais 
e plurianuais do Município de Irineópolis, durante os prazos que 
vierem a ser estabelecidos para empréstimos, financiamentos ou 
operações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes à 
amortização do principal, encargos e acessórios resultantes, inclu-
sive os recursos necessários ao atendimento da contrapartida do 
Município de Irineópolis no projeto financiado pela Caixa Econômi-
ca Federal, conforme autorizados por esta Lei.
Art. 5º -  O Poder Executivo baixará os atos próprios para a regu-
lamentação da presente Lei.
Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Irineópolis / SC, 13 de abril de 2011.
wANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatorio 23/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 23/2011
TOMADA DE PREÇOS N.º 06/2011

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 09 de maio de 2011, ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preços, com 
critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a Lei 
n.º 8.666/93 consolidada, visando a Aquisição de equipamentos 
de informática para diversas Secretarias da Prefeitura Municipal. O 
Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no 
Departamento de Compras e Licitações, no horário das 08:00 às 
11:30 e das 13:00 as 16:30hs, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - 
Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.
irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 18 de abril de 2011.
wANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal
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Sanitária e Postos de Saúde do Município, com entrega parcelada.
Valor: R$ 3.166,18 (três mil, cento e sessenta e seis reais e dezoito 
centavos).
Vigência - 18.04.2011 a 31.12.2011
Base Legal - Processo Licitatório n.º 002/2011 - Pregão Presencial 
n.º 002/2011
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

NILDA EDITE BANHUkI GALVÃO
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

6° Termo Aditivo ao Convênio N° 03/2008
6º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 03/2008.
6º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 03/2008, FIRMADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS E A ASSOCIAÇÃO DOS CATADO-
RES DE RECICLÁVEIS BOM JESUS.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrita no CNPJ sob n.º 83.102.558/0001-05, com sede à Rua 
Paraná, nº 200, Centro, Irineópolis / SC, doravante denominado 
CONVENENTE, neste ato representado pelo Sr. wanderlei Lezan, 
portador do CPF n.º 153.546.101-25, RG n.º 6.109.615-SSP-SC, 
residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, nº 449, Centro, Iri-
neópolis - SC, em pleno exercício de suas funções, reconhecido 
como Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme os poderes 
que lhe são conferidos pela Legislação em vigor, e de outro lado, 
a Associação dos Catadores de Recicláveis Bom Jesus, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.438.356/0001-86, com sede situada na Colônia 
Batatal, s/nº, no Município de Irineópolis/SC, neste ato represen-
tada pelo seu Presidente Sr. Adecir Lino, inscrito no CPF sob o nº 
899.244.799-04 e RG n.º 1.792.453 - SSP/SC, residente e domi-
ciliado na rua Estrada Geral, s/n°, Localidade de Colônia Velha, 
Município de Irineópolis-SC, doravante denominado CONVENIA-
DO, amparados pela Lei nº 1.559/11, de 07 de abril de 2011, bem 
como pela Cláusula Décima Segunda do instrumento de Convênio 
original, tem, justo e aditado, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem o presente Termo Aditivo o objetivo de alterar as Cláusulas 
Segunda, item “II”, alínea “c”, e a Terceira, item “I”, do Convênio 
nº 03/2008, que passam a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES

II - DA CONVENIADA
a)  
b)  
c) Prover recursos humanos, devidamente regularizados quanto à 
legislação trabalhista, necessários ao desenvolvimento das ativida-
des objetos deste Termo de Convênio, ficando limitado o repasse 
em R$ 400,00 (quatrocentos reais) por catador por mês, limitados 
à 11 (onze) catadores, enquanto vigente o presente convênio, e 
o restante total para despesas de manutenção da CONVENIADA;
d)  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS

I - DO VALOR

O valor deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira é de até 
R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) mensais.”

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais 
cláusulas do Convênio ora aditado, ficando este Termo fazendo 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos 
produzam um só efeito.

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Jornal Diário do Planalto - Angelo Marcelo Schulka
Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente e Impressos em 
Geral, para manutenção de atividades desenvolvidas na Unidade 
Sanitária e Postos de Saúde do Município, com entrega parcelada.
Valor: R$ 3.794,00 (três mil, setecentos e noventa e quatro reais).
Vigência - 18.04.2011 a 31.12.2011
Base Legal - Processo Licitatório n.º 002/2011 - Pregão Presencial 
n.º 002/2011
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

NILDA EDITE BANHUkI GALVÃO
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Contrato N.º 10/2011 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 10/2011

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Luis kaminski ME
Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente e Impressos em 
Geral, para manutenção de atividades desenvolvidas na Unidade 
Sanitária e Postos de Saúde do Município, com entrega parcelada.
Valor: R$ 80,90 (oitenta reais e noventa centavos).
Vigência - 18.04.2011 a 31.12.2011
Base Legal - Processo Licitatório n.º 002/2011 - Pregão Presencial 
n.º 002/2011
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

NILDA EDITE BANHUkI GALVÃO
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Contrato N.º 11/2011 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 11/2011

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Janaina dos Santos Martins Zucco
Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente e Impressos em 
Geral, para manutenção de atividades desenvolvidas na Unidade 
Sanitária e Postos de Saúde do Município, com entrega parcelada.
Valor: R$ 3.517,40 (três mil, quinhentos e dezessete reais e qua-
renta centavos).
Vigência - 18.04.2011 a 31.12.2011
Base Legal - Processo Licitatório n.º 002/2011 - Pregão Presencial 
n.º 002/2011
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

NILDA EDITE BANHUkI GALVÃO
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Contrato N.º 12/2011 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 12/2011

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Gráfica e Editora Adoumi Ltda ME
Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente e Impressos em 
Geral, para manutenção de atividades desenvolvidas na Unidade 
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terapia da linguagem.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

I - DO CONCEDENTE:

A) O CONCEDENTE obriga-se a repassar mensalmente até o 15º 
dia útil de cada mês à CONVENENTE o valor correspondente a 
parcela conforme mencionado na Cláusula Terceira;

II - DA CONVENENTE:

A) A CONVENENTE obriga-se a prestar contas mediante a apre-
sentação de cópia documental dos recursos recebidos no prazo de 
30 (trinta) dias a partir da data do primeiro pagamento efetuado 
pelo CONCEDENTE.
B)  Realizar o atendimento dos beneficiados, nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino;
C) Disponibilizar no mínimo 20 (vinte) horas semanais de serviços 
de fonoaudiologia para atendimento aos beneficiários do Município 
de Irineópolis, nos períodos matutino e vespertino respectivamen-
te.

CLÁUSULA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONCEDENTE e 
a CONVENENTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado 
no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo CONCEDENTE, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste instrumento é de 01 de março de 2011 
à 31 de dezembro de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente Convênio ficará rescindido, de pleno direito, por 
inadimplência de qualquer das obrigações aqui pactuadas. Poderá 
haver rescisão, também, por mútuo consenso das partes, a qual-
quer época.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo terá seu extrato publicado no Órgão 
de Imprensa oficial do Município, pelo CONVENENTE, dando-se 
cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo.

Irineópolis (SC), 11 de abril de 2011.
wANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal Adecir Lino
Presidente da Associação dos Catadores de Recicláveis Bom Jesus

Testemunhas:

Nome: Rosani Rodrigues da Silva Mischka
Nome: Maurício Juraszek

Convênio N° 02/2011
CONVÊNIO N.º 002/2011.
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRINE-
ÓPOLIS/SC E A APADAF - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 
DEFICIENTE AUDITIVO E DA FALA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
PORTO UNIÃO/SC.

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Cen-
tro, Irineópolis - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-
05, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
wanderlei Lezan, portador do CPF n.º 153.546.101-25, RG n.º 
6.109.615-SSP-SC, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, nº 
449 - Centro, Irineópolis - SC, doravante denominado simplesmen-
te de CONCEDENTE, e e a APADAF - Associação de Pais e Amigos 
do Deficiente Auditivo e da Fala, com sede à Av. General Bormann, 
532 - Centro - Porto União - Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
o nº 83.747.477/0001-62, doravante denominada CONVENENTE, 
neste ato representada por seu Presidente, Sr. Eufrázio Xavier de 
Barros, portador do CPF nº 253.465.639-20 e Rg nº 3.991.167 / 
SC, devidamente autorizados pela Lei Municipal nº 1.558/2011, de 
07 de abril de 2011, celebram o presente convênio, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste convênio, o repasse de recursos financeiros 
à CONVENENTE, a título de subvenção, para auxiliar na continui-
dade e melhoramento ao atendimento ao portador de deficiência 
auditiva e de terapia da linguagem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O CONCEDENTE repassará à CONVENENTE, mensalmente, duran-
te os meses de março à dezembro de 2011, parcelas mensais e 
sucessivas no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 
perfazendo um total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), correndo 
as despesas à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 2013 - 63 
- 3.3.50.00.00.00.00.00.0100 - Transferências à Instituições Priva-
das sem Fins Lucrativos, do orçamento em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos liberados visam auxiliar na continuidade e melhora-
mento ao atendimento ao portador de deficiência auditiva e de 
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presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 19 de abril de 2011.
wANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

GILMAR JOSE CANDIDO BUZZI
ANESIO BUZZI & CIA LTDA.

Testemunhas:

Nome: Mauricio Juraszek
CPF: 044.088.849-28

Nome: Rosani Rodrigues da Silva Mischka
CPF: 664.622.159-68

Itapoá

Prefeitura MuniciPal

Ata do Pregão Presencial Nº 000003/ 2011
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 000003/ 2011, PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 06/2011 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VER-
BAIS, HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.

Aos 18/04/2011, a partir das 09:30 horas, no sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Pregoeira 
e a respectiva Equipe de Apoio, abaixo assinado, nomeados pe-
las Portarias n° 1146/2010., para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA 
referente ao Pregão Presencial nº 000003/2011, que tem como 
objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza e conservação de vias e espaços públicos, conforme es-
pecificações constantes em Edital., com critério de julgamento de 
menor preço . No horário definido no Edital, a Senhora Pregoei-
ra deu como aberta a Sessão Pública de realização do Pregão, 
Apresentaram os devidos elementos necessários à participação no 
certame a (s) seguinte (s) empresa (s):

Participantes Presentes CPF/CNPJ
BLASCZYk - LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA ME 04.914.825/0001-72
DOCA CASA E JARDIM LTDA ME 82.887.829/0001-12
COMPLETA REPRESENTACAO LTDA ME 08.597.266/0001-75
w E EMPREITEIRA 11.128.561/0001-97

Protocolaram envelopes também as empresas: ORBENk ADMINIS-
TRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF: 79.283.065/0001-41, e a 
Empresa: BATISTA SERVIÇOS PAISAGISTICOS LTDA-ME, CNPJ/
MF: 02.818.088/0001-89.
Na fase de credenciamento foi constato que a empresa ORBENk 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, possuía uma restrição com 
o Município de Itapoá devido ao um debito que foi acusado pelo 
sistema de licitação em cruzamento com o sistema de tributos no 
valor de R$ 110,90, pendente desde o ano de 2009 parcela de 
10/04/2009 do processo 17375, que gerou o seu impedimento 
conforme clausula 4.4.7 (Das condições de participação). Segui-
ram ao certame 05 (cinco) empresas, depois de sanadas as du-
vidas quanto a Certidão da junta comercial que comprovasse o 
enquadramento na Lei nº123/2006, salienta-se que esta certidão 
não foram apresentadas pelas empresas: ELIEL, BATISTA, e as 
empresas EDSON trouxe a certidão com data de 02/03/2011, e a 
empresa BLASCZYk com data de 16/02/2011, alegando dubieda-
de na clausula que a requisitava, pois entenderam que a certidão 
deveria ser apresentada com prazo a maior que expedição de 30 
(trinta) dias da data de abertura, ou seja, na data de hoje de 

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para 
que produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas.

Irineópolis(SC),15 de abril de 2011.
wANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

EUFRÁZIO XAVIER DE BARROS
Presidente da APADAF

Testemunhas:
Rosani Rodrigues da Silva Mischka
Maurício Juraszek

2º Termo Aditivo A Ata de Registro de PreçoS Nº 
12/2011 - PM
002/2011
2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2010
PREGÃO PRESENCIAL 16/2010
AA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2010
PROCESSO N° 36/2010 

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico In-
terno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Irine-
ópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor wan-
derlei Lezan, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Prefeito, 
residente e domiciliado a rua Minas Gerais s/n.º, no centro do Mu-
nicípio de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 153.546.101-
25 e portador da cédula de identidade n.º 6.109.615-SC, e a 
empresa Anésio Buzzi & Cia Ltda., estabelecida na Avenida 22 
de Julho, 767 - centro, em Irineópolis, estado de Santa Catari-
na, sob a CNPJ nº. 85.605.061/0001-35, pelo seu representante, 
Sr. Gilmar Jose Candido Buzzi, sob CPF nº. 558.125.119-34 e RG 
nº. 18R/ 1.459.609 SSPSC, infra-assinado, doravante denominada 
PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Fe-
deral 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, 
Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal n° 1777/2008 e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 
do Pregão Presencial nº. 16/2010, para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme consta do Processo Licitatório nº 36/2010, modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços, obedecidas as dispo-
sições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores tem, 
justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os valores definidos na Cláusula Primeira 
da Ata de Registro de Preços n.º 12/2010 - Processo de Licita-
ção n.º 36/2010, Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 
16/2010, da Prefeitura Municipal de Irineópolis, por este aditado, 
conforme faculta a alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n.º 
8.666/93, consolidada, e cláusula Oitava da Ata de Registro de 
Preços nº 012/2010, e de acordo com pareceres contábil (emi-
tido por Cleber Binder) e jurídico (emitido por Dr. Fabio Roberto 
kampmann), passam a ser a partir da data da assinatura deste, 
conforme segue:

Item 02: Gasolina Comum - 26.833,307 litros - valor anterior R$ 
2,569 Total R$ 68.934,76 - valor reajustado R$ 2,748 - valor total: 
R$ 73.737,93, sendo o valor aditivado de R$ 4.803,17.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os quantitativos em espécies no caput cons-
tantes, são os que restam receber da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA- Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do mencionado instrumento.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na 
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& JARDIM LTDA -ME, e as outras empresas e os representantes 
credenciados das outras empresas presentes não manifestaram 
interesse em interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso o 
direito a recurso, nos termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 
10.520/2002. Abrindo manifestação a empresa DOCA CASAS & 
JARDIM registre-se contra a habilitação da empresa BLASCZYk, 
pois a declaração de pagamento do ISS da Prefeitura de Matinhos, 
não condiz com o atestado, e a data do vencimento do alvará 
que não consta no corpo do documento, portanto não identificado 
a sua validade, merecendo desclassificação. Quanto a empresa 
ORBENk ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA as seguintes alega-
ções: “I- Da desclassificação da Orbenk : No que trata a desclas-
sificação da empresa Orbenk pela existência de débito com o exe-
cutivo Municipal (valor ínfimo aproximado de R$ 50,00 (valor de 
origem)), discordamos da decisão da administração, eis que não 
há prova de inscrição em dívida ativa com o executivo, tampouco 
notificação ao contribuinte para conhecer a origem da dívida. No 
ato da sessão, duas empresas apresentaram certidões da junta 
comercial com prazo de validade expirado (Art. 41 L. 8666/93), 
todavia, foi admitida a juntada de novo documento válido. Mesmo 
critério não foi aplicado para empresa Orbenk. Da mesma for-
ma, outra licitante que comprovou possuir capital social de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), aprox., através de certidão atualizada 
da Junta Comercial, desrespeitou o mínimo do edital, todavia, ad-
mitida a participar da fase de lances.  Assim que, o julgamento 
da licitação é objetivo, devendo ser dado o mesmo tratamento 
para todas as empresas, sob pena de ferir o princípio básico da 
licitação, que é o da igualdade. Dispõe a Lei 8666/93, in verbis: 
Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-
trativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamen-
to objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010) Art. 40. VII - critério para julgamento, 
com disposições claras e parâmetros objetivos; Se o edital é regra 
máxima para os participantes (Art. 41, L. 8666/93), as empresas 
não poderão ter tratamento diferenciado, ou seja, se o edital foi 
desrespeitado quanto ao julgamento, gera-se a nulidade da lici-
tação de pleno direito. Duas empresas desrespeitaram o edital 
comprovadamente, todavia, participaram da licitação, sendo que 
uma delas regularizou por meio de novo documento que deveria 
constar originariamente, enquanto a outra sequer possuía habilita-
ção jurídica para participar (capital social), conforme comprovado 
pela Certidão da Junta Comercial. II - Da inexequibilidadeNo que 
trata o preço ofertado pelos licitantes, denota-se que esses são 
inexeqüíveis, a medida que são incapazes de compor todos os 
custos com a mão-de-obra, a saber: salários, encargos sociais, 
tributos, equipamentos de proteção individual, entre outros. A 
Instrução Normativa 02/08 do Ministério do Planejamento, por 
analogia, aponta diversos custos e insumos com o salário dos tra-
balhadores. Entre eles, destacam-se: Vale-alimentação, uniforme, 
vale-transporte, FGTS, PIS, COFINS, INSS, férias, licenças legais 
(maternidade, paternidade), faltas, reserva para reposição de fal-
tas, seguro, entre outros. Notoriamente, para o serviço prestado, 
aplica-se a Convenção Coletiva da Categoria, que envolve limpeza 
e conservação, sendo certo que se deve respeitar o salário base 
da categoria disposto na CCT do SEAC/SC 2011, além dos benefí-
cios ali previstos, como seguro de vida, uniformes, contribuições 
sindicais, vale-alimentação, transporte, entre outros. Dessa forma, 
deveras que também sob este fundamento deve ser realizado di-
ligência, com o fornecimento de planilhas abertas e verificação de 
todos os custos que compõe a mão-de-obra da licitante. Ex positis, 
considerando todo o alegado e diante das nulidades apontadas, 
pugna a recorrente pelo conhecimento e provimento do presente 
recurso, com a revogação/anulação do presente certame, marcan-
do-se nova data e abertura da licitação”.

18/04/2011. A empresa Doca apresentou na forma que requisita-
va o edital com expedição com menos de trinta dias da presente 
data. A Pregoeira resolveu baixar diligências para verificar se as 
empresas possuíam as certidões com data de validade mais recen-
te, mas não obteve êxito junto ao site, em seguida foi consultado 
o departamento jurídico do Município que achou melhor manter 
as empresas participando em pé de igualdade pelo principio da 
competitividade e da proposta mais vantagiosa para o Município.
Portanto aptas a participarem da próxima fase do certame. A se-
nhora Pregoeira Sra: FERNANDA CRISTINA ROSA que informou 
aos representantes presentes os procedimentos a serem adotados 
durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência 
deles, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, im-
plicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao dis-
posto na ata. Após recolher os envelopes de Proposta de Preços 
e de Habilitação, a senhora Pregoeira iniciou, imediatamente, a 
abertura dos envelopes de proposta de preços. As propostas fo-
ram submetidas à Equipe de Apoio, para avaliação do atendimento 
das especificações exigidas no (Anexo I do Edital), com base nas 
declarações e documentações apresentadas pelas licitantes. A se-
nhora Pregoeira, com base na análise da equipe de apoio:

Equipe de Apoio
ISABELA RAICIk DUTRA POHL
CARLITO JOAQUIM CUSTODIO JUNIOR

Emitiu seu juízo classificando as propostas. Registra-se que, não 
obstante a conferência procedida pela senhora Pregoeira, ficam 
as licitantes vencedoras responsáveis por entregarem produtos 
que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem 
boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Para a 
etapa de lances foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso VIII da 
Lei 10.520/2002. Iniciou-se a etapa de lances verbais, em que os 
representantes credenciados:

Representantes (Credenciados)
JOAO MIGUEL GRALAk BLASCZYk
IVO DO ROCIO BATISTA
JANUARIO LUIZ NUNES
RAPHAEL GALVANI
EDSON FRANCISCO DA SILVA
ELIEL MATIAS LOURENÇO

Tiveram a oportunidade de redução dos preços ofertados nas pro-
postas escritas, conforme Termo de Lance e vencedores anexo aos 
autos., da qual chegaram aos devidos lances:

Itens Vencedor  Vlr Lance  Vlr Negociado

1
BLASCZYk - LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA ME

 9,9800  0,0000

2
BLASCZYk - LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA ME

 9,9800  0,0000

Encerrados os lances verbais para o presente certame, verificou-se 
a empresa vencedora citada abaixo:

Vencedor  Vlr Total
BLASCZYk - LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA ME  365.826,8800

Em seguida, foram abertos os envelopes de documentação da 
empresa ofertante dos menores preços, para verificação do aten-
dimento às condições de habilitação constantes em edital, onde 
se constatou que a referida empresa atendeu as exigências edi-
talícias, sendo habilitadas para este Certame. Finalizada a etapa 
competitiva e habilitada à empresa ofertante dos menores preços, 
em seguida a Senhora Pregoeira abriu prazo para o exercício de 
recurso previsto na clausula nº 9 di edital (Dos recursos da ses-
são pública). E manifestaram interesse de recurso as empresas 
ORBENk ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, e DOCA CASAS 
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.002
PORTARIA Nº 3.002 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) LU-
CIANA DE OLIVEIRA, durante o período de 21 de fevereiro de 
2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por 
ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.003
PORTARIA Nº 3.003 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) JO-
CELAINE VIERO CANALE, durante o período de 21 de fevereiro 
de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de 
Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.004
PORTARIA Nº 3.004 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 

Mediante as contestação apresentadas a Pregoeira aceita as justi-
ficativas e as razões imputadas e abre prazo recursal de 03 (três) 
dias para as empresas apresentarem formalmente os seus recur-
sos de forma especifica conforme se deprende o edital nas clausu-
las nº 9.1, 9.2, e a empresa BLASCZYk intimada as contra- razões.

Itapoá, 18/04/2011.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial

Equipe de Apoio
ISABELA RAICIk DUTRA POHL
CARLITO JOAQUIM CUSTODIO JUNIOR

Joaçaba

Prefeitura MuniciPal

Portaria 3.000
PORTARIA Nº 3.000 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MA-
RIA LUIZA DEZANET, durante o período de 21 de fevereiro de 
2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.001
PORTARIA Nº 3.001 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MAR-
LY TEREZINHA DECZkA, durante o período de 21 de fevereiro de 
2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.
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Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.007
PORTARIA Nº 3.007 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) CAR-
LA ROSANA PADILHA DE OLIVEIRA, durante o período de 21 de 
fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as 
funções de Professor ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.008
PORTARIA Nº 3.008 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ANA 
RAQUEL MARCON, durante o período de 21 de fevereiro de 2011 
a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) JOI-
CE SALETE ROSSONI NEGRI, durante o período de 21 de fevereiro 
de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de 
Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.005
PORTARIA Nº 3.005 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ELI-
SANGELA GONÇALVES DOS SANTOS, durante o período de 21 de 
fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as 
funções de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.006
PORTARIA Nº 3.006 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) DA-
NUSA DE BRITTO OLIVEIRA, durante o período de 21 de fevereiro 
de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de 
Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 69

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 72320/04/2011 (Quarta-feira)

a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Professor 
ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Tra-
balho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classifi-
cada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.012
PORTARIA Nº 3.012 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) SI-
MARA PEDROSO, durante o período de 21 de fevereiro de 2011 
a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.013
PORTARIA Nº 3.013 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) SA-
BRINA GOUVEIA RIBEIRO, durante o período de 21 de feverei-
ro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções 
de Professor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.009
PORTARIA Nº 3.009 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ANA 
JUSSARA DADALT, durante o período de 21 de fevereiro de 2011 
a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Professor 
ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Tra-
balho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classifi-
cada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.010
PORTARIA Nº 3.010 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ALINI 
ALVES CABRAL, durante o período de 21 de fevereiro de 2011 a 20 
de dezembro de 2011, para exercer as funções de Professor ACT-
CM, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.011
PORTARIA Nº 3.011 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) 
ADRIANA POSPOR, durante o período de 21 de fevereiro de 2011 
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a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Profes-
sor ACT-SH, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.017
PORTARIA Nº 3.017 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) LU-
CIANE REZENDE RODRIGUES, durante o período de 21 de feve-
reiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções 
de Professor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.018
PORTARIA Nº 3.018 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) JO-
SILEI NATALINA GARCOA FLEMMING, durante o período de 21 
de fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer 
as funções de Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.014
PORTARIA Nº 3.014 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) TE-
RESINHA ULANOSkI DE CARVALHO, durante o período de 21 de 
fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as 
funções de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.015
PORTARIA Nº 3.015 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) VA-
NUSA FOCHESATTO ZIMERMANN, durante o período de 21 de fe-
vereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as fun-
ções de Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.016
PORTARIA Nº 3.016 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) PA-
TRICIA PELISSER, durante o período de 21 de fevereiro de 2011 
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fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as 
funções de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.022
PORTARIA Nº 3.022 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ANA 
PIOVESAM, durante o período de 21 de fevereiro de 2011 a 20 de 
dezembro de 2011, para exercer as funções de Professor ACT-LP, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.023
PORTARIA Nº 3.023 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ANA 
LIDIA DE ALMEIDA, durante o período de 21 de fevereiro de 2011 
a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.019
PORTARIA Nº 3.019 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ELIA-
NE GONÇALVES LAMPERTI, durante o período de 21 de feverei-
ro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções 
de Professor ACT-SH, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.020
PORTARIA Nº 3.020 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ELMA 
CECILIA ETGES, durante o período de 21 de fevereiro de 2011 
a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.021
PORTARIA Nº 3.021 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) 
EDINA BELINI BALBINOT ANDRADE, durante o período de 21 de 
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de dezembro de 2011, para exercer as funções de Professor ACT-
LP, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.027
PORTARIA Nº 3.027 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ELIA-
NE PAVIANI GAB, durante o período de 21 de fevereiro de 2011 
a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.028
PORTARIA Nº 3.028 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) EDE-
LIR FATIMA DEITOS, durante o período de 21 de fevereiro de 
2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.024
PORTARIA Nº 3.024 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) DA-
NIELI DEBUS, durante o período de 21 de fevereiro de 2011 a 20 
de dezembro de 2011, para exercer as funções de Professor ACT-
LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.025
PORTARIA Nº 3.025 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) DA-
NIELE PATRICIA PRATTO, durante o período de 21 de feverei-
ro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções 
de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.026
PORTARIA Nº 3.026 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) DIE-
LE TRINDADE, durante o período de 21 de fevereiro de 2011 a 20 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 73

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 72320/04/2011 (Quarta-feira)

de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de 
Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.032
PORTARIA Nº 3.032 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) 
FRANCIELI CARABOLANTE, durante o período de 21 de feverei-
ro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções 
de Professor ACT-SH, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.033
PORTARIA Nº 3.033 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) FA-
BIULA GIUSTI, durante o período de 21 de fevereiro de 2011 a 20 
de dezembro de 2011, para exercer as funções de Professor ACT-
LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.029
PORTARIA Nº 3.029 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ELIE-
TE ADRIANA CASANOVA TEDESCO, durante o período de 21 de 
fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as 
funções de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.030
PORTARIA Nº 3.030 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) EU-
LEZIA FATIMA VANZIN L. DAL PRA, durante o período de 21 de 
fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as 
funções de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.031
PORTARIA Nº 3.031 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) FATI-
MA APARECIDA PINHEIRO, durante o período de 21 de fevereiro 
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de fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer 
as funções de Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.037
PORTARIA Nº 3.037 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) JUNE 
BAHU ROVEA durante o período de 21 de fevereiro de 2011 a 20 
de dezembro de 2011, para exercer as funções de Professor ACT-
LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.038
PORTARIA Nº 3.038 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) JU-
REMA CARICIMI durante o período de 21 de fevereiro de 2011 
a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.034
PORTARIA Nº 3.034 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) GA-
BRIELA PEREIRA ZANINI, durante o período de 21 de fevereiro de 
2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-SH, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.035
PORTARIA Nº 3.035 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) IVO-
NE RODRIGUES DE SOUZA kACZUR, durante o período de 21 de 
fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as 
funções de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.036
PORTARIA Nº 3.036 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) JA-
NETE APARECIDA DIAS R. DALA COSTA, durante o período de 21 
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de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de 
Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.042
PORTARIA Nº 3.042 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MAR-
CIANA APARECIDA ROSA durante o período de 21 de fevereiro de 
2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.043
PORTARIA Nº 3.043 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MA-
RIA HELENA DAHMER OLIVO durante o período de 21 de feverei-
ro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções 
de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.039
PORTARIA Nº 3.039 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) LU-
CIANE CARPEGGIANI durante o período de 21 de fevereiro de 
2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por 
ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.040
PORTARIA Nº 3.040 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) LI-
LIANE APARECIDA VALDUGA kRUG durante o período de 21 de 
fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as 
funções de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.041
PORTARIA Nº 3.041 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) LUR-
DES CARICIMI BONFANTI durante o período de 21 de fevereiro 
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de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por 
ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.047
PORTARIA Nº 3.047 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ME-
LANIA RADEL BORTOLI durante o período de 21 de fevereiro de 
2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.048
PORTARIA Nº 3.048 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MI-
CHELLI NOVELLO durante o período de 21 de fevereiro de 2011 
a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.044
PORTARIA Nº 3.044 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MA-
RILUCI FERREIRA DA SILVA ESPIT durante o período de 21 de 
fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as 
funções de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.045
PORTARIA Nº 3.045 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MA-
RISA LORENZONI durante o período de 21 de fevereiro de 2011 
a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.046
PORTARIA Nº 3.046 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MAR-
CILENE TRENTINI UBIALLE durante o período de 21 de fevereiro 
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de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por 
ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.052
PORTARIA Nº 3.052 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) PAU-
LA ANDRESSA k. CASTELO BRANCO durante o período de 21 de 
fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as 
funções de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.053
PORTARIA Nº 3.053 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) QUE-
LIN VACCARI durante o período de 21 de fevereiro de 2011 a 
20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Professor 
ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.049
PORTARIA Nº 3.049 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MO-
NICA kLEIN durante o período de 21 de fevereiro de 2011 a 20 de 
dezembro de 2011, para exercer as funções de Professor ACT-LP, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.050
PORTARIA Nº 3.050 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MO-
NALIZA APARECIDA SURDI GEMELLI durante o período de 21 de 
fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as 
funções de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.051
PORTARIA Nº 3.051 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MO-
NICA LUCIA COSTA FELL durante o período de 21 de fevereiro 
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2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.057
PORTARIA Nº 3.057 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) RO-
SILENE SALETE DA SILVA durante o período de 21 de feverei-
ro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções 
de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.058
PORTARIA Nº 3.058 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) VAN-
DERLEI DE OLIVEIRA ALVES durante o período de 21 de feverei-
ro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções 
de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.054
PORTARIA Nº 3.054 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) 
kASSIA FERNANDA CALLAI durante o período de 21 de feverei-
ro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções 
de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.055
PORTARIA Nº 3.055 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) RE-
GINA INES REISDORFER durante o período de 21 de fevereiro 
de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por 
ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

POrtaria 3.056
PORTARIA Nº 3.056 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) RE-
GINA TEDESCO GEHM durante o período de 21 de fevereiro de 
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de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de 
Professor ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por 
ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.062
PORTARIA Nº 3.062 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) SAN-
DRA MARA PILATTI SERENA durante o período de 21 de fevereiro 
de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de 
Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.063
PORTARIA Nº 3.063 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) RO-
SANGELA RIBEIRO BEHERNS PINTRO durante o período de 21 
de fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as 
funções de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.059
PORTARIA Nº 3.059 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) TAI-
ZE SABEI durante o período de 21 de fevereiro de 2011 a 20 de 
dezembro de 2011, para exercer as funções de Professor ACT-CM, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.060
PORTARIA Nº 3.060 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) SI-
MONE SIMIONI durante o período de 21 de fevereiro de 2011 
a 20 de dezembro de 2011, para exercer as funções de Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.061
PORTARIA Nº 3.061 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) SI-
NARA FABIANA VEIGEL PIVA durante o período de 21 de fevereiro 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 80

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 72320/04/2011 (Quarta-feira)

aos períodos de 01 de março de 1999 a 31 de dezembro de 2003 
por um período de 86 (oitenta e seis) dias, a partir de 21 de março 
de 2011 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.067
PORTARIA Nº 3.067 DE 21 DE MARÇO DE 2011

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC., no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, em especial o Artigo 37, IX 
da Constituição Federal e Lei Complementar nº 097 de 18 de mar-
ço de 2005 e por ter sido classificado no teste seletivo 001/2010/
SMS, resolve;

Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Senhor(a) 
MARIO ANTONIO MARCON durante o período de 01 de março de 
2011 a 01 de setembro de 2011, para exercer as funções de Moto-
rista, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado 
na Secretaria de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005, e por ter 
sido classificado no teste seletivo 001/2010/SMS.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de março de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba(SC), em 01 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.068
PORTARIA Nº 3.068 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011
“EXONERA CARGO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. EXONERAR o(a) Sr.(a) ANA PAULA FRANkE, Farmacêuti-
co/Bioquímico, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, para 
exercer as funções de Chefe Laboratório Municipal, nível FC-1, de 
acordo com as Leis Complementares nº 76 e 77 de 11 de dezem-
bro de 2003 e Lei Complementar n.º 173 de 11 de março de 2009.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de março de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.069
PORTARIA Nº 3.069 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Portaria 3.064
PORTARIA Nº 3.064 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) RO-
SANGELA SCHUVAIZERSkI DE OLIVEIRA durante o período de 21 
de fevereiro de 2011 a 20 de dezembro de 2011, para exercer as 
funções de Professor ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.065
PORTARIA Nº 3.065 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) EUNICE ROSANELLI VAGNER, 
Professor Licenciatura Plena, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
pedido protocolado através do processo n.º 118.249 de 26 de ja-
neiro de 2011, referente aos períodos de 25 de fevereiro de 2002 
a 31 de dezembro de 2003 (22 dias), 01 de janeiro de 2005 a 31 
de dezembro de 2005 (12 dias), 01 de janeiro de 2006 a 31 de 
dezembro de 2006 (12 dias), 01 de janeiro de 2007 a 31 de de-
zembro de 2007 (12 dias), 01 de janeiro de 2008 a 31 de dezem-
bro de 2008 (12 dias), 01 de janeiro de 2009 a 31 de dezembro 
de 2009 (12 dias) e 01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 
2010 (12 dias) por um período de 94 (noventa e quatro) dias, a 
partir de 07 de março de 2011 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 07 de março de 2011, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.066
PORTARIA Nº 3.066 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) ELSA LECHNER, Professor 
Com Magistério, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, referente 
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atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complemen-
tar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) JACI TEREZINHA FERREIRA, 
lotado(a) na Fundação Municipal de Esportes, Professor Com Ma-
gistério, classe “C-VIII” para a classe “C-IX” em virtude avaliação 
de desempenho e apresentação de 28 horas de curso de aperfei-
çoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003 e Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 
de 11 de dezembro de 2003.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.073
PORTARIA Nº 3.073 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) JULIO VALECIO FERREIRA, 
lotado(a) na Fundação Municipal de Esportes, Técnico de Admi-
nistração, classe “B-VII” para a classe “B-VIII” em virtude de ava-
liação de desempenho e apresentação de 28 horas de curso de 
aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e Anexo XIV da Lei Complemen-
tar nº 77 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.074
PORTARIA Nº 3.074 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) PAULO HENRIQUE STROHER, 
lotado(a) na Fundação Municipal de Esportes, Professor Pós Gra-
duado, classe “C-I” para a classe “C-II”, de acordo com o Art. 69 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e Anexo 
XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) ELIANE kLOTZ, Farmacêutico/Bioquí-
mico, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer as 
funções de Chefe Laboratório Municipal, nível FC-1, de acordo com 
as Leis Complementares nº 76 e 77 de 11 de dezembro de 2003 e 
Lei Complementar n.º 173 de 11 de março de 2009.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de março de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.070
PORTARIA Nº 3.070 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) NEI TESSER, lotado(a) na Fundação 
Municipal de Esportes, Professor Licenciatura Plena, classe “D-V” 
para a classe “D-VI”, de acordo com o Art. 69 da Lei Complemen-
tar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e Anexo XIV da Lei Comple-
mentar nº 77 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.071
PORTARIA Nº 3.071 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) RAYLANDER ALVES RIGHI, lotado(a) 
na Fundação Municipal de Esportes, Professor Pós Graduado, clas-
se “B-VII” para a classe “B-VIII” em virtude avaliação de desem-
penho e apresentação de 28 horas de cursos de aperfeiçoamento, 
de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003 e Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.072
PORTARIA Nº 3.072 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 82

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 72320/04/2011 (Quarta-feira)

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.078
PORTARIA Nº 3.078 DE 21 DE 2011
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) MARIA MIRTES BREDA, lotado(a) 
na Fundação Municipal de Esportes, Técnico de Administração, 
classe “F-VII” para a classe “F-VIII”, de acordo com o Art. 69 da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e Anexo XIV 
da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.079
PORTARIA Nº 3.079 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1 PROMOVER o(a) Sr.(a) JAIR LEME DA SILVA, lotado(a) na 
Fundação Municipal de Esportes, Professor Licenciatura Plena, 
classe “B-II” para a classe “B-III”, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.080
PORTARIA Nº 3.080 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA”

O Prefeito Municipal de Joaçaba-SC., no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER ao Servidor NADIA REGINA PROVENSI DA 
COSTA, Professor Licenciatura Plena, lotado(a) na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, de acordo com 
o Art. 81, III, da Lei Complementar 76 de 11 de dezembro de 2003 
e Lei Complementar 165 de 07 de abril de 2008, conforme reque-
rimento protocolado sob o nº 118.318 de 31 de janeiro de 2011, 
por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, a contar do dia 01 de março de 2011, devendo re-
assumir suas funções em 28 de fevereiro de 2012.

Portaria 3.075
PORTARIA Nº 3.075 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) MIRIAN DOLZAN, lotado(a) na 
Fundação Municipal de Esportes, Professor Pós Graduado classe 
“E-I” para a classe “E-II”, em virtude de avaliação de desempenho 
e apresentação de 28 horas de cursos de aperfeiçoamento, de 
acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de de-
zembro de 2003 e Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.076
PORTARIA Nº 3.076 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) CESAR LUIZ JUNQUEIRA DE CAR-
VALHO, lotado(a) na Fundação Municipal de Esportes, Professor 
Licenciatura Plena, Classe “D-IV” para a Classe “D-V”, de acordo 
com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003 e Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro 
de 2003.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.077
PORTARIA Nº 3.077 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) MARIAROSA MENDES FIEDLER, 
lotado(a) na Fundação Municipal de Esportes, Professor Pós-Gra-
duado , classe “B-II” para a classe “B-III”, de acordo com o Art. 69 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e Anexo 
XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.
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Extrato Contrato 520/2010/PMJ - TA 1/2011/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 520/2010/PMJ-TA 01/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: DALMASS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
OBJETO: TERMO ADITIVO ao contrato nº 520/2010/PMJ, prove-
niente do Processo de Licitação nº 6/2010, instaurado através do 
Edital de Pregão Presencial nº 9/2010, homologado no dia 12 de 
março de 2010, cujo objeto é a prestação pela CONTRATADA, dos 
serviços discriminados abaixo, por hora trabalhada, destinados 
à manutenção de veículos e máquinas da frota municipal e dos 
cedidos ao Município por outros órgãos da administração direta, 
autárquica ou fundacional de outras esferas do governo, exceto os 
pertencentes aos Fundos, Autarquias e Fundações, onde se ADITA 
a CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMEN-
TO, nos seguintes termos: CLÁUSULA PRIMEIRA - CLÁUSULA SE-
GUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO: A vigência do 
contrato original fica prorrogada para 31 de dezembro de 2011, a 
contar de 31 de março de 2011, em conformidade ao disposto no 
art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. CLÁUSULA SEGUNDA: 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
DATA ASSINATURA: 31/03/2011.

Extrato Contrato 521/2010/PMJ - TA 1/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 521/2010/PMJ-TA 01/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: ELOI PAULO PETRY
OBJETO: TERMO ADITIVO ao contrato nº 521/2010/PMJ, prove-
niente do Processo de Licitação nº 6/2010, instaurado através do 
Edital de Pregão Presencial nº 9/2010, homologado no dia 12 de 
março de 2010, cujo objeto é a prestação pela CONTRATADA, dos 
serviços discriminados abaixo, por hora trabalhada, destinados 
à manutenção de veículos e máquinas da frota municipal e dos 
cedidos ao Município por outros órgãos da administração direta, 
autárquica ou fundacional de outras esferas do governo, exceto os 
pertencentes aos Fundos, Autarquias e Fundações, onde se ADITA 
a CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMEN-
TO, nos seguintes termos: CLÁUSULA PRIMEIRA - CLÁUSULA SE-
GUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO: A vigência do 
contrato original fica prorrogada para 31 de dezembro de 2011, a 
contar de 31 de março de 2011, em conformidade ao disposto no 
art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. CLÁUSULA SEGUNDA: 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
DATA ASSINATURA: 31/03/2011.

Extrato de Convênio Nº 3/2011- FMCE
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 3/2011
CONVENENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
CONVENIADO: Associação Pró Tênis de Mesa - APTM
OBJETO: Concessão de benefício para desenvolver atividades es-
portivas
TÍTULO DO PROJETO: Tênis de Mesa, realidade para toda comu-
nidade.
VALOR: R$ 6.000,00

José Boiteux

Prefeitura MuniciPal

Lai 865/2011
Lei nº. 865/2011, de 14 de abril de 2011.
Autoriza Abrir Crédito Especial pelo Superávit Financeiro do 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 21 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Portaria 3.081
PORTARIA Nº 3.081 DE 21 DE MARÇO DE 2011
“CONCEDE ADICIONAL DE TITULAÇÃO A SERVIDOR(A) QUE ES-
PECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal 
e pelo § 1º do art. 68 da Lei Complementar nº 76 e Anexo III 
da Lei Complementar nº 77 ambas de 11 de dezembro de 2003, 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO a(o) Servidor(a) 
LUCIANO DE MATTOS, Farmacêutico, pedido protocolado sob n.º 
117.719 de 22 de dezembro de 2010, em função da nova titulação 
de Pós-Graduação, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com o art. 68, § 1º da Lei Complementar nº 76 e Anexo III 
da Lei Complementar nº 77 ambas de 11 de dezembro de 2003.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 23 de fevereiro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba(SC), em 21 de março de 2011
RAFAEL LASkE

Extrato PP 18/2011/PMJ - PL 34/2011/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2011/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2011/PMJ

Objeto: Assinatura de jornal de circulação no mínimo semanal, 
para o desenvolvimento do Projeto Pedagógico de Leitura (Pro-
grama Leitura de Jornais e Revistas em Sala de Aula), de acordo 
com o disposto na Lei Estadual nº 12.773/2003, com circulação 
local, regional ou estadual, que disponibilize atividades dos alunos 
das escolas municipais, através do Projeto Jornal na Escola, e que 
desenvolva atividades de capacitação para os professores, coor-
denadores e orientadores pedagógicos, bem como que promova 
a divulgação de matérias educacionais, durante o exercício finan-
ceiro de 2011. Forma de Julgamento: Menor preço por item. Data 
da abertura: Dia 05/05/2011, a partir das 15h, na sala do Setor 
de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Adminis-
trativa, no endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos 
envelopes: até as 15h, do dia 05/05/2011. Local para aquisição 
do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 
378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 18 de abril de 2011.
RAFAEL LASkE
Prefeito
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Lei 866/2011
Lei nº 866/2011, de 14 de abril de 2011.
Autoriza adquirir bens para premiação a ser sorteado entre contri-
buintes que quitarem seus débitos tributários.

Jonas Pudewell, Prefeito Municipal de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina.
Faz saber a todos habitantes deste Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado adquirir bens 
para premiação na importância de até R$ 3.000,00 (três mil reais), 
para sortear entre os contribuintes que quitarem seus tributos até 
a data de 20/04/2011.

Art. 2º - Os tributos a que se refere o caput do artigo anterior são: 
IPTU, ISS, TLL, e divida ativa.

Art.3º - O sorteio será realizado no dia 26 de abril, data da come-
moração de Emancipação do Município.

Art.4º- As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente

Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

José Boiteux, 14 de abril de 2011.
JONAS PUDEwELL
Prefeito Municipal

Decreto 018/2011
DECRETO Nº 018/2011
Declara Feriado Municipal dia 26 de abril de 2011.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Declarado Feriado Municipal no dia 26 de abril de 
2011, data da criação do Municipio.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 18 de abril de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria 182/2011
PORTARIA N° 182/2011

Joselio da Silva, Prefeito em Exercício do Município de José Boi-
teux, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IX 
do artigo 79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, V da Lei 
n° 170 de 28.02.92 RESOLVE DECLARAR VACANTE (POR FALECI-
MENTO) o cargo de Conserveiro ocupado pelo servidor aposenta-
do Hermann Veter, a partir de 04.04.2011.

José Boiteux, 04 de abril de 2011.
JOSELIO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Exercício Anterior dos Recursos do FUNDEB.

Jonas Pudewell, Prefeito Municipal de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina.
Faz saber a todos habitantes deste Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial pelo Superávit Financeiro do exercício anterior, a impor-
tância de R$ 1.828,08 (hum mil oitocentos e vinte e oito reais e 
oito centavos) da dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 06 Secretaria da Educação Cultura e Desporto
Unidade : 01 Secretaria da Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 2.075 Fundeb 40%
Função: 12 Educação
Programa: 1060 Criança e Adolescente na escola
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Recursos : 1900 Transferências do Fundeb - 40%
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 (67)
Valor: 1.828,08

Art. 2º - Para a suplementação do artigo anterior utilizar-se-á o 
superávit financeiro do exercício de 2010, no valor de R$ 1.828,08, 
nas fontes de Recursos 0.1.1900 e 0.1.1800.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

José Boiteux, 14 de abril de 2011.
JONAS PUDEwELL
Prefeito Municipal

Lei 864/2011
Lei 864/2011, de 14 de abril de 2011.
CONCEDE SUBVENÇÃO FINANCEIRA ASSOCIACÃO DOS ALUNOS 
PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS (CEJA) - AFEPAC.

Jonas Pudewell, Prefeito Municipal de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber a todos habitantes deste Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
subvenção mensal a Associação dos alunos professores e funcio-
nários do Centro de Educação de jovens e adultos (CEJA) - AFE-
PAC- do município de Ibirama, até o valor de R$ 360,00(trezentos 
e sessenta reais).

Parágrafo Único - o valor a que se refere este artigo será repas-
sado até o décimo dia útil de cada mês, no período compreendido 
entre fevereiro de 2011 a dezembro de 2011.

Art. 2º - Os recursos a que se refere o artigo anterior destinam-se 
custear despesas com transporte dos professores da cidade de 
Ibirama que lecionam para o CEJA na cidade de José Boiteux, cuja 
despesa correrá por conta do Orçamento vigente.

Art. 3º - A Entidade beneficiada pela presente Lei, fica obrigada 
a apresentar as respectivas prestações de contas dos recursos 
repassados, na forma da Lei.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrario.

José Boiteux, 14 de abril de 2011.
JONAS PUDEwELL
Prefeito Municipal
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Portaria 187/2011
PORTARIA N° 187/2011

Joselio da Silva, Prefeito em Exercício do Município de José Boi-
teux, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IX 
do artigo 79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 140 e 141 da 
Lei n° 170 de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER LICENÇA PARA DE-
SEMPENHO DE MANDATO ELETIVO, ao Servidor Jonas Pudewell, 
admitido através da Portaria n. 322/2009, no cargo de Motorista, 
a partir de 07.04.2011.

José Boiteux, 06 de abril de 2011.
JOSÉLIO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 188/2011
PORTARIA N° 188/2011

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, § 1º, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO “a pedido”, do Servi-
dor José Alfonso Torres, admitido através da Portaria n. 129/2011, 
no cargo de Diretor de Departamento, a partir de 14.04.2011.

José Boiteux, 11 de abril de 2011.
JONAS PUDEwELL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 190/2011
PORTARIA N° 190/2011

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, § 1º, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO “a pedido”, do Ser-
vidor Orides da Cunha, admitido através da Portaria n. 213/2010, 
no cargo de Diretor de Departamento, a partir de 14.04.2011.

José Boiteux,11 de abril de 2011.
JONAS PUDEwELL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 191/2011
PORTARIA N° 191/2011

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, § 1º, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO “a pedido”, o Servi-
dor Giomar Blaesing, admitido através da Portaria n. 435/2010, no 
cargo de Chefe de Departamento, a partir de 14.04.2011.

José Boiteux, 11 de abril de 2011.
JONAS PUDEwELL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 183/2011
PORTARIA N° 183/2011

Josélio da Silva, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a servi-
dora, Valdir Grahl, relativas ao período aquisitivo de 01.02.2010 
a 31.01.2011 que serão usufruídas no período de 05.04.2011 a 
04.05.2011 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 04 de abril de 2011.
JOSÉLIO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

PORTARIA N° 183/2011

Josélio da Silva, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a servi-
dora, Valdir Grahl, relativas ao período aquisitivo de 01.02.2010 
a 31.01.2011 que serão usufruídas no período de 05.04.2011 a 
04.05.2011 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 04 de abril de 2011.
JOSÉLIO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 185/2011
PORTARIA N° 185/2011

Joselio da Silva, Prefeito em Exercício do Município de José Boi-
teux, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IX do artigo 79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, § 1º, I 
da Lei n° 170 de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO “a 
pedido”, o Servidor Lourival Carvalho, admitido através da Portaria 
n. 018/2011, no cargo de Secretario Municipal de Agricultura, a 
partir de 05.04.2011.

José Boiteux, 05 de abril de 2011.
JOSÉLIO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 186/2011
PORTARIA N° 186/2011

JOSÉLIO DA SILVA, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, combinado com o que dispõe o artigo 134, da 
lei n° 170, de 28.02.92, RESOLVE CONVERTER EM PECÚNIA um 
terço (1/3) da Licença Prêmio “a pedido” do servidor Aclair Cesar 
Cabana, relativa ao qüinqüênio de 02.01.2006 a 02.01.2011.

José Boiteux, 05 de abril de 2011.
JOSÉLIO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 86

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 72320/04/2011 (Quarta-feira)

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria189/2011
PORTARIA N° 189/2011

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, § 1º, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO “a pedido”, o Servi-
dor Rubens Tillmann, admitido através da Portaria n. 392/2010, no 
cargo de Assessor de Gabinete, a partir de 14.04.2011.

José Boiteux, 11 de abril de 2011.
JONAS PUDEwELL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria192/2011
PORTARIA N° 192/2011

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, § 1º, I da Lei n° 
170 de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO “a pedido”, 
a Servidora Albertina Vieira Isaias, nomeada através da Portaria n. 
318/2009, no cargo de servente, a partir de 11.04.2011.

José Boiteux, 11 de abril de 2011.
JONAS PUDEwELL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Lauro Muller

Prefeitura MuniciPal

Aditivo de Contrato Nº 50/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
ADITIVO DE CONTRATO Nº 50/2011
Processo Licitatório nº 95/2010 - Convite p/ Obras e Serviços de 
Engenharia. nº 95/2010

Objeto: ADITIVO DE OBRAS DE DRENAGEM NO BAIRRO SANTA 
BÁRBARA ALTERANDO O PRAZO DE VIGÊNCIA PARA 31/07/2011
Contratado: PILAR EMPREITEIRA LTDA
Prazo de Vigência: 30/03/2011 à 31/07/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Aditivo de Contrato Nº 51/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
ADITIVO DE CONTRATO Nº 51/2011
Processo Licitatório nº 87/2010 - Tomada de Preços p/ Compras e 
Serviços nº 87/2010

Objeto: ADITIVO DE CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA RE-
FORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS ALTERANDO O 

Portaria 193/2011
PORTARIA N° 193/2011

JONAS PUDEwELL, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, combinado com o que dispõe o artigo 134, 
da lei n° 170, de 28.02.92, RESOLVE CONVERTER EM PECÚNIA 
um terço (1/3) da Licença Prêmio “a pedido” da servidora Gema 
kummrow, relativa ao qüinqüênio de 1995/2000, no valor de R$ 
1074,00 (um mil e setenta e quatro reais) correspondente a R$ 
895,00 vencimento base do cargo efetivo acrescido de R$ 179,00 
de qüinqüênio.

José Boiteux, 13 de abril de 2011.
JONAS PUDEwELL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 194/2011
PORTARIA N° 194/2011

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, § 1º, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO “a pedido”, o Servi-
dor Edemar Castelani, admitido através da Portaria n. 050/2011, 
no cargo de Secretario Municipal, a partir de 14.04.2011.

José Boiteux, 14 de abril de 2011.
JONAS PUDEwELL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 195/2011
PORTARIA N° 195/2011

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, § 1º, I da Lei n° 
170 de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO “a pedi-
do”, a Servidora Daiane Mondini Moser, admitido através da Por-
taria n. 086/2010, no cargo de Secretario Municipal, a partir de 
14.04.2011, retornando ao seu cargo efetivo de Professora.

José Boiteux, 14 de abril de 2011.
JONAS PUDEwELL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 196/2011
PORTARIA N° 196/2011

JONAS PUDEwELL, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica RESOLVE CONCEDER DIFERENÇA SALARIAL, a 
servidora Daiana Mondini Moser, no valor de R$ 334,04 (trezentos 
e trinta e quatro reais e quatro centavos), relativo a diferença de 
14 dias do cargo de Secretaria da Educação com o cargo efetivo.

José Boiteux, 14 de abril de 2011.
JONAS PUDEwELL
Prefeito Municipal
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Valor: R$ 5.490,00 (cinco mil quatrocentos e noventa reais)
Prazo de Vigência: 22/03/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 45/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2011
Processo Licitatório nº 47/2011 - Convite p/ Compras e Serviços. 
nº 47/2011

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTEN-
ÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Contratado: COMERCIAL ELETRICA SÃO PEDRO LTDA
Valor: R$ 76.896,00 (setenta e seis mil oitocentos e noventa e 
seis reais)
Prazo de Vigência: 24/03/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 46/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2011
Processo Licitatório nº 50/2011 - Convite p/ Compras e Serviços. 
nº 50/2011

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MÁQUI-
NAS DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANAS
Contratado: DUkANA COMERCIAL DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA
Valor: R$ 30.104,00 (trinta mil cento e quatro reais)
Prazo de Vigência: 28/03/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 47/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2011
Processo Licitatório nº 50/2011 - Convite p/ Compras e Serviços. 
nº 50/2011

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MÁQUI-
NAS DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANAS
Contratado: FERRARA COMERCIO DE IMPORTAÇAO DE PEÇAS 
LTDA ME
Valor: R$ 46.218,00 (quarenta e seis mil duzentos e dezoito reais)
Prazo de Vigência: 28/03/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 48/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2011
Processo Licitatório nº 62/2011 - Inexigibilidade de Licitação nº 
62/2011

Objeto: CONTRATAÇAO DE SHOw ARTISTICO DA BANDA VOZ DA 

PRAZO DE VIGÊNCIA PARA 31/07/2011
Contratado: PILAR EMPREITEIRA LTDA
Prazo de Vigência: 30/03/2011 à 31/07/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Aditivo de Contrato Nº 52/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
ADITIVO DE CONTRATO Nº 52/2011
Processo Licitatório nº 87/2010 - Tomada de Preços p/ Compras e 
Serviços nº 87/2010

Objeto: ADITIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
ALTERANDO O PRAZO DE VIGÊNCIA PARA 31/07/2011
Contratado: COMERCIAL CACIATORI LTDA - EPP
Prazo de Vigência: 30/03/2011 à 31/07/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 42/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2011
Processo Licitatório nº 48/2011 - Dispensa de Licitação p/ Com-
pras e Serviços. nº 48/2011

Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES RECREATIVAS 
NO CENTRO DO IDOSO
Contratado: ZENI F. DE OLIVEIRA
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Prazo de Vigência: 22/03/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 43/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2011
Processo Licitatório nº 52/2011 - Dispensa de Licitação p/ Com-
pras e Serviços. nº 52/2011

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO NO COR-
REIO DO DISTRITO DE GUATA
Contratado: MARIANE CATANEO
Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
Prazo de Vigência: 22/03/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 44/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2011
Processo Licitatório nº 54/2011 - Dispensa de Licitação p/ Com-
pras e Serviços. nº 42/2011

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - AULAS DE CAPOEIRA
Contratado: EDSON ROCHA MARIANO
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Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2011
Processo Licitatório nº 56/2010 - Tomada de Preço p/ Compras e 
Serviços nº 56/2010

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OBRAS DE SERVIÇOS PRELIMINARES, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS 
DE ARTE CORRENTES, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO NA RUA FLÁ-
VIO RIGHETTO
Valor: R$ 194.395,39 (cento e noventa e quatro mil trezentos e 
noventa e cinco reais e trinta e nove centavos)
Prazo de Vigência: 15/04/2011 à 15/08/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 56/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 56/2011
Processo Licitatório nº 57/2010 - Tomada de Preço p/ Compras e 
Serviços nº 57/2010

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS DE ARTE 
CORRENTES, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO NA RUA 20 DE JANEI-
RO.
Valor: R$ 337.905,91 (trezentos e trinta e sete mil novecentos e 
cinco reais e noventa e um centavos)
Prazo de Vigência: 15/04/2011 à 15/08/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 57/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 57/2011
Processo Licitatório nº 55/2010 - Pregão Presencial nº 55/2010

Objeto: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA CONFORME ANEXO 
1 DO EDITAL
Valor: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)
Prazo de Vigência: 15/04/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Aviso de Homologaçao
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 55/2011

Homologo o Processo Licitatório levado a efeito através da Pregão 
Presencial nº 55/2010 para AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 
CONFORME ANEXO 1 DO EDITAL, bem como o julgamento efetu-
ado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado, às 
empresas vencedoras, quais sejam:
MOTORMAC DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E MOTORES S.A.
Valor: R$ 230.000,00

Lauro Muller, 18 de Abril de 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

VERDADE A SER REALIZADO NA XI FESTA DO AGRICULTOR NO 
DIA 21/07/2011
Contratado: PAM COMUNICAÇAO VISUAL LTDA
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Prazo de Vigência: 28/03/2011 à 01/08/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 49/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2011
Processo Licitatório nº 51/2011 - Convite p/ Compras e Serviços. 
nº 51/2011

Objeto: SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS DO TRANS-
PORTE ESCOLAR
Contratado: TRANSPORTES COLETIVOS LAUROMULLENSE LTDA
Valor: R$ 78.750,00 (setenta e oito mil setecentos e cinqüenta 
reais)
Prazo de Vigência: 29/03/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 54/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 54/2011
Processo Licitatório nº 63/2010 - Dispensa de Licitação p/ Com-
pras e Serviços nº 63/2010

Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
NA CAPTAÇAO DE RECURSOS E CONVENIOS NA ESFERA ESTADU-
AL E FEDERAL
Contratado: LABORE SOLUCOES PARA ADMINISTRAÇAO PUBLICA 
LTDA
Valor: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
Prazo de Vigência: 07/04/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 55/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2011
Processo Licitatório nº 56/2010 - Tomada de Preço p/ Compras e 
Serviços nº 56/2010

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OBRAS DE SERVIÇOS PRELIMINARES, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS 
DE ARTE CORRENTES, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO NA RUA FLÁ-
VIO RIGHETTO
Valor: R$ 194.395,39 (cento e noventa e quatro mil trezentos e 
noventa e cinco reais e trinta e nove centavos)
Prazo de Vigência: 15/04/2011 à 15/08/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 55/2011
Estado de Santa Catarina
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Neste mesmo local, no horário de expediente, ou pelo site www.
lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim 
como, demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 19 de abril de 2011.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO 
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura MuniciPal

Extrato Portaria 100
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Portaria nº 100/11 de 11/04/11 - “Nomeia Comissão de Avaliação 
de Imóveis Beneficiados por obras públicas municipais de que de-
corra valorização imobiliária geradores de contribuição de melho-
ria no município de Luzerna(SC)” (CLARISSA ANRAIN; MAURÍCIO 
JOSÉ BITTENCOURT; DENIR NARCISO ZULIAN; NEIVO MORÁS 
JÚNIOR; DINO DE MEDA).

Extrato Portaria 101
Portaria nº 101/11 de 15/04/11 - “Dispensa servidora contrata-
da por prazo determinado que especifica” (MARIA LÚCIA BALLER, 
pelo retorno da titular MARA LUIZA RECH, que estava em licen-
ça para tratamento de saúde, contratada por prazo determinado, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, para exer-
cer as funções de para exercer o emprego público temporário de 
Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 15/04/2011).

Extrato Portaria 102
Portaria nº 102/11 de 15/04/11 - “Exonera a pedido servidora 
que especifica” (VANICE CRISTIANE TURECk, do emprego públi-
co de Auxiliar de Sala, Classe “A”, 30 horas semanais, a partir de 
15/04/2011).

Extrato Pregão pml.017.2011 - Moveis Escola e 1ª 
Infancia
EDITAL
Pregão Presencial nº 0017/2011

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, NORIVAL FIORIN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

OBJETO: Aquisição de mobiliário em geral, aparelhos e utensílios 
domésticos, dentre outros, destinados ao ensino Profissionalizan-
te, Espaço Primeira Infância e Escola Municipal São Francisco, con-
forme descrições e projetos.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 10 de maio de 
2011.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 10 de maio de 2011.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Aviso de Homologaçao
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
56/2011

Homologo o Processo Licitatório levado a efeito através da To-
mada De Preços P/ Obras E Serviços De Engenharia nº 56/2010 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS 
DE SERVIÇOS PRELIMINARES, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS DE ARTE 
CORRENTES, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO NA RUA FLÁVIO RI-
GHETTO, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Li-
citação, adjudicando o objeto licitado, às empresas vencedoras, 
quais sejam:

PAVIMENTADORA ALFA LTDA
Valor: R 194.395,39

Lauro Muller, 15 de Abril de 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Aviso de Homologaçao
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
57/2011

Homologo o Processo Licitatório levado a efeito através da Toma-
da De Preços P/ Obras E Serviços De Engenharia nº 57/2010 para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS DE ARTE CORREN-
TES, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO NA RUA 20 DE JANEIRO, bem 
como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudi-
cando o objeto licitado, às empresas vencedoras, quais sejam:

PAVIMENTADORA ALFA LTDA
Valor: R$ 337.905,91

Lauro Muller, 15 de Abril de 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Lindóia do Sul

Prefeitura MuniciPal

Edital de Pregão Presencial N° 24/2011
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2011

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia 
do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalida-
de de PREGÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para 
aquisição de equipamentos para banda musical, como estruturas 
para palco, equipamentos de iluminação e máquina de fumaça, 
as 14:00 horas do dia 06 de maio de 2011, com recebimento dos 
envelopes de documentos e propostas até as 13:45 horas do mes-
mo dia, no setor de protocolo geral, situado na Rua Tamandaré, 
98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. 
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TATIANA REIS ZIEHLSDORFF
Src Comercio e Distribuição de Produtos Veterinários Ltda
CONTRATADA

câMara de VereadoreS

Decreto Legislativo 001/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE LUZERNA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2011 de 18 de abril de 2011
“APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2008 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZERNA/SC”.

MOISÉS DIERSMANN, Presidente da Câmara municipal de Luzer-
na/SC, dentro de suas atribuições descritas no Artigo 17, inciso 
XII, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com os Ar-
tigos 283 e ss., e 159, inciso II, ambos do Regimento Interno da 
Câmara de Vereadores do Município de Luzerna, faz saber que 
esta Casa aprovou e a Mesa da Câmara promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Ficam aprovadas as Contas e Balanço Geral da Receita e 
da Despesa da Prefeitura Municipal de Luzerna/SC, relativos ao 
Exercício de 2008.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, Luzerna/SC, aos 18 de abril de 2011
MOISÉS DIERMANN
Presidente da Câmara de Vereadores

SIRLEI SCHUMACHER RECALCATTI
1ª Secretária

ANDRÉ MUNZLINGER
2º Secretário

Macieira

Prefeitura MuniciPal

Aviso de licitação
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0006/2011
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0004/2011

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA, SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, 
Centro, na cidade de Macieira, SC, através do Fundo Municipal de 
Saúde, representado pelo Sr. ROZALINO CAMUZZATTO, Secretário 
Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com as Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores e Lei 10.520/02, torna público e leva 
ao conhecimento das empresas interessadas, que se encontra 
aberto o Processo Licitatório nº 0006/2011 na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL nº 0004/2011, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
que até 10h00min, do dia 05 de maio de 2011, na sede da Pre-
feitura Municipal localizada no endereço antes citado, a Comissão 
Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 2304, de 03 
de janeiro de 2011, estará recebendo propostas para a Contrata-
ção de empresa para conserto e montagem de caixa e diferencial 

Extrato de Contrato Nº pml.014.11
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.014.11

MODALIDADE: Carta-Convite p/Compras e Serviços nº 0004/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADO: SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA
OBJETO: aquisição de sêmen bovino e material de consumo em 
geral destinados ao Programa de Apoio a bacia leiteira e melho-
ramento genético do gado bovino da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente de Luzerna, conforme descrição
VALOR: R$ 5.797,00 (cinco mil e setecentos e noventa e sete re-
ais)
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro 2011, contados a partir do recebi-
mento da Autorização de Fornecimento
DOTAÇÃO:
Conta: 09.0901.20.602.0052.2044.33900000
Reduzido: 078
Órgão: SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçament.: SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
Proj/Atividade: APOIO A BACIA LEITEIRA E MELHORAMENTO GE-
NÉTICO GADO BOVINO
Mod. Aplicação: APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte: 00 - Recursos Ordinários
Destinação: 000000 - Sem Detalhamento da Destinação de Re-
cursos

Luzerna(SC), 07 de abril de 2011.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF
Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda
CONTRATADA

Extrato de Contrato Nº pml.015.11
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.015.11

MODALIDADE: Carta-Convite p/Compras e Serviços nº 0004/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADO: SRC COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
VETERINÁRIOS LTDA
OBJETO: aquisição de material de consumo em geral destinados 
ao Programa de Apoio a bacia leiteira e melhoramento genético 
do gado bovino da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de 
Luzerna, conforme descrição
VALOR: R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e quarenta reais)
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro 2011, contados a partir do recebi-
mento da Autorização de Fornecimento
DOTAÇÃO:
Conta: 09.0901.20.602.0052.2044.33900000
Reduzido: 078
Órgão: SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçament.: SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
Proj/Atividade: APOIO A BACIA LEITEIRA E MELHORAMENTO GE-
NÉTICO GADO BOVINO
Mod. Aplicação: APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte: 00 - Recursos Ordinários
Destinação: 000000 - Sem Detalhamento da Destinação de Re-
cursos

Luzerna(SC), 07 de abril de 2011.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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(Quinze mil reais) conforme programa e verba abaixo discrimina-
dos:

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0602 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0602.010.304.0100.2038 - Promoção da Vigilância Sanitária
0602 - 31900000 - Aplicações Diretas
0602 - 30000 - Recursos ordinários  R$ 15.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do Superavit Financeiro apurado no exercício de 2010.

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Paço Municipal de Massaranduba, em 15 de Abril de 2011
MÁRIO FERNANDO REINkE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAwUTZkI
Secretário de Adm. e Finanças

Processo Licitatório Nº. 38/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 38/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2011-PMM

A Prefeitura Municipal de Massaranduba, torna público que de 
acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
licitação na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação 
por item, objetivando a aquisição de cerca, portões e piso embor-
rachado para melhoramentos na Escola Vidalina Xavier (adequa-
ção Centro de Educação Infantil).
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 13:30 h do dia 04/05/2011
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14:00 h do 
dia 04/05/2011. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras infor-
mações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massaran-
duba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h 
as 11:30h e das 13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba, 18 de Abril de 2011.
MÁRIO FERNANDO REINkE
Prefeito Municipal

Meleiro

Prefeitura MuniciPal

Portaria n.º 125/2011
PORTARIA n.º 125/2011
TRATA DA EXONERAÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei n.º 1414/2010, 
de 26 de março de 2010, RESOLVE:
EXONERAR

Art. 1.º A pedido da Senhora CAMILA DOS SANTOS, exercente da 

do veículo ambulância marca DUCATTO, placa MDQ 4896, perten-
cente ao Fundo Municipal de Saúde, com fornecimento de peças 
e mão de obra, de acordo com as especificações constantes do 
Anexo I deste Edital.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 10h00m horas do 
dia 05/05/2011, no endereço acima indicado.
Maiores esclarecimentos relativos à presente licitação e às con-
dições para atendimento das obrigações necessárias ao cumpri-
mento de seu objeto, bem como o Edital na íntegra poderão ser 
obtidas diretamente no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo 
deste Pregão, ou através do telefone (49) 3574-2000, de segunda 
à sexta-feira, das 08h30m ás 12h00m e dás 13h30m ás 17h00m.

Macieira, SC, 19 de abril de 2011.
ROZALINO CAMUZZATTO
Secretário Municipal de Saúde

Massaranduba

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº. 2172 de 15 de Abril de 2011
DECRETO Nº. 2172 DE 15 DE ABRIL DE 2011
Abre Créditos Suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC) no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1256 de 07 de Dezembro de 
2010, DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos suplementares no valor de R$ 
77.782,75 (Setenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais 
e setenta e cinco centavos) conforme programa e verbas abaixo 
discriminados:

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0602 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0602.010.301.0100.2032 - Manutenção da Farmácia Básica
0602 - 33900000 - Aplicações Diretas
0602 - 32355 - Transf. Convênios Estado/ Saúde  R$ 40.000,00
0602 - 36701 - Farmácia Básica   R$ 37.782,75

Art. 2º Os recursos para atender os créditos acima especificados, 
decorrerão do Superavit Financeiro apurado no exercício de 2010.

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Paço Municipal de Massaranduba, em 15 de Abril de 2011
MÁRIO FERNANDO REINkE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAwUTZkI
Secretário de Adm. e Finanças

Decreto Nº. 2173 de 15 de Abril de 2011
DECRETO Nº. 2173 DE 15 DE ABRIL DE 2011
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC) no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1256 de 07 de Dezembro de 
2010, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 15.000,00 
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de Educação Infantil Escadinha do Tempo em virtude de licença 
saúde da servidora katiucia Carradore Squizatto ate o retorno da 
mesma.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 19 de Abril de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 128/2011
PORTARIA n.º 128/2011
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE MOTORISTA POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 031/2010, RESOLVE:
C O N T R A T A R

Art. 1.º O Senhor DÊIVIDE JOAQUIM DANIELSkI, para exercer a 
função de Motorista - SAMU, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais,por um período de ate 6 (seis) meses em confor-
midade com a Lei nº 031/2010, a partir da presente data.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4.º Revoga-se as disposições em contrário.

Meleiro, 19 de Abril de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 129/2011
PORTARIA n.º 129/2011
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE A SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n.º 1409/2010, de 28 de 
dezembro de 2010, RESOLVE:
C O N C E D E R

Art. 1.º Licença saúde, a servidora ANDREIA ROCHA FELISBERTO, 
ocupante do cargo de Professora, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, por um período de até 15 (quinze) dias, conforme 
atestado médico.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação 
com seus efeitos á partir de 07/04/2011.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

função de Agente Comunitário de Saúde do Programa de Saúde 
da Família - PSF, na Equipe I, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
da dotação Orçamentária 3.1.90.00.00.00.00 - Pessoal e encargos 
sociais do Orçamento vigente.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.º Revoga-se as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 238/2010.

Meleiro, 19 de abril de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 126/2011
PORTARIA n.º 126/2011
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE A SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n.º 1409/2010, de 28 de 
dezembro de 2010, RESOLVE:
C O N C E D E R

Art. 1.º Licença saúde, a servidora kATIUCIA CARRADORE SQUI-
ZATTO, ocupante do cargo de Auxiliar de Ensino de Educação In-
fantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por um 
período de até 15 (quinze) dias, conforme atestado médico.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação 
com seus efeitos á partir de 19/04/2011.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 19 de Abril de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 127/2011
PORTARIA n.º 127/2011
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL POR TEMPO DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei n.º 910/2002, de 13 de março de 2002, Lei nº 1408/2009 
de 28 de dezembro de 2009, Lei nº 1409/2009 e edital do Proces-
so Seletivo, RESOLVE:
C O N T R A T A R

Art. 1.º A Senhora MARIA DE FATIMA DA SILVA ANSELMO, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, nível referencia MAG 
080 conforme anexo III da Lei nº 1409/2009,no Centro Municipal 
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Morro da Fumaça

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Portaria n° 206
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

206 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO ROSI-
MERY DAGOSTIN FRASSON PARA O CARGO DE 
PROFESSORA

Extrato de Portaria n° 207
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

207 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO FRAN-
CINE NIERO JACINTHO PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

Extrato de Portaria n° 208
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

208 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO GISELLI 
DEMBOSkI FLORIANO PARA O CARGO DE PRO-
FESSORA.

Extrato de Portaria n° 209
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

209 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO PRIS-
CILA FREITAS LEOPOLDO PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

Extrato de Portaria n° 210
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

210 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO 
EDIVANIA ZILLI BERTAN PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

Extrato de Portaria n° 211
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

211 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO DANIE-
LA APARECIDA MARANGONE BAESSO PARA O 
CARGO DE PROFESSORA.

Meleiro, 19 de Abril de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Monte Carlo

Prefeitura MuniciPal

Edital do Pregão Presencial Nº 13/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 28/2011
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2011
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, simples-
mente designado ORGÃO GERENCIADOR, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Antoninho Tiburcio Gonçalves no uso de 
suas atribuições, juntamente com os ORGÃOS PARTICIPANTES, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL, comunica aos interessados que fará realizar lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO 
DE PREÇO para contratações futuras do objeto abaixo indicado. 
Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” 
deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede 
deste Município - Rodovia SC 456 km 15, Centro, Monte Carlo, SC. 
Os envelopes deverão ser entregues até as 13:45 horas do dia 
04/05/2011 ou do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data. Abertura da sessão no mesmo 
dia às 14:00 horas. A presente licitação será do tipo MENOR PRE-
ÇO POR LOTE, consoante as condições estatuídas neste Edital e 
será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como 
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

1 - DO OBJETO
1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisições futuras Conforme as necessidades de AGA-
SALHOS, CALÇAS, JAQUETAS, CALÇÕES, MEIAS, CAMISETAS, AR-
TIGOS DE CAMA E OUTROS PRODUTOS PARA SECRETARIAS E 
FUNDOS DO MUNICIPIO DE MONTE CARLO.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de 
Monte Carlo, sala de Licitações da Secretaria de Administração e 
Finanças, situada na Rodovia SC 456 km 15. HORÁRIO: Das 13:00 
às 17:00 .TELEFONE/FAX: (0**49) 546- 0194, e ainda na pagina 
www.montecarlo.sc.gov.br.

Monte Carlo, 19/04/2011. 
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal
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Extrato de Portaria n° 219
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

219 01/03/2011
DESIGNA A PROFESSORA MARCIA SANTANA A 
RESPONDER POR MAIS 05 HORAS SEMANAIS.

Extrato de Portaria n° 220
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

220 01/03/2011
NOMEIA MARIA CRISTINA GUOLLO PARA OCU-
PAR O CARGO DE PROFESSORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Extrato de Portaria n° 221
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

221 01/03/2011
REDUZ A CARGA HORÁRIA DA PROFESSORA 
ELIANE SARTOR PACHECO

Extrato de Portaria n° 222
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

222 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO ADRIANA 
MACIEL SALVAN PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA.

Extrato de Portaria n° 223
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

223 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO TALITA 
BORTOLATTO PARA O CARGO DE PROFESSORA.

Extrato de Portaria n° 224
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

224 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO MARIELI 
FRASSON DAMASIO PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

Extrato de Portaria n° 225
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

225 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO TAISE 
GOULART PEREIRA PARA O CARGO DE INSTRU-
TOR DE CURSO PROFISSIONALIZANTE.

Extrato de Portaria n° 212
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

212 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO CLAUDE-
TE PORTO PARA O CARGO DE PROFESSORA

Extrato de Portaria n° 213
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

213 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO CAMILA 
MAGAGNIN PARA O CARGO DE PROFESSORA.

Extrato de Portaria n° 214
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

214 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO RAIANE 
SILVA CARDOSO PARA O CARGO DE AUXILIAR 
DE ENSINO

Extrato de Portaria n° 215
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

215 01/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO NESIO 
DE BRITTOS PARA O CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

Extrato de Portaria n° 216
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

216 01/03/2011
DESIGNA A PROFESSORA DANIELA BOM SIMON 
A RESPONDER POR MAIS 20 HORAS.

Extrato de Portaria n° 217
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

217 01/03/2011
DESIGNA A PROFESSORA JANILI MARTIGNA-
GO CASAGRANDE A RESPONDER POR MAIS 10 
HORAS SEMANAIS.

Extrato de Portaria n° 218
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

218 01/03/2011
DESIGNA A PROFESSORA FRANCIANE CORREIA 
ROCHA A RESPONDER POR MAIS 05 HORAS 
SEMANAIS.
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Extrato de Portaria n° 232
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

232 14/03/2011

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA VANUSIA VAR-
GAS DE SOUZA RONSANI OCUPANTE DO 
CARGO DE AGENTE COMUNITARIA DE 
SAÚDE.

Extrato de Portaria n° 233
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

233 14/03/2011

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO 
DOENÇA ACIDENTÁRIO A SERVIDORA 
MARIA LUCIA FERBONINk GARCIA OCU-
PANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

Extrato de Portaria n° 234
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

234 14/03/2011

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA ELISETE BENTO 
ROCHA OCUPANTE DO CARGO DE AGEN-
TE COMUNITARIA DE SAÚDE

Extrato de Portaria n° 235
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

235 14/03/2011

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 
519/2010 DE 02/08/2010 QUE NOMEOU 
MARIANA RECCO CANCELLIER PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPAR-
TAMENTO I.

Extrato de Portaria n° 236
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

236 14/03/2011
RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE 
CARATER TEMPORARIO DE ELIANE NUNES, 
OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

Extrato de Portaria n° 237
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

237 15/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO MA-
RIANA RECCO CANCELLIER PARA O CARGO 
DE PROFESSORA.

Extrato de Portaria n° 226
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

226 01/03/2011
RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARATER TEM-
PORARIO DE MARIA MEDEIROS SEBASTIAO, 
OCUPANTE DO CARGO DE ZELADORA.

Extrato de Portaria n° 227
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

227 09/03/2011

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO 
DE CARATER TEMPORARIO DE VALDONIR 
TEIXEIRA, OCUPANTE DO CARGO DE AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

Extrato de Portaria n° 228
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

228 09/03/2011

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO O SER-
VIDOR DANIEL SORATO, OCUPANTE DO 
CARGO DE OPERADOR DE EQUIPAMEN-
TOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Extrato de Portaria n° 229
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

229 11/03/2011

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO A 
SERVIDORA DANIELI VIEL DE OLIVEIRA, 
OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE COMU-
NITARIA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Extrato de Portaria n° 230
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

230 14/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO 
PRISCILA BRUGNOLI BUDNY PARA O 
CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO.

Extrato de Portaria n° 231
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

231 14/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO MA-
RIA SILVEIRA BORGES PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.
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Extrato de Portaria n° 244
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

244 25/03/2011
NOMEIA LUCIANO IRIBARREM CARVALHO 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO I.

Extrato de Portaria n° 245
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

245 25/03/2011
NOMEIA FELIPE DAGOSTIM DA SILVA PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO III.

Extrato de Portaria n° 246
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

246 25/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO 
EDUVIRGE DA SILVA PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

Extrato de Portaria n° 247
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

247 25/03/2011

ALTERA A PORTARIA 036/2010 DE 
01/02/2010 QUE NOMEOU ANDERSON RO-
DRIGUES SALVADOR PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMEN-
TO IV.

Extrato de Portaria n° 248
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

248 25/03/2011
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO 
MARIA CRISTINA GUOLLO PARA O CARGO 
DE PROFESSORA.

Extrato de Portaria n° 249
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

249 25/03/2011
NOMEIA ANTONIO LUIZ COAN BITTEN-
COURT PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
ASSESSOR II.

Extrato de Portaria n° 238
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

238 15/03/2011

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 
392/2010 DE 14/05/2010 QUE AFASTOU 
POR AUXILIO DOENÇA SIRLEY MARIGNAGO 
DE LORENZI CANCELLIER OCUPANTE DO 
CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM.

Extrato de Portaria n° 239
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

239 15/03/2011

READAPTA EM CARATER TEMPORARIO 
SIRLEY MARTIGNAGO DE LORENZI CAN-
CELIER OCUPANTE DO CARGO DE AU-
XILIAR DE ENFERMAGEM, PARA O CAR-
GO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, DE 
ACORDO COM OFICIO DA PREVIDENCIA 
SOCIAL AGENCIA DE CRICIUMA.

Extrato de Portaria n° 240
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

240 16/03/2011

CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SER-
VIDORA CRISTINA PEREIRA MACCARI, 
OCUPANTE DO CARGO DE DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO III.

Extrato de Portaria n° 241
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

241 18/03/2011

NOMEIA DIEGO ELIAS ESTEVAM PARA 
OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE LICI-
TAÇÃO/CONTRATOS DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Extrato de Portaria n° 242
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

242 19/03/2011

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO 
DOENÇA AO SERVIDOR JOSE AUGUSTO 
FARIAS OCUPANTE DO CARGO DE AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Extrato de Portaria n° 243
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

243 25/03/2011

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE 
CARATER TEMPORÁRIO DE JOANA EGGLER 
DEMBOGURSkI, OCUPANTE DO CARGO DE 
MÉDICO CLÍNICO GERAL ESF.
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Nova Trento

Prefeitura MuniciPal

Contrato N° 084/2011
CONTRATO Nº 084/2011

Origem: Processo Licitatório nº 046/2011. Modalidade: Carta 
Convite n° 008/2011. Homologação: 20/04/2011. Contratante: 
MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede a Praça Del Comune, 126, Centro, Nova Trento, 
SC, CNPJ n. 82.925.025/0001-60. Contratada: GESTÃO PÚBLICA 
CONSULTORES ASSOCIADOS, sito á Rua Eduardo Baugartem, 
435, CEP 88125-000, inscrita no CNPJ sob n° 07.756.872/0001-23 
com sede e foro na cidade de São Pedro de Alcântara, estado de 
Santa Catarina/SC. Objeto do Contrato: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de consultoria voltado para organiza-
ção e operacionalização do sistema de controle interno na Prefei-
tura Municipal de Nova Trento e demais unidades gestoras. O valor 
desde contrato é de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos 
reais) por 09 (nove) meses de contrato.
Vigência do Contrato: 31/12/2011.

Nova Trento, 20 de abril de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Novo Horizonte

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Pregão Presencial Nº 010/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 028/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2011
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: O presente Edital tem por objetivo a seleção de propos-
tas para: contratação de empresas prestadoras de serviços de 
Transporte Escolar para alunos do Município de Novo Horizonte, 
conforme calendário escolar, referente o ano de 2011, conforme 
quantitativos e especificações constantes do Edital e seus anexos.
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 04/05/2011
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 7:30 h as 11:30 h e 13:30h as 17:30 h, ou pelo fone 
(49) 3362-0024 e pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br.
Fundamentação legal: Lei 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 19 de Abril de 2011. 
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Extrato do 2º Termo de Apostilamento ao CT FMS 
001/11
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE

Extrato de Portaria n° 250
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

250 28/03/2011

RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARATER 
TEMPORARIO DE ELIZANGELA IONE DE 
MEDEIROS, OCUPANTE DO CARGO DE 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

Extrato de Portaria n° 251
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

251 28/03/2011

DISPONIBILIZA O SERVIDOR BRUNO 
CONSTANTI GERONIMO, OCUPANTE DO 
CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATIVO AO 
FÓRUM DE URUSSANGA.

Extrato de Portaria n° 252
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

252 28/03/2011

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE 
CARATER TEMPORARIO DE OLINDO FER-
NANDES, OCUPANTE DO CARGO DE OPE-
RADOR DE EQUIPAMENTOS.

Extrato de Portaria n° 253
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

253 31/03/2011

RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARATER 
TEMPORARIO DE VANILDA MOROTSkOSkI 
MATHIOLA, OCUPANTE DO CARGO DE ZE-
LADORA.

Extrato de Portaria n° 254
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

254 31/03/2011

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO A SER-
VIDORA CAMILA MARANGONI TROMBIM, 
OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ESCOLARES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Extrato de Portaria n° 255
MARÇO 2011

Portaria Data Ementa

255 31/03/2011

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO 
DE CARATER TEMPORARIO DE NADIR 
AVELINA MACHADO SIMON, OCUPANTE 
DO CARGO DE ZELADORA.
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 19 de abril de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei no Diário Oficial dos Municípios em 20 de 
abril de 2011.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Pinheiro Preto

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação - Edital de Licitação Nº 006/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2011
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, faz saber a todos, que re-
alizará na data de 06 de maio de 2011, licitação modalidade To-
mada de Preços nº 006/2011. Objeto: contratação de empresa 
para a execução de obras públicas, consistente na construção de 
pavimentação com pedras irregulares em via pública do Municí-
pio. DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DO-
CUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 06/05/2011, até às 10:00 
hs, com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço 
nesta mesma data, às 10:15 hs.Maiores informações poderão ser 
obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. 
Costa e Silva, n. 111, fone 49-3562 2000, ou pelo site www.pinhei-
ropreto.sc.gov.br.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 19 de Abril de 2011.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.380, de 14 de Abril de 2011
DECRETO Nº 3.380, DE 14 DE ABRIL DE 2011
REGULAMENTA O ART. 1º DA LEI Nº 1.490, DE 05 DE ABRIL DE 
2011

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
84, VIII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Os gastos com as festividades alusivas à emancipação Po-
lítico-Administrativa do Município de Pinheiro Preto, a realizar-se 
no mês de maio de 2011, serão efetuados de acordo com o que 
dispõe a Lei n. 1.490, de 05 de abril de 2011.

Art. 2º Os gastos, por atividade, ficarão limitados em:

I - R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para fazer frente aos dis-
pêndios com o festival municipal da canção, referente contratação 
de banda musical, aquisição de troféus, pagamento da premiação, 
confecção de cartazes, gastos com divulgação, ornamentação, se-
gurança, ECAD, alimentação, dentre outras inerentes ao festival;

Contrato FMS Nº.: 001/2011 - 2º TERMO DE APOSTILAMENTO
Contratante.: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada: FELIPE B. BOTTEGA ME
Valor: 632,50 (seiscentos e trinta e dois reais e cinqüenta centa-
vos)
Vigência: Início: 19/04/2011 Término: 31/12/2011
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 9/2010
Objeto: O presente instrumento tem como objeto restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial, bem como a relação entre 
os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante, no Con-
trato nº 001/2011, pactuaram para a justa remuneração do for-
necimento de combustível (gasolina), para os veículos do Fundo 
Municipal de Saúde, durante o exercício de 2011, reajuste de R$ 
0,13 (Treze centavos) no litro da Gasolina.

Novo Horizonte, 19 de Abril de 2011

Extrato do 2º Termo de Apostilamento ao CT Nº 
001/11
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

Contrato Nº.: 001/2011 - 2º TERMO DE APOSTILAMENTO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada: FELIPE B. BOTTEGA ME
Valor: 1.158,00 (um mil cento e cinqüenta e oito reais)
Vigência: Início: 19/04/2011 Término: 31/12/2011
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 15/2010
Objeto: O presente instrumento tem como objeto restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial, bem como a relação entre 
os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante, no Con-
trato nº 001/2011, pactuaram para a justa remuneração do forne-
cimento de combustível (gasolina), para os veículos da Prefeitura 
Municipal, durante o exercício de 2011, reajuste de R$ 0,13 (Treze 
centavos) no litro da Gasolina.

Novo Horizonte, 19 de Abril de 2011
SANTOS ZILI
Prefeito Municipal

Paulo Lopes

Prefeitura MuniciPal

Lei 1440-2011
LEI Nº. 1440 DE 19 DE ABRIL DE 2011
Altera o artigo 2° da Lei n° 1263/2008 que concede auxilio alimen-
tação e dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o artigo 2° da Lei n°1263/2008, que passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
“Art. 2° - Fica concedido aumento de 50% (cinqüenta por cento) 
no auxilio alimentação em pecúnia, que passa vigorar com o valor 
de R$ 150,00 ( cento e cinqüenta reais)
§ 1° - O aumento concedido no auxilio alimentação aplicam-se aos 
servidores inativos e pensionistas.
§ 2° - O aumento concedido ao auxilio alimentação não se aplica 
aos servidores licenciados. “
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Contratado: ISOLETE SCHMIDT PRIM, brasileira, casada, do co-
mércio, portadora da Cédula de Identidade nº 3-2.747.059 e ins-
crita no CPF sob o nº 777.782.869-04, residente e domiciliada na 
Avenida Governador Celso Ramos, nº 152, Bairro Vila Nova, neste 
Município
Valor global: R$ 23.153,40 (vinte e três mil cento e cinquenta e 
três reais e quarenta centavos).

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 8 dias do mês de abril de 2011.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Contrato Nº 006/2011 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Extrato de Contrato Nº 006/2011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 052/2011

Objeto: CONSTRUÇÃO DA CANCHA DE BOCHA NAS DEPENDÊN-
CIAS DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO COM 258,64 M², 
EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME MEMORIAL DESCRI-
TIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA FISICO FI-
NANCEIRO.
Contratado: RAMOS & BEHLING LTDA ME
Prazo de vigência: O presente contato terá vigência de 03 (três) 
meses a partir da emissão da ORDEM DE SERVIÇO.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
110.109,28 (cento e dez mil, cento e nove reais e vinte e oito 
centavos).
Data e assinatura do contrato: 14 de abril de 2011.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 006/2011 - TURISMO
Extrato de Contrato Nº 006/2011 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
TURISMO
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 053/2011

Objeto: AQUISIÇÃO DE 03 AR CONDICIONADOS TIPO SPLIT 
30.000 BTUs PARA AS DEPENDÊNCIAS DO ESPAÇO CULTURAL 
PIRA-IQUE NA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO.
Contratado: GARCIA E RABELO LTDA - ME
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência, ATÉ 15 DIAS 
a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme a Lei 
nº 8.666/93.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
11.460,00 (onze mil quatrocentos e sessenta reais).
Data e assinatura do contrato: 11 de abril de 2011.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 040/2011 - SAÚDE
Extrato de Contrato Nº 040/2011 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 007/2011

Objeto: Fica ajustada a locação de imóvel localizado na Av. 

II - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para fazer frente aos 
gastos com contratação de banda para “mateada”, semana da ju-
ventude, campeonato de “quatrilho”, confecção e distribuição de 
bolo de aniversário e refrigerantes aos participantes do evento, 
dentre outras inerentes a essas atividades.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.381, de 18 de Abril de 2011.
DECRETO Nº 3.381, DE 18 DE ABRIL DE 2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme 
art. 16 º , § 3º, da Lei Municipal nº 1.451 de 05 de novembro de 
2010.

DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 25.000,00 
(Vinte e cinco mil reais), nas dotações orçamentárias a seguir:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0201 - Secretaria de Administração e Pla-
nejamento
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 813 - Lazer
Programa: 0007 - Lazer Coletivo
Atividade: 2022 - Despesas com Festividades do Município
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte: 0300.0 - Aplicações Direta R$ 25.000,00

Total Suplementado   R$ 25.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o 
recurso de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), por conta do 
Superávit Financeiro do Balanço da Prefeitura Municipal de Pinhei-
ro Preto de 2010, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial, fonte 0100 - Exercício de 2010.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, em 18 de Abril de 2011.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura MuniciPal

Dispensa de Licitação Nº 022/2011
DISPENSA LICITATÓRIA 022/2011

Objeto: referente a locação de imóvel destinado a instalação da 
Secretaria de Saúde do Município de Porto Belo nos serviços ad-
ministrativos.
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Extrato do Contrato Nº 057/2011 - PREFEITURA
Extrato de Contrato Nº 057/2011 - PREFEITURA
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 057/2011

Objeto: AQUISIÇÃO DE 400 TONELADAS DE CONCRETO ASFAL-
TICO A QUENTE PARA MANUTENÇÃO DAS VIAS ASFALTADAS DO 
MUNICÍPIO.
Contratado: PLM CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência de até 30 
dias a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
78.560,00 (setenta e oito mil e quinhentos e sessenta reais).
Data e assinatura do contrato: 15 de abril de 2011.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 058/2011 - PREFEITURA
Extrato de Contrato Nº 058/2011 - PREFEITURA
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 058/2011

Objeto: AQUISIÇÃO DE 1.800 M3 DE BICA CORRIDA PARA MANU-
TENÇÃO DAS VIAS NÃO PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO.
Contratado: PLM CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência de até 30 
dias a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
77.760,00 (setenta e sete mil e setecentos e sessenta reais).
Data e assinatura do contrato: 15 de abril de 2011.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 059/2011 - PREFEITURA
Extrato de Contrato Nº 059/2011 - PREFEITURA
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 059/2011

Objeto: A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 550 M2 DE RECU-
PERAÇÃO DE PAVIMENTO ASFALTICO (TAPA BURACO), PARA SER 
UTILIZADO NO CONSERTO DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL.
Contratado: PLM CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência de até 30 
dias a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
51.205,00 (cinquenta e um mil duzentos e cinco reais).
Data e assinatura do contrato: 15 de abril de 2011.

ALBERT STADLER
Prefeito

Governador Celso Ramos, Bairro Vila Nova, neste Município para o 
funcionamento da Secretaria de Saúde do Município de Porto Belo 
nos serviços administrativos.
Contratado: ISOLETE SCHMIDT PRIM
Prazo de vigência: O prazo de locação é de 9 (nove) meses, ini-
ciando-se dia 08 de abril de 2011, e cessando seu tempo determi-
nado dia 31 de dezembro de 2011.
O valor global: O valor global deste contrato é de R$ 2.572,60 
(dois mil quinhentos e setenta e dois reais e sessenta centavos).
Data e assinatura do contrato: 11 de abril de 2011.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 045/2011 - EDUCAÇÃO
Extrato de Contrato Nº 045/2011 - FUNDO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 007/2011

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento, 
por parte da Contratada, FORNECIMENTO DE CADERNOS ESCO-
LARES PERSONALIZADOS PARA UTILIZAÇÃO NO kIT ESCOLAR 
AO ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL E SÉRIES INI-
CIAS DURANTE O ANO LETIVO 2011 NO MUNICIPIO DE PORTO 
BELO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, conforme espe-
cificados na Relação de Itens do Objeto e Cronograma (Anexo 
II), e Autorização de Fornecimento nº 274/2011, documento em 
anexo, parte integrante deste contrato.
Contratado: ADILSON ANTONIO GONÇALVES ME
Prazo de vigência: O período de fornecimento será a partir da 
assinatura do Contrato até 10 (dez) dias conforme o cronograma 
respectivo, sendo que a vigência contratual se estenderá até 30 
(trinta) dias pós a última entrega prevista no cronograma anexa-
do, podendo o contrato ser prorrogado ou alterado, nos limites da 
lei em vigor;
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
21.580,00 (vinte e um mil e quinhentos e oitenta reais).
Data e assinatura do contrato: 13 de abril de 2011.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 046/2011 - EDUCAÇÃO
Extrato de Contrato Nº 046/2011 - FUNDO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 051/2011

Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE DO CEBOLINHA 
COM 462,31 M², EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME ME-
MORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRA-
MA FISICO FINANCEIRO.
Contratado: VANDER INCORPORADORA DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA
Prazo de vigência: O presente contato terá vigência de 03 (três) 
meses a partir da emissão da ORDEM DE SERVIÇO.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
97.169,03 (noventa e sete mil cento e sessenta e nove reais e três 
centavos).
Data e assinatura do contrato: 14 de abril de 2011.

ALBERT STADLER
Prefeito
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ICMS, serão selecionadas 10 empresas divididas em 02 (duas) 
categorias:
a) 5 grandes empresas;
b) 5 empresas inscritas no Simples Nacional.

§ 2º. As três maiores de cada categoria receberão o troféu “NOS-
SA GENTE EMPREENDEDORA” e, da 4ª a 5ª selecionadas, recebe-
rão certificado constando a respectiva classificação.

III- PRESTADORAS DE SERVIÇO NA ÁREA DE INCIDÊNCIA DO 
ISS, serão selecionadas 15 empresas em uma única categoria ,di-
vididas em 02 (dois) grupos:
a) 5 instituições financeiras;
b) 10 outras empresas prestadoras de serviços.

§ 3º. A seleção das empresas identificadas no inciso III deste 
artigo, será efetivada de acordo com o valor do Imposto Sobre 
Serviços - ISS, efetivamente recolhido e ou/através de retenção 
ou substituição tributária referente aos dois exercícios utilizados 
como parâmetros do período, excetuando-se os valores recolhidos 
a título de parcelamento.

§ 4º. As três maiores de cada grupo receberão o troféu “NOSSA 
GENTE EMPREENDEDORA” e, da 4ª a 10ª selecionadas, receberão 
certificado constando a respectiva classificação.

IV - PRODUTOR RURAL - serão selecionados 20 produtores rurais, 
distribuídos em 04 (quatro) categorias de acordo com o tamanho 
da propriedade. A seleção para a escolha dos 05 (cinco) produto-
res de cada categoria será baseada na apuração da receita bruta, 
através da nota fiscal de produtor rural. A divisão das categorias 
observará os seguintes critérios:

CATEGORIA TAMANHO DA PROPRIEDADE
mini produtor rural  até 12,5 hectares
produtor de pequeno porte  de 12,6 a 30 hectares
produtor de médio porte  de 30,1 a 80 hectares
produtor de grande porte  acima de 80 hectares

§ 5º. A premiação será concedida aos 05 (cinco) produtores desta-
que de cada categoria, sendo concedido ao 1º até ao 3º colocado 
o troféu “NOSSA GENTE EMPREENDEDORA” e do 4º ao 5º coloca-
dos, certificado com sua classificação.

Art. 6º Além das empresas identificadas nos artigos anteriores da 
presente Lei, serão homenageados:

I- os 10 maiores exportadores de Rio do Sul em volume financeiro, 
apurado nos dois anos que antecedem a data do evento, aos quais 
do 1º ao 3º receberão troféu “NOSSA GENTE EMPREENDEDORA”: 
e do 4º ao 10 colocado, será conferido certificado com a classifi-
cação;

II- como Destaque Especial as empresas ou instituições que atu-
am nas áreas do Meio Ambiente, Desenvolvimento Tecnológico e 
Empreendedorismo que possuam ação inovadora no âmbito das 
suas atividades, sendo conferido um troféu “NOSSA GENTE EM-
PREENDEDORA para representante de cada área.

Art. 7º Compete a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico coordenar todas as ações administrativas pertinentes para 
a fiel execução da presente Lei.

Art. 8º As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei, 
correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento 
municipal.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul

Prefeitura MuniciPal

Lei Municipal n° 5.112/2011
LEI Nº 5.112, de 1° de abril de 2011.
“INSTITUI TROFÉU MUNICIPAL”NOSSA GENTE EMPREENDEDO-
RA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º  Fica instituído o troféu municipal “NOSSA GENTE EMPRE-
ENDEDORA”, com o objetivo de a cada 02 (dois) anos agraciar e 
destacar as Empresas e Produtores Rurais que mais contribuem 
para o desenvolvimento de Rio do Sul, utilizando-se como parâ-
metro para a definição, as informações prestadas na Declaração 
Movimento Econômico e imposto recolhido durante o biênio utili-
zado como período de referência.

Parágrafo único. Fica definido o mês de abril como período de 
referência para homenagear os agraciados com o Troféu “NOSSA 
GENTE EMPREENDEDORA”.

Art.2º  A premiação das empresas industriais, comerciais, esta-
tais e prestadoras de serviços na área de incidência do ICMS, será 
baseada no valor adicionado, apurado na Declaração de Informa-
ções do ICMS e Movimento Econômico- DIME, e na Declaração 
Anual do Simples Nacional - DASN prestadas nos 02 (dois) exer-
cícios anteriores a data utilizada para a definição dos destaques, 
confirmadas pela Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Cata-
rina.

Art. 3º As fontes para a classificação das empresas prestadoras de 
serviços na área de incidência do ISS e dos Produtores Agropecu-
ários são, respectivamente as Secretarias Municipais da Fazenda 
e da Agricultura.

Art. 4º A metodologia para a classificação do porte das empresas 
industriais, comerciais e prestadores de serviços na área de inci-
dência do ICMS, será baseada na Lei Complementar nº 123/2006 
- Simples Nacional, e será definida pelos seguintes parâmetros:

I - Microempresa e Empresa de Pequeno Porte optantes pelo Sim-
ples Nacional: pela receita bruta declarada na DASN;
II - Grande Empresa: pelo valor das saídas líquidas válidas regis-
tradas no quadro 02 da DIME.

Art. 5º Para a definição da categoria adotar-se-á os seguintes pa-
râmetros :

I - INDUSTRIA E COMÉRCIO serão selecionadas 15 empresas in-
dustriais e 15 empresas comerciais distribuídas dentre as catego-
rias a seguir elencadas:
a) Microempresa Simples Nacional - Me com receita bruta igual ou 
inferior a R$ 240.000,00;
b) Empresa Pequeno Porte Simples Nacional - EPP com receita 
superior a R$ 240.000,00 e igual ou inferior a R$ 240.000;
c) Grande Empresa - Saídas líquidas válidas acima de R$ 240.000,00

§ 1º. As três maiores de cada categoria receberão o troféu “NOS-
SA GENTE EMPREENDEDORA” e, da 4ª a 5ª selecionadas, recebe-
rão certificado constando a respectiva classificação.

II - PRESTADORAS DE SERVIÇO NA ÁREA DE INCIDÊNCIA DO 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 102

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 72320/04/2011 (Quarta-feira)

de extensão e 10,00 metros de largura, conforme croqui, parte 
integrante desta lei.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal 29 de março de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 006/2011-FMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2011 - FMAS

OBJETO: Aquisição de microcomputadores para o Fundo Municipal 
de Assistência Social.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 
o dia 05/05/2011, às 08:00h., .no endereço abaixo, na Sala de 
Reuniões.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
09:00h do dia 05/05/2011, .no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Departamento de Procedimentos Licitatórios.

Rio do Sul (SC), 19 de abril de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

JANE MARIA GHIZZO SCHMIDT
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Contrato 01/2011 DVCAA
CONTRATO N° 001/2011 DVCAA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE RIO 
DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, E DE OUTRO LADO, 
O (A) DRº MARCIO GUILHERME BOSCO wESTPHAL VISANDO 
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTAS/
ATENDIMENTOS EM CLÍNICA GERAL, CONFORME EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO, PROCESSO Nº 10/2011.

O município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público, re-
presentado neste ato pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, 
Mirian Unbehaun SIlva, com sede nesta cidade, na rua Tuiuti, n° 
154, centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob o n° 10.469.199/0001-55, doravante denominado simples-
mente MUNICÍPIO e, MARCIO GUILHERME BOSCO wESTPHAL 
inscrito (a) no CPF sob n° 986.974.479-68, residente no município 
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, celebram este TERMO 
DE CONTRATO, que reger-se-á sob as cláusulas e condições se-
guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRA-
TADO, de serviço técnico especializado em CONSULTAS/ATENDI-
MENTOS EM CLINICA GERAL conforme detalhamento abaixo, aos 
usuários do Sistema Único de Saúde, de acordo com os princípios 
e normas gerais do Ministério da Saúde que delas necessitem e 
dentro dos limites fixados pelo MUNICÍPIO.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 1° de abril de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal n° 5.113/2011
LEI Nº 5.113, de 05 de abril de 2011.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO ITAJAÍ - CISAMAVI”

O Prefeito Municipal DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica declarado de Utilidade Pública o Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Alto Vale do Itajaí - CISAMAVI, com sede nesta 
cidade, na Rua XV de Novembro, n° 737, no bairro Laranjeiras, 
fundado em 14 de setembro de 2007.
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal 05 de abril de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal n° 5.114/2011
LEI Nº 5.114, de 29 de março de 2011.
“DISPÕE SOBRE A IMPRESSÃO DE COTAS DE ENCHENTE NOS 
ALVARÁS E CARNÊS DE IMPOSTO TERRITORIAL URBANO DE RIO 
DO SUL.”

O Prefeito Municipal DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É obrigatória a impressão de cotas de enchente  nos al-
varás e carnês de IPTU, com a indicação do nível da cota de en-
chente da propriedade inscrita no referido cadastro imobiliário das 
áreas alagáveis em até 14 metros, no âmbito do município de Rio 
do Sul.
Parágrafo único. A disposição da cota de enchente deverá sem 
impressa em área específica do documento, conforme o caso, e 
com destaque para fácil visualização.
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal 29 de março de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal n° 5.115/2011
LEI Nº 5.115, de 29 de março de 2011.
“ALTERA A LEI N° 1.661, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1982, PAS-
SANDO A RUA GUARANI, LOCALIZADA NO BAIRRO CANOAS A 
DENOMINAR-SE RUA ODORICO TOMAZ FERREIRA.”

O Prefeito Municipal DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterando o artigo 1º da Lei nº 1.661, de 25 de feverei-
ro de 1982, que denomina de Rua Guarani a rua do bairro Canoas, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o Fica denominada de Rua Odorico Tomaz Ferreira, a rua 
localizada no Bairro Canoas, com início na Rua Rinaldo Mezadri 
e final a 15,00 metros da Travessa Tupi, medindo 294,00 metros 
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causados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticadas por ele, seus empregados ou 
seus prepostos, ficando-lhe assegurado o total acesso a todas as 
formas de defesa.

Parágrafo Primeiro - A fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS não inclui 
nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de que trata esta cláusula 
estende-se aos casos de danos causados por efeitos relativos a 
prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor) e Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao 
CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente pres-
tados/realizadas por ele durante o mês, ao valor unitário de R$ 
18,00 (dezoito reais), não devendo exceder a R$ 7.200,00 (sete 
mil e duzentos reais) por mês.

Parágrafo Único - A alteração do limite financeiro poderá ser efe-
tuado, em apenas e tão somente por comum acordo entres as 
partes, desde que haja demanda que as justifiquem.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados por força deste contrato, cor-
rerão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde:

Órgão: 40 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.080 - BLMAC - MANUTENÇÃO DA GESTÃO 
PLENA (MAC)
2.095 - BLATB - PAB FIXO - AÇÕES BÁSICAS

Parágrafo Primeiro - O Ministério da Saúde, de acordo com a Por-
taria Ministerial n° 2.801/98 e Portaria Ministerial n° 1.286/93 é o 
órgão interveniente pagador responsável pelo envio de recursos 
ao MUNICÍPIO, para o pagamento dos serviços objeto deste con-
trato, correspondentes aos procedimentos e valores incluídos na 
tabela de remuneração do Ministério da Saúde - SIA/SUS.

Parágrafo Segundo - Nos exercícios futuros, as despesas corre-
rão a conta das dotações próprias que forem aprovadas para os 
mesmos.

Parágrafo Terceiro - A responsabilidade do Ministério da Saúde, 
como Interveniente Pagador, refere-se apenas a esta Cláusula e 
seus parágrafos e as cláusulas de redação padronizada nos termos 
da portaria Ministério da Saúde n° 1.286/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:

I - O CONTRATADO encaminhará mensalmente os comprovantes 
dos atendimentos realizados ao setor competente da Secretaria/
Divisão de Controle e Avaliação até o (25°) dia útil do mês da pres-
tação do serviço. Após a validação dos atendimentos, realizada 
pela Divisão de Controle e Avaliação, o CONTRATADO receberá, 

Código procedimento 
SUS

Descrição Valor

0301010072
Consulta médica em atenção espe-
cializada

18,00

301010064 Consulta médica em atenção básica 18,00

Parágrafo Único - O serviço do CONTRATADO está referido a uma 
base populacional conforme Plano de Saúde da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde/FMS, e será ofertado com base nas indicações 
técnicas do planejamento da saúde mediante compatibilização das 
necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos finan-
ceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço técnico profissional referido na Cláusula Primeira, será 
executado pelo (a) profissional MARCIO GUILHERME BOSCO wES-
TPHAL inscrito (a) no CPF sob n° 986.974.479-68 com registro no 
conselho respectivo sob o n° 10.739 a desempenhar suas ativida-
des na unidade de saúde POLICLINCA da Secretaria Municipal de 
Saúde de Rio do Sul, sito a rua TUIUTI n° 154.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO não poderá cobrar dos pa-
cientes, seus acompanhantes, seus responsáveis ou seus prepos-
tos, qualquer valor ou complementação do valor pago pelo serviço 
técnico profissional prestado nos termos deste contrato.

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO é responsável por qualquer 
cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 
pessoa sua empregada ou por seu preposto, pela execução neste 
paciente do serviço técnico profissional objeto deste contrato.

Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo do acompanhamento, da fisca-
lização e da normatividade suplementar exercida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/FMS sobre a execução do objeto deste contra-
to, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a au-
toridade normativa genérica da direção nacional do Sistema Único 
de Saúde - SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se 
obriga a oferecer ao paciente todo o recurso técnico profissional e 
equipamento necessário ao seu atendimento.

Parágrafo Único - O CONTRATADO se obriga, ainda, a:

I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e 
o arquivo médico;

II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;

III - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;

IV - Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato previsto no contrato;

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRA-
TADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos 
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ou condição deste contrato sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos, assegurado o direito a defesa.

Parágrafo Primeiro - O valor da multa será descontado dos paga-
mentos devidos pela SECRETARIA/FMS ao CONTRATADO.

Parágrafo Segundo - Para obtenção do valor anual do contrato, 
SECRETARIA/FMS, utilizará a média dos pagamentos efetuados 
ao CONTRATADO, referente aos 12 (doze) últimos meses pagos.

Parágrafo Terceiro - Caso o contrato possua menos de 12 (doze) 
meses de vigência, o valor anual do contrato será obtido pela mé-
dia dos pagamentos efetuados ao CONTRATADO, desde o início da 
vigência do contrato multiplicado por 12 (doze).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas previstas na 
Cláusula Décima Segunda. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO reconhece desde já os di-
reitos da SECRETARIA/FMS em caso de rescisão administrativa 
prevista na legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos.

Parágrafo Segundo - Em caso de rescisão do contrato, se a inter-
rupção das atividades em andamento puder causar prejuízo a po-
pulação, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a 
rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de 
sua rescisão, praticados pela SECRETARIA/FMS, cabe recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Primeiro - Sobre o pedido de reconsideração formulado 
nos termos do parágrafo primeiro, o Secretário de Saúde deverá 
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá ao recebê-lo, 
atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente 
diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DURAÇÃO

O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, podendo 
ocorrer renovação, de comum acordo entre as partes, observan-
do-se o artigo 57 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de ter-
mo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contra-
tos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados 
de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

100% (cem por cento) do valor total do serviço produzido;

II - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento nas contas, 
por culpa da SECRETARIA/FMS, esta garantirá o CONTRATADO o 
pagamento, no prazo avançado neste contrato, pelos valores do 
mês imediatamente anterior ao do processamento com proble-
mas, acertando-se as diferenças que eventualmente ocorrerem no 
pagamento seguinte, mas ficando exonerado do pagamento de 
multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os créditos de outros acréscimos porventura inci-
dentes nas diferenças apuradas em favor do CONTRATADO;

III - As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de aná-
lise pelo órgão de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS e pas-
síveis de ressarcimento ao cofre público, respeitando-se o total 
acesso a todas as formas de defesa ao CONTRATADO.

IV - O pagamento será feito mediante a apresentação da Nota 
Fiscal, onde será informado ao Contratado o valor correspondente 
ao faturamento do mês em conta corrente do contratado.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estabelecidos na Cláusula Sexta poderão ser reajus-
tados, desde que haja entendimento entre as partes, e indepen-
derão de termo aditivo, sendo, necessário anotar no processo 
administrativo da SECRETARIA/FMS a origem e autorização do 
reajuste, bem como os respectivos cálculos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

Após a validação dos atendimentos, realizada pela Divisão de Con-
trole, Avaliação e Auditoria, o CONTRATADO receberá da Secreta-
ria Municipal de Saúde, 100% (cem por cento) do valor total dos 
serviços/atendimentos realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AU-
DITORIA, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.

A execução do presente contrato será inicialmente avaliada pela 
Divisão de Controle e Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro - Qualquer alteração ou modificação que im-
porte em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas.

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela SECRETARIA/
FMS sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATA-
DO da sua plena responsabilidade perante a SECRETARIA/FMS ou 
para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na 
execução do contrato.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATADO facilitará a SECRETARIA/FMS 
o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da SECRETARIA/FMS, designados para tal fim.

Parágrafo Quarto - Em qualquer hipótese é assegurado ao CON-
TRATADO amplo direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito a multa de 30 (trinta por cento) so-
bre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula 
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CAPITULO ÚNICO
I.A vaga destina-se ao cargo/função de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 40 horas semanais, devendo ser preenchida por candidato 
classificado no Edital de Concurso Publico nº001/2010.

II. Estipula-se o prazo de 05 dias, a partir da publicação deste para 
o comparecimento da pessoa antes mencionada.

III. O não comparecimento da pessoa convocada autoriza o Mu-
nicípio de Santa Terezinha do Progresso a contratar o próximo 
classificado no referido Concurso Publico, e caso não compareça 
nenhum dos classificados o Município está autorizado a realizar 
novo chamamento.

Gabinete do Prefeito de Santa Terezinha do Progresso.
Em 19 de Abril de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

São Lourenço do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação 60/2011
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará no dia 04/05/2011, às 09:00 no endereço, Rua Du-
que de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 060/2011, PREGÃO 43/2011 - OBJETO:AQUISIÇÃO DE 
PEDRAS IRREGULARES, SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO, CONSERTOS, 
E REJUNTES DE MEIO FIOS NAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO, 
NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE

TOMÉ FRENCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 61/2011
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará no dia 04/05/2011, às 14:00 no endereço, Rua Du-
que de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 061/2011, PREGÃO PRESENCIA 44/2011 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM OBRAS PÚBLI-
CAS LOCALIZADAS NO MUNCÍPIO . Informações licitações@sao-
lourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRENCISCO ETGES
Prefeito Municipal

São Pedro de Alcântara

Prefeitura MuniciPal

Lei Complementar Nº70, de 12 de Abril de 2011
LEI COMPLEMENTAR Nº70, DE 12 DE ABRIL DE 2011
“Altera a Redação do Art.73 e do §2º do Art.78 da Lei Complemen-
tar nº015/2000”.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 

questões oriundas do presente contrato que não puderem ser re-
solvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um único 
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Rio do Sul, 25 de Abril de 2011.
MIRIAN UNBEHAUN SILVA 
Secretária Municipal de Saúde

MARCIO GUILHERME BOSCO wESTPHAL    
Profissional

Testemunhas:

1)___________________________
2)___________________________

Salto Veloso

Prefeitura MuniciPal

Tomada de Preços Nº 003/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2011

MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, torna público para conhecimento dos interessados, que 
na forma da Lei Federal n. 8.666/93, realizará Licitação Pública na 
Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço unitário, 
com a finalidade de Contratação de empresa do ramo de engenha-
ria sanitária para a prestação dos serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de Serviços de Saúde 
(Lixo). O Edital poderá ser retirado junto ao Setor de Compras 
e Licitações do Município de Salto Veloso, dependências do Paço 
Municipal, sito à Travessa das Flores, n. 58, Centro, em Salto Ve-
loso, SC., de 2ª a 6ª feira, das 08:30h às 11:30h. O recebimento 
e abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA dar-se-á 
no endereço supra, às 10:30h do dia 09 de Maio de 2011, tendo 
início pela abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO.

Salto Veloso, 19 de Abril de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura MuniciPal

Edital de Chamamento N. 041/2011
EDITAL DE CHAMAMENTO N. 041/2011

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, SC, no uso das atribuições do seu cargo, Especialmente 
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Edital de Concurso 
Publico nº001/2010 torna publico a Senhora SILVIA ALVES DE FA-
RIAS que se encontra aberta a Vaga de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, para contratação em Caráter Efetivo, regendo-se pelas 
normas do Edital de Concurso Publico nº001/2010.
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Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 13 de abril de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Lei Nº 627, de 12 de Abril de 2011
LEI Nº 627, DE 12 DE ABRIL DE 2011
“Altera a Lei nº160/2001 que Cria o Conselho de Alimentação Es-
colar - CAE e dá outras providências”.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1.º- O artigo 2° da lei 160 de 15 de fevereiro de 2001 passa 
a ter a seguinte redação:

Art. 2º - O Conselho de Alimentação Escolar - CAE se compõe de:

I - um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe do 
Poder Executivo;

II - dois representantes dos professores, indicados pelo respectivo 
órgão de classe;

III - dois representantes de pais de alunos, indicados pelas Asso-
ciação de Pais e Professores do Município;

IV - dois representantes de outro segmento da sociedade local.

§ 1º - Juntamente com o titular, a categoria indicará um suplente 
para o CAE.

§ 2º - Os membros e o Presidente do CAE terão mandato de qua-
tro anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.

§ 3º - O exercício do mandato de Conselheiro do CAE é considera-
do serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 2.º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 13 de abril de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Lei Nº 628, de 12 de Abril de 2011
LEI Nº 628, DE 12 DE ABRIL DE 2011
“Autoriza a Transferência de Recursos a Entidade que Menciona e 
dá outras Providências”.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1.º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
conceder auxílio financeiro no valor de R$ 6.400,00 (Seis mil qua-
trocentos reais) ao CTG Tropilha de Santa Teresa.

Art.2º - O auxílio financeiro será repassado para custear despesas 
do Rodeio Tropilha de Santa Teresa.

Art.3º - As despesas decorrente desta Lei correrá por conta do 

deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art.73 e o §2º da Lei Complementar nº15/2000 passa 
a ter a seguinte redação:

Art.73 - A Diretoria Executiva do INSPA compor-se-á de um Diretor 
Executivo, que ser´indicado e nomeado pelo Prefeito Municipal, 
que receberá, a título de gratificação, o valor de R$574,34 (qui-
nhentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos).

Art. 78 (Omissis)
§1º (Omissis)
§2º O servidor que desenvolver as atividades descritas nos Inci-
sos III, deste artigo perceberão à título de gratificação o valor de 
R$ 574,34 (quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos).

Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 13 de abril de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Lei Complementar Nº71, de 12 de Abril de 2011
LEI COMPLEMENTAR Nº71, DE 12 DE ABRIL DE 2011
“Dispõe Sobre a Alteração do Artigo 50 da Lei Complementar 
nº015/2000 e dá outras providências”.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 50 da Lei Complementar nº15/2000 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art.50 - Os benefícios de aposentadoria e pensão serão reajus-
tados, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
nas mesmas datas e índices utilizados para fins de reajustes dos 
benefícios do regime geral de previdência social (RGPS), aplicados 
de forma proporcional entre a data da concessão e a do primeiro 
reajustamento, ressalvados os benefícios pela garantia de parida-
de de revisão de proventos de aposentadoria e pensão de acordo 
com a Legislação vigente.

Parágrafo Único. Os proventos das aposentadorias e pensões 
beneficiadas pela paridade serão revistos na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, observado o disposto no art.37, XI, da 
Constituição Federal, sendo também entendidos quaisquer be-
nefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores 
em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em qiue se deu a aposentado-
ria ou serviu de referência para concessão da pensão por morte, 
excetuando-se:

I - as vantagens decorrentes de reclassificação ou transformação 
de cargos que implique mudança de sua natureza, aumento de 
grau de exigência quanto à instrução ou complexidade de atribui-
ções e;

II - o aumento do vencimento individual decorrente de progressão 
funcional de segurado, na condição de ativo de acordo com Lei 
específica.
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as normas da Lei nº 8.666/93, os  preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de  direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO assi-
nam este instrumento  em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de abril de 2011.
Município de São Pedro de Alcântara
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

CONTRATADO
CNPJ/MF n.º

Contrato de Prestação de Serviço n.º 0052/2011
CONTRATO Nº 052/2011

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ernei José Stahelin, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Sr. NIL-
BERT kOESTER, residente Estrada Geral Barro Branco, s/nº - São 
Pedro de Alcântara - SC, portador do  CPF nº 429.378.339-34, 
RG: 1/R-1. 251.897, PIS: 200.55322.23-3, doravante denominado 
contratado sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E  
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto à prestação de serviço de roçada 
na Estrada Geral - Barro Branco - São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço de-
finidos no objeto  deste contrato, o valor de R$ 775,00 (setecentos 
e setenta e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste Contrato será de 18/04/2011 a 
29/04/2011.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não  sejam observadas as exigências acima 
citadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal  Vigente.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitar todas 
as disposições  estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 15 de Abril de 2011.
Contratante 
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 040/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 040/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco kretzer, 01, Centro, inscri-
to no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 

orçamento fiscal vigente.

Art.4º - A entidade beneficiada com esta Lei, deverá prestar con-
tas dos valores recebidos no prazo de 30 (trinta) dias a partir do 
recebimento, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade 
do Município.

Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.6º- Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 13 de abril de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviço n.º 0051/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 0051/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, dora-
vante denominado simplesmente PRE-FEITURA, e de outro lado 
MARTINS EVENTOS, com sede na Rua Frei Ângelo Funger - Barra 
do Aririu - Palhoça/SC, inscrito no CNPJ: 11.175.887/0001-75, do-
ravante denominado CONTRA-TADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à prestação dos serviços, pelo 
CONTRATADO à PREFEI TURA, de segurança destinado a 5ª Roda-
da da Liga dos Campeões, a realizar-se no dia 17 de  abril do cor-
rente ano, no bairro de Santa Teresa - São Pedro de Alcântara/SC.
1.2. O contratado deverá disponibilizar 3 (três) seguranças para o 
dia 17 (domingo), das 15h até  o término do evento, para a con-
secução do objeto descrito no item 1.1 supra

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES E DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação dos 
serviços definidos na  cláusula supra a quantia de R$ 275,00 (du-
zentos e setenta e cinco reais).
2.2.  Para pagamento o CONTRATADO deverá apresentar à PRE-
FEITURA, nota fiscal de  prestação dos serviços.
2.2.1.  O pagamento será efetuado á vista após a apresentação 
dos documentos fiscais referidos no  item 2.2 supra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  Este contrato é válido para o dia 17 de abril de 2011
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam  observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por  conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões  atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que  seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de de-
zesseis horas de som volante, comunicando os munícipes que os 
carnês de IPTU já estão disponíveis no setor de tributação da Pre-
feitura.  O serviço será realizado nos dias 1º e 2 de abril de 2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 512,00 (qui-
nhentos e doze reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de 1º/4/2011 a 
2/4/2011.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 31 de Março de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

NENEM SOM
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 042/2011
CONTRATO Nº 042/2011

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ernei José Stähelin, 
doravante denominada simplesmente de Prefeitura e de outro 
lado PEDRO PAULO DA SILVA LOPES, com endereço na Rua Jose 
Matias Junkes, 1455 - Vila Junkes - São Pedro de Alcântara - SC, 
inscrito no CPF nº 007.327.589-12, RG nº. 40492940 - SSP/SC, 
PIS nº 116.90640.37-0, doravante denominado contratado sob as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO.
Este contrato tem como objeto a fabricação de moveis para as 
Unidades Básicas de Saúde (Centro e Santa Teresa).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela realização dos serviços 

lado REVELINO URBANSkI, residente e domiciliado a Rua Brus-
que, nº. 781 - bairro Quintino - Timbó/SC, inscrito no CPF sob nº. 
826.837.789-53 PIS/PASEP nº 124.03165.08-7, doravante deno-
minado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1.  Este contrato tem como objeto à prestação de serviço de 
locução, sonorização, sistema de Foto células (cronometragem) 
para o Campeonato de Gaiola Cross, a ser realizado nos dias 09 e 
10 de abril no município de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido na cláusula primeira, o valor de R$ 3.150,00 (Três 
mil cento e cinqüenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será do dia de 09/04/2011 
e 10/04/2011.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam  observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência  pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a  este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os  preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito  
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO assi-
nam este instrumento em 02  (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 30 de Março de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

REVELINO URBANSkI
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 041/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 041/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI 
JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEI-
TURA, e de outro lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 
10.730.145/0001-00, com sede a Rua Caveiras, s/n, Biguaçu/SC, 
neste ato representado pelo Sr. ADEMIR BOSQUETTI MATEUS, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
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citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por  conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões  atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que  seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os  preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de  direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO assi-
nam este instrumento  em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 1º de abril de 2011.
Município de São Pedro de Alcântara
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

CONTRATADO
CNPJ/MF n.º

Contrato de Prestação de Serviço n.º 047/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 047/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, dora-
vante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
ARI ANTUNES DE SOUZA, com sede no município de São Pedro de 
Alcântara, inscrito no CPF sob nº. 558.685.179-20, Pis/Pasep n° 
12052501586, doravante denominado CONTRATADO, mediante 
sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de pin-
tura de 389 (trezentos e oitenta e nove) postes nas cores brancas, 
amarelas, verdes, vermelhas e pretas e pintura de meio fio no 
perímetro urbano do Município de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será do dia 07/04/2011 a 
26/04/2011.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:

definidos no objeto deste contrato, o valor de R$ 2.850,00 (Dois 
mil oitocentos e cincoenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste Contrato será a partir 31/03/2011 a 
30/04/2011.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

E por assim estarem acordados, declaram as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de São José para dirimir qual-
quer questão contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

São Pedro de Alcântara, 31 de março de 2011.
CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunha  Testemunha

Contrato de Prestação de Serviço n.º 043/2010
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 043/2010

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, dora-
vante denominado simplesmente PRE-FEITURA, e de outro lado 
MARTINS EVENTOS, com sede na Rua Frei Ângelo Funger - Barra 
do Aririu - Palhoça/SC, inscrito no CNPJ: 11.175.887/0001-75, do-
ravante denominado CONTRA-TADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à prestação dos serviços, pelo 
CONTRATADO à PREFEI TURA, de segurança destinado a 4ª Roda-
da da Liga dos Campeões, a realizar-se no dia 03 de  abril do cor-
rente ano, no bairro de Santa Teresa - São Pedro de Alcântara/SC.
1.2. O contratado deverá disponibilizar 4 (quatro) seguranças para 
o dia 3 (domingo), das 15h até  o término do evento, para a con-
secução do objeto descrito no item 1.1 supra

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES E DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação dos 
serviços definidos na  cláusula supra a quantia de R$ 370,00 (tre-
zentos e setenta reais).
2.2.  Para pagamento o CONTRATADO deverá apresentar à PRE-
FEITURA, nota fiscal de  prestação dos serviços.
2.2.1.  O pagamento será efetuado á vista após a apresentação 
dos documentos fiscais referidos no  item 2.2 supra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  Este contrato é válido para o dia 03 de abril de 2011
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam  observadas as exigências acima 
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da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de Abril de 2011.
Município De São Pedro De Alcântara 
JEFFERSON ISLOANE SILVA
Contratado

ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviço N.º 049/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 049/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI 
JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEI-
TURA, e de outro lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 
10.730.145/0001-00, com sede a Rua Caveiras, s/n, Biguaçu/SC, 
neste ato representado pelo Sr. ADEMIR BOSQUETTI MATEUS, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 
vinte e duas horas de som volante, convidando os munícipes a 
participar da Rua do lazer e Final do Campeonato Municipal de 
Futsal a ser realizado no dia 16 de abril de 2011 no Município de 
São Pedro de Alcântara.
O serviço será realizado nos dias 14,15 e 16 de abril de 2011

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 704,00 (se-
tecentos e quatro reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de 14/04/2011 a 
16/04/2011
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 7 de abril de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

ARI ANTUNES DE SOUZA
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 048/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 048/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º01.613.101/0001-09 neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, dora-
vante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
JEFFERSON ISLOANE SILVA, com sede no Município de São Pe-
dro de Alcântara/SC, inscrito no CPF sob nº. 007.657.989-13 PIS 
1.318.1785724, doravante denominado CONTRATADO, mediante 
sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1- Este contrato tem como objeto à prestação de serviço, pela 
CONTRATADA à PREFEITURA, de lavação interna e externa dos 
veículos da Policia Civil e Militar

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES E DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará a CONTRATADA pela prestação dos 
serviços definidos na cláusula supra os seguintes valores:
2.1.1- Lavação de automóveis e veículos pequenos: R$ 23,00 (vin-
te e três reais) por lavação.
2.2- Para pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à PRE-
FEITURA, mensalmente, nota fiscal de prestação dos serviços, 
numerando e informando todos os veículos que foram lavados no 
período.
2.3- Juntamente com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apre-
sentar os requerimentos de lavação, sem os quais o serviço refe-
rido não será pago.
2.4- O pagamento será efetuado sempre no quinto (5.º) dia útil 
de cada mês, devendo a CONTRATADA apresentar ao setor de 
contabilidade da PREFEITURA, até cinco dias antes do pagamento, 
dos documentos referidos nos itens 2.2 2.3 supra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O termo final deste contrato é o dia 31/12/2011, sendo seu 
início a data de sua assinatura.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
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dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renún-
cia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de abril de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

NENEM SOM
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 053/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 053/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI 
JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEI-
TURA, e de outro lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 
10.730.145/0001-00, com sede a Rua Maria Salum Silva, nº 78 
sala 01, Rio Caveiras - Biguaçu/SC, neste ato representado pelo 
Senhor Ademir Bosquetti Mateus, doravante denominado CON-
TRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1.  Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 
sonorização e locação de equipamentos de som para a Final do 
Campeonato Municipal de Futsal, a ser realizado no dia 16 de abril 
de 2011 em São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 350,00 (tre-
zentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 16/04/2011.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 13 de Abril de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

NENEM SOM
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 050/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 050/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI 
JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEI-
TURA, e de outro lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 
10.730.145/0001-00, com sede a Rua Caveiras, s/n, Biguaçu/SC, 
neste ato representado pelo Sr. ADEMIR BOSQUETTI MATEUS, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de oito 
horas de som volante, comunicando os munícipes que os carnês 
de IPTU já estão disponíveis no setor de tributação da Prefeitura.  
O serviço será realizado no dia 16 de abril de 2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 256,00 (du-
zentos e cinqüenta e seis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 16/04/2011.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
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Contratado

ERNEI JOSÉ STÄHELIN 
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº. 2.245/2011, de 18 de abril de 2011.
DECRETO Nº. 2.245/2011, de 18 de abril de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a abertura do Protocolo n° 627/2011, da Prefeitura 
Municipal de Schroeder, efetuada pelo servidor desta municipali-
dade, senhor Ronir Voigt;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço ante-
rior à efetivação por concurso, conforme prevê a Lei Municipal 
n° 096/2010, art. 12, § 1° e § 2°, totalizando 03 (três) anos, 05 
(cinco) meses e 08 (oito) dias de tempo de serviço.

Art. 2° Fica reconhecida a progressão por tempo de serviço de 
que trata o art. 25, da Lei Complementar n° 096/2010, a partir 
desta data.

Art. 3° Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo da funcionária 
abaixo relacionada, conforme disposto no art. 25, da Lei Comple-
mentar n° 096/2010, atendo-se à tabela de vencimentos constan-
te do Anexo IV da LC n°. 059/2008, de 11/11/2008, e Parecer n° 
002/2011 - PROJUR/PMS:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Ronir Voigt 08 10

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 18 de abril de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 2.246/2011, de 18 de abril de 2011.
DECRETO Nº. 2.246/2011, de 18 de abril de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a abertura do Protocolo n° 845/2011, da Prefeitura 
Municipal de Schroeder, efetuada pela servidora desta municipali-
dade, senhora Schana Roberta Chiodini;

DECRETA:

privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de Abril de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

NENEM SOM
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 44/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 44/2011

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, dora-
vante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
ISLEY SILVA, com Sede no Município de Florianópolis/SC, inscrito 
no CPF sob nº 438.240.999/34, Pis/Pasep 12132941752, residente 
a Rua Sub. Tenente Lairto Costa, nº 79 - Picadas do Sul - São José 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua 
às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1 - Este contrato tem como objeto os serviços descritos no Anex 
I que integra o presente contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 30 dias a contar 
da assinatura
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de abril de 2011.
Município de São Pedro de Alcântara 
ISLEY SILVA
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Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 2.248/2011, de 18 de abril de 2011.
DECRETO Nº. 2.248/2011, de 18 de abril de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a abertura do Protocolo n° 887/2011, da Prefeitura 
Municipal de Schroeder, efetuada pela servidora desta municipali-
dade, senhora Lidiane Silveira;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço ante-
rior à efetivação por concurso, conforme prevê a Lei Municipal n° 
096/2010, art. 12, § 1° e § 2°, totalizando 01 (um) ano, 02 (dois) 
meses e 05 (cinco) dias de tempo de serviço.

Art. 2° Fica reconhecida a progressão por tempo de serviço de 
que trata o art. 25, da Lei Complementar n° 096/2010, a partir 
desta data.

Art. 3° Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo da funcionária 
abaixo relacionada, conforme disposto no art. 25, da Lei Comple-
mentar n° 096/2010, atendo-se à tabela de vencimentos constan-
te do Anexo IV da LC n°. 059/2008, de 11/11/2008, e Parecer n° 
002/2011 - PROJUR/PMS:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Lidiane Silveira 06 07

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 18 de abril de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 2.249/2011, de 18 de abril de 2011
DECRETO Nº. 2.249/2011, de 18 de abril de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a abertura do Protocolo n° 998/2011, da Prefeitura 
Municipal de Schroeder, efetuada pela servidora desta municipali-
dade, senhora Maria do Carmo Vasconcellos Pompermaier;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço ante-
rior à efetivação por concurso, conforme prevê a Lei Municipal n° 
096/2010, art. 12, § 1° e § 2°, totalizando 01 (um) ano, 08 (oito) 
meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço.

Art. 2° Fica reconhecida a progressão por tempo de serviço de 
que trata o art. 25, da Lei Complementar n° 096/2010, a partir 

Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço ante-
rior à efetivação por concurso, conforme prevê a Lei Municipal n° 
096/2010, art. 12, § 1° e § 2°, totalizando 01 (um) ano, 08 (oito) 
meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço.

Art. 2° Fica reconhecida a progressão por tempo de serviço de 
que trata o art. 25, da Lei Complementar n° 096/2010, a partir 
desta data.

Art. 3° Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo da funcionária 
abaixo relacionada, conforme disposto no art. 25, da Lei Comple-
mentar n° 096/2010, atendo-se à tabela de vencimentos constan-
te do Anexo IV da LC n°. 059/2008, de 11/11/2008, e Parecer n° 
002/2011 - PROJUR/PMS:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Schana Roberta Chiodini 05 06

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 18 de abril de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 2.247/2011, de 18 de abril de 2011.
DECRETO Nº. 2.247/2011, de 18 de abril de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a abertura do Protocolo n° 879/2011, da Prefeitura 
Municipal de Schroeder, efetuada pela servidora desta municipali-
dade, senhora Joscemara Pasqualli Gesser;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço ante-
rior à efetivação por concurso, conforme prevê a Lei Municipal 
n° 096/2010, art. 12, § 1° e § 2°, totalizando 03 (três) anos, 05 
(cinco) meses e 11 (onze) dias de tempo de serviço.

Art. 2° Fica reconhecida a progressão por tempo de serviço de 
que trata o art. 25, da Lei Complementar n° 096/2010, a partir 
desta data.

Art. 3° Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo da funcionária 
abaixo relacionada, conforme disposto no art. 25, da Lei Comple-
mentar n° 096/2010, atendo-se à tabela de vencimentos constan-
te do Anexo IV da LC n°. 059/2008, de 11/11/2008, e Parecer n° 
002/2011 - PROJUR/PMS:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Joscemara Pasqualli Gesser 01 03

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 18 de abril de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 
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Decreto Nº. 2.251/2011, de 18 de abril de 2011.
DECRETO Nº. 2.251/2011, de 18 de abril de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a abertura do Protocolo n° 1.140/2011, da Prefeitu-
ra Municipal de Schroeder, efetuada pela servidora desta munici-
palidade, senhora Maite Zanella Bridaroli;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço ante-
rior à efetivação por concurso, conforme prevê a Lei Municipal n° 
096/2010, art. 12, § 1° e § 2°, totalizando 01 (um) ano, 04 (qua-
tro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço.

Art. 2° Fica reconhecida a progressão por tempo de serviço de 
que trata o art. 25, da Lei Complementar n° 096/2010, a partir 
desta data.

Art. 3° Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo da funcionária 
abaixo relacionada, conforme disposto no art. 25, da Lei Comple-
mentar n° 096/2010, atendo-se à tabela de vencimentos constan-
te do Anexo IV da LC n°. 059/2008, de 11/11/2008, e Parecer n° 
002/2011 - PROJUR/PMS:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Maitê Zanella Bridaroli 06 07

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 18 de abril de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 2.252/2011, de 18 de abril de 2011.
DECRETO Nº. 2.252/2011, de 18 de abril de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a abertura do Protocolo n° 1.306/2011, da Prefeitu-
ra Municipal de Schroeder, efetuada pela servidora desta munici-
palidade, senhora Diviê Roberta welter Carvalho;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço ante-
rior à efetivação por concurso, conforme prevê a Lei Municipal n° 
096/2010, art. 12, § 1° e § 2°, totalizando 04 (quatro) anos, 04 
(quatro) meses e 16 (dezesseis) dias de tempo de serviço.

Art. 2° Fica reconhecida a progressão por tempo de serviço de 
que trata o art. 25, da Lei Complementar n° 096/2010, a partir 
desta data.

Art. 3° Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo da funcionária 
abaixo relacionada, conforme disposto no art. 25, da Lei Comple-
mentar n° 096/2010, atendo-se à tabela de vencimentos constan-
te do Anexo IV da LC n°. 059/2008, de 11/11/2008, e Parecer n° 

desta data.

Art. 3° Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo da funcionária 
abaixo relacionada, conforme disposto no art. 25, da Lei Comple-
mentar n° 096/2010, atendo-se à tabela de vencimentos constan-
te do Anexo IV da LC n°. 059/2008, de 11/11/2008, e Parecer n° 
002/2011 - PROJUR/PMS:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Maria do Carmo Vasconcellos Pompermaier 06 07

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 18 de abril de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 2.250/2011, de 18 de abril de 2011.
DECRETO Nº. 2.250/2011, de 18 de abril de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a abertura do Protocolo n° 1.015/2011, da Prefeitu-
ra Municipal de Schroeder, efetuada pela servidora desta munici-
palidade, senhora Marcia Ferreira da Silva;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço ante-
rior à efetivação por concurso, conforme prevê a Lei Municipal 
n° 096/2010, art. 12, § 1° e § 2°, totalizando 02 (dois) anos, 07 
(sete) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço.

Art. 2° Fica reconhecida a progressão por tempo de serviço de 
que trata o art. 25, da Lei Complementar n° 096/2010, a partir 
desta data.

Art. 3° Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo da funcionária 
abaixo relacionada, conforme disposto no art. 25, da Lei Comple-
mentar n° 096/2010, atendo-se à tabela de vencimentos constan-
te do Anexo IV da LC n°. 059/2008, de 11/11/2008, e Parecer n° 
002/2011 - PROJUR/PMS:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Marcia Ferreira da Silva 08 09

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 18 de abril de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete
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002/2011 - PROJUR/PMS:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Diviê Roberta welter Carvalho 07 10

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 18 de abril de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Resolução 003/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- COMED
Resolução 003/2011
Dispõe sobre normas para avaliação, guarda e eliminação de do-
cumentos de alunos nas Unidades Escolares vinculadas ao Siste-
ma Municipal de Ensino.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SCHROEDER, no 
uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei Municipal 
1.786/2010 e seu Regimento Interno, em consonância com a Lei 
nº. 8.159 de 8 de janeiro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar que os documentos considerados permanentes, 
quais sejam os de valor histórico, probatório e informativo, devem 
ser definitivamente preservados e arquivados permanentemente 
na pasta do aluno nas Unidades Escolares pertencentes ao Siste-
ma Municipal de Ensino.

Art. 2 º - Os documentos (Ficha de Matrícula, Anexo da Ficha de 
Matrícula, documentos pessoais de identificação, declarações de 
transferências, Atestados de vaga, desistência e/ou freqüência, 
Ficha de Acompanhamento Escolar, Avaliações Descritivas, Laudo 
Médico e de outros profissionais, históricos e/ou boletins escola-
res recebidos e emitidos, procedimentos de adaptação, classifica-
ção e reclassificação; comunicados de advertência ou suspensão, 
atestados e/ou requerimentos de dispensa da prática de Educa-
ção Física, requerimentos de renovação de matrícula, Fichas de 
Acompanhamento Médico, Requisições) deverão ser arquivados 
permanentemente na Unidade Escolar devido à importância dos 
arquivos como instrumento de gestão indispensável à transparên-
cia, à eficiência, eficácia e efetividade administrativa, ao desenvol-
vimento político e social e como garantia do direito à informação 
e à memória

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Schroeder, 05 de abril de 2011.
SUELI ROHwEDER EURICH
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  21/2011 - DL

63/2011
Data: 18/04/2011

Quantidade Especificação Item Unid. Valor Unitário Valor Total
70,00  1 UNFornecimento e execução de caixa de captação pluvial sifonada;

em alvenaria de tijolos maciços, assentados com argamassa de
cimento e areia, parede simples, chapiscada interna e
externamente; com fundo e tampa em concreto armado na
espessura de 7cm e 12cm; incluindo 1,00m de tubo de esgoto de
PVC 200mm e duas curvas PVC 200mm; e       mão de obra para
reaterro com material de jazida ( 1ª categoria ) em volta da caixa,
nas dimensões 60cm x 60cm x 60cm, com  fornecimento e
execução de tampa de concreto armado com espessura de 7 cm,
com tela de aço Q283;  malha 10cm x 10cm e diâmetro 6,0 mm.

235,00  16.450,00  

8,00  2 UNFornecimento e execução de caixa de captação pluvial sifonada;
em alvenaria de tijolos maciços, assentados com argamassa de
cimento e areia, parede simples, chapiscada interna e
externamente; com fundo e  tampa em concreto armado na
espessura de 7cm e 12cm; incluindo 1,00m de tubo de esgoto de
PVC 200mm e duas curvas PVC 200mm; e  mão de obra para
reaterro com material de jazida ( 1ª categoria ) em       volta da
caixa, nas dimensões 100cm x 100cm x 100cm, com fornecimento
e execução de tampa de concreto armado com  espessura de 12
cm,  com vigotes pré - fabricados    ( h = 9cm ), camada de
concreto com espessura de  3 cm, e tela de aço Q283;  malha
10cm x 10cm e diâmetro 6,0 mm ( dimensões: 1,00m X 1,00m )

655,00  5.240,00  

Artigo 24 da Lei 8.666/93: 

JUSTIFICATIVA:

É dispensável a licitação.

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de
situação, que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:

KLAUS DUVE - ME
RUA 03 DE OUTUBRO, Nº 180
SCHROEDER  -  SC
07.822.815/0001-03CNPJ:

Código:

Inscrição Estadual:

10155

Cidade:

Contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 
necessários) de caixa de captação pluvial sifonadas em diversas ruas do Município de Schroeder (SC).

Objeto da Compra:

DISPENSA Nº 21/2011-PMS
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-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  2/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  21/2011 - DL

63/2011
Data: 18/04/2011

Devido as enxurradas provocadas por chuvas intensas e concentradas, ocorridas no dia 14 de janeiro de 2011 e
também em 10 e 12 de março, como consequencia deste desastre, resultaram os danos e prejuízos atingindo a
maioria das bocas de lobo, causando estragos e transtornos a população.
Relacionamos abaixo algumas ruas atingidas:
* Marechal Castelo Branco, Barão do Rio Branco, Helena Koplin, Presidente Costa  Silva, Rio de Janeiro, Minas
Gerais, João Correia, Santa Catarina, Eugênio Albrecht, Germano Oberthir entre outras que constam no relatório
da Defesa Civil.
Destacamos que a administração pública realizou duas licitações e que nas duas vezes foram desertas.
Diante do exposto e compreendendo a urgência da situação solicitamos a contratação destes serviços.

TEXTO 

SCHROEDER,  18  de  Abril  de  2011

--------------------------------------------------------------------------------
FELIPE VOIGT

PREFEITO MUNICIPAL 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

SCHROEDER,  12  de  Abril  de  2011

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa: (vinte e um mil seiscentos e noventa reais)21.690,00

15 dias após recebimetno do documento fiscal Pagamento.........:
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Considerando o disposto no Artigo 65, I, “a” da Lei Federal nº. 
8.666/93, c.c art. 65, § 1º da mesma lei, conforme parecer da 
Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, devido a execução da laje pré fabricada que 
não é apropriada tecnicamente para vencer aos vãos de 6,5m e 
6,75m, sendo executada uma laje treliçada, conforme anexos a 
este processo.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do 
Engenheiro Civil, o Senhor Adilson Gorniack, CREA - 027.947-3, da 
Administração Pública e aprovação do mesmo, conforme anexo a 
este processo.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competen-
te, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder em exercício, em 
comum acordo entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, 
resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica aditivado ao contrato administrativo nº 225/2010-
PMS, o valor total de 7.446,09 (sete mil quatrocentos e quarenta e 
seis reais e nove centavos), sendo o valor de R$ 2.919,91 (dois mil 
novecentos e dezenove reais e noventa e um centavos), de mão 
de obra e o valor de R$ 4.526,18 (quatro mil quinhentos e vinte e 
seis reais e dezoito centavos), referente a materiais.

Cláusula 2ª - As demais condições outrora pactuadas permanecem 
inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 19 de abril de 2011.
CONTRATADA:
ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA
Ademir Augusto Noernberg
CPF nº. 093.085.809-30

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Felipe Voigt
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:
1ª ____________________________ 
Nome: Orlando Tecilla 
CPF nº. 311.753.079-34

2ª ____________________________
Nome: Marilene Busch 
CPF nº. 037.813.699-27

Convocação Concurso Público n°. 001/2009-GAB/
PMS
Convocação Concurso Público n°. 001/2009-GAB/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. FLAVIO 
PEGORARO, inscrito no CPF sob n°. 362.017.310-91, aprovado em 
6° lugar no Concurso Público n°. 001/2009-GAB/PMS, para o car-
go de AUXILIAR DE CONTABILIDADE, para assumir o respectivo 
cargo.

O convocado deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 

Extrato de Contrato Nº. 10/2011-FAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato de Contrato nº. 10/2011-FAS
Inexigibilidade de Licitação nº. 02/2011-FAS - Processo nº. 
10/2011-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S.A., ins-
crita no CNPJ nº. 92.821.701/0057-64, na Rua Caçador nº. 112, 
Bairro Atiradores, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89.203-610.

Objeto: Constitui o presente contrato a contratação de uma assi-
natura diária do jornal A Notícia, jornal de circulação estadual para 
atender as necessidades do CREAS - Centro de Referência Espe-
cializado de Assistência Social da Secretaria de Saúde e Assistên-
cia Social, da Prefeitura de Schroeder/SC, no período de 12 meses.

Valor do contrato: R$ 496,80 (quatrocentos e noventa e seis reais 
e oitenta centavos)..

Data da Assinatura: 14/04/2011 - Vigência: 14/04/2012

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº. A20/2011 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A20/2011 - PMS
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
225/2010 - PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt.

CONTRATADA: ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 07.103.065/0001-01, estabelecida na Rua João Maluta 
Junior, nº. 1455, Sala 03, Centro, Cidade de Guaramirim, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
Ademir Augusto Noernberg, inscrito no CPF sob o nº. 093.085.809-
30, portador da carteira de identidade nº. 374.825.1-SSP/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 225/2010 - PMS, ce-
lebrado em 03 de novembro de 2010, proveniente do Processo 
de licitação nº. 160/2010 - PMS, Modalidade Carta Convite nº. 
14/2010 - PMS, para contratação de empresa especializada para 
execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equi-
pamentos necessários) de adequação e ampliação da Escola Mu-
nicipal kismara Lislei walkinir Moreira, Jardim Infantil Chapeuzi-
nho Vermelho, localizada na Rua 3 de Outubro, no Município de 
Schroeder/SC, totalizando uma área de 121,84m², de acordo com 
o projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e crono-
grama físico-financeiro em anexos, parte integrante neste instru-
mento convocatório, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas e 
conforme proposta apresentada.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 119

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 72320/04/2011 (Quarta-feira)

no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 18 de 
maio de 2011, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
vê o item 13.2.1.

Schroeder (SC), 19 de abril de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON wEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças
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Página: 1/5

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição material de limpeza para 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  3/2011               Data do Registro:  19/04/2011               Válido até:  19/04/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Água sanitária c/ cloro ativo frs c/ 05 litros GL COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915)1 13,40000
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

23,47000

TAYU QUIMICA LTDA   (12018) 33,59000

Amaciante de roupas concentrado frs c/ 02 litros FR TAYU QUIMICA LTDA   (12018)2 12,44000
ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 22,46000
GENPLUS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA
(12017)

32,67000

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

42,88000

Cera líquida incolor com polímero acrílico, emulsão de polietileno, antiderrapante, surfactante,
plastificantes, dispersante, conservante, essência, e água. Frasco com750 ml.

GL EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

3 12,16000

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 22,44000
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

32,50000

Copos descartáveis de 180ml normatizado pelo INMETRO c/100 unid FDO COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915)4 11,75000
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

21,80000

GENPLUS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA
(12017)

31,82000

Desinfetante 5 litros eucalipto com germicida e bactericida GL TAYU QUIMICA LTDA   (12018)5 14,83000
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

24,84000

COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 36,60000

DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO P/ LAVAGEM DE LOUÇAS C/ 500ML UN J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

6 10,70000

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 20,72000
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 30,72000

Esponja de lã de aço pacote com 08 unidades UN ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664)7 10,73000
COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 20,87000
TAYU QUIMICA LTDA   (12018) 30,98000

Esponja de limpeza dupla face multiuso, com espuma de poliuretano com agente
antibactérias e fibra  sintética abrasiva,medindo 110mm x 75mm x 20mm

UN ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664)8 10,24000

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

20,26000

COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 30,36000

Escovas para limpeza de vasos sanitários com proteção UN COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915)9 13,30000

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PREGÃO 3/2011-FMS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição material de limpeza para 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  3/2011               Data do Registro:  19/04/2011               Válido até:  19/04/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

23,39000

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 34,52000
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

44,52000

Caixa de palito de fósforo c/ 240 5cm, c/ fósforo clorato de potássio e aglutinantes CX J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

10 11,60000

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 21,62000
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

31,62000

Inseticida em aerosol para matar barata e formigas com no mínimo com 300ml cada UN J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

11 14,15000

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

24,17000

TAYU QUIMICA LTDA   (12018) 34,85000

Lixeiros com tampa em plástico com capacidade mínima de 50 litros UN EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

12 19,13000

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 214,99000
COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 315,80000

Lixeiros com tampa em plástico com capacidade mínima de 20 litros UN EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

13 13,33000

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 25,35000
COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 39,26000

Lustra móveis,cremoso frasco com  200ml UN EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

14 11,34000

J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

21,50000

GENPLUS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA
(12017)

31,60000

Limpador de vidros com 500ml UN J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

15 11,50000

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

21,55000

GENPLUS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA
(12017)

31,89000

Limpador com brilho diluivel c/ água,sua composição cera tensoativo não
iônico,conservante,corante fragrância e água.Componente: nomil fenol etoxilado e solução
aquosa de polietileno. Frasco c/ 500ml

FR EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

16 13,01000

TAYU QUIMICA LTDA   (12018) 23,67000
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

33,85000
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição material de limpeza para 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  3/2011               Data do Registro:  19/04/2011               Válido até:  19/04/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Pano de prato grande, nas medidas minimas de 44 x 77cm UN J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

17 11,00000

COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 21,55000
ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 31,65000

Pano de chão alvejado com medidas minimas de 0,60 x 0,90cm UN J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

18 12,95000

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 23,11000
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

33,40000

Pano de pó atoalhado UN COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915)19 10,80000
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

20,87000

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 30,95000

Odorizador em aerosol para ambientes,sua composição é de álcool
etílico,propilenoglicol,antioxidantes, fragancia e propolente ( butano/ propano )

UN EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

21 14,95000

COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 26,33000
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

36,35000

Sabão em pó de 1ª qualidade pct c/ 5 kg PC COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915)22 111,00000
ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 211,10000
GENPLUS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA
(12017)

313,90000

Sabonete líquido Concentrado p/ higiene das mãos , frs c/ 5 litros FR TAYU QUIMICA LTDA   (12018)23 19,38000
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

29,40000

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

39,44000

Rodo para passar cera ( 2 em 1 ) com cabo UN J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

24 12,58000

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 22,60000
ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 32,90000

Rodos reforçados de alumínio de 0,60m com borracha sbstituível UN J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

25 121,85000

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 221,88000
TAYU QUIMICA LTDA   (12018) 326,70000

Removedor de cera e imperbeabilizante,principio ativo butilglicol.Frasco com 5 litros GL EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

26 116,20000

COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 221,15000
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição material de limpeza para 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  3/2011               Data do Registro:  19/04/2011               Válido até:  19/04/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

350,00000

Saco plástico de lixo preto,100 litros (73x87x0,07) 7 micras espe. Pct c/ 100 unidades PC J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

27 112,50000

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 213,50000
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

315,65000

Saco plástico de lixo branco, 20litros (39x52x0,04) Pct c/ 100 unid c/ emblema infectante PC COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915)28 15,30000
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

25,35000

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 39,02000

Saco plástico de lixo branco, 20 litros ( 39x52x0,04),pct c/ 100 unid PC EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

29 14,04000

TAYU QUIMICA LTDA   (12018) 26,95000
GENPLUS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA
(12017)

37,99000

Saco plástico de lixo preto,2o litros (39x52x0,04) pct c/ 100 unid PC EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

30 13,38000

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 24,05000
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

34,50000

Papel de toalha folha simples super-branco para toalheiro,folhas com no minimo 21 x
24,5cm,caixa com no minino 4.800 folhas.

CX TAYU QUIMICA LTDA   (12018)31 129,75000

J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

245,00000

COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 346,97000

Toalhas de papel pct c/ 1250 folhas 22,5x21cm,c/ 2 dobras cor creme PC J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

32 14,55000

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

24,79000

TAYU QUIMICA LTDA   (12018) 35,25000

Vassoura de palha com cabo de madeira  grande UN COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915)33 17,40000
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

27,49000

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 39,72000

Vassoura com cerdas de plástico,com cabo de madeira UN J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

34 12,98000

COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 22,99000
TAYU QUIMICA LTDA   (12018) 33,15000
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição material de limpeza para 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  3/2011               Data do Registro:  19/04/2011               Válido até:  19/04/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Impermeabilizante auto brilhante 5 litros acrílico auto brilhante 5 litros acrílica metalizada GL J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

35 132,84000

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 232,85000
COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 338,45000

Par de luvas de proteção e segurança forrada,internamente
aveludada,antiderrapante,elaborada com látex de borracha natural, tamanho Médio

PC J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

36 11,75000

GENPLUS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA
(12017)

21,99000

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 32,03000

SCHROEDER,   19   de  Abril   de   2011.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   49/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de limpeza para 
suprir as necessidades das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo; Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambient

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  49/2010               Data do Registro:  19/10/2010               Válido até:  19/10/2011

1 AGUA SANITÁRIA C/CLORO ATIVO - GALÃO C/5 LITROS GL COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 2,9800 1
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

2,9900 2

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 3,0000 3

2 ÁLCOOL LÍQUIDO HIDRATADO (92,8° INPM) COM 01 LITRO CADA. LT ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 2,3700 1
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 2,5000 2
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 2,9000 3

3 AMACIANTE DE ROUPAS - FRASCO COM 02 LITROS. FR J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

2,2300 1

KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 2,2400 2
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

2,3400 3

4 CERA PLÁSTICA AUTO BRILHO INCOLOR GALÃO COM 05 LITROS. GL EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

9,7500 1

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 10,0800 2
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 10,3400 3

5 DESINFETANTE DE 05 LITROS, EUCALIPTO OU LAVANDA. GL COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 3,9500 1
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

3,9900 2

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 4,3200 3

6 DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL COM NO MÍNIMO 400 ML, FRAGRÂNCIAS
DIVERSAS.

UN SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 4,9100 1

KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 5,2500 2
ORBENK PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA   (7482) 5,4000 3

7 LIMPADOR / DESENGRAXANTE DE MÚLTIPLAS FUNÇÕES (para remoção de óleos,
graxas impregnadas e sujeiras diversas de piso, vidros, mármores, banheiros, máquinas,
fórmicas, metais, estofados e carpetes) diluição máxima de 10% em água. Galão com 5 litros.

GL KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 6,1900 1

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

7,0200 2

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 7,0800 3

8 Detergente líquido neutro com 500 ml. Ideal para louças, talheres e utensílios domésticos.
Com fórmula concentrada e consistente resultando em maior economia.

UN SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 0,6700 1

J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

0,7500 2

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 0,7500 3
MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 0,7800 4

9 ESCOVA PLÁSTICA PARA LAVAR ROUPA COM NO MÍNIMO 102 mm x 260 mm. UN KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,1300 1

Ata de Regsitro de Preço PR 74/2010-PMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   49/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de limpeza para 
suprir as necessidades das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo; Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambient

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  49/2010               Data do Registro:  19/10/2010               Válido até:  19/10/2011

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

1,1700 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (11606) 1,1900 3

10 ESCOVÃO DE PLÁSTICO COM CABO DE MADEIRA. UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 3,1500 1
COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 3,2300 2
ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 4,0000 3

11 ESPONJA DUPLA FACE MULTIUSO, COM ESPUMA DE POLIURETANO. UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 0,2300 1
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 0,2400 2
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 0,2900 3
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

0,2900 4

15 MULTI-INSETICIDA AEROSOL - FRASCO C/ NO MÍNIMO 300ML UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 4,1000 1
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 4,3800 2
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

4,5000 3

16 LIMPA VIDROS COM NO MÍNIMO 500 ML, EM EMBALAGEM COM GATILHO. UN SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 1,1500 1
ORBENK PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA   (7482) 1,3000 2
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 2,3000 3

17 LUSTRA MOVEIS FRAGRÂNCIA DE JASMIM, QUE PROJETA DE MANCHAS DE ÁGUA -
FRASCO COM 200ML

UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,0500 1

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

1,2400 2

KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,3800 3

18 LUVAS DE LÁTEX TAM P PAR ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 0,9600 1
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,1000 2
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,1800 3

19 LUVAS DE LÁTEX TAM M PAR ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 0,9600 1
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,1000 2
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,2000 3

20 LUVAS CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS TAMANHO M - CAIXA COM 100 PARES CX EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

9,6900 1

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 11,0000 2
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 11,1800 3

21 PÁ DE LIXO DE PLÁSTICO. UN COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 0,7700 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   49/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de limpeza para 
suprir as necessidades das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo; Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambient

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  49/2010               Data do Registro:  19/10/2010               Válido até:  19/10/2011

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 0,8600 2
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 0,9000 3

22 PANO DE CHÃO ALVEJADO COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 0,60 X 0,90 M UN MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 2,3600 1
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

2,3800 2

COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 2,3900 3
ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 2,3900 4

23 PANO DE CHAO CRU COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 0,60 X 0,90 M UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,3000 1
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

1,8200 2

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 1,8400 3

24 PANO DE PÓ ATOALHADO. UN EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

0,5500 1

COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 0,6800 2
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 0,6900 3

25 PANO DE PRATO GRANDE, NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 44 X 77 CM. UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 0,9500 1
MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 1,3500 2
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,4400 3

26 PAPEL HIGIÊNICO ESPECIAL, SUPERBRANCO, FOLHA DUPLA, NEUTRO COM NO
MÍNIMO 30 M - FARDO COM 64 ROLOS.

FD SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 36,0000 1

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 36,1500 2
MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 42,0000 3

27 PAPEL TOALHA FOLHAS DUPLAS SUPER ABSORVENTE PARA COZINHA, BOBINAS
COM NO MÍNIMO 60 FOLHAS PICOTADAS. EMBALAGEM COM 2 BOBINAS.

PCT MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 1,9000 1

J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

1,9200 2

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

1,9400 3

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 2,0000 4
COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 2,0200 5

28 PAPEL TOALHA FOLHA SIMPLES  NA COR CREME - PACOTE COM MINIMO 1250
FOLHAS.

PCT J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

4,2000 1

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

4,2700 2

NAZAPEL INDÚS.COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
(11913)

4,2800 3

29 PAPEL TOALHA FOLHA SIMPLES  SUPER-BRANCO PARA TOALHEIRO, FOL CX COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 28,0000 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   49/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de limpeza para 
suprir as necessidades das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo; Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambient

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  49/2010               Data do Registro:  19/10/2010               Válido até:  19/10/2011

J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

40,0000 2

NAZAPEL INDÚS.COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
(11913)

42,2500 3

30 PEDRA SANITÁRIA PERFUMADA COM NO MÍNIMO 25 G COM HASTE - AROMAS
DIVERSOS

UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 0,4200 1

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 0,4300 2
CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (11606) 0,5400 3

31 RODO (REFORÇADO DE ALUMÍNIO DE 0,60 M COM BORRACHA SUBSTITUÍVEL.) UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 20,0000 1
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 22,5000 2
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

30,0000 3

32 SABÃO EM PÓ DE 1º QUALIDADE COM SISTEMA BIO-ATIVO PCT COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 11,3000 1
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 12,0700 2
CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (11606) 12,3300 3

33 SABONETE PEROLADO ERVA-DOCE GALÃO 05 LITROS. GL SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 7,0800 1
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 7,5000 2
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

7,6700 3

34 SACO PLÁSTICO DE LIXO - 100 LITROS - COM 100 UNIDADES. PCT J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

10,9800 1

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

10,9900 2

KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 11,0300 3

35 SACO PLÁSTICO DE LIXO - 30 LITROS - COM 100 UNIDADES. PCT NAZAPEL INDÚS.COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
(11913)

5,0800 1

KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 5,4500 2
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 5,9200 3

36 SACO PLÁSTICO DE LIXO - 60 LITROS - COM 100 UNIDADES. UN KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 7,2500 1
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

7,2700 2

COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 8,3500 3

37 SAPONACEO CREMOSO - FRASCO C/ 200 ML UN EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

1,2700 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (11606) 1,4900 2
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,5000 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   49/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de limpeza para 
suprir as necessidades das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo; Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambient

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  49/2010               Data do Registro:  19/10/2010               Válido até:  19/10/2011

38 VASSOURA DE PALHA REFORÇADA COM CABO DE MADEIRA. UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 5,4800 1
ORBENK PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA   (7482) 5,4900 2
COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 7,2000 3

39 COPOS DESCARTÁVEIS BRANCOS DE 180 ML COM 100 UNIDADES CADA. PCT KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 0,7800 1
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 1,5100 2
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,5500 3

40 COPOS DESCARTÁVEIS TRANSPARENTES DE 400 ML COM 100 UNIDADES CADA. PCT J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

3,0000 1

MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 3,9500 2
ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 4,0000 3

41 BALDE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 15 LITROS UN SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 1,8200 1
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

1,8300 2

COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,9000 3
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,9400 4

42 SABÃO EM PEDRA COM 200 G - 5 UNIDADES POR EMBALAGEM UN MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 2,2000 1
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 2,2300 2
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 2,2500 3
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 2,7100 4

43 PAPEL HIGIENICO ROLÃO BRANCO SIMPLES COM 500 METROS - PACOTE C/ 08
ROLOS

PCT NAZAPEL INDÚS.COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
(11913)

21,3000 1

COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 26,2500 2
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

28,5000 3

44 PACOTE FOSFORO - C/ 10 CAIXAS CONTENDO 40 PALITOS CADA PCT SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 1,0200 1
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,0500 2
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

1,1300 3

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 1,1300 4

45 LUVAS DE LÁTEX TAM G PAR KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,1000 1
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

1,1900 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 130

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 72320/04/2011 (Quarta-feira)

Página: 6/6

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   49/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de limpeza para 
suprir as necessidades das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo; Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambient

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  49/2010               Data do Registro:  19/10/2010               Válido até:  19/10/2011

COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,2000 3

SCHROEDER,   19   de  Outubro   de   2010.
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Extrato Ata Registro de Preço 01 2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão 01/2011
Órgão Gestor: Departamento de Compras e Licitações / Município 
de Timbó/SC

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios 
para composição de cestas básicas (sacolão), leite integral e re-
carga de gás de cozinha P13, a serem distribuídas às famílias ca-
rentes residentes no município de Timbó e que estão cadastradas 
junto à Assistência Social, ou por determinação Judicial.
Empresas fornecedoras: Supermercado Busarello Ltda; Compa-
nhia Ultragaz S.A.; Comercial Abelam Ltda.
Valor Total Estimado: R$ 93.009,50 (noventa e três mil, nove reais 
e cinquenta centavos).
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: Até 31/12/2011
Órgãos Participantes: Fundo Municipal de Assistência Social
A íntegra da Ata está disponível no Departamento de Licitações

Timbó, 19 de abril de 2011
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato contrato 2011_96
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/96

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Timbó
CONTRATADO: Pronus Consultoria e Assessoria em Engenharia 
Ltda
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados na elabo-
ração de projeto de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV das 
obras de implantação do binário central, através da abertura de 
via e construção de ponte, e do estudo hidrológico, com a expedi-
ção dos laudos competentes.
PRAZO: 15 de Abril a 15 de Maio de 2011
VALOR TOTAL: R$45.024,72 (quarenta e cinco mil, vinte e quatro 
reais e setenta e dois centavos).

Timbó, 15 de Abril de 2011
LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito Municipal

Resultado das Inscricoes CMDCA
RESULTADO DAS INSCRIÇÕES PARA A ESCOLHA/VOTAÇÃO DOS 
MEMBROS TITULARES E SUPLENTES NÃO GOVERNAMENTAIS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA
O Prefeito de Timbó, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Municipal nº 1.375/92 e considerando as disposições 
contidas no Edital de Eleição, divulga as entidades inscritas para 
escolha/votação dos membros titulares e suplentes não governa-
mentais do CMDCA:
- Comunidade Evangélica de Confissão Luterana Cristo Bom Pas-
tor, representada pelo Sr. walter Horstmann. Indicou candidato: 
Srª Marla Lindorfer dos Reis.

- APP da Escola de Educação Básica Professor Juvenal Cardoso 
Zanella, representada pelo Srº Sr. Élcio Estevão da Silva, Indicou 
candidato: Srª Marcia Nilcéia Antunes da Rosa.

- Instituto Educacional Fileo, representada pela Srª Marizete Tere-
zinha klehm Lara. Indicou candidato: Sr. Charles Zeschau.

Timbó

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Pregão Presencial 35-2011 Aquisição de 
frutas, verduras e legumes
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000035/2011

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS DESTINADAS A 
MARENDA ESCOLAR. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os 
documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 10:45 
horas do dia 05 de maio de 2011. ABERTURA: dia 05/05/2011 às 
10:50 horas. Os interessados poderão obter a íntegra do edital 
diariamente no horário de expediente do Depto de Compras sito 
à Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br

Timbo (SC), 19/04/2011.
LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR 
Prefeito de Timbó

Ext. Aviso Pregão Nº 13_2011 medicamentos
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000013/2011 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DE-
TERMINAÇÕES JUDICIAIS, NÃO PODENDO SER NEM GENÉRICO 
NEM SIMILAR.. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os docu-
mentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 08:30 horas 
do dia 06 de maio de 2011. ABERTURA: dia 06/05/2011 às 08:45 
horas. Os interessados poderão obter a íntegra do edital diaria-
mente no horário de expediente do Depto de Compras sito à Av. 
Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.
sc.gov.br

Timbo (SC), 18/04/2011.
LAÉRCIO SCHUSTER JUNIOR 
Prefeito de Timbó

EXT. da Ata de Registro de Preço 26_2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
2011/Pregão
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timbó

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANU-
TENÇÃO ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL.
Empresa fornecedora: A.C.M.M. SERVIÇOS DE ENERGIA LTDA ME
Preço unitário:R$ 22,00 (vinte e dois reais) a hora
Valor Total Estimado: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais)
Modalidade: Pregão
Validade da Ata: 9(nove) meses
Órgãos Participantes: Diversas Secretarias da Prefeitura, Fundos 
e Fundações.
A íntegra da Ata está disponível no site: www.timbo.sc.gov.br/
licitações

Timbó,
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó
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Timbó, 14 de abril de 2011.
LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato Ata Registro de Preço 09 2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão 09/2011
Órgão Gestor: Departamento de Compras e Licitações / Município 
de Timbó/SC

Objeto: Aquisição de medicamentos diversos que serão utilizados 
no serviço de urgência e emergência, pronto socorro, policlínica, 
unidades de saúde e para disponibilização da farmácia básica.
Empresa fornecedora: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda; 
Mauro Marciano Garcia de Freitas; Centermedi Comércio de Pro-
dutos Hospitalares Ltda; Cristalia Produtos Químicos Farmacêuti-
cos Ltda; Dimaster Comércio Produtos Hospitalares Ltda.
Valor Total Estimado: R$ 68.157,89 (sessenta e oito mil, cento e 
cinquenta e sete reais e oitenta e nove centavos)
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: Até 30/10/2011
Órgãos Participantes: Secretaria de Saúde
A íntegra da Ata está disponível no site: www.timbo.sc.gov.br/
licitações

Timbó, 11 de abril de 2011
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato Ata Registro de Preço 11 2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão 11/2011
Órgão Gestor: Departamento de Compras e Licitações / Município 
de Timbó/SC

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de alimen-
tação para os servidores que trabalham em regime de plantão 
conforme lei ordinária nº 2445 de 18/12/2009.
Empresa fornecedora: Amarildo Schakowoski ME
Valor Total Estimado: R$ 51.408,00 (cinquenta e um mil, quatro-
centos e oito reais).
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: Até 31/12/2011
Órgãos Participantes: Secretaria de Saúde
A íntegra da Ata está disponível no Departamento de Licitações

Timbó, 15 de abril de 2011
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato Ata Registro de Preço 23 2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão 23/2011
Órgão Gestor: Departamento de Compras e Licitações / Município 
de Timbó/SC

Objeto: Registro de preços para aquisição de cargas de oxigênio 
para tender a Secretaria de Saúde e a Secretaria de Obras.
Empresa fornecedora: white Martins Gases Industriais Ltda.
Valor Total Estimado: R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e trezen-
tos reais)
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: Até 31/12/2011
Órgãos Participantes: Secretaria de Saúde e Secretaria de obras
A íntegra da Ata está disponível no site: www.timbo.sc.gov.br/

- Núcleo de Educação Infantil “Mundo Mágico”, representada pela 
Srª Ingridt wetzal Correa. Indicou candidato: Sra. Rubia Andréia 
Borchardt Schaade.

- Núcleo de Educação Infantil “ Primeiros Passos”, representada 
pela Srª Márcia withoef Mellies. Indicou candidato: Sra. Maria Te-
reza Longo Lenzi.

- Programa Espaço Alternativo - PEAL Timbó, representada pela 
Srª Ivaneli Howe Schutze. Indicou candidato: Sr. Nilton Stein.

- Missão Evangélica União Cristã, representada pelo Sr. Alexandre 
de Bona Stahlhoefer. Não apresentou candidato.

- Rotary Club de Timbó, representada pelo: Sr. Jens Hasse. Não 
apresentou candidato.

- APP da Escola Munícipal “Tiroleses”, representada pela Srª Inês 
Zoboli Dallabona. Não apresentou candidato.

- ACIMVI - Associação Empresarial do Médio Vale do Itajaí, repre-
sentada pelo Sr. Mário Fávero. Não apresentou candidato.

- Lions Clube de Timbó, representada pelo Srº. Ivens Manfrini. 
Não apresentou candidato.

- Seicho - No - IE, representada pelo Sr. Pedro Paulo Prade. Não 
apresentou candidato.

- APP Escola Municipal “Mauricio Germer”, representada pelo Sr. 
Martinho de Souza Filho. Não apresentou candidato.

- Associação de Senhoras de Rotarianos de Timbó, representada 
pela Srª Hedy Roeder. Não apresentou candidato.

- Escola Ensino Fundamental Professor “Emir Ropelato”, represen-
tada pelo Sr. nilson klann. Não apresentou candidato.

- Associação dos Moradores do Bairro dos Estados, representada 
pelo Sr. Cirineu Back Locch. Não apresentou candidato.

- APAGGT - Associação de Pais e Amigos do Grupo de Escoteiros 
de Timbó, representada pelo Sr. Antonio Gelardo Nuber. Não apre-
sentou candidato.

- Unidade Pré Escolar Primavera, representada pela Srª Cleusa 
Van Bommel Zermiani. Não apresentou candidato.

- Unidade Pré Escolar Girassol, representada pela Srª Sandra Re-
gina Dallabona Schmitt. Não apresentou candidato.

- Unidade Pré Escolar Alecrim, representada pelo Sr. Jacinto Sta-
cheski. Não apresentou candidato.

- Centro de Educação Infantil Criança Criativa, representada pela 
Srª Elisiane Manske Decker. Não apresentou candidato.

- Associação de Moradores do Bairro Dona Clara, representada 
pelo Sr. Rubens Borchardt. Não apresentou candidato.

- APP Unidade Pré Escolar “Comecinho de Vida”, representada pela 
Srª Tatiana Bogo Fujii. Não apresentou candidato.

- APP Escola Munícipal “São Roque”, representada pelo Sr. Francis-
co Cristofolini. Não apresentou candidato.

- Associação de Deficientes Físicos Christy Brawn, representada 
pelo Sr. Sérgio Luiz da Silva. Não apresentou candidato.
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Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º. A prova prática do Concurso Público para a função de 
Motorista de Veiculo de Passageiros, a que se refere o Edital Nº 
001/2011, a serem realizadas pelo Poder Executivo Municipal, no 
dia 30 de Abril de 2011, serão aplicadas conforme abaixo especi-
ficados:
Motorista de Veiculo de Passageiros - A prova prática será cons-
tituída das seguintes etapas: habilidade/conhecimento (partida/
paradas, equipamentos obrigatórios), postura, sinalização (regras 
de trânsito, de preferência, de mudança de direção, de percurso 
e de ultrapassagem), manobras (estacionar, frente e marcha a ré, 
na estrada), câmbio, aceleração, uso do freio (freio motor), re-
trovisor, direção defensiva/ofensiva e realização de outras tarefas 
solicitadas. A prova será realizada por todos os candidatos com o 
ÔNIBUS MERCEDES BENZ, BRANCO, ANO 1989, PLACA H00 7828.

Art. 2º. Em caso de mau tempo que inviabilize a realização da 
prova prática para Motorista de Veiculo de Passageiros, a mesma 
será realizada em outra data previamente marcada e comunicada 
com antecedência aos candidatos através de ampla divulgação na 
imprensa, site da Prefeitura e da Ameosc.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tunápolis - SC, 19 de Abril de 2011.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO kERkHOFF
Técnico em Controladoria Interna

Processo de Licitação Nº 53/2011 Troféus e Material 
Esportivo
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 53/2011
Edital de Pregão Presencial nº 40/2011

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação,
na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de menor 
preço por item, para entrega imediata que tem por objeto a aquisi-
ção de Troféus e Material Esportivo, destinado para as secretarias 
nesta Municipalidade.
Entrega das propostas até às 9h00min do dia 06/05/2011.
Informações e íntegra do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 19 de abril de 2011
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Processo de Licitação Nº 54/2011 serviço de 
perfuração e detonação de rochas
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 54/2011
Edital de Pregão Presencial nº 41/2011

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação,

licitações

Timbó, 11 de abril de 2011
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

câMara de VereadoreS

Inexigibilidade de Licitação N° 01/2011
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2011

CAUSA ENSEJADORA:
Inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25 da Lei 8.666/93.

JUSTIFICAÇÃO:
Usado deste expediente por serem empresas locais e únicas no 
Município com maior audiência pelos munícipes, atingindo assim 
os objetivos da Administração, além de outras emissoras sintoni-
zaveis no município de Timbó não terem manifestado interesse 
na divulgação dos Programas Institucionais da Câmara Municipal 
de Timbó, quando da publicação do Edital de Credenciamento 
01/2011, inviabilizando a competição.

RAZÃO DA ESCOLHA:
Inviabilidade de competitividade. Dar a população conhecimento 
dos atos do Legislativo com maior abrangência possível.

JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO:
Compatível com os praticados no mercado.

OBJETO DO CONTRATO:
Prestação de serviços de veiculação de Programa Institucional da 
Câmara Municipal de Timbó, transmitidos durante a programação 
de segunda a sexta-feira, com 03 (três) inserções diárias de 30 
segundos cada, das 08:00 às 12:00 horas, tendo um boletim se-
manal de 10 (dez) minutos, toda quinta-feira, entre 08:00 e 09:00 
horas.

CONTRATADAS:
RADIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA. (AM)
RÁDIO TIMBÓ LTDA. (FM)

VALOR:
O valor de cada contrato é de R$2.000,00 (dois mil reais) mensais, 
totalizando R$4.000,00 (quatro mil reais) mensais.

Timbó(SC), 18 de Abril de 2011.
ISMAEL MAAS
Presidente

Tunápolis

Prefeitura MuniciPal

Decreto Municipal Nº. 1.379/2011, de 19 de Abril de 
2011.
DECRETO MUNICIPAL Nº. 1.379/2011, de 19 de Abril de 2011.
REGULAMENTA A PROVA PRÁTICA DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 
001/2011, DO CARGO DE MOTORISTA DE VEICULO DE PASSA-
GEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNIICPAL DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catari-
na, de conformidade com a competência privativa prevista na Lei 
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finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento 
de gêneros alimentícios que serão utilizados na merenda escolar 
durante os meses de maio à dezembro de 2011.

Item  Unidade Quantidade
Feijão Preto  kg 420
Batata Inglesa kg 500
Bolacha Caseira kg. 250
Pão Caseiro  Und 2.170

- A entrega no estabelecimento escolar de consumo em quantida-
des e em periodicidade previamente estabelecidas em requisição 
emitida pela contratante, será responsabilidade do fornecedor.
- Somente serão aceitos propostas para fornecimento de horti-
granjeiros produzidos sem aplicação de agrotóxicos.
Para a devida habilitação, deverá ser apresentado junto com a 
proposta de preços comprovante de endereço, cópia do CPF ou 
CNPJ, documento de identidade, DAP física ou jurídica autentica-
dos em cartório ou por funcionário da repartição apresentando-se 
o original. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vidal Ramos, ao 29 dia do mês 
de abril de 2011.
NABOR JOSÉ SCHMITZ 
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 9.677/11
DECRETO Nº 9.677/11, DE 18 DE ABRIL DE 2011.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei 
nº 2.457/10, de 15 de dezembro de 2010.

DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), à 
suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

09 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 
01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
1.007 - Construção de Passeios, Escadarias e Obras Especiais 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000.0 3.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 3.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, corre-
rá à conta do superávit financeiro do exercício de 2010.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 18 de abril de 2011.
wILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 18 dias do mês de abril de 2011.

na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de menor 
preço por item, para execução de forma parcelada, que tem por 
objeto a contratação de serviço de perfuração e detonação de 
rochas, em conformidade com as especificações constantes nos 
Anexos do Edital.
Entrega das propostas até às 15h00min do dia 06/05/2011
Informações e íntegra do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 19 de abril de 2011
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Vargeão

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Inexigibilidade de Licitação
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fica contratada através de Inexigibilidade de Licitação (Art. 25, 
III, da Lei nº 8.666/93) a banda e equipe de show JL REPRE-
SENTAÇÕES E SONORIZAÇÕES LTDA ME: R$ 3.300,00 (três mil e 
trezentos reais).

Vargeão SC, 15 de abril de 2011.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: JL REPRESENTAÇÕES E SONORIZAÇÕES LTDA ME
OBJETO: Realização de Show Artístico em comemoração aos 47 
anos do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
70/2011.

Vargeão SC, 15 de abril de 2011.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Vidal Ramos

Prefeitura MuniciPal

Publicação Chamamento Público n°. 24/2011 - 
Alimentos Agricultura Familiar
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO
Processo Licitatório n.°. 24/2011

O Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no Art. 
21, da Resolução/CD/FNDE Nº. 38, de 16 de julho de 2009, con-
voca agricultores e empreendedores rurais ou suas organizações 
a comparecer na Prefeitura Municipal na Secretaria da Educação, 
Cultura e Desporto, durante o período de 19 à 29 de abril, com 
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CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0356/2011
Extrato do Contrato n. 0356/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARINES GOMES
CPF: 425.749.609-63
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A ELAINE MARTINS
VIGÊNCIA: de 09 de março de 2011 a 30 de junho de 2011
FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0360/2011
Extrato do Contrato n. 0360/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CIRLEI VERANA
CPF: 006.180.179-84
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A VERA LUCIA CARDOZO
VIGÊNCIA: de 04 de março de 2011 a 20 de abril de 2011
FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0362/2011
Extrato do Contrato n. 0362/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DERLI DE OLIVEIRA CORRÊA
CPF: 528.468.499-00
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A kÁTIA DENARDI GHEL-
LER
VIGÊNCIA: de 10 de março de 2011 a 23 de dezembro de 2011
FUNÇÃO: Professora MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 423,21 (Quatrocentos e vinte e três reais e 
vinte e um centavos)

Extrato do Contrato n. 0364/2011
Extrato do Contrato n. 0364/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIRLEI APARECIDA DAL LAGO CENCI
CPF: 007.439.379-02
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A MARIA REGINA FABER 
PASQUALIN
VIGÊNCIA: de 02 de março de 2011 a 02 de junho de 2011
FUNÇÃO: Professora de Ensino Fundamental Séries Iniciais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.358,19 (Um mil, trezentos e cinqüenta e oito 
reais e dezenove centavos)

Extrato do Contrato n. 0369/2011
Extrato do Contrato n. 0369/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: RITA DE CASSIA HEBERLE DE ARAUJO
CPF: 018.501.619-76

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PR 75/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2011 - PMV
REGISTRO DE PREÇO

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº 75/2011. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA E 
POLÍCIA MILITAR. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CRE-
DENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 10 de Maio de 
2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTU-
RA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 18 de Abril de 2011.
wILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato n. 0323/2011
Extrato do Contrato n. 0323/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: CLAUDIR DE LIMA
CPF: 776.584.009-63
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 10 de fevereiro de 2011 a 10 de maio de 2011
FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0352/2011
Extrato do Contrato n. 0352/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILMARA FERREIRA
CPF: 072.664.529-02
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SILVANA MARIA CHIE-
SA
VIGÊNCIA: de 02 de março de 2011 a 14 de abril de 2011
FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0353/2011
Extrato do Contrato n. 0353/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIRLEY DE DEUS DE CAMPOS
CPF: 893.399.089-53
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A MARIA IZABEL SILVEI-
RA
VIGÊNCIA: de 03 de março de 2011 a 03 de junho de 2011
FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Extrato do Contrato n. 0383/2011
Extrato do Contrato n. 0383/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA SALETE PIN MOREIRA
CPF: 056.210.319-89
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A MARIZENE SALETE DE 
DEUS BOEIRA
VIGÊNCIA: de 21 de março de 2011 a 17 de junho de 2011
FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)

Extrato do Contrato n. 0385/2011
Extrato do Contrato n. 0385/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GILVANI APARECIDA RAMOS DE SOUZA BUSA-
NELLO
CPF: 947.183.429-53
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A IRONILDA STRAPA-
ZZON
VIGÊNCIA: de 23 de março de 2011 a 14 de abril de 2011
FUNÇÃO: Professora MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 846,43 (Oitocentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e três centavos)

Consórcios

ariS

Edital de Convocação n. 006/2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2011

O Diretor-geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento (ARIS), Sr. Marcos Fey Probst, no uso de suas atribuições 
legais,

CONVOCA:
Os senhores Conselheiros do Conselho de Regulação da Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reunião 
a ser realizada no dia 28 de abril de 2011, na cidade de Florianó-
polis, com a seguinte ordem do dia:

Data:  28 de abril de 2011
Horário:  13h30
Local:  Sede da ARIS
Rua Santos Saraiva, n. 1.546, Estreito, Florianópolis/SC

Ordem do dia:

1) Aprovação do Relatório da Resolução sobre Condições Gerais
2) Deliberação e aprovação da indicação do Sr. Leonardo Vieira 
Ávila e Sr. Ricardo Martins, para os cargos, respectivamente, de 
Coordenador de Recursos Humanos e Coordenador de Fiscalização
3) Análise da minuta de Regimento Interno do Conselho de Re-
gulação
4) Análise da minuta de Resolução sobre inadimplentes
5) Assuntos Gerais.

Florianópolis, 19 de abril de 2011.
MARCOS FEY PROBST
Diretor-geral da ARIS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 14 de março de 2011 a 16 de dezembro de 2011
FUNÇÃO: Professora de Ensino Fundamental Séries Iniciais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 679,10 (Seiscentos e setenta e nove reais e 
dez centavos)

Extrato do Contrato n. 0370/2011
Extrato do Contrato n. 0370/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VIVIANE SANTIN
CPF: 078.626.719-45
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de março de 2011 a 16 de dezembro de 2011
FUNÇÃO: Professora MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 15 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 317,41 (Trezentos e dezessete reais e quaren-
ta e um centavos)

Extrato do Contrato n. 0372/2011
Extrato do Contrato n. 0372/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA CRISTINA POZZAN
CPF: 005.511.959-08
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A LUCIMERE TONELO
VIGÊNCIA: de 02 de março de 2011 a 16 de dezembro de 2011
FUNÇÃO: Professora de Ensino Fundamental Séries Iniciais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.358,19 (Um mil, trezentos e cinqüenta e oito 
reais e dezenove centavos)

Extrato do Contrato n. 0373/2011
Extrato do Contrato n. 0373/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARTA FERNANDES DA ROCHA
CPF: 005.542.899-11
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A ROSENIR LOURDES 
CASAGRANDE BATISTA
VIGÊNCIA: de 02 de março de 2011 a 04 de abril de 2011
FUNÇÃO: Professora MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 846,43 (Oitocentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e três centavos)

Extrato do Contrato n. 0382/2011
Extrato do Contrato n. 0382/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEUSER BÓLICO JOAQUIM
CPF: 664.876.419-87
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A JULIANA ROVEDA 
kUHL
VIGÊNCIA: de 17 de março de 2011 a 15 de maio de 2011
FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,60 (Quinhentos e setenta e quatro reais e 
sessenta centavos)



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 137

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 72320/04/2011 (Quarta-feira)

Município, e Leonete Back Loffi e Evanísio Uliano pelo Consórcio.

extrato de contrato
EXTRATO DE CONTRATO

CT de Rateio nº. 002/2011
Município: Treze de Maio
Consórcio: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 
Região da Amurel
Objeto: Rateio das despesas, inclusive pré-operacionais, neces-
sárias à manutenção do Consórcio, bem como aquelas referentes 
aos serviços que serão contratados e disponibilizados aos Muni-
cípios.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05
Data da Assinatura: 03/01/2011.
Assinantes: Arilton Francisconi Candido e Lucinei de Pieri pelo Mu-
nicípio, e Leonete Back Loffi e Evanísio Uliano pelo Consórcio.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

CT de Rateio nº. 013/2011
Município: Tubarão
Consórcio: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 
Região da Amurel
Objeto: Rateio das despesas, inclusive pré-operacionais, neces-
sárias à manutenção do Consórcio, bem como aquelas referentes 
aos serviços que serão contratados e disponibilizados aos Muni-
cípios.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05
Data da Assinatura: 01/02/2011.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva e Roger Augusto Viei-
ra e Silva pelo Município, e Leonete Back Loffi e Evanísio Uliano 
pelo Consórcio.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

CT de Programa nº 028/2011
Município: Imaruí
Consórcio: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 
Região da AMUREL
Objeto: Disciplinar as relações estabelecidas entre as partes, con-
sistente na transferência de atribuições e prestação de serviços de 
saúde, geridos de forma associada pelos Municípios Consorciados.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05
Data da Assinatura: 16/01/2011.
Assinantes: Amarildo Matos de Souza pelo Município e Leonete 
Back Loffi pelo Consórcio.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 01/2009 ao Contrato de Rateio nº. 01/2011
Município: Grão Pará
Consórcio: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 
Região da Amurel
Objeto: Alteração da cláusula “3” do Contrato de Rateio nº. 
01/2011, alterando os valores a serem repassados ao Consórcio 
para R$ 54.000,00..
Amparo Legal: Lei Municipal nº. 1.703/2010 e Decreto DF nº. 
003/2011, de 18/01/2011.
Data da Assinatura: 17/02/2011.
Assinantes: Valdir Dacorégio e Estevão Guizoni pelo Município, e 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação nº 01/2011
Pregão nº 01/2011

O Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamen-
to (ARIS), torna público que fará realizar no dia 04 de maio de 
2011, às 9 horas, licitação na modalidade pregão presencial, na 
sede da ARIS localizada na Rua Santos Saraiva, 1546, Estreito, 
Florianópolis, com a finalidade de selecionar propostas para RE-
GISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, con-
forme especificações constantes no Edital, disponível no endereço 
eletrônico www.aris.sc.gov.br ou disponível pelo e-mail diretor@
aris.sc.gov.br.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
- Início do recebimento das propostas: 8h30min do dia 25/04/2011.
- Prazo final para entrega dos envelopes de proposta e de habilita-
ção: 8h50min do dia 04/05/2011.
- Limite para impugnação ao edital: 18h00min do dia 02/05/2011.
- Abertura da sessão pública do pregão: 9h00min do dia 
04/05/2011.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas da seguinte maneira:
- Telefone/fax: (48) 3221 8800
- E-mail: diretor@aris.sc.gov.br
- Site: www.aris.sc.gov.br
- Endereço: Rua Santos Saraiva, nº 1.546, Bairro Estreito, Floria-
nópolis/SC, CEP 88070-101

Florianópolis, 18 de abril de 2011.
MAURI JOSÉ ZUCCO
Presidente da ARIS

ciS/aMurel

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

CT de Rateio nº. 05/2011
Município: São Ludgero
Consórcio: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 
Região da Amurel
Objeto: Rateio das despesas, inclusive pré-operacionais, neces-
sárias à manutenção do Consórcio, bem como aquelas referentes 
aos serviços que serão contratados e disponibilizados aos Muni-
cípios.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05
Data da Assinatura: 13/01/2011.
Assinantes: Cláudio Becker e Janete Ida Felippe Pavanate pelo 
Município, e Leonete Back Loffi e Evanísio Uliano pelo Consórcio.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

CT de Rateio nº. 001/2011
Município: São Martinho
Consórcio: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 
Região da Amurel
Objeto: Rateio das despesas, inclusive pré-operacionais, neces-
sárias à manutenção do Consórcio, bem como aquelas referentes 
aos serviços que serão contratados e disponibilizados aos Muni-
cípios.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05
Data da Assinatura: 03/01/2011.
Assinantes: Leonete Back Loffi e Maria Salete S. Floriano pelo 
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Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 003/2011.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ECO CLÍNICA S/S LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames clínicos de RAIO X.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 14/02/2011.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo Contratante e, Mário Tadeu 
Caporal pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 004/2011.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLINICA RADIOLÓGICA DR. ENEAS PAULO ALET DA 
ROCHA S/S LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames clínicos de RAIO X.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 14/02/2011.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo Contratante e, Mário Tadeu 
Caporal pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 005/2011.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CARDIOLÓGICA CLÍNICA MÉDICA S/C LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, consulta especializada de cardiolo-
gia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2010).
Data da Assinatura: 15/02/2011.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo Contratante e, Rafael Lichten-
fels Schmitz pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 006/2011.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLÍNICA MÉDICA SAÚDE PLENA LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames de Ultra-sonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).
Data da Assinatura: 12/03/2011.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo Contratante e, Marivete dos 
Santos Oliveira pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Leonete Back Loffi e Evanísio Uliano pelo Consórcio.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

CT nº. 015/2011
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 
Região da AMUREL
Contratada: Inovadora Sistema de Gestão Ltda.
Objeto: Contrato para prestação de serviços a Contratante e aos 
Municípios Consorciados de fornecimento de software para funcio-
namento das atividades do Consórcio.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93
Data da Assinatura: 03/01/2011.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Celso Antonio 
Bevilaqua pela contratada.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 020/2010.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CENTRO DE DIAGNÓSTICOS PRIORI LTDA.
Objeto: O Credenciado prestará ao Consórcio e aos Municípios 
Consorciados, quando solicitados, procedimentos clínicos de RAIO 
X e TOMOGRAFIA..
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 23/11/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo Contratante e, José Hamilton 
Veran Bussolo pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 001/2011.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: EUGENIO JOSÉ SANT’ANA - Firma Individual.
Objeto: O Credenciado prestará ao Consórcio e aos Municípios 
Consorciados, quando solicitado, consultas especializadas na área 
de Ortopedia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2010).
Data da Assinatura: 03/01/2011.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo Contratante e, Eugênio José 
Sant’ana pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 002/2011.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: EUGENIO JOSÉ SANT’ANA - Firma Individual.
Objeto: O Credenciado prestará ao Consórcio e aos Municípios 
Consorciados, quando solicitado, procedimentos clínicos de pe-
quenas cirurgias e cirurgias da pele na área de ortopedia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 03/01/2011.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo Contratante e, Eugênio José 
Sant’ana pelo Contratado.
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MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ECO CLINICA S/S Ltda.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Mario Tadeu 
Caporal pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 011/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: URC - UNIDADE RADIOLÓGICA CRICIUMA SS.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Domingos Va-
lentim Simon pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 012/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PREVITAL 
LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Graziela Ricken 
pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 014/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
MICHELS LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Iva Michels Be-
chtold pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 015/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO wESTRUPP ANÁLISES E PESQUISAS 

Termo Aditivo nº. 001/2010 do CT nº. 001/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS ROBERTO 
SILVA LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo contratante e Ro-
berto Ramildo da Silva pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 do CT nº. 002/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CENTRO CLÍNICO CATARINENSE LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante, e Alex Christ-
mann wawrzeniak pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 do CT nº. 004/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA VE-
RONICA LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Nancy May Phi-
lippi Feuser pelo Contratado.

extrato de contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 009/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ORTOIMAGEM - Clínica Ortopédica Tubarão Ltda.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Vilmar Loch 
pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 010/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
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Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Mario Tadeu 
Caporal pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 022/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ECO CLINICA S/S LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Mario Tadeu 
Caporal pelo Contratado.

extrato de contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 023/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CENTRO CLÍNICO CATARINENSE LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante, e Alex Christ-
mann wawrzeniak pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 024/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLÍNI-X - CLÍNICA RADIOLÓGICA LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Cláudio Burigo 
de Carvalho pelo contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 025/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA CLA-
RA LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.

CLÍNICAS LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, José Juvenal 
westrupp pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 016/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLÍNI-X - CLÍNICA RADIOLÓGICA LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Cláudio Burigo 
de Carvalho pelo contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 019/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLÍNICA RADIOLÓGICA DR. ENEAS PAULO ALET DA 
ROCHA S/S LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Mario Tadeu 
Caporal pelo contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 020/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ECO CLINICA S/S LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2010).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Mario Tadeu 
Caporal pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 021/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ECO CLINICA S/S LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
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Loss pelo contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 003/2010.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ORTOIMAGEM - Clínica Ortopédica Tubarão Ltda.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Vilmar Loch 
pelo Contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 006/2010.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - Hospital NS da 
Conceição
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Jacira Maria dos 
Santos (irmã) pelo contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 007/2010.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - Hospital NS da 
Conceição
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Jacira Maria dos 
Santos (irmã) pelo contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 011/2010.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - Hospital NS da 
Conceição
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Jacira Maria dos 
Santos (irmã) pelo contratado.

Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Fátima Duarte 
da Silva pelo contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 026/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: DI-PREVER - VOLNEI SERVIÇOS DE ANATOMIA PA-
TOLÓGICA SS LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Volnei David 
Pereira pelo contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 027/2009.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratada: CARDIO CENTRO DIAGNÓSTICOS SS LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Silvia Machado 
Abreu pela contratada.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 001/2010.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PREVMAR 
LTDA. - ME
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Jaqueline Melo 
Costa pelo contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 013/2010.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PRÓ EXAME 
LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Gelson Agnaldo 
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Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 018/2010.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CDI - IMAGEM LTDA. - ME
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Manoel J. Car-
valho Fernandes pelo contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 019/2010.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CDI - IMAGEM LTDA. - ME
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Manoel J. Car-
valho Fernandes pelo contratado.

Edital de Convocação
CIS-AMUREL Consórcio Intermunicipal de Saúde da Amurel
CNPJ. 02.715.882/0001-05
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
ALTERAÇÃO DE DATA

A Presidente do CIS/AMUREL- Consórcio Intermunicipal de Saú-
de da Região da Amurel, no uso de suas atribuições estatutárias, 
informa alteração da data originalmente agendada, e CONVOCA 
todos os Prefeitos dos Municípios consorciados para ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 29 de abril de 2011, às 
15:00 horas, com a presença de no mínimo 50% (cinqüenta por 
cento) mais um dos Prefeitos ou representantes credenciados dos 
Municípios consorciados, em primeira convocação, e às 15:30 ho-
ras, em segunda convocação, com a presença de no mínimo 1/5 
(um quinto) dos Prefeitos ou representantes credenciados dos Mu-
nicípios consorciados, em sua sede provisória, localizada na Rua 
Rio Branco, n.º 67, Sede da AMUREL, bairro Vila Moema, Tubarão 
(SC). 

Na pauta do dia, nos termos da convocação anterior, serão discu-
tidas as seguintes matérias:
I.  Aprovação da Ata da Assembléia Anterior; (cópia entregue);
II.  Apreciação e Aprovação dos Registros Contábeis, referentes ao 
1º bimestre de 2011;
III.  Assuntos Diversos.

Tubarão, 18 de abril de 2011.
LEONETE BACk LOFFI
Presidente do CIS-AMUREL

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 014/2010.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA TERESINHA - Hos-
pital Santa Teresinha
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Edemir Della 
Giustina pelo contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 015/2010.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA TERESINHA - Hos-
pital Santa Teresinha
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2010).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Edemir Della 
Giustina pelo contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 016/2010.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: FUNDAÇÃO MÉDICO SOCIAL RURAL DE RIO FORTU-
NA - Hospital de RF
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Benício Vandre-
sen pelo contratado.

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº. 001/2010 ao CT nº. 017/2010.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLH - CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2011.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2010).
Data da Assinatura: 31/12/2010.
Assinantes: Leonete Back Loffi pelo contratante e, Cláudio Luiz 
Hoffmann Junior pelo contratado.
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